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EDITORIAL • DOSSIÊ VERDE

Neste ano de 2025, o Brasil sedia a 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre as Mudanças Climáticas em um contexto geopolítico altamente complexo, o que torna o en-
frentamento à crise climática ainda mais desafiador. 

No âmbito do Acordo de Paris, os países signatários estabelecem suas próprias Contribuições Nacionais 
Determinadas (NDC, na sigla em inglês), ou seja, compromissos para colaborar com a meta global de redução 
de emissões de gases do efeito estufa. O Brasil apresentou sua nova NDC à Convenção em novembro de 2024 
e definiu o compromisso de redução das suas emissões líquidas de gases de efeito estufa entre 59% e 67% até 
2035, em comparação aos níveis de 2005.1 O compromisso está em linha com o objetivo brasileiro de alcançar 
a neutralidade climática até 2050 e à meta do Acordo de Paris de limitar o aquecimento médio do planeta a 
1,5ºC em relação ao período pré-industrial.

No entanto, o atingimento das metas pactuadas pelo país requer o fortalecimento das capacidades esta-
tais e a ampliação da cooperação entre governos, sociedade civil e setor privado, pois a crise climática exige 
respostas coordenadas em múltiplas escalas e setores.2

Quais as relações entre integridade, transparência, corrupção e a degradação ambiental? Em que medida 
políticas anticorrupção e medidas de transparência e fortalecimento da integridade institucional contribuem 
para a mitigação e a adaptação às mudanças climáticas? Quais os desafios e boas práticas para fomentar a 
colaboração entre governos, sociedade civil e setor privado no enfrentamento às mudanças climáticas? 

Este Dossiê Especial explora essas questões de modo a analisar as interseções entre governança am-
biental, transparência, integridade institucional e práticas anticorrupção, destacando como falhas nesses 
domínios comprometem a capacidade estatal e o alcance das políticas públicas, com impactos diretos no 
agravamento dos riscos climáticos. A corrupção e a fragilização das instituições não surgem no vazio: elas se 
alimentam de um Estado enfraquecido, da erosão da confiança social e de discursos que criminalizam a polí-
tica e reduzem sua legitimidade. Esse cenário facilita a prática de crimes ambientais, deteriora os sistemas de 
fiscalização, abre espaço para mercados ilegais, desvia recursos essenciais e viabiliza autorizações e licenças 
concedidas à revelia do interesse público e da legislação vigente.3

O Dossiê é iniciado com uma entrevista de David Aled Williams, Senior Adviser no U4 Anti-Corruption 
Resource Centre do Chr. Michelsen Institute (CMI) na Noruega. Doutor em Estudos do Desenvolvimento pela 
School of Oriental and African Studies (SOAS). Suas pesquisas focam na política do desenvolvimento econô-
mico baseado em recursos naturais, com foco especial em corrupção, ambientalismo neoliberal, crescimento 
hipercapitalista, direitos dos povos indígenas, transições para a energia verde e desigualdade. A entrevista 

1.     Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. (2025). Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) do Brasil: Determinação nacional em contribuir 
e transformar. https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/noticias/brasil-entrega-a-onu-nova-ndc-alinhada-ao-acordo-de-paris/ndc-versao-em-portugues.pdf/

2.    Controladoria-Geral da União (CGU). (2024). Relatório integrado: Mudanças climáticas. https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/
arquivos/relatorio-mudancas-climaticas.pdf

3.    Controladoria-Geral da União. (2024). Background note on promoting integrity and anticorruption for a just world and a sustainable planet. G20 – Bra-
zil 2024: Construindo um mundo justo e um planeta sustentável. https://www.gov.br/g20/pt-br/trilhas/trilha-de-sherpas/anticorrupcao/background-note-g-
20-anti-corruption-working-group.pdf/@@download/file

https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/noticias/brasil-entrega-a-onu-nova-ndc-alinhada-ao-acordo-de-paris/ndc-versao-em-portugues.pdf/
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/arquivos/relatorio-mudancas-climaticas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/arquivos/relatorio-mudancas-climaticas.pdf
mailto:https://www.gov.br/g20/pt-br/trilhas/trilha-de-sherpas/anticorrupcao/background-note-g20-anti-corruption-working-group.pdf/@@download/file
mailto:https://www.gov.br/g20/pt-br/trilhas/trilha-de-sherpas/anticorrupcao/background-note-g20-anti-corruption-working-group.pdf/@@download/file
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abrange, em especial, aspectos práticos e teóricos dos impactos da corrupção na governança ambiental e 
climática; potenciais conflitos de interesses em negociações multilaterais; e o papel da ecologia política para 
trazer um entendimento inovador da corrupção nessas temáticas. 

A seção de artigos deste Dossiê traz o trabalho “Urban Climate Governance, Adaptation, and Human 
Rights: The Case of the ‘Resilient Municipalities of São Paulo’ Project (Municípios Paulistas Resilientes)”, de 
Fabiana Barbi Seleguim e Patrícia Faga Iglecias Lemos, originalmente publicado em português na Revista de 
Direito Ambiental nº 117, jan./mar. 2025.  O texto oferece uma rica articulação entre aspectos da governança 
climática urbana com foco na adaptação e na promoção e proteção dos direitos humanos nas cidades brasi-
leiras a partir do argumento de que as ameaças aos direitos humanos decorrem não das mudanças climáticas 
em si, mas da ausência ou falha de ações políticas eficazes para mitigar seus efeitos, promover a adaptação 
e a resiliência.

A seguir apresentamos o trabalho “Governança e investimento público na descarbonização do Brasil: a 
Plataforma BIP como vetor de sustentabilidade e transparência” de Giovanna Gabriela do Vale Vasconcelos, 
Hélio de Barros Rodrigues Júnior, Jakson de Sousa Saldanha e Andrei Domingues Cechin. O estudo examina 
o papel estratégico do investimento público na descarbonização da economia brasileira, com foco na Plata-
forma Brasil de Investimentos Climáticos (BIP), lançada em 2024, como um hub de financiamento climático.  
O artigo avalia de que maneira os mecanismos de governança e os instrumentos de monitoramento e trans-
parência da BIP condicionam sua efetividade como política pública orientada para a missão da transição 
ecológica no Brasil. A análise evidencia a Plataforma como vetor de um novo paradigma de desenvolvimento 
sustentável, baseado em crescimento inclusivo, justiça climática e valorização dos ativos socioambientais.

Destaca-se, em continuidade, o trabalho “Instituições de controle como catalisadoras da coerência das po-
líticas públicas”, de Juliana Fernandes Guimaraes. O estudo parte da constatação de que a fragmentação das 
políticas públicas, especialmente em contextos federativos, compromete a efetividade da ação climática. A au-
tora explora situações concretas e destaca o potencial das instituições de controle, como tribunais de contas e 
controladorias, em identificar incoerências sistêmicas entre políticas públicas, sobretudo por sua capacidade 
de atuar transversalmente e com base em evidências. O artigo também explora ferramentas e metodologias 
internacionais, como o orçamento verde e a rotulagem orçamentária climática (green budget tagging), que 
permitem rastrear despesas e receitas públicas de acordo com seus impactos ambientais. Esses instrumentos 
são apontados como vias concretas para aumentar a transparência, a accountability e a efetividade da ação 
climática no setor público. 

O artigo “O planejamento estratégico do Programa Nacional de Monitoramento da Biodiversidade: implica-
ções para a governança e a implementação do Monitora sob o uso da metodologia BSC” de Laura Shizue Mo-
riga Masuda, Cecilia Cronemberger, Dárlison Fernandes Carvalho de Andrade, Fernando Coutinho Pimentel 
Tatagiba e Rodrigo Silva Pinto Jorge, analisa como o processo de  planejamento estratégico do Programa 
Nacional de Monitoramento da Biodiversidade (Programa Monitora), implementado pelo ICMBio,  auxilia na 
governança e implementação das ações de monitoramento da biodiversidade nas Unidades de Conservação 
(UCs) federais. Os dados gerados pelo Monitora, por meio de publicações e painéis dinâmicos, podem ser 
aplicados em instrumentos de gestão, políticas públicas e ações de conservação, inclusive com potencial de 
subsidiar políticas de adaptação às mudanças climáticas. A análise realizada sobre a trajetória institucional 
do Programa e sobre o processo de construção do seu plano estratégico permitiu identificar que houve fortale-
cimento de mecanismos de gestão participativa, de comunicação estratégica e de capacitação contínua, con-
solidando uma governança mais colaborativa, adaptativa e responsiva às demandas locais e institucionais.

Tendo também como objeto de estudo as Unidades de Conservação, apresentamos o trabalho “Con-
servação em conflito: os desafios à governança da conservação na Amazônia brasileira a partir das vozes dos 
agentes ambientais” de Diana de Alencar Meneses e Temístocles Murilo de Oliveira Júnior. Este trabalho parte 
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do olhar dos agentes ambientais em relação aos conflitos socioambientais e os analisa a partir da dimensão 
da gestão compartilhada, enquanto elemento essencial da governança da conservação. Os resultados revelam 
uma percepção generalizada de que os níveis de conflito estão intrinsecamente ligados a falhas estruturais 
e operacionais na gestão compartilhada, como limitações institucionais, lacunas nas ações de capacitação e 
assimetrias de poder nos processos decisórios.

Em sequência, Silmara Veiga Montemor e Maria da Penha Vasconcellos apresentam o artigo “Integridade 
e governança climática: análise da transparência e dos controles públicos nos programas federais de adaptação 
no Brasil”. Ao analisarem o Plano Nacional de Adaptação (PNA) e o PAC Verde, as autoras observaram que 
ambos os programas apresentam fragilidades institucionais significativas, como ausência de planos de inte-
gridade específicos, baixa transparência ativa e inexistência de canais consolidados de accountability.

Para encerrar, este Dossiê não poderia deixar de tratar da litigância climática, como fenômeno mundial 
materializado no uso de ações judiciais, administrativas ou internacionais para responsabilizar governos, em-
presas ou outras entidades e com isso contribuir para o enfrentamento dos efeitos das mudanças climáticas. 
Levar os compromissos climáticos para as Cortes têm contribuído no mundo para ganhos em medidas de 
governança, transparência e incrementos nas gestões estatais.  Segundo o Climate Litigation Report de 2025, 
da United Nations Environment Programme (UNEP), em cooperação com o Sabin Center for Climate Change 
Law da Columbia Law School in New York City, já são mais de 3.099 casos de litigância climática, ocupando 
o Brasil a terceira colocação entre os países que mais litigam para ampliar as ambições climáticas.4 

Apresentando alguns dos ganhos desta litigância climática, este Dossiê conta com dois trabalhos que 
abordam a dimensão jurídica das políticas ambientais e climáticas. No artigo “Comunicação sistêmica no 
âmbito da governança da judicialização das políticas públicas socioambientais e climáticas através de fóruns 
interinstitucionais” as autoras Claudine Costa Smolenaars e Sandra Regina Martini  demonstram que a judi-
cialização das políticas públicas ambientais no Brasil decorre, em grande parte, da ausência de mecanismos 
eficientes de comunicação e cooperação interinstitucional. Nesse cenário, a partir de estudo de caso sobre o 
Fórum Interinstitucional Ambiental, instituído pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), o trabalho 
demonstra que a instituição de fóruns permanentes de comunicação entre os entes públicos, organizações 
privadas e sociedade civil, com apoio do Judiciário, pode promover ganhos significativos de eficiência e legi-
timidade nas políticas ambientais e climáticas. 

Já no artigo “Litigância climática e controle administrativo no contexto da governança ambiental: lições 
a partir do julgamento da ADPF 708 no STF em conexão com a atuação da Controladoria-Geral da União”, 
Marco Túlio Reis Magalhães investiga a relação de aprendizagem e de reforço institucional entre o controle 
administrativo, com foco no papel da Controladoria-Geral da União (CGU), e o controle judicial materializado 
no controle de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar a Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 708. Nesse sentido, o autor aponta para possíveis ações a 
serem realizadas pelo controle administrativo, como planos de monitoramento de políticas climáticas, a partir 
dos parâmetros discutidos na ação judicial.  

Esta Edição também contempla um trabalho proveniente do fluxo contínuo de submissões à Revista. 
O artigo “Qualidade da auditoria no setor público: percepções sobre a potencial utilização de métodos multiva-
riados como ferramentas de auditoria” de Josaias Santana dos Santos contribui para a discussão da qualidade 
percebida na auditoria no setor público, a partir da mensuração da opinião dos auditores internos sobre po-
tenciais impactos na percepção da qualidade na auditoria, considerando a aquisição de maior conhecimento 
e implementação do uso das ferramentas estatísticas multivariadas.

4.    Tigre, M. A., & Barry, M. (2025). Climate litigation report 2025 — Climate change in the courtroom: Trends, impacts and emerging lessons. Sabin Center for 
Climate Change Law, Columbia Law School; United Nations Environment Programme. https://doi.org/10.59117/20.500.11822/48518.

https://doi.org/10.59117/20.500.11822/48518
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O aprimoramento das políticas ambientais e climáticas, o fortalecimento das capacidades estatais e a re-
cuperação da legitimidade da ação pública – sempre ancoradas em integridade, transparência e participação 
social – constituem condições indispensáveis para enfrentar a crise climática com justiça. Acreditamos que 
esta Edição traz contribuições valiosas para servidores públicos, acadêmicos e demais atores públicos e pri-
vados engajados na construção de um país mais justo e sustentável.

Por fim, reiteramos nosso profundo agradecimento aos pareceristas que, de forma voluntária e dedicada, 
contribuíram para esta Edição por meio de avaliações criteriosas e construtivas, essenciais para o aprimora-
mento dos trabalhos publicados. Seus nomes estão devidamente registrados ao final desta Coletânea. 

Boa leitura!

Flávia Mendes de Almeida Collaço
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Interview with researcher David Aled Williams

Dr. David Aled Williams and Joachim Simon Stassart

Dr. David Aled Williams is a political scientist focused on aid effectiveness, corruption, and natural re-
sources, using political economy and political ecology approaches. Williams’ PhD is from the Department of 
Development Studies at the School of Oriental and African Studies (SOAS), University of London. The thesis 
combined ethnographic fieldwork in Central Sulawesi and Jakarta with satellite and survey data, to produce 
a political ecology of REDD+ in Indonesia since 2010.

Williams’ research interests revolve around the uneven politics of natural resource-driven economic de-
velopment, particularly corruption, neoliberal environmentalism, hypercapitalist growth, indigenous peoples’ 
rights, green energy transitions, and inequality. Geographically, his focus is on Indonesia and Southeast Asia.

Williams has served as project lead for longer-term commissioned research projects from Norad and 
USAID, as well as shorter reviews and evaluations. He is also co-coordinator of U4’s thematic portfolio on 
Corruption and Anti-Corruption Efforts in Natural Resources and Energy Sectors.

Williams was previously Senior Research Coordinator at Transparency International in Berlin and holds 
an MA in International Relations from the University of Kent (UK).

Publications:

Williams is the author of the book The Politics of Deforestation and REDD+ in Indonesia: Global Climate 
Change Mitigation.1 He has also published in the peer-reviewed outlets: The Journal of Development Studies, 
Energy Policy, Environmental Impact Assessment Review, Annual Review of Environment and Resources, 
and Energy Research and Social Science. He has co-edited three books, titled Anti-Corruption in a Discordant 
World (Routledge 2026);2 Corruption, Natural Resources and Development: From Resource Curse to Political 
Ecology (Edward Elgar);3 and Corruption, Grabbing and Development: Real-World Challenges (Edward El-
gar).4 He is co-convenor of the special issue Political Ecology of Resource Corruption in the journal Political 
Geography, with Achiba Gargule (Feinstein International Center, Tufts University). He is currently co-editing 
the first Edward Elgar Research Handbook on Corruption and the Environment with Rebecca Dobson Philipps 
(Sussex Centre for the Study of Corruption) and Rosa Loureiro Revilla (U4-CMI).

1.   Williams, D. A. (2023). The politics of deforestation and REDD+ in Indonesia: Global climate change mitigation. Routledge.

2.   Jackson, D., Amundsen, I., & Williams, D. A. (forthcoming 2026). Anti-corruption in a discordant world: Contestation, abuse and innovation. Routledge.

3.   Williams, A., & Le Billon, P. (Eds.). (2017). Corruption, natural resources and development: From resource curse to political ecology. Edward Elgar Publishing.

4.   Søreide, T., & Williams, A. (Eds.). (2013). Corruption, grabbing and development: Real world challenges. Edward Elgar Publishing.
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JOACHIM SIMON STASSART: COP30 will take 
place in Brazil this year. From your perspective, 
how might corruption influence the negotiations 
and outcomes of such a major international climate 
event?

DAVID ALED WILLIAMS: At COP28, a news story 
broke that UAE planned to use their presidency 
to make oil and gas deals. Many viewed this as a 
form of conflict of interest between the stated goals 
of the COP and the fossil fuel related industrial or 
economic interests of the host country. Rather than 
financial bribery, it is the potential for conflicts of 
interest and influence peddling that are of most con-
cern for COPs. Talks and negotiations captured by 
narrow fossil fuel or other interests mean decisions 
may be taken to the detriment of a broader, global, 
public good. This is at a time when public interest 
collective action is of the highest importance for ta-
ckling humanity’s common challenges.

JSS: Taking a step back, how is corruption defined 
in the context of climate and environmental gover-
nance — and what do you see as the limitations of 
this (these) definition(s)?

DAW: A major challenge is that there are various un-
derstandings of corruption in the context of climate 
and environmental governance. What we consider 
to be corruption affecting the environment will di-
ffer according to our notion of what environmental 
justice means. This is why some have argued that 
conflicts of interest on the part of COP negotiators 
shouldn’t be considered “corruption” per se, while 
others disagree with that. Anti-corruption as a term 
wasn’t a central topic in the foundational text for the 
UNFCCC, but it has become more of a concern later 
in the process. There are requirements, for example, 
for transparency and accountability under the Paris 
Agreement.  

JSS: Why is addressing corruption crucial for im-
proving environmental and climate governance? In 
your view, how does corruption influence the de-
sign and implementation of effective environmental 
and climate policies? 

DAW: My and others’ research shows that corrup-
tion is not a peripheral aspect of environmental and 
climate governance but can – depending on the con-
text – be a central aspect of societal relations with 
nature. Rents derived from corrupt natural resource 
deals can fuel institutional and state capture, and 
this can in turn translate into the positions country 
negotiators take in COP and other policy processes. 

JSS: Political ecology plays a central role in your 
work. How does this lens reshape how we unders-

tand and address corruption in climate and envi-
ronmental governance?

DAW: Political ecology is a rich field and is hard to 
summarize, but it considers the basic relationships 
between society and nature. It never takes policy 
statements at face value, and helps ground analysis 
in the materiality of nature. For example, if a state 
has committed to reduce deforestation by a certain 
percentage each year, a political ecologist would 
consider what is actually happening to the forest but 
also in society, and connect policy pronouncements 
with other important political events, like elections 
or court cases of political personalities. It is unfortu-
nately not hard to connect examples of deforestation 
to corruption involving electoral officials, politicians 
and so on in particular contexts.

JSS: What are the main theoretical debates in the 
literature analysing corruption in the context of cli-
mate and environmental governance, and what are 
the current trends?

DAW: I am currently preparing a new research han-
dbook on corruption and the environment with two 
colleagues, so this is a timely question. Corruption 
and the environment are a relatively new subfield of 
corruption studies, and theory and concepts are still 
relatively underdeveloped. Past studies have tended 
to consider oil or minerals to the detriment of other 
natural resources, such as forests and water, and 
some studies have tended not to focus on the his-
torical background and transnational connections. 
This is why we are doing the handbook, to try to 
correct this to some extent and to try to motivate new 
research in this area.

JSS: How does this literature discuss the ques-
tion of public management and integrity in envi-
ronmental and climate governance? Are there any 
noteworthy studies you would like to recommend 
to the practitioners and researchers who read this 
Special Issue?

DAW: A classic text I like to revisit from time to time 
is Paul Robbins’ (2010) The Rotten Institution in Po-
litical Geography. This study from rural forestry in 
India demonstrates the depth of the issue and how 
it affects outcomes in a particular place. It is very 
detailed and has some highly interesting theoretical 
concepts that travel well. I think studies in this area, 
at least the good ones, are recognizing that corrup-
tion in environmental governance is much more pro-
lific and impactful than previously thought. In some 
places, it is not just a deviation from a norm of good 
governance, but it is the system in place, tied in pro-
found ways to, for instance, authoritarian patterns of 
governance.  
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JSS: How can practitioners — such as public ser-
vants in oversight institutions — benefit from aca-
demic research on corruption and climate and en-
vironmental governance? Can you share examples 
where this knowledge has been effectively trans-
lated into practice?

DAW: Practitioners can benefit from this research in 
the sense that it can help make sense of the world 
around them, including quite possibly the chal-
lenges they are trying to solve through their work. A 
good example of knowledge translating into practice 
is when a few years ago research I did on how cor-
ruption effects environmental impact assessments 
led to a new code of conduct for EIA practitioners 
in Albania.

JSS: What types of research are most useful in hel-
ping practitioners prevent and address corruption 
in the environmental and climate agenda? What 

knowledge gaps or frontiers should researchers 
prioritize to better support effective action?

DAW: There is still relatively little research on so-
cial networks of corrupt actors who influence envi-
ronmental and climate outcomes. A few years ago, 
I was part of a project that used a decade of com-
pleted legal cases of forest corruption to unpick the 
social networks that had actually carried out this 
corruption. This included, for example, members of 
wealthy households in the country who transferred 
cash bribes from one place to the next. This type 
of work can assist law enforcement to identify new 
leads for investigations. But it is important that there 
is a high degree of trust between research teams and 
practitioners, since we know that anti-corruption in-
vestigations are also sometimes targeted by corrupt 
actors for their own purposes. 
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Abstract: This article analyzes aspects of urban climate governance with a focus on adaptation and the pro-
motion and protection of human rights in Brazilian cities. It argues that the threat to human rights in cities 
does not arise from climate change itself, but from the lack of adequate political actions, or the failure of these 
actions, related to mitigating climate change, enhancing adaptive capacity and building resilience among vul-
nerable social groups. The methodology includes a literature review and a case analysis of the project “Resi-
lient Municipalities of São Paulo”. The article concludes that climate governance with multi-level, multi-actor, 
multi-sectoral, multi-dimensional, and multi-knowledge aspects is essential to ensure the protection of human 
rights and adapt populations to the challenges of the climate emergency.
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1. Introduction

Changes in the Earth’s climate and their con-
sequent adverse effects have brought economic, 
social, cultural and environmental consequences 
and have direct and indirect negative implications 
for the effective promotion and protection of human 
rights and the achievement of the 2030 Agenda for 
sustainable development, especially in cities, where 
more than 4 billion people live - more than half of the 
world’s population.3 The climate emergency negati-

vely impacts a series of human rights, including the 
right to life, water and sanitation, food, health, hou-
sing, self-determination, culture, development and a 
healthy environment (Human Rights Council, 2019; 
UN/OHCHR, 2021; IPCC, 2023).

The right to life is a fundamental human right. 
However, every day, 115 people have lost their lives 
in the last 50 years due to climate-related disasters 
(WMO, 2021). These deaths are linked to the effects 
of extreme weather events in terms of precipitation, 

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v17i32.837 
https://ourworldindata.org/urbanization#:~:text=More%20than%204%20billion%20people,world%20%E2%80%93%20live%20in%20urban%20areas
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temperature, prolonged periods of drought, forest 
fires, water-borne and vector-borne diseases, malnu-
trition, air pollution, among others (Vicedo-Cabrera 
et al., 2021).

The climate crisis threatens the right to water 
and sanitation, contributing to water crises and 
shortages (IPCC, 2023). Climate change compro-
mises essential elements for human health, such 
as clean air, safe drinking water, nutritious food su-
pplies and safe shelter, putting the right to health at 
risk. Changes in weather and climate are causing an 
increase in food-, water- and vector-borne diseases, 
as well as negatively impacting the mental health of 
populations. These changes are also responsible for 
premature deaths, increased incidence of cardiovas-
cular and respiratory diseases, food insecurity, mal-
nutrition, allergies and injuries (WMO, 2021; Watts, 
2015).

A safe climate is a vital component of the right 
to a healthy environment and is essential for human 
life and well-being (UNEP, 2019). These and other 
rights are threatened by the failure of states to adopt 
adequate measures to address climate change. 
States have a human rights obligation to prevent the 
foreseeable adverse effects of climate change and to 
ensure that those affected, especially the most vul-
nerable, have access to the resources necessary to 
adapt and to live a life of dignity (UN/OHCHR, 2022).

The aim of this article is to analyze how urban 
climate governance can be strengthened to promote 
and protect human rights in Brazilian cities, with a 
focus on adaptation to climate change. It argues that 
threats to human rights arise not from climate 

change itself, but from the absence or failure 
of effective policy actions to mitigate its effects, 
enhance adaptive capacity and build resilience 
among vulnerable social groups. The article explores 
how multi-level, multi-actor, multi-sectoral, multi-di-
mensional, and multi-knowledge approaches can 
improve the formulation of public policies to address 
these challenges.

The methodology consists of two main approa-
ches: a literature review and a case study. The litera-
ture review was conducted to establish a theoretical 
foundation on urban climate governance, adaptation 
and human rights, with the aim of identifying the 
aspects of climate governance that are essential for 
the promotion and protection of human rights. The 

4.    Webinar Experience of the Santos ProAdapta Adaptation Plan GIZ/SIMA (07/10/2020); Webinar Institutional Arrangements for Municipal Climate Go-
vernance (12/11/2020); First Meeting with Interlocutors of Resilient Municipalities of São Paulo (13/05/2021); Launch of the Project ‘Resilient Municipalities 
of São Paulo’ (02/06/2021); Pocket Training - Inclusive and Non-sexist Language ProAdapta Project (08/09/2021); Presentation of the partial results of the 
Climate Change Adaptation and Resilience Plans (14/12/21); Final Event Presentation of the Results and Perspectives of the Project ‘Resilient Municipalities 
of São Paulo’ (12/12/2022).

review drew upon scientific articles, reports from 
international organizations, and public policy do-
cuments, selected based on their relevance to the 
themes addressed and their impact on the field of 
study.

The case study focuses on the analysis of the 
project ‘Resilient Municipalities of São Paulo’, used 
to empirically illustrate the dynamics of climate go-
vernance in a specific context, providing elements 
on the successes and challenges faced in the gover-
nance of climate adaptation. In addition to the do-
cumentary research on the project, the first author 
followed meetings and activities developed within 
the framework of the project between 2020-2022.4 
This integrated methodological approach allows for 
a comprehensive and in- depth understanding of the 
topics investigated, offering an analysis that can be 
extrapolated to the Brazilian context and provides re-
commendations for strengthening public adaptation 
policies and promoting human rights in the urban 
context.

The article begins by analyzing the main aspects 
of urban climate governance and its relationship 
with human rights, with an emphasis on adaptation 
to climate change. It then examines climate actions 
implemented in Brazilian cities, highlighting stra-
tegies aimed at adapting to the effects of climate 
change. This is followed by a case analysis of the 
project ‘Resilient Municipalities of São Paulo’ con-
textualized through the theoretical concepts pre-
viously discussed and situated within the broader 
landscape of climate actions in Brazil. Finally, the 
article returns to its initial objectives to present the 
conclusions of the analysis and provide recommen-
dations for improving public policies.

2. Climate governance and human rights
2.1. Urban climate governance

Urban climate governance refers to the system 
of political, administrative and social structures and 
processes that guide and coordinate cities’ response 
to climate change, with a view to mitigating the 
problem, i.e. reducing greenhouse gas emissions, 
as well as adapting to ongoing and future effects. 
It therefore covers how cities plan, implement and 
monitor strategies to mitigate the problem, protect 
populations and promote urban resilience (Van der 
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Heijden, 2019; Frantzeskaki, 2022; McCarney, 2013).

When addressing a challenge as multifaceted as 
the climate emergency, responses must reflect this 
complexity to ensure the protection of human rights. 
In this context, we highlight five aspects of urban cli-
mate governance that are essential to ensure the ef-
fective promotion and defense of these rights, which 
go hand in hand with the nature of the challenge.

Firstly, urban climate governance is a multi-level 
challenge, i.e. it involves the municipal, regional, 
state, national and international levels of governance, 
since the causes and impacts of climate change are 
not restricted to geographical borders or municipal 
boundaries (Bulkeley & Betsill, 2013). This means 
that climate governance needs to involve not only 
the municipal level, but also the national and sub-
-national levels, including the state and regional le-
vels. Cities play a central role in the formulation and 
implementation of climate action, standing at the in-
tersection between local action and climate commit-
ments at national and international level. Each level 
of governance has distinct jurisdictions over sectors 
related to climate change.

Although the literature (Bulkeley & Newell, 2023) 
shows that local governments lead the way in formu-
lating concrete policies and specific actions, many 
Brazilian municipalities still lack the institutional, 
technical and financial structure to adequately ad-
dress the challenge of climate change. In this sense, 
the state level is crucial for facilitating communica-
tion between the federal and municipal levels, su-
pporting local planning and ensuring an integrated 
approach. Given that climate change disproportio-
nately affects the most vulnerable groups, effective 
coordination and cooperation between different le-
vels of government is essential for an equitable and 
efficient response.

Secondly, the climate emergency is a challenge 
that requires the participation of multiple actors, 
and therefore multi-agency governance. Although 
governments play a crucial role in defining norms, 
institutions and governance strategies to address 
climate risks at different levels and scales (Bulkeley 
& Newell, 2023), it is clear that the climate crisis 
cannot be solved by a single group of actors. The-
refore, the involvement and collaboration of various 
actors, both governmental and non-governmental, is 
essential. This includes civil society organizations, 
vulnerable social groups, the private sector, universi-
ties, research institutions and cooperation networks, 
among others. The active and meaningful partici-
pation of everyone, especially those historically ex-

cluded from decision-making processes, is essential 
for equitable and effective climate governance.

Thirdly, urban climate governance is intrinsically 
multi-sectoral, involving a variety of government sec-
tors that are essential to dealing with its challenges. 
The impacts of climate change permeate various 
sectors and policy areas, requiring an integrated and 
coordinated approach between different sectors to 
ensure the effectiveness of adaptation and resilience 
measures. For example, climate change mitigation in 
cities involves key sectors such as urban develop-
ment, which includes land-use planning strategies; 
the built environment; urban infrastructure, inclu-
ding energy, water and sanitation systems, and solid 
waste; transportation; and carbon sequestration, 
through initiatives such as conservation and refo-
restation (Bizikova et al., 2010; UN-Habitat, 2024). 
Adaptation to climate change involves similar sec-
tors, including urban planning and development, the 
built environment, urban infrastructure and services, 
as well as others such as the environment, agricul-
ture, health and disaster risk management. Integra-
tion among these sectors allows for the development 
of comprehensive strategies that take into account 
the interconnections and interdependencies among 
different areas. For example, adaptation measures in 
urban planning and infrastructure can reduce vul-
nerability to floods and heat waves, while actions in 
the health sector can prepare the system to respond 
to climate-related disease outbreaks. Disaster risk 
management benefits from collaboration with infras-
tructure and environmental sectors, promoting a pre-
ventive and responsive approach.

The fourth fundamental aspect of urban climate 
governance is its multidimensional nature. Climate 
change is not limited to an isolated environmental 
problem, but is intertwined with economic, social, 
cultural and political issues (Giddens, 2009). In 
urban areas, these changes affect a wide range of 
challenges, including poverty eradication, sanita-
tion, water and food scarcity, and population growth. 
In addition, they create new challenges, such as 
forced migration due to climate change. These im-
pacts are more intense in vulnerable communities, 
which face additional difficulties in adapting to the 
changes (Ionesco et al., 2016; Adger et al., 2020).

To deal with these complex impacts, adapta-
tion planning must be closely linked to urban de-
velopment and the specific conditions of each city. 
Adaptation strategies must be comprehensive and 
consider not only the environmental dimension, but 
also social, economic and cultural issues. In short, 
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they need to be integrated and inclusive strategies in 
order to promote the resilience of urban populations 
and protect their basic rights.

Finally, urban climate governance requires a 
multi-knowledge approach, combining scientific 
knowledge with traditional and local knowledge. Cli-
mate risks demand a transdisciplinary vision, where 
climate science is enriched by local and indigenous 
knowledge, helping to overcome the limitations of 
modern techno-scientific approaches and advance 
the search for solutions (Hastrup & Skrydstrup, 
2013).

It is crucial to recognize that scientific know-
ledge is not the only valid resource when formula-
ting climate policies. A polycentric approach seeks 
to value and integrate a wide range of knowledges, 
including traditional and indigenous, as well as 
ecological, experiential and community knowledge, 
respecting cultural plurality and promoting more 
inclusive and participatory governance (Hastrup & 
Skrydstrup, 2013). In order to respond effectively to 
the challenges of the climate emergency, it is neces-
sary to understand the extent of the climate crisis in 
the territory and assess the availability and trans-
lation of scientific knowledge for local decision-
-makers. In addition, it is essential to explore how 
best to produce and incorporate scientific data into 
local planning and decision-making processes.

2.2. Adaptation to climate change and human 
rights

The global agenda of adaptation, cities and 
human rights has been constantly reinforced in the 
international arena. First, with the Sustainable De-
velopment Goals (SDGs), part of the global develo-
pment agenda approved by the United Nations (UN) 
in 2015.5 At the same time, the New Urban Agenda 
of the United Nations Human Settlements Program 
(UN-Habitat) in 2016 strongly addresses the role of 
cities in mitigating and adapting to climate change.6 
This theme is also included in the disaster risk re-
duction and resilience agenda, disseminated by the 
Sendai Framework (2015-2030)7 and the UN Cam-

5.    The seventeen SDGs include several targets that align with the scope of adaptation in urban areas for the 2030 horizon, such as those related to clean 
water and sanitation (SDG 6), affordable and clean energy (SDG 7), industry, innovation, and infrastructure (SDG 9), reducing inequalities (SDG 10), sustai-
nable cities and communities (SDG 11), and, in particular, climate action (SDG 13).

6.    https://habitat3.org/the-new-urban-agenda, access on 01/07/2025.

7.    https://www.undrr.org/implementing-sendai-framework/what-sendai-framework, access on 01/07/2025.

8.    https://mcr2030.undrr.org/, access on 01/07/2025.

9.    UNFCCC – United Nations Framework Convention on Climate Change. Adoption of the Paris Agreement. Available at: https://unfccc.int/resource/
docs/2015/cop21/eng/l09r01.pdf, access on 01/07/2025.

paign Making Cities Resilient 2030 (MCR2030).8 
And finally, the Paris Agreement, also in 2015, re-
sulting from the Conference of the Parties (COP) 21, 
seeks to strengthen the capacity of societies to deal 
with the impacts of climate change and provide on-
going international support for adaptation in develo-
ping countries.9

It is important to note that the impacts of climate 
change are not homogeneous. Inequalities related to 
gender, ethnicity, age, race and economic status re-
sult in different levels of vulnerability and adaptive 
capacity (Adger et al., 2020; Ferreira & Barbi, 2023). 
It is therefore crucial to identify how these vulnerable 
groups are affected and to involve their perspectives 
in all phases of adaptation planning to ensure that 
their needs are adequately met.

The urgency of improving the living conditions 
of Black, Quilombola and Indigenous populations, 
who often reside in at-risk areas in Brazil, highlights 
the need for an inclusive and anti-racist approach to 
climate adaptation (Belmont, 2024; Zoll, 2022). For 
these reasons, the active participation of vulnerable 
groups in adaptation planning is essential. Their in-
clusion improves the effectiveness of strategies and 
ensures that they are developed fairly and appropria-
tely. This approach not only increases the legitimacy 
of the process, but also strengthens democracy and 
climate justice by recognizing and addressing exis-
ting inequalities and their disproportionate impacts. 
The climate justice approach recognizes climate 
change as not only an environmental problem, but 
an ethical, political and social challenge, with dis-
proportionate impacts on different groups and cou-
ntries. This perspective seeks to ensure that climate 
mitigation and adaptation actions are developed and 
implemented in an equitable and fair manner, taking 
into account human rights, historical inequalities 
and differentiated responsibilities (Rammê, 2012).

The following section provides an overview of 
climate action in Brazilian cities, with a focus on 
adaptation to the effects of climate change and its 
implications for human rights.

https://habitat3.org/the-new-urban-agenda
https://www.undrr.org/implementing-sendai-framework/what-sendai-framework
https://mcr2030.undrr.org/
https://unfccc.int/resource/docs/2015/cop21/eng/l09r01.pdf
https://unfccc.int/resource/docs/2015/cop21/eng/l09r01.pdf
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3. Climate action in brazilian cities

Brazil’s regions are heterogeneous, with great 
social, cultural, ecological and climatic diversity, 
which influences both individual and collective re-
silience in the face of climate change. Urban areas 
were home to 203.1 million people, 87% of the popu-
lation in 2022.10 The urbanization process in Brazi-
lian cities has posed significant challenges for urban 
planning, including the overburdening of infrastruc-
ture — particularly sanitation, transportation, and 
housing systems — and environmental degradation 
(Ferreira & Viola, 1996). As a consequence of this 
process, areas deemed unsuitable for occupation 
have been increasingly settled, exposing primarily 
low-income populations to risk situations such as 
landslides and flooding (Ribeiro, 2010). These pre-
-existing urban vulnerabilities have been further in-
tensified by the impacts of climate change (Perez et 
al., 2020).

Thus, Brazilian cities face a series of challenges 
resulting from climate change, ranging from extreme 
weather events resulting from changes in precipita-
tion such as floods, droughts and landslides, to ri-
sing urban temperatures, heat waves, and rising sea 
levels in coastal cities. These phenomena have sig-
nificant impacts on public health, urban infrastruc-
ture, water, energy and food security and the local 
economy, directly affecting the quality of life and 
well- being of urban populations.

In Brazil, adaptation is provided for in the Na-
tional Policy on Climate Change (Law No. 12.187/09, 
regulated by Decree No. 7.390/10), promoted through 
the three spheres of the Federation, with the parti-
cipation and collaboration of interested economic 
and social agents or beneficiaries. In order to help 
the different levels of government access the appro-
priate methodologies and information for carrying 
out vulnerability analyses, managing climate risk 
and drawing up adaptation measures, the federal 
government developed the National Climate Change 
Adaptation Plan (PNA) in 2016, an instrument aimed 
at reducing the country’s climate risk and implemen-
ting the National Adaptation Agenda.

Since 2024, the PNA has been updated as part 
of the National Climate Change Plan (Plano Clima), 
which will guide Brazilian climate policy until 2035 
based on mitigation and adaptation axes, each with 
national strategies and sector-specific plans - eight 
for mitigation and 15 for adaptation - as well as tar-
gets and means of implementation.

10.    https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/41901-censo-2022-87-da-populacao-brasileira-vive-
-em-areas-urbanas#:~:text=Segundo%20o%20Censo%20Demogr%C3%A1fico%202022,%25)%20estavam%20em%20%C3%A1reas%20rurais, access on 
02/07/2025.

Climate action in Brazilian cities takes place 
in three main phases (Barbi & Rei, 2021). The first 
takes place until 2011, when the first climate poli-
cies were approved by Brazilian cities, with a focus 
on mitigating GHG emissions: Palmas-TO (2003), 
Porto Alegre-RS (2007), Curitiba- PR (2009), São 
Paulo-SP (2009), Manaus-AM (2010), Belo Horizon-
te-MG (2011), Feira de Santana-BA (2011), Rio de 
Janeiro-RJ (2011) and Florianópolis (2015). During 
this period, the international political agenda turned 
to the climate issue, with the publication of the IPCC 
Assessment Report (2007) and the mobilization of 
international public opinion. The culmination of the 
discussions was the 15th Conference of the Parties 
(COP) to the UN Climate Convention, held in Cope-
nhagen in 2009. In Brazil, discussions on the basis of 
climate policy had been taking place since 2000, wi-
thin the framework of the Brazilian Climate Change 
Forum (FBMC), culminating in the approval of the 
National Climate Change Policy (Law No. 12.187/09) 
in 2009, two weeks after the end of the 15th COP.

Between 2011 and 2013, the climate issue lost 
prominence on the international political agenda, 
due to the effects of the international financial crisis 
and the difficulties of making progress in the ne-
gotiations for a new period of post-Kyoto commit-
ments. This is reflected in the fact that no climate 
policy was approved in Brazil at municipal level.

From 2016 onwards, the second phase of climate 
action in Brazilian cities began, marked by a greater 
focus on adaptation to the effects of climate change 
and building resilience, given the worsening of cli-
mate change with the increase in the frequency and 
intensity of extreme weather events and the global 
failure to contain GHG emissions. In the interna-
tional arena, the issue once again gained political 
attention when the IPCC released its 5th Assess-
ment Report (2014) and the following year, the Paris 
Agreement was finally signed at COP 21. In Brazil, 
finally, the National Adaptation Plan was published 
in 2016.

Not all Brazilian cities with climate policies have 
a specific adaptation plan or strategy. The cities that 
published their adaptation plans during this period 
were: Santos-SP and Sorocaba-SP (2016) and Extre-
ma-MG (2018).

Since 2020, the local adaptation agenda has been 
significantly strengthened in Brazil with the drafting 
of plans that address human rights and climate jus-
tice issues, including gender issues. This progress 

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/41901-censo-2022-87-da-populacao-brasileira-vive-em-areas-urbanas#:~:text=Segundo%20o%20Censo%20Demogr%C3%A1fico%202022,%25)%20estavam%20em%20%C3%A1reas%20rurais
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/41901-censo-2022-87-da-populacao-brasileira-vive-em-areas-urbanas#:~:text=Segundo%20o%20Censo%20Demogr%C3%A1fico%202022,%25)%20estavam%20em%20%C3%A1reas%20rurais
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has been supported by international technical coo-
peration and facilitated by transnational municipal 
networks such as ICLEI – Local Governments for 
Sustainability and C40 Cities. These efforts have led 
to the publication of adaptation plans for the cities 
of Belo Horizonte, Curitiba, Fortaleza, João Pessoa, 
Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador and 
São Paulo. Human rights and climate justice con-
siderations are also present in the adaptation and 
resilience plans of ten municipalities in the state of 

São Paulo: Americana, Francisco Morato, Gabriel 
Monteiro, Guarulhos, Jales, Rosana, São José do Rio 
Preto, Ubatuba, Registro and Iguape, published in 
2022 as part of the “Resilient Municipalities of São 
Paulo” project, also developed through international 
technical cooperation. This initiative will be further 
analyzed in the following section. Table 1 presents 
a summary of the three phases of climate action in 
Brazilian cities.

TABLE1 • CLIMATE ACTION IN BRAZILIAN CITIES

PHASE PERIOD CLIMATE ACTION CITIES

Phase 1 Until 2015

•	 Approval of the first climate policies by Brazilian cities, with 
a greater focus on mitigating GHG emissions, influenced by 
the international agenda;

•	 09 municipal policies approved.

•	 Palmas-TO (2003),
•	 Porto Alegre-RS (2007),
•	 Curitiba-PR (2009),
•	 São Paulo-SP (2009),
•	 Manaus-AM (2010),
•	 Belo Horizonte-MG (2011),
•	 Feira de Santana-BA (2011),
•	 Rio de Janeiro-RJ (2011),
•	 Florianópolis (2015).

Phase 2 2016-2020
•	 Recognition of unavoidable impacts and need for adaptation;

•	 03 adaptation plans published.

•	 Santos-SP (2016),
•	 Sorocaba-SP (2016),
•	 Extrema-MG (2018).

Phase 3 From 2020

•	 Integration of new ethical and social dimensions into climate 
governance;

•	 Adaptation and resilience plans addressing human rights 
and climate justice issues, including gender issues;

•	 22 adaptation plans published.

•	 Fortaleza-CE (2020),
•	 Recife-PE (2020),
•	 Curitiba-PR (2020),
•	 São Paulo-SP (2020),
•	 Salvador-BA (2020),
•	 Rio Branco-AC (2020),
•	 Rio de Janeiro-RJ (2021),
•	 Santos-SP (revised in 2022),
•	 Americana-SP (2022),
•	 Francisco Morato-SP (2022),
•	 Gabriel Monteiro-SP (2022),
•	 Guarulhos-SP (2022),
•	 Jales-SP (2022),
•	 Rosana-SP (2022),
•	 São José do Rio Preto-SP (2022),
•	 Ubatuba-SP (2022),
•	 Iguape (2022),
•	 Registro (2022),
•	 Belo Horizonte-MG (2022),
•	 João Pessoa-PB (2023),
•	 Teresina-PI (2023),
•	 Porto Alegre-RS (2024).

Source: Elaborated by the first author.
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Brazil faces significant challenges when it comes 
to climate change, especially in the context of cities. 
By 2024, only 22 Brazilian municipalities out of 5,570 
had any adaptation planning in place. In addition, 
coastal cities represent a major gap in municipal cli-
mate policies in Brazil, whose coastline stretches for 
more than 8,000 km, where many and some of the 
country’s most important cities are located, concen-
trating most of the population. They are considered 
even more vulnerable to climate change due to their 
geographical specificity, their interface between 
continent, atmosphere and ocean, and because they 
are places with a high concentration of people and 
structures, these events often turn into disasters, 
since people and structures can be severely affected 
(IWAMA, 2014). Only 08 coastal municipalities have 
adaptation plans in the country.

The existence of a plan does not guarantee suc-
cess in responding to the effects of climate change; 
effective implementation of its proposals is essen-
tial. The importance of the plan lies in its capacity 
to chart a pathway for preparing the city for climate 
change, based on its specific context and needs. It 
is crucial that the plan sets out concrete goals, gui-
delines and actions for adaptation and climate jus-
tice, with a focus on equity and the well-being of the 
population. Moreover, it should prioritize addressing 
the needs and demands of the most vulnerable so-
cial groups.

In this context, it is important to align local cli-
mate actions with international commitments, such 
as the Paris Agreement, which establishes ambi-
tious targets for reducing climate impacts. Effective 
and sustainable responses to this global crisis re-
quire collaboration between local governments, civil 
society, and the private sector. The following case 
study offers a deeper analysis of this issue.

4. The Project ‘Resilient Municipalities of São 
Paulo’ 

as it represents a pioneering and innovative ini-
tiative that addresses climate adaptation in a Bra-
zilian state characterized by significant climatic 
and socio-economic diversity. Moreover, the pro-
ject exemplifies multifaceted climate governance, 
aligning with the article’s central argument on the 
need for integrated and inclusive approaches. Its 
documented results and impacts provide a robust 

11.    This cooperation took place under the ProAdapta project, which began in 2017 with the aim of supporting the Brazilian government in implementing the 
national agenda for adaptation to climate change, including different levels of government, the private sector and civil society. The initiative is the result of 
a partnership between the Brazilian Ministry of the Environment (MMA) and the Federal Ministry for the Environment, Nature Conservation, Nuclear Safety 
and Consumer Protection (BMUV), in the context of the International Climate Initiative (IKI) and implemented by the Deutsche Gesellschaft für Internationale 
Zusammenarbeit (GIZ) GmbH (https://www.adaptacao.eco.br/sobre-o-proadapta/, access on 02/07/2025).

empirical basis for analysis, while its emphasis on 
climate justice and the protection of human rights 
reinforces the core principles of this study. Finally, 
the project offers valuable lessons in scalable and 
replicable practices, contributing to the development 
of effective guidelines for municipal policymakers 
throughout Brazil.

4.1. Background of the project ‘Resilient 
Municipalities of São Paulo’ 

The project ‘Resilient Municipalities of São 
Paulo’ (RMSP) has emerged as a key initiative 
aligned with São Paulo’s 2009 State Climate Change 
Policy (PEMC), with the aim of increasing the sta-
te’s resilience to the impacts of climate change. This 
project is part of a set of state programs and pro-
jects aimed at climate adaptation, including the Blue 
Green Municipality Program (SMA Resolution No. 
33/2018), São Paulo’s Ecological-Economic Zoning 
(Decree No. 64.526/2019), the State Program for Na-
tural Disaster Prevention and Risk Reduction (State 
Decree No. 64.673/2019), the Water Springs Program 
and the Resilient Municipality Program, established 
by Decree No. 64.659/2019, with the aim of encoura-
ging São Paulo municipalities to adopt disaster risk 
reduction policies.

However, even with these actions, the Environ-
mental Quality Report for the State of São Paulo 
(2019) revealed the magnitude of the challenges 
faced, with 21,322 extreme events recorded between 
2000 and 2017, affecting 544 municipalities and 
resulting in around 1,000 deaths and thousands of 
people affected. In view of this scenario, the state 
government set up the RMSP project with the aim 
of encouraging the state’s municipalities to orga-
nize and use data and information, collected in state 
projects and plans, as a tool for planning local mea-
sures to adapt to climate change, through municipal 
and regional plans.

To achieve these goals, the state signed a Te-
chnical Cooperation Agreement with the German 
Cooperation Agency - GIZ in August 2020, which 
brought expertise in ecosystem-based adaptation 
(AbE) to support capacity building in municipali-
ties.11 Through this cooperation, a Pilot Subprogram 
of the RMSP Project was created (2020-2022), which 
included a capacity building and training program 
with public agents to pass on knowledge to 10 mu-

https://www.adaptacao.eco.br/sobre-o-proadapta/
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nicipalities - Gabriel Monteiro, Ubatuba, Americana, 
Francisco Morato, Guarulhos, Jales, Iguape, Re-
gistro, São José do Rio Preto, Rosana - and the Me-
tropolitan Region of Baixada Santista.

The selection of the pilot municipalities was 
based on the concepts of the UN’s “Building Resi-
lient Cities” Program, which presents 10 steps that 
municipalities should follow to improve their capa-
city for adaptation and resilience. Of these, eight 
were selected to make up the Resilience Capacity 
Index for the selection of pilot municipalities: gover-
nance, financial resources, risk assessments, territo-
rial planning and critical infrastructure, schools and 
health centers, education and perception, ecosystem 
services and natural resources, and alert and res-
ponse. For these 8 steps, 31 indicators were used, 
applying data extracted from official databases, 
mainly from the Blue Green Municipality Program 
and the Ecological and Economic Zoning of the State 
of São Paulo (ZEE/SP). In the end, the municipalities 
were classified into five classes: very low resilience; 
low resilience; moderate resilience; high resilience; 
and very high resilience. The municipalities selected 
for the pilot were those with low/very low and high/
very high resilience scores, distributed across the 
state’s seven hydrographic regions.12

The project was coordinated by SEMIL’s (Se-
cretariat for the Environment, Infrastructure and 
Logistics) Office for Climate Change and Sustaina-
bility, the Undersecretariat for the Environment, the 
Institute for Environmental Research (IPA) and the 
State Civil Defense, with the aim of promoting an in-
tegrated and effective approach to climate resilience.

At the end of the pilot phase, 10 municipal adap-
tation plans were published, along with technical 
inputs for the regional plan of the Metropolitan Re-
gion of Baixada Santista. In the following section, 
we analyze the project through the lens of the five 
key aspects of urban climate governance outlined 
above.

4.2. The Project ‘Resilient Municipalities of São 
Paulo’ in the Light of Urban Climate Governance

4.2.1. Multi-level urban climate governance

The multi-level dimension of the “Resilient 
Municipalities of São Paulo” project is primarily 
expressed through the interaction between state, 
regional, and municipal levels of governance. As a 
state-led initiative, the project aims to support both 

12.   https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/02/estudo-resiliencia_vfinal2.pdf, access on 02/07/2025.

municipal and regional efforts in planning climate 
adaptation actions. In the Brazilian context, regional 
adaptation plans remain scarce, representing a sig-
nificant gap. Regional-level planning is essential to 
ensure coordination and coherence across munici-
palities, optimize the use of resources, and promote 
an integrated approach to addressing climate im-
pacts. It also strengthens institutional capacity, faci-
litates the inclusion of diverse voices and needs, and 
enables more effective monitoring and evaluation. 
Moreover, it supports integrated management and 
coordinated disaster response across jurisdictions.

Another multi-level dimension of the project 
lies in recognizing the disparities between the sta-
te’s municipalities, seeking to provide differentiated 
support, ensuring that the smallest and most vulne-
rable municipalities are included in climate gover-
nance. The 645 municipalities in the state of São 
Paulo present a vast diversity in terms of size, popu-
lation, level of urbanization, socio-economic develo-
pment and environmental characteristics. From large 
metropolises like São Paulo and Campinas, which 
face complex challenges of infrastructure, pollution 
and population density, to small towns dealing with 
issues of access to resources and specific vulnera-
bilities to the climate, each municipality has its own 
particularities. This heterogeneity is reflected in cli-
mate governance, as adaptation strategies need to 
be adapted to local contexts.

In institutional terms, large cities have more 
robust governance structures, with specific secre-
tariats for environmental and climate issues, while 
smaller municipalities may face institutional and ad-
ministrative limitations. In terms of resources, there 
is also a disparity: metropolises have more access to 
funding and investments, both public and private, to 
implement adaptation measures, while small muni-
cipalities often depend on state or federal resources, 
which can be scarce or insufficient. Technical capa-
city also varies. Larger cities can attract and retain 
qualified professionals and have greater access to 
advanced technologies, while smaller municipalities 
often face challenges in training their technical staff 
and adopting new technologies. Access to climate 
data and information is another point of divergence: 
larger urban centers generally have better infrastruc-
ture for data collection and analysis, as well as part-
nerships with universities and research institutions, 
while smaller municipalities may have difficulty ac-
cessing accurate and up-to-date information.

https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/02/estudo-resiliencia_vfinal2.pdf
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This diversity calls for a multifaceted approach 
that allows for the implementation of flexible and 
inclusive policies, ensuring that all municipalities, 
regardless of their characteristics, can develop 
greater adaptive capacity in the face of the climate 
emergency.

4.2.2. Multi-actor urban climate governance

The multi-actor dimension of the project brought 
together a diversity of agents who collaborated 
in the process of building climate adaptation stra-
tegies. The state government played a central role 
in coordinating and providing general guidelines, 
through the Technical Group made up of SEMIL’s 
Climate Change and Sustainability Office, the Envi-
ronment Undersecretariat, the Environmental Rese-
arch Institute (IPA) and the State Civil Defense. At 
the same time, the municipal governments, which 
are responsible for developing local adaptation stra-
tegies, involved other local agents in their prepara-
tion, such as educational and research institutions 
and organized civil society groups, which happened 
in five participating municipalities. The highlight is 
the Working Group created by the municipality of 
Guarulhos, which included 17 representatives from 
public authorities, 4 from educational and research 
institutions, and 9 from organized civil society. No-
tably, 50% of the WG’s representatives were women. 
Also taking part in the project were the DAEE (De-
partment of Water and Electricity), together with 
the CBH-BS (Baixada Santista Hydrographic Basin 
Committee), subsidizing and providing information 
about the metropolitan region’s water resources, as 
well as CETESB (São Paulo State Environmental 
Company), providing data and trained people to con-
tribute to the plan.

In addition to the government agents, the project 
had the participation of specialized consultancies, 
research institutes and non-profit civil associations 
that contributed with technical and scientific know-
ledge, offering data and analysis to support political 
decisions and adaptation strategies, such as the do-
cument “Evaluation of data and climate modeling 
for the Baixada Santista metropolitan region”,13 pro-
viding climate analysis for the region considering 
observed data and future climate modeling. Among 
the institutions involved, Imaflora (Institute for Fo-
rest and Agricultural Management and Certification) 

13.    https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2022/02/relatorio-final-baixada-santista-out_2021_completo-23.02.pdf, access on 02/07/2025.

14.    https://smastr16.blob.core.windows.net/smaglobal/sites/230/2021/05/convenio-sima-giz-assinado.pdf, https://smastr16.blob.core.windows.net/sma-
global/sites/230/2021/05/apresentacao-municipios-paulistas-resilientes-final-nalon.pdf, access on 02/07/2025.

15. https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/01/cartilha-de-engajamento-e-mobilizacao.pdf, access on 02/07/2025.

provided training and advisory support to both mu-
nicipalities and the region; GE21 Geotecnologias 
enabled the use of georeferenced data through the 
Virtual Analysis Environment (AVA); and UNESP 
(São Paulo State University) contributed with its 
trained academic staff.

The multi-agent aspect of the project includes a 
partnership with the project “Support for Brazil in 
Implementing its National Agenda for Adaptation to 
Climate Change” (ProAdapta), the result of an agre-
ement between the Brazilian Ministry of the Envi-
ronment (MMA) and the German Federal Ministry 
for the Environment, Nature Conservation, Nuclear 
Safety and Consumer Protection (BMUV), in the 
context of the International Climate Initiative and 
implemented by the technical cooperation agency 
Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusamme-
narbeit GmbH (GIZ).

GIZ’s participation added a global dimension 
to the project, bringing experiences and successful 
practices from other parts of the world, as well as of-
fering technical and financial support. The thematic 
axes of the support were: territorial planning with 
adaptation to climate change and ecosystem-based 
adaptation (EbA); classification of municipal adapta-
tion capacity and planning; organization of data and 
information in the state’s EEZ (Ecological- Economic 
Zoning) Network; definition of the scope of adapta-
tion plans and development of a prototype tool for 
integrating geoinformation.14 The work of mobiliza-
tion and engagement throughout the development 
of the project stands out, which provided the people 
representing each city/region with the conditions to 
draw up adaptation plans, especially during a period 
when working conditions were remote due to the 
COVID-19 pandemic, further demanding the need 
for connectivity.15

The climate governance capacity factors (legal 
competence, funding, human and technical re-
sources) of São Paulo’s local governments were 
significantly strengthened by their participation in 
the project. In cases where any of these factors do 
not exist to a significant degree, it is likely that local 
governments will not be able to implement climate 
change policies (Ryan, 2015). In the case of the São 
Paulo municipalities participating in the project, this 
was made possible through the various functions 
performed mainly by international cooperation, 

https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2022/02/relatorio-final-baixada-santista-out_2021_completo-23.02.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/smaglobal/sites/230/2021/05/convenio-sima-giz-assinado.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/smaglobal/sites/230/2021/05/apresentacao-municipios-paulistas-resilientes-final-nalon.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/smaglobal/sites/230/2021/05/apresentacao-municipios-paulistas-resilientes-final-nalon.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/01/cartilha-de-engajamento-e-mobilizacao.pdf
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through the partnership with the ProAdapta Project, 
such as: information sharing, capacity building, pla-
tform construction, consultancy, direct action and 
implementation, definition of objectives and rules 
and articulation.

This multi-agency approach included workshops 
for exchanging experiences and lessons learned be-
tween municipalities and the state, as well as a two-
-year training program for the pilot municipalities. 
The process was supported by the Guide to Drawing 
Up Climate Adaptation and Resilience Plans, which 
provided methodological guidance throughout the 
development of local plans.16

4.2.3. Multi-sectoral urban climate governance

With regard to the multi-sectoral dimension of 
climate governance, the project showed the impor-
tance of involving various government sectors that 
are essential for planning climate adaptation, in ad-
dition to the environment and civil defense sector, 
which are usually more aligned with the issue, with 
emphasis on the urban planning and development 
sector, as well as others such as: infrastructure and 
services, health, housing, coastal management, 
agriculture and tourism, depending on the profile of 
the municipality (UN-Habitat, 2024). Although many 
climate plans in Brazilian cities recognize the need 
for a multi-sectoral approach to adaptation, in prac-
tice, implementation is usually carried out predomi-
nantly by the environment and civil defense sectors 
(Barbi & Rei, 2021). Leadership from the urban plan-
ning sector, which is crucial for effective adaptation 
planning, is often lacking. Of the 10 plans published 
under the RMSP project, 6 of them involved se-
veral secretariats, thus involving different sectors of 
government.

This multi-sectoral approach also facilitates the 
efficient allocation of resources, the sharing of infor-
mation, and the implementation of more cohesive 
and effective policies. In the RMSP project, coordi-
nation among different sectors ensures that actions 
are complementary and synergistic, maximizing be-
nefits and minimizing costs by aligning proposed 

16.    https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/06/guia_-pmpr_2a-edicao_2023.pdf, access on 02/07/2025.

17.  https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/03/12.2022_relatorio-reflexao-genero-pmpr.pdf, https://smastr16.blob.
core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/03/12.2022_evento-pmpr_genero-vs-final.pdf access on 02/07/2025.

18.    https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/painel-sintesevisual-webinar-ge%CC%82nerosima-giz.pdf, access on 
02/07/2025.

19.    https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/painel-linguagem_politica-002.pdf; https://smastr16.blob.core.win-
dows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/convite-oficina-lins-simagiz-curto-link.pdf, access on 02/07/2025.

adaptation measures with existing local plans and 
initiatives, thereby facilitating their implementation. 
Moreover, the involvement of multiple sectors fosters 
more inclusive governance, ensuring that diverse 
perspectives and needs are incorporated into the cli-
mate adaptation process.

4.2.4. Multi-dimensional urban climate 
governance

The multi-dimensional aspect of climate gover-
nance appears in the project by addressing the com-
plex interactions among the climate emergency and 
economic, social, cultural and political issues. Tools 
were presented for including human rights issues, 
including gender, in adaptation planning through 
the Guide and the distance learning course for muni-
cipal representatives.

The gender issue was widely highlighted in 
the project because it is a fundamental technical 
issue for reducing inequalities that increase vul-
nerability in the face of the climate emergency, as 
well as harnessing various potentials for effective 
adaptation. The project team tried to internalize the 
gender issue, but encountered difficulties due to mi-
sinformation and confusion about the subject.17 It 
tried to overcome these difficulties by setting up a 
Gender Working Group and holding webinars and 
workshops on the subject, such as “Gender, public 
policies and adaptation”, presenting the “Pira no 
Clima” project, which seeks to build a Participatory 
Municipal Plan for Mitigation and Adaptation to Cli-
mate Change in the municipality of Piracicaba18 and 
training on inclusive and non-sexist language in pu-
blic policies.19

All the plans published under the project ad-
dressed the human rights perspective, including 
gender in some way, proposing adaptation strategies 
that can be divided into three main aspects: capa-
city building, political-social incentive actions and 
actions aimed at specific social groups, as shown in 
Table 2.

https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/06/guia_-pmpr_2a-edicao_2023.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/03/12.2022_relatorio-reflexao-genero-pmpr.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/03/12.2022_evento-pmpr_genero-vs-final.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2023/03/12.2022_evento-pmpr_genero-vs-final.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/painel-sintesevisual-webinar-ge%CC%82nerosima-giz.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/painel-linguagem_politica-002.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/convite-oficina-lins-simagiz-curto-link.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/municipiosresilientes/sites/257/2021/06/convite-oficina-lins-simagiz-curto-link.pdf
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TABLE 2 • HUMAN RIGHTS IN THE ADAPTATION PLANS OF THE PROJECT ‘RESILIENT MUNICIPALITIES SÃO PAULO’ 

HUMAN RIGHTS PERSPECTIVE IN THE ADAPTATION PLANS OF THE PROJECT

CAPACITY BUILDING
POLITICAL AND 

SOCIAL INCENTIVE
ACTIONS

ACTIONS AIMED AT 
SPECIFIC SOCIAL

GROUPS

•	 Capacity building, training, education;

•	 Themes: sustainable management of natural resources, agricultural 
techniques, climate change and its impacts, adaptation and resilience;

•	 Target audience: Farmers, women and young people, public

•	 managers.

•	 Economic 
development (family 
farming).

•	 Homeless people;

•	 Lower-income 
population.

Source: Elaborated by the first author.

4.2.5. Multi-knowledge urban climate governance

The multi-knowledge dimension of climate go-
vernance was addressed in the project through the 
Guide and the distance learning course for people 
representing the pilot municipalities. In this mate-
rial, the guideline is that in the analyses and deci-
sions during adaptation planning, an attempt should 
be made to consider different types of knowledge, 
produced not only by technical or academic specia-
lists, for example. The guideline is to try to integrate 
into the plan: (i) scientific and technical knowledge, 
such as official data, reports from social organiza-
tions, studies carried out not only by men, but also 
by women and minority groups, and observations by 
the public administration’s technical teams; (ii) tradi-

tional knowledge, such as that related to community 
management of natural resources, women’s sowing 
practices, for example; and (iii) citizen knowledge, 
which takes into account the experience of different 
people in relation to infrastructure and services, for 
example, in terms of public spaces and roads, public 
health care, etc.

The project has largely used technical-scientific 
knowledge to support the participating municipali-
ties in planning actions, indicating data sources and 
methodologies that can be used for risk analysis for 
the territory, including aspects of vulnerability and 
climate projections. Table 3 summarizes the main 
aspects of urban climate governance in the project.

TABLE 3 • ASPECTS OF URBAN CLIMATE GOVERNANCE IN THE PROJECT ‘RESILIENT MUNICIPALITIES OF SÃO PAULO’ 

ASPECT OF 
URBAN CLIMATE 

GOVERNANCE
DESCRIPTION

Multi-level

•	 Involvement of state, regional and municipal levels.

•	 State-level initiative to support adaptation actions at lower levels.

•	 Filling the regional planning gap to promote integrated management of responses to climate 
challenges.

Multi-agent

•	 Diversity of agents involved in building adaptation strategies, including state and municipal 
governments, educational institutions and civil society.

•	 Highlight goes to the partnership with the ProAdapta project, which provided technical support and 
supported the mobilization and engagement of RMSP participants.

Multi-sectoral

•	 Involvement of various government sectors, in addition to the environment and civil defense, such as 
urban planning, health, infrastructure and agriculture.

•	 Six of the project’s ten climate plans involved several secretariats, which can facilitate the efficient 
allocation of resources and integrated policies.

Multi-dimensional

•	 Addressing the interactions between the climate emergency and economic, social, cultural and political 
issues.

•	 Integration of human rights and gender in planning, with the creation of working groups and 
workshops on inclusion.

Multi-knowledge

•	 Project guidelines emphasize the importance of considering knowledge from diverse groups, ensuring 
equity and inclusion in governance processes.

•	 The guidelines also seek to value different types of knowledge: scientific, traditional and citizen.

•	 Predominance of technical-scientific knowledge in the RMSP project.

Source: Elaborated by the first author.
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Among the main guidelines of the project are: 
the human rights perspective, equity and partici-
pation in the governance processes of adaptation 
planning. In short, the project exemplified the impor-
tance of multifaceted climate governance, in which 
collaboration and cooperation between different le-
vels of governance, agents, sectors, dimensions and 
knowledge is fundamental to responding to the chal-
lenges brought about by the climate emergency.

5. Conclusion
This article has analyzed the main dimensions 

of urban climate governance as essential elements 
for promoting and protecting human rights in Bra-
zilian cities, with an emphasis on adaptation to cli-
mate change, since threats to human rights do not 
originate solely from climate change, but mainly 
from the lack of effective political actions that miti-
gate its impacts and increase the adaptive capacity 
of vulnerable social groups.

In conclusion, the analysis of the project “Resi-
lient Municipalities of São Paulo” has shown that by 
adopting a multi-level, multi-agent, multi-sectoral, 
multi-dimensional and multi-knowledge perspec-
tive of urban climate governance, public policies 
can make a more significant contribution to the 
promotion and protection of human rights in Bra-
zilian cities. Climate change represents a challenge 
that transcends borders and affects both global and 
local scales, making it a multi-level problem. This 
requires vertical networks that integrate agents from 
the local, national and international levels, as well as 
horizontal networks at the local level, with the colla-
boration of various sectors and agents, each playing 
specific roles. Furthermore, climate issues are not 
isolated; they are interlinked with economic, social, 
cultural and political factors. This understanding is 
fundamental to developing policies that not only mi-
tigate the impacts of climate change, but also pro-
mote social justice and human rights. The inclusion 
of knowledge beyond the scientific also strengthens 
communities’ capacity to adapt, as these solutions 
are more relevant, contextualized and suited to local 
specificities.

For these reasons, urban responses to climate 
change have become increasingly essential and will 
continue to be key to building resilience in cities and 
protecting human rights. It is crucial, therefore, that 
these responses reflect the complex and multifaceted 
nature of the problem.

In this way, the project analyzed showed im-
portant aspects in the direction of good climate go-
vernance, which can be replicated throughout the 

Brazilian context. The analysis showed that the 
adaptation agenda in Brazilian cities is recent, with 
all adaptation plans published since 2016, including 
the National Adaptation Plan, which has been under 
review since 2024. Climate change adaptation plan-
ning is fundamental to ensuring that cities are pre-
pared to face the adverse impacts that may arise in 
various areas, such as infrastructure, health and food 
security. However, the effectiveness of this planning 
depends on the effective implementation of the pro-
posed policies and actions. For this implementation 
to take place satisfactorily, it is crucial that there is 
genuine political commitment, with the appropriate 
allocation of financial and human resources, as well 
as the training of the agents involved. The active 
participation of the community, including vulnerable 
groups, is essential to ensure that adaptation strate-
gies are inclusive and meet local needs. In addition, 
continuous monitoring and evaluation of the actions 
implemented are necessary to adjust and improve 
policies over time.

The analysis made it possible to come up with 
five practical recommendations for good urban cli-
mate governance aimed at protecting human rights:

1. Strengthening coordination and cooperation 
across different levels of governance;

2. Encouraging the participation and engage-
ment of stakeholders from diverse social seg-
ments, ensuring equitable and inclusive repre-
sentation in the climate governance process;

3. Integrating and coordinating policies and ac-
tions related to climate adaptation and resilience 
across sectors, with a focus on reducing inequa-
lities and promoting equity;

4. Adopting an integrated and inclusive approach 
to climate impacts that considers the intercon-
nections among various dimensions of urban 
life, while being sensitive to the needs and prio-
rities of the most vulnerable communities;

5. Integrating and valuing multiple forms of 
knowledge - including scientific, traditional, in-
digenous, ecological, and community knowledge 
in climate governance.

This research does not exhaust the topic; more 
detailed case studies are needed to examine both 
successful and unsuccessful urban climate gover-
nance initiatives, with a focus on identifying the cri-
tical factors that contribute to their success or failure 
in promoting human rights. Future research should 
therefore prioritize the implementation of these re-
commendations and assess their tangible impacts 
on communities.
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Resumo: Este artigo analisa o papel estratégico do investimento público na descarbonização da economia 
brasileira, com foco na Plataforma Brasil de Investimentos Climáticos e para a Transformação Ecológica - 
BIP, sob a ótica das políticas públicas orientadas por missão e de seus mecanismos de governança. Lançada 
em 2024, sob coordenação do Ministério da Fazenda e de um comitê interministerial, ela atua como um hub 
multissetorial de financiamento climático, articulando recursos públicos e privados para viabilizar projetos 
alinhados à meta nacional de redução de emissões de gases de efeito estufa, entre 59% e 67% até 2035. A 
Plataforma prioriza investimentos em bioeconomia, descarbonização industrial e energias renováveis, utili-
zando instrumentos como parcerias público-privadas, garantias soberanas e blended finance. O estudo exa-
mina os mecanismos de governança da Plataforma, com ênfase nos conceitos de governança policêntrica e 
dimensões de governança da OCDE. A Plataforma representa uma inovação na governança climática brasi-
leira, com potencial para legitimar a política ambiental e posicionar o Brasil como liderança na agenda verde 
global. O artigo avalia de que maneira os mecanismos de governança e os instrumentos de monitoramento e 
transparência da BIP condicionam sua efetividade como política pública orientada para a missão da transição 
ecológica no Brasil. 

Palavras-chave: descarbonização, investimento público, governança, Plataforma BIP, política pública orien-
tada por missão

Abstract: This article analyzes the strategic role of public investment in the decarbonization of the Brazi-
lian economy, focusing on the Brazil Platform for Climate Investments and Ecological Transformation (BIP), 
through the lens of mission-oriented public policies and their governance mechanisms. Launched in 2024 
under the coordination of the Ministry of Finance and an interministerial committee, the platform functions 
as a multisectoral hub for climate finance, aligning public and private resources to support projects consistent 
with the national target of reducing greenhouse gas emissions by 59% to 67% by 2035. The Platform priori-
tizes investments in the bioeconomy, industrial decarbonization, and renewable energies, using instruments 
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such as public-private partnerships, sovereign guarantees, and blended finance. The study examines the 
governance mechanisms of the Platform, with emphasis on the concepts of polycentric governance and the 
OECD’s governance dimensions. The Platform represents an innovation in Brazilian climate governance, with 
the potential to legitimize environmental policy and position Brazil as a leader in the global green agenda. The 
article assesses how BIP’s governance mechanisms, together with its monitoring and transparency instru-
ments, condition its effectiveness as a mission-oriented public policy for Brazil’s ecological transition.

Keywords: decarbonization, public investment, governance, BIP Platform, mission-oriented public policy

Resumen: Este artículo analiza el papel estratégico de la inversión pública en la descarbonización de la 
economía brasileña, con foco en la Plataforma Brasil de Inversiones Climáticas y para la Transformación 
Ecológica (BIP), bajo la perspectiva de las políticas públicas orientadas por misión y de sus mecanismos 
de gobernanza. Lanzada en 2024, bajo la coordinación del Ministerio de Hacienda y de un comité intermi-
nisterial, la Plataforma actúa como un hub multisectorial de financiamiento climático, articulando recursos 
públicos y privados para viabilizar proyectos alineados con la meta nacional de reducción de emisiones de 
gases de efecto invernadero, entre un 59% y un 67% hasta 2035. La Plataforma prioriza inversiones en bio-
economía, descarbonización industrial y energías renovables, utilizando instrumentos como asociaciones 
público-privadas, garantías soberanas y blended finance. El estudio examina los mecanismos de gobernanza 
de la Plataforma, con énfasis en los conceptos de gobernanza policéntrica y dimensiones de gobernanza de 
la OCDE. La Plataforma representa una innovación en la gobernanza climática brasileña, con potencial para 
legitimar la política ambiental y posicionar a Brasil como líder en la agenda verde global. El artículo evalúa 
de qué manera los mecanismos de gobernanza y los instrumentos de monitoreo y transparencia de la BIP 
condicionan su efectividad como política pública orientada a la misión de la transición ecológica en Brasil.

Palabras clave: descarbonización, inversión pública, gobernanza, Plataforma BIP, política pública orientada 
por misión

1. Introdução

A agenda climática global impõe ao Brasil o 
desafio de conciliar crescimento econômico com 
sustentabilidade ambiental. Nesse contexto, o in-
vestimento público assume papel estratégico na pro-
moção de uma transição justa para uma economia 
de baixo carbono – a chamada economia verde, tor-
na-se essencial reconfigurar as políticas de desen-
volvimento, integrando inovação tecnológica, justiça 
social e conservação ambiental (Tsai et al., 2024).

A Plataforma Brasil de Investimentos Climáticos 
e para a Transformação Ecológica - BIP foi conce-
bida como um hub (núcleo) de financiamento climá-
tico, conectando pipelines (carteiras de projetos em 
diferentes estágios de desenvolvimento) a investi-
dores nacionais e internacionais para mobilização 
de capital, em alinhamento com o Plano de Trans-
formação Ecológica, o Plano Clima, a Nova Indús-
tria Brasil e o Plano Nacional de Transição Ener-
gética, garantindo coerência com as prioridades do 
governo federal e com os compromissos assumidos 
pelo Brasil na Conferência das Partes da Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climá-
ticas de 2024 (COP29) (Presidência da República, 
2025).

Entre os principais objetivos da BIP estão: (i) 
ampliar os fluxos de investimento voltados à trans-
formação ecológica; (ii) fomentar o uso sustentável 
dos recursos naturais; (iii) melhorar a qualidade de 
vida por meio da geração de emprego e renda verde; 
(iv) assegurar o cumprimento das metas climáticas 
assumidas pelo Brasil em sua Contribuição Na-
cionalmente Determinada (Nationally Determined 
Contribution – NDC) (Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima, 2024; Ministério da Fazenda, 
2025a). A iniciativa busca viabilizar uma transição 
ecológica justa e inclusiva, com geração de em-
pregos verdes, redução de desigualdades e fortaleci-
mento institucional em regiões vulneráveis.

A BIP adota uma abordagem multissetorial e es-
trutura seus investimentos em três eixos prioritários, 
quais sejam: i) soluções baseadas na natureza e bio-
economia, com foco na conservação de biomas e na 
agricultura de baixo carbono; ii) indústria e mobili-
dade, voltadas à descarbonização da produção e do 
transporte; e iii) energia, com destaque para fontes 
renováveis, como o hidrogênio verde, conforme os 
subsetores estratégicos definidos na Figura 1.
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FIGURA 1

Setores e subsetores do Plano de Transformação Ecológica
Adaptado de: Ministério da Fazenda (2025b).

Ao ampliar o acesso a financiamentos, a Plata-
forma posiciona o Brasil como ator estratégico nos 
desafios climáticos globais e referência em soluções 
sustentáveis (Held & Joshi, 2022; Ministério da Fa-
zenda, 2023). Entre suas prioridades está o fortaleci-
mento de cadeias produtivas sustentáveis, com foco 
na bioeconomia da Amazônia e em outras regiões 
prioritárias para a conservação ambiental.

A BIP propõe uma governança interministerial, 
com integração entre políticas fiscal, ambiental, in-
dustrial e energética, visando superar falhas histó-
ricas de coordenação entre órgãos setoriais. Espe-
ra-se que a iniciativa acelere a redução das emissões 
de GEE, fortaleça cadeias produtivas de baixo car-
bono e consolide um modelo de crescimento inclu-
sivo e sustentável, com potencial de referência para 
países em desenvolvimento (Ministério da Fazenda, 
2025a). 

A hipótese central deste artigo é que a efetividade 
da BIP está condicionada não apenas à alocação de 
recursos financeiros, mas, sobretudo, à solidez de 
seus mecanismos de governança. Diante disso, bus-
ca-se identificar em que medida os mecanismos de 
governança podem contribuir para a efetividade da 

BIP como política pública orientada para a missão 
da transição ecológica no Brasil.

2. Referencial teórico

As ações estatais na economia ocorrem por meio 
de políticas públicas e decisões administrativas que 
buscam enfrentar desafios coletivos e promover o 
bem-estar social, refletindo diferentes correntes do 
pensamento econômico. Enquanto a visão liberal 
defende uma atuação limitada do Estado, com pri-
mazia do mercado na oferta de bens e serviços, a 
abordagem coletivista propõe uma intervenção 
estatal mais ativa, voltada à correção de falhas de 
mercado e à promoção da equidade, especialmente 
na regulação e prestação de serviços essenciais (Pi-
nheiro, 2008).

2.1. Políticas públicas orientadas por missão

Nos debates contemporâneos sobre economia 
verde e desenvolvimento sustentável, emerge um 
novo paradigma para a atuação estatal. Autores 
como Mazzucato (2014; 2018), Mazzucato e Perez 
(2022), Lamperti et al. (2019) e Blanchard et al. 
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(2023) propõem que o Estado vá além da função 
de reparador de falhas, assumindo o papel de for-
mador de mercados, impulsionador da inovação e 
coordenador de missões estratégicas voltadas ao 
desenvolvimento sustentável. Nesse modelo, os in-
vestimentos públicos devem ser guiados por obje-
tivos transformadores, capazes de moldar mercados 
e induzir comportamentos inovadores, alinhando 
crescimento econômico com justiça social e respon-
sabilidade ambiental.

O modelo de “missão” propõe que o Estado atue 
de forma proativa, direcionando, coordenando e mol-
dando mercados a partir de desafios societais de 

grande escala. Mazzucato (2018) sustenta que uma 
missão deve apresentar objetivos claros, ousados, 
mensuráveis e temporalmente delimitados, mobi-
lizando um ecossistema de inovação diverso, com-
posto por atores públicos, privados e da sociedade 
civil. Além disso, as missões demandam legitimi-
dade democrática, engajamento social e abertura à 
experimentação e ao aprendizado contínuo, reconhe-
cendo que falhas e ajustes fazem parte do processo 
de inovação. Segundo a autora, tais políticas devem 
se fundamentar em quatro princípios centrais, con-
forme o Quadro 1, a seguir.

QUADRO 1 • PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS ORIENTADAS POR MISSÕES

PRINCÍPIO DESCRIÇÃO

Clareza e direcionamento (directionality)
Definição de metas ousadas, mensuráveis e temporalmente delimitadas, capazes de 
mobilizar atores públicos e privados em torno de objetivos comuns.

Criação de mercados (market shaping)
A política pública não apenas corrige falhas preexistentes, mas estimula novas 
trajetórias tecnológicas e oportunidades de investimento.

Experimentação e aprendizado contínuo 
(experimentation and learning)

O processo de inovação deve ser flexível, adaptativo e aberto ao erro como 
mecanismo de evolução.

Inclusividade e participação (inclusiveness)
Engajamento de múltiplos atores sociais — cidadãos, empresas, universidades, 
agências governamentais e organizações da sociedade civil — para garantir 
legitimidade democrática, transparência e accountability.

Fonte: elaboração própria, adaptado de Mazzucato (2018).

A proposta de Mazzucato (2018) evidencia a ne-
cessidade de políticas de inovação que se constituam 
como estratégias de transformação estrutural, orien-
tadas por missões que articulem recursos públicos e 
privados em prol de objetivos sociais, econômicos e 
ambientais de longo prazo. Essa abordagem dialoga 
diretamente com a governança pública, ao enfatizar 
o papel do Estado como indutor de inovação e como 
coordenador de ecossistemas complexos de polí-
ticas públicas.

2.2. Governança policêntrica e dimensões de 
governança da OCDE

A transição para uma economia de baixo carbono 
exige não apenas avanços tecnológicos e investi-
mentos públicos, mas, sobretudo, uma governança 
capaz de articular políticas públicas, instrumentos 
financeiros e coordenação institucional em torno de 
objetivos sustentáveis. Nesse contexto, Lamperti et 
al. (2019) destacam que a governança, além de legi-
timar e coordenar a ação estatal e privada, garante 
a credibilidade e a efetividade da transição ecoló-
gica em escala sistêmica. Blanchard et al. (2023) 
defendem que a participação cidadã deve ser insti-

tucionalizada para assegurar legitimidade e eficácia 
das políticas de transição ecológica.

A literatura recente em governança pública tem 
destacado a relevância do conceito de governança 
policêntrica como resposta à complexidade de de-
safios globais, como as mudanças climáticas e a 
degradação ambiental. Ostrom (2010) argumenta 
que estruturas centralizadas de decisão são insu-
ficientes para lidar com tais problemas, sendo ne-
cessário adotar sistemas policêntricos, compostos 
por múltiplos centros de decisão relativamente au-
tônomos, mas interdependentes. Essa configuração 
promove inovação, aprendizado institucional e ex-
perimentação em diferentes escalas, funcionando 
como mecanismo de resiliência diante da incerteza.

Nesse sentido, a policentricidade vai além da 
simples descentralização, pois exige integração e 
coerência entre unidades decisórias para garantir 
sinergia de resultados. A coordenação entre os di-
ferentes polos decisórios possibilita a circulação de 
informações, a adaptação a contextos territoriais di-
versos e a criação de incentivos à cooperação (Os-
trom, 2010). Assim, quando bem estruturada, a go-
vernança policêntrica contribui para mitigar riscos 
de captura por interesses específicos, amplia a le-
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gitimidade social das políticas públicas e favorece 
maior efetividade tanto na formulação quanto na im-
plementação das políticas.

Jordan et al. (2018) analisam empiricamente a 
governança climática global no período pós-Acordo 
de Paris e identificam que o campo climático já apre-
senta elementos concretos de policentricidade. En-
tretanto, os autores destacam que a multiplicidade 
de centros decisórios não garante, por si só, coesão 
e efetividade, podendo inclusive gerar fragmen-
tação, redundância de esforços e desigualdades de 
capacidade de implementação, quando não existem 
mecanismos sólidos de coordenação, confiança e 
accountability.

A partir da síntese entre Ostrom (2010) e Jordan 
et al. (2018), a governança policêntrica pode ser 
compreendida como um arranjo que envolve tensão 
constitutiva entre integração e fragmentação. Seu 
êxito depende da existência de instrumentos ins-
titucionais capazes de articular diferentes centros 
de decisão, assegurando coerência e evitando dis-
persão de recursos. Em contraste com a governança 
centralizada, que concentra poder e privilegia uni-
formidade por meio do comando hierárquico, a go-
vernança policêntrica valoriza a diversidade de so-
luções, a experimentação em múltiplos níveis e a 
maior legitimidade democrática, articulando tanto 
atores estatais quanto não estatais. O Quadro 2 a se-
guir sintetiza as diferenças.

QUADRO 2 • DIFERENÇAS ENTRE GOVERNANÇA CENTRALIZADA E GOVERNANÇA POLICÊNTRICA

ASPECTO GOVERNANÇA CENTRALIZADA GOVERNANÇA POLICÊNTRICA

Estrutura decisória
Decisões concentradas em uma autoridade central, 
geralmente em nível nacional ou supranacional.

Múltiplos centros de decisão atuando de forma 
relativamente autônoma, mas interdependente.

Coordenação
Vertical, com hierarquia clara entre níveis de 
governo.

Horizontal e vertical, articulando diferentes níveis 
(local, regional, nacional, internacional) e múltiplos 
atores.

Flexibilidade
Menor capacidade de adaptação, dada a rigidez 
institucional e burocrática.

Alta flexibilidade, favorecendo experimentação e 
aprendizado em diferentes escalas.

Eficiência
Pode gerar uniformidade de normas, mas tende a ser 
lenta e pouco responsiva a contextos locais.

Permite soluções adaptadas ao contexto local, 
favorecendo inovações e respostas rápidas.

Riscos
Excesso de concentração de poder, distanciamento 
das realidades locais e baixa legitimidade social.

Fragmentação, sobreposição de competências e 
desigualdade na capacidade de participação entre 
atores.

Vantagens
Clareza de comando e controle, maior padronização 
de políticas.

Maior resiliência, diversidade de soluções, 
engajamento social e legitimidade democrática.

Exemplo na agenda 
climática

Políticas nacionais ou tratados internacionais 
definidos de forma top-down, com pouca adaptação 
local.

Acordos multiníveis e arranjos cooperativos em 
que cidades, estados, ONGs, empresas e governos 
nacionais atuam de forma coordenada.

Fonte: elaboração própria, adaptado de Ostrom (2010) e Jordan et al. (2018).

Sob outro aspecto, a governança pública con-
temporânea enfrenta o desafio de lidar com pro-
blemas complexos, interdependentes e multiesca-
lares, como a transição ecológica, a inclusão social e 
a inovação tecnológica. Nesse contexto, a avaliação 
de políticas públicas torna-se essencial não apenas 
para aferir a qualidade das políticas implementadas, 
mas também para orientar a tomada de decisão, for-
talecer a coordenação interinstitucional e assegurar 
legitimidade às ações governamentais. 

As dimensões de governança propostas pela 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico – OCDE (OECD, 2022), por sua vez, 
oferecem um referencial analítico relevante para a 
avaliação de políticas públicas complexas, especial-
mente aquelas associadas à agenda climática., que 
permitem examinar desde o alinhamento estratégico 
das ações até sua capacidade de produzir resul-
tados efetivos e sustentáveis, conforme o Quadro 3 
apresentado.
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QUADRO 3 • DIMENSÕES DE GOVERNANÇA DA OCDE

DIMENSÃO CONTRIBUIÇÃO PARA A GOVERNANÇA

Relevância
Alinhamento das políticas às necessidades sociais e territoriais, bem como às prioridades estratégicas de 
médio e longo prazo.

Coerência
Integração entre políticas e planos setoriais, reduzindo riscos de fragmentação institucional e favorecendo a 
coordenação multiescalar.

Efetividade Capacidade de alcançar resultados concretos e mensuráveis, garantindo desempenho adequado das políticas.

Eficiência Racionalidade no uso dos recursos disponíveis, fortalecendo a accountability na gestão pública.

Impacto Identificação das transformações socioeconômicas e ambientais de maior alcance, em médio e longo prazo.

Sustentabilidade
Continuidade dos benefícios ao longo do tempo, inclusive diante de mudanças políticas e institucionais, 
promovendo resiliência.

Transparência Amplia a legitimidade das políticas e possibilita maior escrutínio público sobre decisões governamentais.

Participação social
Reforça a confiança cidadã, incorporando múltiplas vozes e interesses no processo de formulação e 
implementação.

Accountability Garante responsabilização dos agentes públicos e aprimora a efetividade das ações governamentais.

Fonte: elaboração própria, adaptado de OECD (2019) e OECD (2022).

A coordenação multiescalar constitui um ele-
mento central tanto na perspectiva da governança 
policêntrica quanto nas dimensões de governança 
propostas pela OCDE. Esse conceito refere-se à arti-
culação integrada de políticas, instituições e atores 
em diferentes níveis — local, regional, nacional e 
internacional — de forma coerente e complementar 
(Ostrom, 2010; Jordan et al., 2018). Essa articulação 
envolve a coordenação vertical, entre escalas de go-
verno distintas, e a coordenação horizontal, entre 
atores que atuam em um mesmo nível, configuran-
do-se como condição necessária para enfrentar pro-
blemas complexos, como as mudanças climáticas e 
a descarbonização da economia.

A ausência de integração e coerência gera frag-
mentação institucional, reduzindo a efetividade 
da ação estatal e reforçando a necessidade de me-
canismos que articulem múltiplos atores e setores 
(Peters, 2015). Nesse sentido, a abordagem policên-
trica fornece contribuições relevantes ao evidenciar 
a importância da coordenação vertical para alinhar 
estratégias locais, regionais e nacionais (Jordan et 
al., 2018). 

Contudo, a fragmentação também se manifesta 
na falta de integração horizontal, marcada por so-
breposição de competências, lacunas de implemen-
tação e políticas contraditórias, o que compromete a 
coerência da ação governamental (Peters, 2015).

O desafio, portanto, consiste em estruturar ar-
ranjos que combinem coordenação vertical, capaz de 
harmonizar metas nacionais e subnacionais, e co-
ordenação horizontal, que integre políticas setoriais 
em áreas estratégicas como energia, transportes, 
uso da terra e indústria. 

3. Metodologia

Este artigo adota uma abordagem qualitativa, 
limitada a fontes secundárias, de natureza explora-
tória e descritiva, com o objetivo de analisar a BIP 
como instrumento de mobilização de investimentos 
públicos voltados à descarbonização da economia 
brasileira, no contexto de políticas públicas orien-
tadas por missões, bem como os mecanismos de go-
vernança da Plataforma, sob a ótica da governança 
policêntrica e das dimensões de governança pro-
postas pela OCDE.

A pesquisa fundamenta-se em revisão docu-
mental e bibliográfica. Foram examinadas fontes 
secundárias, como o Plano de Transformação Eco-
lógica (Ministério da Fazenda, 2023; Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, 2022), os docu-
mentos oficiais de lançamento e operacionalização 
da BIP (Ministério da Fazenda, 2025b), além de re-
latórios técnicos elaborados pelo Ministério da Fa-
zenda, BNDES e demais órgãos interministeriais 
envolvidos na gestão da Plataforma. Complementar-
mente, foram consultados documentos internacio-
nais relevantes, como os relatórios da Organization 
for Economic Co-operation and Development (OECD, 
2022, 2023) e da Comissão Econômica para a Amé-
rica Latina e o Caribe (CEPAL, 2000), que oferecem 
subsídios comparativos e analíticos sobre financia-
mento climático e políticas de transição ecológica.

A avaliação da BIP considerou sua aderência 
aos princípios de políticas públicas orientadas por 
missão (Mazzucato, 2014 e 2018; Mazzucato & Perez, 
2022; Mazzucato & Ryan-Collins, 2022) e seus me-
canismos de governança, previstos ou identificados, 
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sob a ótica da governança policêntrica (Ostrom, 
2010; Jordan et al., 2018) e das dimensões de gover-
nança da OCDE (OECD, 2019).

4. Resultados e discussões

Projeções indicam que, em 2025, as emissões de 
GEE podem atingir 3,0 GtCO₂e no Brasil — um au-
mento de 19% em relação a 2005 —, o que reforça a 
urgência de políticas integradas e inovadoras para 
potencializar o alcance das metas de descarboni-
zação da economia brasileira (Política por Inteiro, 
2025; OECD, 2022, 2023).

Diante das projeções de aumento, torna-se indis-
pensável adotar políticas públicas específicas e ro-
bustas. A redução das emissões de GEE não apenas 
contribui decisivamente para o cumprimento das 
metas climáticas internacionais, mas também forta-
lece a sustentabilidade e a segurança ambiental e 
social do país.

4.1. Plataforma Brasil de Investimentos 
Climáticos e para a Transformação Ecológica 
– BIP

Alinhada à nova Nationally Determined Contri-
bution (NDC), que prevê corte de 59% a 67% das 
emissões até 2035 (Silverwood-Cope et al., 2025), a 
BIP é uma iniciativa criada com a ambição de am-
pliar os investimentos na transformação ecológica 
rumo à descarbonização da economia, ao uso sus-
tentável dos recursos e à melhoria da qualidade de 
vida da população.

A BIP apresenta-se como um instrumento ino-
vador de governança multissetorial, estruturado 
para integrar de forma coerente políticas públicas, 
fluxos de investimento e mecanismos de transpa-
rência voltados à descarbonização da economia 
brasileira. Seu desenho institucional reflete uma 
abordagem sistêmica, articulando atores estatais, 
setor privado, instituições financeiras e sociedade 
civil em torno de metas climáticas nacionais, com 
base em uma arquitetura que combina coordenação 
interministerial, instrumentos financeiros híbridos e 
critérios técnicos orientados por impactos socioam-
bientais mensuráveis.

A BIP demonstra alta relevância ao alinhar-se 
explicitamente com a NDC do Brasil e priorizar se-
tores-chave para a redução de emissões, como a 
bioeconomia, as energias renováveis e a descarbo-
nização industrial. Ademais, seu enfoque territorial 
direciona investimentos para regiões historicamente 

vulneráveis, como a Amazônia Legal, reforçando a 
equidade na transição ecológica.

Contudo, embora apresente coerência na estru-
tura de governança – com a criação de um Comitê 
Gestor Interministerial e a participação do BNDES 
como secretariado executivo – persistem desafios 
relacionados à harmonização de agendas setoriais 
e à resolução de conflitos de competência, fatores 
que podem limitar a integração necessária entre po-
líticas fiscais, industriais e ambientais.

A governança institucional refere-se ao conjunto 
de estruturas, processos e práticas que orientam e 
controlam o funcionamento de uma organização, 
garantindo que suas decisões sejam tomadas com 
transparência, responsabilidade, equidade e efi-
cácia. Já a governança climática diz respeito ao sis-
tema de políticas, instituições e mecanismos que co-
ordenam ações voltadas para enfrentar os desafios 
das mudanças climáticas, promovendo estratégias 
de mitigação e adaptação, articulando diferentes 
setores da sociedade em prol da sustentabilidade 
ambiental. 

A Plataforma é compreendida como um meca-
nismo catalisador da transição ecológica, ao com-
binar investimento público estratégico com uma 
articulação federativa que busca envolver governos 
estaduais e municipais na estruturação de projetos.

Seu caráter inovador se manifesta por meio de 
instrumentos financeiros híbridos, como garantias 
soberanas, blended finance e parcerias público-
-privadas, que visam reduzir riscos e atrair capital 
privado para iniciativas de grande escala e alto 
impacto. Esses elementos posicionam a BIP como 
uma ferramenta central para reorientar a economia 
brasileira rumo a um modelo de baixo carbono, ali-
nhando crescimento econômico à sustentabilidade 
ambiental.

A construção de mecanismos consistentes de 
monitoramento, avaliação e accountability será 
decisiva para transformar estimativas em resul-
tados tangíveis, assegurando que a Plataforma não 
apenas canalize recursos, mas também promova im-
pactos socioeconômicos duradouros e legitimados 
democraticamente. 

A BIP responde a uma questão central obser-
vada no planejamento público brasileiro: a ausência 
de planejamento de longo prazo e a falta de uma po-
lítica climática integrada são riscos resultantes de 
ações desarticuladas, que não respondem de forma 
eficaz às demandas sociais nem à urgência da crise 
climática (Lamperti et al., 2019; CEPAL, 2000).
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Diante disso, iniciativas como a BIP podem atuar 
como vetores de sustentabilidade e transparência ao 
integrar políticas, informações e fluxos financeiros 
dispersos em um ambiente comum, com o potencial 
de reduzir a fragmentação típica de sistemas de go-
vernança policêntricos mal estruturados, ao mesmo 
tempo em que preserva a diversidade e a inovação 
decorrentes da multiplicidade de atores.

4.2. A BIP enquanto política orientada para a 
missão de descarbonização da economia

Inspirada nas políticas orientadas por missão 
(Mazzucato, 2018), a BIP transcende o papel tradi-
cional de um programa de fomento, buscando es-
truturar um ecossistema nacional de finanças cli-
máticas que articula dimensões fiscal, industrial, 
ambiental e social. 

Nesse arranjo, a qualidade institucional, a coor-
denação federativa, a colaboração intersetorial e a 
mobilização de mecanismos de governança robustos 
tornam-se elementos centrais para reduzir riscos e 
sinalizar a capacidade da Plataforma de internalizar 
a complexidade da transição ecológica e de con-
ferir maior legitimidade social às ações propostas 
(OECD, 2022, 2023; Ministério da Fazenda, 2025b; 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, 
2025; Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social, 2024).

A BIP foi analisada a partir dos quatro princípios 
centrais que estruturam as políticas orientadas por 
missão, que permite compreender em que medida 
a Plataforma atua como instrumento de transfor-
mação estrutural, alinhando investimentos públicos 
e privados à missão de descarbonizar a economia 
brasileira. O Quadro 4 a seguir detalha a análise.

QUADRO 4 • A BIP E PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS ORIENTADAS POR MISSÃO

PRINCÍPIO AVALIAÇÃO DA BIP

Clareza e direcionamento 
(directionality)

A BIP alinha-se diretamente à NDC brasileira, que estabelece redução de 59% a 67% das 
emissões até 2035, posicionando-se como vetor de coordenação de projetos e investimentos para 
a neutralidade de carbono até 2050.

Criação de mercados (market 
shaping)

A BIP fomenta um ecossistema de finanças climáticas com instrumentos de blended finance 
e integração entre políticas fiscal, industrial e ambiental, reduzindo riscos e atraindo capitais 
privados.

Experimentação e aprendizado 
contínuo (experimentation and 
learning)

Os projetos da BIP ainda estão em estágio inicial (16 confirmados em 2025), permitindo espaço 
para ajustes metodológicos, definição de métricas e aprendizagem institucional ao longo da 
implementação.

Inclusividade e participação 
(inclusiveness)

A governança da BIP prevê cooperação intersetorial e mecanismos de transparência, inclusive 
participação da sociedade civil enquanto “Rede de Suporte”.

Fonte: elaboração própria, a partir de Mazzucato (2018).

A análise da BIP evidencia avanços significa-
tivos no princípio da direcionalidade, ao alinhar-se 
às metas estabelecidas na NDC, e na criação de 
mercados, por meio do uso de instrumentos finan-
ceiros inovadores, ainda que sua atuação permaneça 
em escala limitada. No campo da experimentação, o 
estágio inicial de implementação abre espaço para 
aprendizagem institucional e ajustes metodológicos. 
Já em relação à inclusividade, persiste o desafio de 
ampliar o engajamento de atores subnacionais e da 
sociedade civil naquilo que a estrutura de gover-
nança da BIP define como “Rede de Suporte”, con-
dição essencial para fortalecer a legitimidade demo-
crática da política. 

Assim, a BIP configura-se como uma política 
orientada por missão em processo de consolidação, 
com fundamentos sólidos, mas que ainda demanda 
expansão de escala, fortalecimento da governança 
e maior mobilização de recursos (Mazzucato, 2018). 

No contexto de missão, essa orientação se revela 
particularmente relevante diante dos compromissos 
assumidos pelo Brasil em sua NDC. 

Segundo o Boletim BIP (Ministério da Fazenda, 
2025a), até setembro de 2025 haviam sido confir-
mados 16 projetos, com potencial de investimentos 
de aproximadamente US$ 22,6 bilhões, envolvendo 
setores como bioeconomia, energias renováveis e 
descarbonização industrial. Entre os exemplos, des-
tacam-se iniciativas de hidrogênio verde, cadeias de 
valor da bioeconomia amazônica e projetos de mo-
bilidade elétrica. Esses dados iniciais evidenciam o 
potencial transformador da Plataforma, mas também 
revelam a distância entre o volume de recursos já 
mobilizado e a estimativa da BloombergNEF (2023), 
que projeta a necessidade de mais de US$ 6 trilhões 
em investimentos apenas no setor de energia até 
2050.
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A experiência do Plano de Ação para Prevenção 
e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal 
(PPCDAm), implementado entre 2003 e 2012, evi-
dencia o potencial de políticas públicas orientadas 
por missão no Brasil. Ao articular múltiplos minis-
térios e combinar instrumentos de comando e con-
trole, como o monitoramento via PRODES/DETER 
do INPE, a criação de unidades de conservação e a 
aplicação da legislação ambiental, o Plano reduziu o 
desmatamento em quase 75% em relação à média de 
1996–2005 (Jackson, 2015). Essa trajetória oferece 
lições valiosas para a BIP, que, embora tenha escopo 
mais amplo e setorialmente diversificado, também 
depende de uma governança robusta, interinstitu-
cional e do uso estratégico do investimento público 
para alcançar sua missão de descarbonização.

Se a abordagem de missão define o “o quê” e 
“porquê” da BIP, são os mecanismos de governança 
que determinarão o “como” dessa implementação. 
Passa-se, portanto, à análise desses mecanismos, 
examinando em que medida a arquitetura de gover-
nança da Plataforma consegue operacionalizar sua 
missão descarbonizaste.

4.3. A BIP e seus mecanismos de governança

A BIP opera em um contexto marcado pela di-
versidade de atores — ministérios setoriais (Fa-
zenda, Meio Ambiente, Indústria, Minas e Energia), 
o BNDES como secretariado técnico, entes subna-
cionais, setor privado, investidores internacionais e 
organizações da sociedade civil. Essa configuração 
multissetorial e multiescalar reflete características 
típicas de sistemas policêntricos, nos quais a auto-
nomia relativa dos polos decisórios se combina com 
a necessidade de coordenação para alcançar obje-
tivos comuns.

À luz da literatura de Ostrom (2010) e Jordan et 
al. (2018), a governança policêntrica mostra-se par-
ticularmente relevante para compreender a capaci-
dade da BIP de articular diferentes escalas e setores, 
superar a fragmentação institucional e promover 
coerência na implementação de políticas climáticas.

Nos documentos oficiais e no portal da BIP, en-
contram-se indícios dessa lógica policêntrica, como 
a criação do Comitê Gestor Interministerial e da 
Rede de Suporte, que envolve organizações da so-
ciedade civil, associações e ONGs. Esses arranjos 
evidenciam a tentativa de distribuir competências 
entre Estado, setor privado e sociedade, reforçando 
a ideia de governança compartilhada. No entanto, 
ainda persistem lacunas: a articulação vertical com 

estados e municípios é pouco detalhada, fragili-
zando a integração territorial, e os mecanismos de 
participação social carecem de regras claras sobre 
representatividade, continuidade e accountability.

A transparência desempenha papel central nesse 
arranjo, pois, conforme Heald (2006), deve ser enten-
dida não como fim em si mesma, mas como meio 
para promover eficiência administrativa, accountabi-
lity e confiança institucional. No caso da BIP, prá-
ticas como rastreabilidade dos investimentos, pai-
néis públicos de monitoramento e critérios abertos 
de elegibilidade e avaliação de projetos podem re-
duzir assimetrias de informação, mitigar riscos ins-
titucionais e ampliar a previsibilidade regulatória 
— fatores decisivos para atrair capital privado em 
projetos sustentáveis.

A efetividade da Plataforma também depende da 
capacidade de prevenir riscos de corrupção e de for-
talecer a integridade institucional. Como destaca a 
literatura em governança, práticas de corrupção fra-
gilizam órgãos de fiscalização, distorcem a alocação 
de recursos e comprometem a legitimidade das polí-
ticas climáticas (OECD, 2022; Heald, 2006). 

Órgãos de controle como a CGU e o TCU exercem 
papel estratégico ao assegurar não apenas a confor-
midade legal, mas também a indução de práticas 
de integridade, transparência e accountability na 
BIP. Para tanto, destacam-se mecanismos anticor-
rupção já previstos, como auditorias independentes, 
o Boletim BIP e ferramentas de rastreabilidade fi-
nanceira, que, embora ainda em fase inicial, repre-
sentam salvaguardas essenciais para evitar captura 
por interesses privados e consolidar a credibilidade 
institucional da Plataforma.

Quando observada à luz das dimensões de go-
vernança propostas pela OCDE (2019; 2022), a BIP 
apresenta avanços mais consistentes em relevância 
e coerência, ao alinhar-se às metas da NDC e ao es-
truturar um arranjo multissetorial de governança. 
Também se destacam iniciativas iniciais em trans-
parência e participação social, como a disponibili-
zação de informações no portal oficial e a criação da 
Rede de Suporte. Todavia, as dimensões de efetivi-
dade e impacto permanecem frágeis, uma vez que os 
resultados ainda são incipientes e não há avaliações 
independentes capazes de demonstrar a transfor-
mação socioeconômica e ambiental pretendida. Já 
as dimensões de eficiência, sustentabilidade e ac-
countability carecem de métricas claras, de arranjos 
de responsabilização externa e de mecanismos insti-
tucionais que assegurem continuidade e blindagem 
frente a mudanças políticas. 
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Recomendações para a Plataforma

Diante do diagnóstico realizado, algumas reco-
mendações são relevantes para o aprimoramento da 
governança da Plataforma:

•	 i. Fortalecer a coordenação vertical, por meio de 
mecanismos explícitos de cooperação federativa 
que integrem a BIP às estratégias estaduais e mu-
nicipais de descarbonização;

•	 ii. Consolidar a coordenação horizontal, articulando 
políticas setoriais (energia, transportes, uso da 
terra, indústria) de forma mais integrada, reduzindo 
sobreposições;

•	 iii. Ampliar a participação social efetiva, institucio-
nalizando consultas e deliberações contínuas na 
Rede de Suporte, incluindo comunidades locais e 
populações diretamente afetadas;

•	 iv. Reforçar a transparência e o monitoramento, 
com relatórios periódicos de desempenho, indica-
dores abertos e auditorias independentes; e

•	 v. Institucionalizar mecanismos de sustentabili-
dade e accountability, como fundos permanentes, 
contratos plurianuais e instâncias externas de con-
trole social.

Em síntese, a BIP incorpora elementos que dia-
logam com a governança policêntrica e com as di-
mensões de governança da OCDE, mas ainda carece 
de maior densidade institucional para garantir inte-
gração vertical e horizontal, evitar fragmentação e 
assegurar coerência. 

Para consolidar-se como instrumento de política 
pública orientada por missão, a Plataforma preci-

sará avançar na institucionalização de processos 
de monitoramento, avaliação, participação social e 
coordenação federativa. Esse equilíbrio dinâmico 
entre diversidade de atores e coerência de ações será 
decisivo para que a policentricidade e os princípios 
da OCDE se traduzam em efetividade, legitimidade 
e resiliência no longo prazo.

4.3.1. Participação social como mecanismo 
de governança da BIP

A participação social constitui um pilar essen-
cial da governança da BIP, especialmente no critério 
de inclusividade, que visa garantir legitimidade de-
mocrática, transparência e accountability (OECD, 
2022). 

Esse princípio, igualmente central nas políticas 
orientadas por missão, reforça a necessidade de 
engajamento ativo de cidadãos, empresas, universi-
dades, órgãos governamentais e organizações da so-
ciedade civil na definição de objetivos e na execução 
de estratégias, ampliando a eficácia e a legitimidade 
das políticas públicas (Mazzucato, 2018). 

Nesse contexto, a BIP prevê a criação de uma 
Rede de Suporte, ainda em formação, composta 
por organizações da sociedade civil — como asso-
ciações, federações, ONGs, fóruns e conselhos —, 
com a finalidade de conectar a Plataforma a atores 
externos, apoiar o fluxo de projetos, fornecer subsí-
dios técnicos e participar do acompanhamento do 
progresso e da definição de planos de trabalho, con-
forme a Figura 2.

FIGURA 2 • ESTRUTURA DE GOVERNANÇA DA BIP

Fonte: Apresentação executiva BIP, no site https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-
-informacao/acoes-e-programas/transformacao-ecologica/bip/bip#governanca

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/transformacao-ecologica/bip/bip#governanca
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/transformacao-ecologica/bip/bip#governanca
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A Rede de Suporte da BIP representa um avanço 
ao institucionalizar canais de diálogo com a socie-
dade civil, alinhando-se à dimensão de participação 
social da OCDE, que associa o engajamento plural 
à legitimidade democrática (OECD, 2022). Sua efe-
tividade, contudo, dependerá da capacidade de as-
segurar participação contínua, diversa e represen-
tativa, evitando concentração de interesses. Se bem 
estruturada, poderá fortalecer a legitimidade da BIP 
e consolidá-la como política pública orientada por 
missão, capaz de mobilizar recursos, promover ino-
vação, justiça climática e gerar impactos socioeco-
nômicos de longo prazo (Mazzucato, 2018; Mazzu-
cato & Perez, 2022).

Em outubro de 2025, a Plataforma BIP celebrou 
seu primeiro ano de operação, com a entrada de 
fundos de investimento voltados à transição ecoló-
gica, consolidando-se como um marco estratégico 
no âmbito do Plano de Transformação Ecológica. 
Com liderança do governo brasileiro e apoio de 
parceiros internacionais, a BIP estruturou sua go-
vernança, definiu critérios técnicos para seleção de 
projetos e articulou-se com iniciativas complemen-
tares como o ITA Brasil, hub de Descarbonização da 
Indústria, hub de Hidrogênio, Nova Indústria Brasil e 
Nature Investment Lab. Iniciando seu segundo ano, 
a BIP afirma-se como referência nacional em inves-
timentos climáticos e ecológicos, promovendo um 
modelo coordenado e transparente que posiciona 
o Brasil como líder global em soluções financeiras 
para a transição (Ministério da Fazenda, 2025c).

5. Considerações finais

Este artigo examinou a Plataforma Brasil de In-
vestimentos Climáticos e para a Transformação Eco-
lógica (BIP) à luz do arcabouço teórico das políticas 
públicas orientadas por missão, da governança po-
licêntrica e das dimensões de governança propostas 
pela OCDE. 

Partiu-se da hipótese de que sua efetividade de-
pende diretamente da robustez dos mecanismos de 
governança, da capacidade de articulação entre os 
atores institucionais e da credibilidade dos sistemas 
de monitoramento, avaliação e transparência. Nesse 
sentido, a pesquisa buscou compreender de que ma-
neira tais mecanismos e instrumentos condicionam 
a BIP enquanto política pública orientada por 
missão voltada à transição ecológica no Brasil, o que 
se mostrou verdadeiro nos resultados apresentados.

É importante reconhecer as limitações da aná-
lise, decorrentes do recente lançamento da Plata-

forma, em 2024, o que inviabiliza avaliações ba-
seadas em resultados de longo prazo e em séries 
históricas consolidadas. Ademais, o caráter qua-
litativo e documental do estudo, adequado à etapa 
exploratória, evidencia a necessidade de futuras in-
vestigações com dados quantitativos que permitam 
mensurar a efetividade dos investimentos, a redução 
de emissões e os impactos socioeconômicos dos 
projetos apoiados.

A análise da BIP enquanto política orientada 
para a missão de descarbonização da economia evi-
dencia que a Plataforma representa um passo insti-
tucional relevante na consolidação de uma estratégia 
nacional de investimentos voltados para a transição 
ecológica no Brasil. Observam-se avanços impor-
tantes nos princípios de direcionalidade e criação 
de mercados, bem como a abertura de espaço para 
aprendizagem institucional e engajamento social. 
Contudo, permanece o desafio de ampliar a escala 
dos investimentos, integrar, de forma mais efetiva 
atores subnacionais e sociedade civil e consolidar 
mecanismos de governança capazes de sustentar a 
legitimidade democrática da política. 

A análise dos mecanismos de governança da 
BIP revela avanços importantes, mas também limita-
ções que condicionam sua efetividade como política 
pública orientada por missão. 

Apesar de seu caráter inovador, a BIP enfrenta 
riscos institucionais relevantes. A fragmentação fe-
derativa pode comprometer a coordenação vertical, 
sobretudo quando estados e municípios possuem 
agendas divergentes ou capacidade limitada de 
implementação. Além disso, a ausência de salva-
guardas pode favorecer a captura da Plataforma por 
interesses privados, reduzindo sua efetividade en-
quanto política pública orientada por missão. Outro 
desafio é a volatilidade política: mudanças de go-
verno podem descontinuar prioridades estratégicas 
e fragilizar o caráter de política de Estado da BIP, 
prejudicando sua sustentabilidade de longo prazo.

A Plataforma apresenta potencial de articulação 
policêntrica, ao reunir ministérios, setor privado, so-
ciedade civil e organismos internacionais em torno 
da descarbonização da economia, alinhando-se às 
dimensões de relevância e coerência da OCDE. En-
tretanto, sua estrutura ainda carece de maior densi-
dade institucional para garantir integração vertical 
com estados e municípios, fortalecer a coordenação 
horizontal entre políticas setoriais e consolidar prá-
ticas de accountability e participação social efetiva. 

A transparência e os instrumentos de monitora-
mento surgem como pilares centrais, mas ainda de-
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mandam aprimoramento para que se traduzam em 
maior legitimidade e previsibilidade regulatória. 

Assim, os mecanismos de governança da BIP 
configuram uma base promissora, porém em cons-
trução, cujo fortalecimento será determinante para 
que a policentricidade se converta em efetividade, 
resiliência e impacto duradouro na transição ecoló-
gica brasileira.

O artigo dedicou uma avaliação especial à par-
ticipação social, enquanto mecanismo de gover-
nança da Plataforma. A criação da Rede de Suporte 
demonstra um esforço institucional em abrir canais 
de diálogo estruturado com a sociedade civil orga-
nizada, alinhando-se tanto ao princípio de inclusi-
vidade das políticas orientadas por missão quanto 
à dimensão de participação social da OCDE. Entre-
tanto, sua efetividade dependerá da capacidade de 
assegurar uma participação plural, representativa 
e contínua, que evite a captura por interesses espe-
cíficos e contemple diferentes escalas territoriais e 
sociais. 

Se bem estruturada, a Rede de Suporte poderá 
não apenas ampliar a legitimidade democrática da 
BIP, mas também reforçar sua função de catalisar 

inovação, mobilizar recursos e garantir justiça climá-
tica, contribuindo para que a Plataforma se afirme 
como instrumento transformador da transição eco-
lógica brasileira.

Em síntese, a BIP configura-se como uma ino-
vação institucional promissora para a transição 
ecológica no Brasil, ao alinhar-se à lógica das po-
líticas públicas orientadas por missão, incorporar 
elementos de governança policêntrica e buscar ins-
titucionalizar mecanismos de participação social. 

O futuro da BIP dependerá de sua capacidade de 
expandir recursos e densidade institucional, equili-
brando a diversidade de atores com a coerência das 
ações, de modo a traduzir o potencial da missão de 
descarbonização em resultados concretos, em legi-
timidade democrática e em impactos socioeconô-
micos e ambientais duradouros.

Futuras pesquisas deverão acompanhar a ins-
titucionalização e a implementação da BIP, exami-
nando a evolução da governança interministerial, o 
papel desempenhado pelo BNDES, a efetividade dos 
mecanismos de blended finance na mobilização de 
capitais privados em larga escala e a consolidação 
de sistemas de monitoramento, reporte e verificação.

_______________________
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Public audit institutions as catalysts of climate policy coherence

Instituciones de auditoría pública como catalizadoras de la coherencia en las políticas 
climáticas
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Resumo: O artigo aborda o papel das instituições de controle público como catalisadoras da coerência nas po-
líticas climáticas no Brasil. Parte da constatação de que a fragmentação das políticas públicas, especialmente 
em contextos federativos, compromete a efetividade da ação climática. Nesse cenário, o texto argumenta que 
a coerência política - entendida como a articulação entre políticas setoriais - é essencial para enfrentar os 
desafios da governança climática. A análise destaca o potencial das instituições de controle, como tribunais 
de contas e controladorias, em identificar incoerências sistêmicas entre políticas públicas, sobretudo por 
sua capacidade de atuar transversalmente e com base em evidências. O artigo também explora ferramentas 
e metodologias internacionais, como o orçamento verde e a rotulagem orçamentária climática (green budget 
tagging), que permitem rastrear despesas e receitas públicas de acordo com seus impactos ambientais. Esses 
instrumentos são apontados como vias concretas para aumentar a transparência, a accountability e a efetivi-
dade da ação climática no setor público. A implementação recente de mecanismos de etiquetagem ambiental 
no orçamento federal brasileiro é analisada como um avanço, embora ainda com limitações, como a falta de 
monitoramento de efeitos indiretos e a ausência de distinção entre despesas de mitigação e adaptação. Con-
clui-se que, para transformar a coerência política de ideal retórico em prática institucional, é fundamental 
ampliar a atuação sistêmica dos órgãos de controle, integrar metodologias de rastreamento fiscal e fortalecer 
a cultura de transparência e avaliação de impacto.

Palavras-chave: coerência de políticas, mudanças climáticas, governança climática, orçamento verde, audi-
toria pública

Abstract: This article discusses the role of public audit institutions as catalysts for coherence in climate 
policies in Brazil. It begins with the premise that the fragmentation of public policies, especially in federa-
tive contexts, undermines the effectiveness of climate action. In this context, the article argues that policy 
coherence- understood as the articulation between sectoral policies - is essential to address the challenges 
of climate governance. The analysis highlights the potential of public audit institutions, such as audit courts 
and comptroller general offices, to identify systemic inconsistencies across public policies, especially due to 
their cross-cutting mandate and evidence-based approach. The article also explores international tools and 
methodologies, such as green budgeting and climate budget tagging, which enable the tracking of public ex-
penditures and revenues based on their environmental impacts. These instruments are presented as concrete 
means to enhance transparency, accountability, and the effectiveness of climate action in the public sector. 
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The recent implementation of environmental tagging mechanisms in Brazil’s federal budget is analyzed as 
a step forward, albeit with limitations - such as the lack of monitoring of indirect effects and the absence of 
differentiation between mitigation and adaptation expenditures. The article concludes that transforming po-
licy coherence from a rhetorical ideal into institutional practice requires expanding the systemic role of public 
audit institutions, integrating fiscal tracking methodologies, and strengthening a culture of transparency and 
impact assessment.

Keywords: policy coherence, climate change, climate governance, green budgeting, public auditing

Resumen: El artículo analiza el papel de las instituciones de auditoría pública como catalizadoras de la cohe-
rencia en las políticas climáticas en Brasil. Parte del reconocimiento de que la fragmentación de las políticas 
públicas, especialmente en contextos federativos, compromete la efectividad de la acción climática. En este 
escenario, se argumenta que la coherencia política — entendida como la articulación entre políticas secto-
riales — es esencial para enfrentar los desafíos de la gobernanza climática. El análisis destaca el potencial 
de las instituciones de auditoría pública, como los tribunales de cuentas y las contralorías, para identificar 
incoherencias sistémicas entre políticas públicas, especialmente por su capacidad de actuar de forma trans-
versal y basada en evidencias. El artículo también explora herramientas y metodologías internacionales, 
como el presupuesto verde y el etiquetado presupuestario climático (green budget tagging), que permiten 
rastrear ingresos y gastos públicos según sus impactos ambientales. Estos instrumentos se presentan como 
vías concretas para aumentar la transparencia, la rendición de cuentas y la efectividad de la acción climática 
en el sector público. La reciente implementación de mecanismos de etiquetado ambiental en el presupuesto 
federal brasileño se analiza como un avance, aunque con limitaciones, como la falta de monitoreo de efectos 
indirectos y la ausencia de distinción entre gastos de mitigación y de adaptación. Se concluye que trans-
formar la coherencia política de ideal retórico en práctica institucional requiere ampliar el papel sistémico de 
las instituciones de auditoría pública, integrar metodologías de seguimiento fiscal y fortalecer una cultura de 
transparencia y evaluación de impactos.

Palabras clave: coherencia de políticas, auditoría pública, gobernanza climática, presupuesto verde, cambio 
climático

1. Introdução

A crise climática constitui hoje um dos princi-
pais desafios dos governos, exigindo respostas in-
tegradas e coerentes. Apesar do reconhecimento 
crescente de sua urgência, as políticas públicas 
permanecem fragmentadas, resultando em esforços 
pouco eficazes. Diferentemente de problemas pú-
blicos tradicionais, a mudança climática demanda 
coordenação simultânea entre políticas de energia, 
transportes, agricultura, habitação, saúde e finanças, 
criando necessidade inédita de integração sistêmica 
na ação estatal.

No Brasil, essa necessidade de coerência en-
frenta obstáculos significativos devido à sua estru-
tura federativa complexa e territorialmente diversa. 
Essa característica cria múltiplas instâncias de 
decisão que normalmente operam com lógicas pró-
prias, dificultando a articulação necessária entre ní-
veis de governo. Soma-se a isso a persistência de 
abordagens setoriais que ignoram a natureza trans-
versal da questão climática, o que resulta em con-

tradições patentes, como os investimentos massivos 
na produção e extração de combustíveis fósseis 
de forma simultânea a compromissos de transição 
energética.

É diante desse cenário que este artigo propõe 
examinar o potencial das instituições de controle pú-
blico como catalisadoras da coerência climática. Tri-
bunais de contas e controladorias ocupam posição 
única no sistema governamental, já que possuem 
mandato transversal para examinar toda a ação es-
tatal, acesso privilegiado a dados de execução orça-
mentária e instrumentos legais para a responsabili-
zação. Mais importante, podem transformar análises 
sobre coerência, normalmente abstratas, em evi-
dências objetivas com o rastreamento de recursos 
públicos, revelando onde os governos efetivamente 
alocam suas prioridades.

Metodologicamente, este estudo adota abor-
dagem qualitativa, de caráter exploratório e teórico, 
fundamentada em revisão de literatura nacional e 
internacional, bem como em análise de documentos 
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oficiais produzidos por organismos multilaterais e 
instituições de controle. O objetivo não é oferecer 
avaliação empírica da atuação brasileira, mas propor 
um enquadramento conceitual que permita compre-
ender as barreiras à coerência climática e as possi-
bilidades de atuação dos órgãos de controle nesse 
campo.

O artigo organiza-se em quatro seções princi-
pais: a Seção 2 discute as barreiras estruturais e 
políticas à coerência climática, analisa as limita-
ções dos instrumentos tradicionais de coordenação 
e identifica lacunas metodológicas que justificam a 
necessidade de novos atores institucionais; a Seção 
3 examina o papel das instituições de controle, suas 
vantagens comparativas, limitações operacionais e 
experiências internacionais; a Seção 4 apresenta o 
orçamento verde como ferramenta prática de coe-
rência, explorando metodologias de implementação 
e a experiência brasileira recente; por fim, a Con-
clusão sintetiza as contribuições do estudo e propõe 
agendas de pesquisa para o desenvolvimento do 
campo.

2. O desafio da coerência das políticas na 
governança climática

2.1. Conceito e dimensões da coerência climática

A governança climática atual enfrenta uma con-
tradição básica: embora o caráter amplo e interco-
nectado da mudança climática exija respostas in-
tegradas, as estruturas governamentais continuam 
organizadas em divisões por setores que favorecem 
a fragmentação. O conceito de coerência de políticas 
tem sido desenvolvido por diferentes estudos sobre 
políticas públicas, cada um destacando aspectos es-
pecíficos que se tornam especialmente importantes 
no contexto climático devido às conexões entre se-
tores econômicos, sociais e ambientais.

Nilsson et al. (2012) definem coerência como a 
capacidade de “reduzir sistematicamente conflitos 
e promover sinergias entre diferentes áreas para 
alcançar objetivos comuns”. Para os autores, a co-
erência deve ser entendida como um processo dinâ-
mico e contínuo, que envolve a articulação de polí-
ticas em diferentes dimensões --- horizontal (entre 
setores), vertical (entre níveis de governo) e temporal 
(ao longo do tempo). May et al. (2006) enfatizam a 
coerência como compatibilidade entre objetivos, 
instrumentos e resultados das políticas públicas, 
mostrando que a ausência de coerência pode gerar 
contradições internas, comprometendo a efetividade 
da ação governamental.

Já Mickwitz et al. (2009) abordam a coerência 
como um critério de avaliação de políticas públicas. 
Para eles, não se trata de um conceito que possa ser 
mensurado diretamente, mas de uma qualidade que 
deve ser inferida pela análise das interações entre 
políticas, especialmente no que diz respeito à iden-
tificação de sinergias e conflitos. Nesse sentido, a 
coerência é vista como um parâmetro de análise que 
permite avaliar até que ponto políticas setoriais con-
vergem para objetivos mais amplos, como os ligados 
à sustentabilidade e à mitigação das mudanças 
climáticas.

Essa multidimensionalidade conceitual revela 
por que abordagens tradicionais de coordenação se 
mostram inadequadas para a governança climática, 
que demanda simultaneamente articulação proces-
sual, consistência instrumental e avaliação sistemá-
tica de interações políticas. Como observa Giddens 
(2009), o caráter sistêmico da questão climática torna 
abordagens isoladas insuficientes, criando necessi-
dade de integração institucional que transcende mo-
delos convencionais de coordenação setorial.

A Agenda 2030 reconhece essa centralidade ao 
estabelecer, por meio do Objetivo de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) 17.14, a meta específica de 
“aumentar a coerência das políticas para o desenvol-
vimento sustentável”. Esse reconhecimento formal 
admite que, sem articulação efetiva entre políticas, 
os demais objetivos climáticos e de sustentabilidade 
ficam estruturalmente comprometidos, independen-
temente de sua qualidade técnica individual. A coe-
rência deixa de ser desejável para tornar-se condição 
necessária da governança climática efetiva.

2.2. Barreiras à coerência: estruturais e políticas 

O conflito entre especialização e integração re-
presenta a primeira barreira estrutural à coerência 
climática. Bouckaert et al. (2010) documentam como 
a Nova Gestão Pública estimulou organizações autô-
nomas focadas em otimização setorial, aumentando 
desconexões entre ciclos de políticas. Essa dinâmica 
cria o que a Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (Organisation for Economic 
Co-operation and Development [OECD], 2023) identi-
fica como resistência natural das instituições à inte-
gração sistêmica necessária à governança climática.

No contexto brasileiro, o sistema federativo adi-
ciona complexidade estrutural. Cavalcante (2025) e 
Lopes e Carvalho (2025) identificaram como União, 
estados e municípios seguem lógicas próprias e 
raramente estabelecem diálogos efetivos sobre po-
líticas climáticas. O resultado é um conjunto de ini-
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ciativas desarticuladas, muitas vezes contraditórias, 
que desperdiçam recursos públicos e comprometem 
a credibilidade dos compromissos internacionais 
assumidos.

Há ainda as resistências políticas que surgem 
à medida que políticas climáticas ameaçam inte-
resses econômicos consolidados, especialmente nos 
setores energético e agrícola. Capelari et al. (2020) 
evidenciam como a bancada ruralista no Congresso 
Nacional articula coalizões suprapartidárias para 
moldar legislação em favor de vantagens econô-
micas imediatas, enquanto Mendes e Viola (2023) 
identificam gaps de coordenação em setores estra-
tégicos onde pressões de grupos incumbentes re-
tardam a transição para fontes renováveis.

Essas dinâmicas são alimentadas, principal-
mente, pela assimetria temporal entre custos e be-
nefícios das políticas climáticas. Como demonstra a 
OECD (2023), os custos, como fechamento de ter-
melétricas, restrições ao desmatamento ou retirada 
de subsídios da indústria relacionados a combustí-
veis fósseis, recaem de forma imediata sobre grupos 
específicos, que se mobilizam contra as mudanças. 
Já os benefícios, como ar mais limpo, clima estável 
e resiliência econômica, distribuem-se no tempo 
e no espaço, gerando passividade dos potenciais 
beneficiários 

Por fim, a “captura tecnocrática da transpa-
rência”, conceito desenvolvido por Gupta e Mason 
(2016), completa o ciclo de obstáculos à coerência 
climática. Relatórios técnicos excessivamente com-
plexos tornam-se incompreensíveis para não-espe-
cialistas, impossibilitando a participação cidadã na 
identificação de contradições políticas. Essa dinâ-
mica perpetua incoerências ao mantê-las ocultas na 
complexidade institucional.

O Enhanced Transparency Framework do 
Acordo de Paris estabelece protocolos sistemáticos 
para acompanhar o progresso das contribuições na-
cionalmente determinadas. Contudo, Gupta e van 
Asselt (2019) observam que esse instrumento ne-
gligencia dimensões críticas, como a ambição po-
lítica real, a distribuição equitativa de esforços e a 
coerência efetiva entre políticas setoriais. O foco no 
monitoramento técnico de emissões acaba por obs-
curecer contradições políticas mais profundas. 

Jordan e Lenschow (2010) destacam que a in-
tegração ambiental se consolidou como princípio 
amplamente aceito, recebendo forte apoio retórico 
em documentos oficiais. No entanto, sua implemen-
tação concreta permanece, em grande parte, parcial, 
inconsistente e decepcionante. Em muitos casos, a 

integração climática traduz-se mais em discurso do 
que em prática efetiva, mantendo a fragmentação 
operacional mesmo sob a retórica da coerência.

2.3. Soluções tradicionais e suas limitações

A criação de estruturas formais de coordenação 
é uma resposta tradicional aos problemas de frag-
mentação entre setores governamentais. Adelle e 
Russel (2013) identificam conselhos interministe-
riais, comitês transversais e secretarias integradas 
como elementos fundamentais para fortalecer a 
governança climática. Esses instrumentos podem 
favorecer o diálogo entre diferentes setores e evitar 
conflitos entre políticas (Nilsson et al., 2012).

Bouckaert et al. (2010) consideram esses ar-
ranjos horizontais alternativas promissoras às es-
truturas hierárquicas tradicionais, criando espaços 
institucionais para maior integração entre órgãos 
governamentais. A OECD (2025a) propõe o modelo 
de “governança por missões”, que define metas se-
toriais integradas orientadas por objetivos que atra-
vessam diferentes áreas.

Entretanto, experiências práticas mostram limi-
tações importantes desses mecanismos. A coorde-
nação efetiva exige mais do que a criação de estru-
turas institucionais: é necessário alterar as métricas 
de desempenho que orientam cada ministério. Sem 
mudanças nos incentivos básicos que guiam deci-
sões setoriais, a cooperação permanece superficial 
e esporádica.

No Brasil, a trajetória da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima revela as dificuldades de conso-
lidar a agenda ambiental como prioridade estraté-
gica. Embora formalmente coordenada pelo Comitê 
Interministerial, foi o Ministério do Meio Ambiente 
que assumiu o protagonismo de fato, evidenciando 
a fragilidade da governança transversal. A falta de 
monitoramento consistente e a cooperação limitada 
entre ministérios reduziram a capacidade de iden-
tificar obstáculos e promover ajustes tempestivos, 
resultando em uma coordenação enfraquecida, in-
capaz de orientar os principais projetos de desenvol-
vimento nacional (Senado Federal, 2019).

O Plano Plurianual (PPA) ilustra simultanea-
mente avanços e limitações dos instrumentos tradi-
cionais de coordenação. Recentemente, o PPA 2024-
2027 incorporou a Agenda Transversal Ambiental 
com 50 programas, 113 objetivos e 372 entregas (Mi-
nistério do Planejamento e Orçamento [MPO], 2024). 
O movimento representou um avanço no discurso da 
integração e da coerência, mas mostrou-se ainda in-
suficiente em termos de efetividade. A manutenção 
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de investimentos em combustíveis fósseis dentro 
dessa mesma Agenda expõe contradição evidente 
entre compromissos internacionais e escolhas po-
líticas, demonstrando que a enumeração de metas, 
mesmo entre diversos setores governamentais, não 
garante coerência substantiva.

A distância entre teoria e prática continua porque 
os instrumentos atuais não alteram os incentivos 
fundamentais que orientam as decisões de cada 
ministério. A coordenação entre ministérios fun-
ciona apenas superficialmente quando não se muda 
a forma como cada um é avaliado. As ferramentas 
de análise produzem relatórios que não geram mu-
danças concretas quando não há capacidade para 
implementar suas recomendações. A transparência 
mantém as contradições visíveis apenas para téc-
nicos quando não alcança o debate público, sem 
criar pressão política para as correções necessárias.

Nesse contexto, as instituições de controle pú-
blico representam uma alternativa institucional 
diferenciada. Sua posição no sistema governa-
mental brasileiro oferece vantagens comparativas 
inexploradas para catalisar a coerência climática, 
superando as limitações identificadas em razão de 
características institucionais específicas que serão 
analisadas na Seção 3.

2.4. Lacunas metodológicas e caminhos avaliativos

Identificar barreiras e instrumentos disponíveis 
é apenas o primeiro passo para construir a coerência 
climática. O próximo desafio é medir e avaliar se as 
políticas climáticas estão realmente integradas e ali-
nhadas com as outras políticas governamentais. A 
dificuldade surge da própria natureza da coerência, 
pois seu conceito é relativo e não pode ser medido 
diretamente (Mickwitz et al., 2009).

Estudo recente da OECD (2024a) mostra que as 
principais lacunas para fortalecer a coerência entre 
os ODS estão na falta de ferramentas capazes de 
avaliar e tratar os impactos das políticas. Entre os 
principais problemas estão o monitoramento e a 
comunicação de efeitos que ultrapassam fronteiras 
setoriais — ambos fundamentais para orientar deci-
sões e ajustar políticas —, e o uso de mecanismos de 
planejamento, como o orçamento público, para inte-
grar efetivamente o desenvolvimento sustentável às 
políticas e ao financiamento público.

Esses problemas também aparecem no Brasil. 
Como observa Jannuzzi (2021), nossas avaliações 
de políticas públicas ainda se concentram em indi-
cadores de eficiência administrativa e cumprimento 
de regras legais. Esses indicadores são importantes, 

mas não mostram as interações complexas que de-
terminam os impactos climáticos. Uma política pode 
funcionar perfeitamente do ponto de vista burocrá-
tico enquanto prejudica as metas climáticas por meio 
de efeitos indiretos que não são acompanhados.

Diante dessas limitações, parte da literatura tem 
buscado melhorar os métodos de medição e ava-
liação. No âmbito dos ODS, Gaska (2021) destaca, 
por exemplo, análises de rede e de correlação, a 
aplicação da metodologia de entrada-saída, mode-
lagem econométrica e análise de causalidade, todas 
voltadas para identificar sinergias e conflitos. De 
forma complementar, a OECD (2025b) enfatiza que 
a eficácia das políticas de descarbonização depende 
de informações mais sólidas sobre pegada de car-
bono, um indicador com grande potencial, mas cuja 
aplicação sistemática ainda enfrenta limitações de 
capacidade técnica nos órgãos setoriais.

Além disso, Righettini e Lizzi (2022) alertam 
para a falta de estruturas analíticas capazes de lidar 
com as particularidades de cada contexto político 
e permitir comparações entre diferentes setores. 
Nesse contexto, o uso de abordagens quantitativas 
tem ganhado força. A pesquisa de Guerrero e Cas-
tañeda (2021) mostrou limitações nas abordagens 
puramente qualitativas, nas quais análises de dis-
cursos e documentos capturam as intenções de-
claradas, mas frequentemente escondem as verda-
deiras prioridades governamentais, moldadas por 
dinâmicas políticas que não aparecem nos registros 
formais. Por isso, indicadores quantitativos são fun-
damentais, pois revelam o que os governos real-
mente priorizam por intermédio de suas alocações 
orçamentárias.

No mesmo sentido, Fopa Tchinda e Talbot (2024) 
identificaram poucas pesquisas sobre a relação 
entre coerência e alocação de recursos financeiros. 
Embora o papel dos recursos seja frequentemente 
mencionado como fator essencial para alcançar 
metas climáticas, por meio de instrumentos como o 
Fundo Verde para o Clima ou impostos sobre car-
bono, poucos estudos analisam como esses recursos 
são efetivamente distribuídos e utilizados.

Mesmo assim, não há solução única. A comple-
xidade dos métodos leva Ochs et al. (2020) a conclu-
írem que não existe uma “bala de prata”, pois cada 
ferramenta serve para fins específicos, exigindo 
combinações adaptadas a cada situação. É justa-
mente diante dessas limitações metodológicas e ins-
titucionais que surge a necessidade de atores com 
capacidade de análise ampla e autonomia técnica 
para desenvolver e aplicar ferramentas adequadas à 
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realidade nacional. Assim, órgãos de controle, por 
sua posição que abrange diferentes áreas do governo 
e sua capacidade técnica consolidada, podem trans-
formar diagnósticos fragmentados em avaliações in-
tegradas, convertendo a identificação de problemas 
em pressão institucional por mudanças efetivas nas 
políticas públicas. 

3. Instituições de controle como 
catalisadoras da coerência climática

3.1. Vantagens comparativas para a coerência 
climática

As instituições de controle público ocupam uma 
posição única no sistema governamental, a qual 
lhes permite identificar e corrigir problemas climá-
ticos no conjunto do governo. Diferentemente de 
ministérios setoriais, essas instituições possuem 
autoridade para examinar diferentes áreas da ação 
governamental, acesso especial a dados de execução 
orçamentária e resultados de políticas, bem como a 
autonomia técnica para produzir diagnósticos ba-
seados em evidências. Essa combinação de carac-
terísticas as posiciona como atores especiais para 
transformar compromissos climáticos que existem 
apenas no discurso em mudanças institucionais 
efetivas.

A vantagem em termos de informação constitui 
o primeiro diferencial dessas instituições. Como 
documenta Le Blanc (2025), órgãos de controle já 
coletam e processam grandes volumes de dados 
sobre programas governamentais, execução orça-
mentária e resultados de políticas, um “potencial 
informacional” ainda pouco explorado. No contexto 
climático, essa capacidade permite mapear fluxos fi-
nanceiros que mantêm ou transformam a economia 
baseada em carbono, revelando contradições invisí-
veis ou ignoradas pelos órgãos setoriais. Enquanto 
ministérios otimizam seus próprios indicadores, 
instituições de controle podem avaliar impactos no 
conjunto das decisões governamentais.

Essa necessidade de avaliação integrada vai ao 
encontro das transformações nas formas de atu-
ação dos órgãos de controle, observadas na última 
década. Mattei et al. (2021) documentam a evolução 
do controle público de função apenas de fiscalização 
para papel de consultoria e proposição, criando 
condições para incorporar sistematicamente a di-
mensão climática nas análises institucionais. Dife-
rentemente das pressões políticas ou sociais que 
podem ser contestadas, os diagnósticos técnicos 
baseados em evidências, nos trabalhos de auditoria 

ou de consultoria, geram pressão institucional mais 
consistente por mudanças de rumo.

Para completar, cabe destacar como vantagem 
a capacidade de responsabilização. Instituições 
de controle possuem instrumentos legais para não 
apenas identificar problemas, mas também exigir 
correções por parte dos órgãos responsáveis. Essa 
combinação de diagnóstico e poder de fazer cumprir 
cria incentivos concretos para que gestores públicos 
incorporem critérios climáticos em suas decisões 
rotineiras, o que pode fomentar a incorporação da 
coerência na prática administrativa.

3.2. Limitações operacionais 

Reconhecer o potencial das instituições de con-
trole exige, ao mesmo tempo, identificar suas limi-
tações estruturais e as condições necessárias para 
que sejam eficazes na promoção da coerência climá-
tica. Essas limitações não inviabilizam a proposta, 
mas definem os limites realistas de sua implemen-
tação, relacionados à dependência informacional 
dos órgãos auditados, à necessidade de capacitação 
técnica especializada e à resistência político-admi-
nistrativa esperada.

A dependência de informações constitui a pri-
meira limitação crítica. Instituições de controle de-
pendem principalmente de dados fornecidos pelos 
próprios órgãos auditados, criando diferenças de in-
formação que podem esconder problemas. Na área 
climática, onde impactos indiretos são frequentes e 
complexos, essa dependência se intensifica diante 
das conhecidas lacunas dos dados ambientais 
brasileiros. O Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE, 2024) identificou “omissões me-
todológicas e em seus metadados” como principal 
deficiência nas estatísticas ambientais nacionais, 
enquanto Mariano et al. (2024) documentaram que 
bases de dados estaduais apresentam apenas 33% 
de abertura, em comparação com 65% das federais. 
Avaliar se uma política de infraestrutura é compa-
tível com o clima exige dados sobre emissões, vul-
nerabilidades e alternativas tecnológicas que podem 
não estar disponíveis, ser incompletos ou contes-
tados pelos gestores responsáveis.

A capacitação técnica especializada representa 
a segunda limitação operacional. Como observa 
Niemenmaa (2025), incorporar análise de coerência 
climática não exige reinventar estruturas institucio-
nais, mas demanda uma “nova forma de pensar” 
que reconheça as conexões entre políticas. Isso im-
plica investimento significativo em capacitação de 
auditores para dominar metodologias de avaliação 
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de impacto climático, sistemas de classificação am-
biental e estruturas de coerência.

A resistência político-administrativa representa 
talvez o desafio mais complexo. Promover coerência 
climática implica questionar decisões consolidadas 
de ministérios poderosos, confrontar grupos de inte-
resse estabelecidos e alterar indicadores de desem-
penho que orientam carreiras na burocracia. Insti-
tuições de controle, mesmo com autonomia formal, 
operam em ambiente político onde recomendações 
podem ser contestadas, recursos podem ser redu-
zidos e atribuições podem ser questionadas.

Embora significativas, essas limitações não 
constituem barreiras intransponíveis. Experiências 
internacionais demonstram que os órgãos de con-
trole podem desenvolver capacidades para superar 
esses obstáculos por intermédio de estratégias ins-
titucionais específicas, metodologias consolidadas e 
ferramentas práticas testadas.

3.3. Boas práticas e metodologias consolidadas

Experiências internacionais demonstram cami-
nhos concretos de superação. O Tribunal de Contas 
do Canadá incorporou o desenvolvimento susten-
tável ao seu mandato desde 1995, criando o cargo 
de Comissário de Meio Ambiente e integrando sis-
tematicamente os ODS em suas auditorias, utili-
zando-se de materiais, metodologias e treinamentos 
atualizados. O Escritório Nacional de Auditoria da 
Finlândia adotou estratégia preventiva, integrando 
considerações de sustentabilidade desde o plane-
jamento para garantir que a perspectiva climática 
permeie toda análise institucional. O Gabinete de 
Auditoria da Tailândia investiu em parcerias com 
universidades e programas de capacitação especia-
lizados, reconhecendo que a complexidade climática 
demanda novas competências (Working Group on 
Environmental Auditing [WGEA], 2022).

Diante do alerta do Painel Intergovernamental 
sobre Mudança do Clima (IPCC, 2022), segundo o 
qual a janela para adaptação está “se fechando ra-
pidamente”, com riscos crescentes para os sistemas 
humanos e naturais, a International Organization of 
Supreme Audit Institutions (INTOSAI), por meio de 
sua Iniciativa de Desenvolvimento (IDI) e em parceria 
com o Grupo de Trabalho sobre Auditoria Ambiental 
(WGEA), lançou o projeto “Auditoria Cooperativa 
sobre Ações de Adaptação às Mudanças Climáticas”. 
A iniciativa oferece apoio a 48 Entidades de Fiscali-
zação Superiores (EFS) em diferentes regiões da IN-
TOSAI, fortalecendo sua capacidade de responder 
de forma eficaz aos desafios da adaptação climá-

tica. O objetivo é não apenas promover auditorias 
de alta qualidade, mas também estimular as EFS a 
incorporar considerações sobre impacto em todas as 
etapas do processo de auditoria. Além disso, o mo-
delo proposto incentiva o engajamento ativo das EFS 
com as principais partes interessadas, ampliando o 
potencial de impacto e reforçando o valor das audito-
rias (INTOSAI Development Initiative, 2024).

No Brasil, já existem iniciativas que ilustram o 
potencial do controle na agenda climática. O Tri-
bunal de Contas da União (TCU) tem realizado tra-
balhos mais integrados, a exemplo da auditoria, que 
teve como objetivo avaliar a governança instituída 
em âmbito federal para o enfrentamento da crise 
climática e os mecanismos de gestão dos recursos 
financeiros destinados ao tema. O trabalho apontou 
falhas de coordenação e lacunas de transparência 
sobre recursos, inclusive fundos internacionais 
(Acórdão nº 2.201 Plenário, TCU, 2024). 

Além disso, o Tribunal liderou, no âmbito da IN-
TOSAI, o desenvolvimento da ferramenta Climate 
Scanner, cujo objetivo é avaliar, em nível global, 
as ações governamentais de enfrentamento das 
mudanças climáticas nas áreas de financiamento, 
governança e políticas públicas, mediante inicia-
tiva coordenada junto às instituições superiores de 
controle de mais de cem países. Como parte deste 
projeto global, o TCU desenvolveu a aplicação na-
cional Painel Clima Brasil, trazendo a metodologia 
adaptada do Climate Scanner para avaliar as ações 
climáticas nos três níveis de governo brasileiro: fe-
deral, estadual e municipal.

A Controladoria-Geral da União (CGU), órgão de 
controle interno do Poder Executivo Federal, que his-
toricamente atuava de forma setorial nas políticas 
ambientais, vem dando passos iniciais para adotar 
uma abordagem mais transversal, de modo a pro-
mover a coerência climática. O Relatório Integrado: 
Mudanças Climáticas (CGU, 2024a) apresentou 
diagnósticos sobre suas atividades e delineou um 
planejamento voltado aos desafios do enfrenta-
mento da crise climática, tendo como diretriz o for-
talecimento da integração entre suas áreas internas. 

Nesse contexto, destaca-se a auditoria voltada 
à avaliação da adequação das estruturas de gover-
nança da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(PNPDEC). O objetivo da avaliação foi: (i) analisar 
a adequabilidade das estruturas de governança da 
política e do processo de alocação de recursos orça-
mentários para medidas de prevenção; (ii) identificar 
em que medida as obras de prevenção concluídas 
foram planejadas e executadas de forma aderente 
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às finalidades e aos objetivos da política pública, 
visando mitigar os riscos de desastres e reduzir vul-
nerabilidades; e (iii) verificar o grau de integração e 
aderência da PNPDEC com a agenda climática, con-
siderando a atuação da Sedec no contexto do Plano 
Nacional de Adaptação à Mudança do Clima (PNA) 
e a incorporação do risco climático nas ações de pre-
venção de desastres (CGU, 2024b).

Cabe destacar metodologias consolidadas que 
já oferecem instrumentos práticos para serem apli-
cados pelos órgãos de controle. O Policy Coherence 
Audit Framework da INTOSAI, desenvolvido em 
parceria com o Departamento de Assuntos Econô-
micos e Sociais da ONU, oferece orientação testada 
para examinar alinhamento entre políticas, estru-
turas de governança e alocação de recursos. Ferra-
mentas como DFOG (Duplicidade, Fragmentação, 
Sobreposição e Lacunas), aprimorada pelo TCU e 
SDG Synergies, do Instituto de Meio Ambiente de 
Estocolmo, permitem mapear sistematicamente in-
coerências e quantificar impactos cruzados entre di-
ferentes objetivos (INTOSAI Development Initiative 
& United Nations Department of Economic and So-
cial Affairs, 2024; WGEA, 2022).

Outras organizações internacionais também 
desenvolveram metodologias complementares. A 
OECD (2021) propõe uma matriz de análise onde 
cada política é avaliada em termos de contribuição 
positiva, neutra ou negativa para metas climáticas 
— abordagem aplicável a planos nacionais de de-
senvolvimento, orçamentos, subsídios e políticas 
regulatórias. Por sua vez, o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (United Nations De-
velopment Programme [UNDP]), por meio do guia 
Climate Public Expenditure and Institutional Review 
(CPEIR), oferece metodologia específica para veri-
ficar a coerência entre instituições, marcos legais, 
alocação orçamentária e metas de redução de emis-
sões (UNDP, 2015).

Essas experiências demonstram que metodolo-
gias consolidadas e ferramentas inovadoras já ofe-
recem às instituições de controle meios eficazes para 
avaliar a coerência das políticas climáticas. Nesse 
contexto, o orçamento verde apresenta-se como uma 
possibilidade prática promissora, pois fornece ferra-
mentas objetivas para examinar a coerência das polí-
ticas públicas de forma integrada, abrangendo todos 
os setores governamentais e não apenas as ações 
explicitamente vinculadas ao campo ambiental. Ao 
adotar essas práticas, os órgãos de controle podem 
fortalecer sua capacidade de avaliar de maneira mais 
ampla a consistência entre políticas, recursos e re-
sultados climáticos. As experiências e metodologias 

relacionadas ao orçamento verde serão detalhadas 
na próxima seção.

4. O Orçamento verde como ferramenta de 
coerência

4.1. Fundamentos do orçamento verde e 
metodologias de implementação

As contradições da governança climática tor-
nam-se visíveis quando observadas sob a ótica do 
orçamento público. Enquanto compromissos inter-
nacionais e discursos oficiais podem ocultar inco-
erências, a alocação de recursos escancara as reais 
prioridades dos governos. É no campo fiscal que o 
descompasso entre intenção e ação se manifesta 
com maior nitidez: subsídios aos combustíveis fós-
seis continuam sendo mantidos, enquanto inicia-
tivas voltadas à transição energética e à promoção 
de fontes renováveis seguem sistematicamente 
subfinanciadas.

Essa dissonância decorre, em grande parte, da 
subestimação dos riscos climáticos, especialmente 
de suas implicações econômicas e financeiras. Como 
destacam DeFries et al. (2019) e Newman e Noy 
(2023), os modelos utilizados nas avaliações fiscais 
tradicionais ignoram descontinuidades climáticas e 
pontos de inflexão sistêmicos. Consequentemente, 
essas projeções míopes falham em quantificar ade-
quadamente os custos reais da inação climática, 
perpetuando ciclos de investimentos públicos estru-
turalmente incompatíveis com cenários de aqueci-
mento global, a exemplo de projetos de infraestru-
tura que tendem à obsolescência prematura diante 
das demandas de descarbonização.

Dessa forma, torna-se necessária a criação de 
ferramentas orçamentárias que incluam sistemati-
camente a questão climática no processo fiscal. O 
orçamento público sempre foi um instrumento cen-
tral de transformação estatal. Ao longo da história, 
moldou o alcance e o conteúdo das políticas pú-
blicas, financiando desde guerras e grandes obras 
até sistemas de proteção social. Hoje, essa ferra-
menta adquire novo protagonismo ao ser mobilizada 
como vetor de resposta às mudanças climáticas. 
Trata-se de uma via de mão dupla: de um lado, as 
finanças públicas são diretamente impactadas pelos 
custos da adaptação e pelos prejuízos associados a 
eventos extremos; de outro, as decisões fiscais, por 
meio de subsídios, investimentos e incentivos tribu-
tários, moldam as trajetórias climáticas dos países 
(Wilkinson et al., 2008; Petrie, 2021).
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Nesse cenário, o processo orçamentário revela 
seu potencial único como instrumento de coerência 
política. Como afirmam Bouckaert et al. (2010), “o 
processo orçamentário oferece um conjunto pode-
roso de instrumentos de coerência” por três razões 
principais: primeiro, sua universalidade, já que todo 
setor governamental inevitavelmente passa pelo 
crivo orçamentário; segundo, sua periodicidade, 
pois permite reavaliar ciclicamente a estratégia de 
governo e ajustar rumos; terceiro, sua centralidade 
política, visto que exerce papel determinante na de-
finição e monitoramento das prioridades públicas. 

Reconhecendo essas potencialidades, o con-
ceito de orçamento verde surgiu como resposta ins-
titucional ao desafio da coerência climática. Não se 
trata de criar um sistema paralelo ou adicionar mais 
uma camada burocrática, mas de integrar sistemati-
camente objetivos ambientais a todas as etapas do 
ciclo orçamentário, promovendo alinhamento entre 
decisões de alocação de recursos e metas climáticas 
e de sustentabilidade (Blazey & Lelong, 2022). Como 
define Caperchione (2024), o orçamento verde busca 
tornar explícitas as conexões entre escolhas fiscais e 
seus impactos ambientais, transformando conside-
rações climáticas de fatores externos em elementos 
centrais do processo decisório.

A força dessa abordagem reside em sua capa-
cidade de reconciliar objetivos aparentemente con-
flitantes. Ao permitir que metas ambientais sejam 
priorizadas de forma integrada com objetivos econô-
micos e sociais, o orçamento verde contribui para a 
alocação mais eficiente dos recursos públicos, au-
menta a transparência fiscal e estimula governança 
mais coesa entre diferentes esferas e setores do go-
verno (Pojar, 2023; Petrie, 2021). Em essência, ele 
transforma intenções climáticas abstratas em ações 
orçamentárias concretas e mensuráveis, criando 
uma linguagem comum que permite o diálogo entre 
ministérios da fazenda, meio ambiente e setoriais.

Esse reconhecimento tem ganhado força inter-
nacionalmente. Instituições como o Banco Mundial 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 
têm impulsionado a adoção do orçamento verde por 
meio de apoio técnico, elaboração de metodologias 
e capacitação dos países. O Banco Mundial (2021) 
afirma, inclusive, que o orçamento verde deixou de 
ser uma proposta marginal para tornar-se elemento 
central da gestão fiscal responsável. O BID, por sua 
vez, tem colaborado com o governo brasileiro, espe-
cialmente em nível federal, para incorporar trans-
versalidade ambiental no PPA e nos Orçamentos 
Anuais (MPO, 2025).

Desde 2017, a Colaboração de Paris da OECD 
sobre Orçamento apoia os países na criação e im-
plementação de ferramentas novas e inovadoras 
para melhorar o alinhamento dos processos de des-
pesas e receitas nacionais com as metas climáticas 
e ambientais (Blazey & Lelong, 2022). A organização 
recentemente incluiu a implementação do Orça-
mento Verde como uma das práticas necessárias do 
“Quadro estrutural de Governança para a Transição 
Verde” para compreender o estado geral da gover-
nança verde dos países do bloco, especialmente no 
que se refere ao desenvolvimento de práticas dentro 
das instituições públicas para garantir a concepção 
e implementação de políticas de mudança climática 
(OECD, 2025a).

O Quadro Estrutural da OECD para o Orçamento 
Verde tem orientado países na adoção sistemática 
de práticas de orçamento verde (Blazey & Lelong, 
2022). Em 2022, dois terços dos países da OECD já 
haviam implementado mecanismos de orçamento 
verde (OECD, 2024b). Esse framework estabelece 
quatro pilares: 

•	 Pilar 1 - Arranjos Institucionais: estabelece o 
marco geral que habilita os ministérios das fi-
nanças e os ministérios setoriais a desenvolverem 
e implementarem práticas de orçamento verde, re-
conhecendo que sem estrutura organizacional ade-
quada, mesmo as melhores ferramentas falharão. 

•	 Pilar 2 - Métodos e Ferramentas: compreende o 
arsenal analítico necessário, incluindo a rotulagem 
verde do orçamento, precificação de carbono, aná-
lise de gastos tributários ambientais, avaliações de 
impacto climático, revisões de gastos verdes e in-
tegração de perspectivas ambientais às projeções 
macrofiscais. 

•	 Pilar 3 - Accountability e Transparência: integra 
mudanças climáticas aos mecanismos de super-
visão orçamentária, estabelecendo que conselhos 
fiscais, escritórios de auditoria e comissões am-
bientais devem monitorar não apenas a execução 
financeira, mas o impacto real das políticas climá-
ticas nos gastos públicos. 

•	 Pilar 4 - Ambiente Favorável: identifica as adapta-
ções culturais e técnicas necessárias para integrar 
considerações climáticas aos arranjos orçamentá-
rios existentes, reconhecendo que a mudança insti-
tucional requer mais do que novas regras.

Nesse modelo, instituições de controle ocupam 
papel estratégico, sobretudo no Pilar 3, ao assegu-
rarem a integridade das informações e avaliarem a 
consistência dos dados. Embora possam contribuir 
em todos os pilares, essas instituições têm o poten-
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cial para catalisar avanços por meio da aplicação de 
metodologias como a rotulagem de despesas, reve-
lando contradições e promovendo maior coerência 
fiscal e climática.

A Rotulagem do Orçamento Verde — ou Green 
budget tagging — é uma das principais ferramentas 
nesse esforço. Ela permite identificar, rastrear e clas-
sificar receitas e despesas públicas segundo seus 
impactos ambientais, mesmo que esses efeitos não 
sejam o objetivo principal da ação (OECD, 2021; Pi-
zarro et al., 2021).

É importante notar que a prática de rotular or-
çamentos para acompanhamento de temas trans-
versais não é inovação recente. Como documentam 
Bain et al. (2019) e Pizarro et al. (2022), marcações 
orçamentárias têm sido utilizadas há décadas para 
monitorar gastos voltados à redução da pobreza e à 
promoção da equidade de gênero em diversos con-
textos internacionais. A aplicação específica para 
políticas climáticas, embora mais recente, bene-
ficia-se dessa experiência acumulada, ao adaptar 
metodologias testadas ao desafio particular das mu-
danças climáticas.

Diversas metodologias internacionais têm sido 
testadas. Pizarro et al. (2022), por exemplo, propu-
seram um modelo adaptado à América Latina e Ca-
ribe, com base na Classificação Funcional do Orça-
mento (COFOG) e alinhado aos padrões da ONU e 
do Fundo Monetário Internacional. Essa abordagem, 
aplicada com êxito na Costa Rica e na República 
Dominicana, tornou-se referência regional. Outro 
exemplo são os Marcadores do Rio da OECD, que ca-
tegorizam gastos conforme seu grau de contribuição 
climática e influenciaram metodologias como a da 
Comissão Europeia (Pizarro et al., 2022).

O guia CPEIR, desenvolvido pelo UNDP (2015), 
combina análises qualitativas e quantitativas sobre 
integração climática nas finanças públicas (Bain et 
al., 2019; Pizarro et al., 2022). Desde 2010, já foi apli-
cada em mais de vinte países, com adaptações locais 
(Delgado et al., 2021). Outro destaque é a taxonomia 
da União Europeia, lançada em 2020, que classifica 
atividades econômicas sustentáveis segundo  crité-
rios rigorosos e passou a ser usada também por go-
vernos (Petrie, 2021).

4.2. Transparência e etiquetagem dos gastos 
climáticos no orçamento brasileiro

No Brasil, o TCU concluiu que a baixa transpa-
rência dos gastos climáticos decorre da ausência de 
metodologia para marcar e dimensionar essas des-
pesas no orçamento (TCU, 2024). O Tribunal identi-

ficou uma iniciativa em andamento para suprir essa 
lacuna e, no Acórdão nº 2.201/2024 – Plenário, reco-
mendou ao Ministério do Planejamento e Orçamento 
desenvolver e implementar marcadores de gastos 
climáticos — abrangendo impactos positivos e nega-
tivos — e criar um painel eletrônico para divulgação 
da execução orçamentária.

Em 2025, verificou-se um avanço significativo 
no tema com a adoção da etiquetagem de gastos no 
orçamento público. A iniciativa associa programa-
ções orçamentárias a cinco Agendas Transversais, 
incluindo a Ambiental, por meio de marcadores 
gerenciais inseridos no Sistema Integrado de Pla-
nejamento e Orçamento (SIOP) — ferramenta estra-
tégica do governo federal. Conforme detalhado na 
“Nota Metodológica sobre Agendas Transversais e 
Multissetoriais no PLOA 2024” (MPO, 2025), o pro-
cesso envolve: identificação de palavras-chave com 
base em literatura e consulta a órgãos setoriais; se-
leção de ações compatíveis no SIOP; classificação 
das despesas como exclusivas ou não exclusivas; 
validação pelos órgãos responsáveis; e por fim a 
consolidação das informações em demonstrativo ofi-
cial. No caso da Agenda Ambiental, incluem-se as 
ações relacionadas a políticas públicas que visam o 
enfrentamento da degradação ambiental e das mu-
danças climáticas e/ou que têm como um de seus 
objetivos o enfrentamento da degradação ambiental 
e das mudanças climáticas.

Apesar dos avanços, o sistema brasileiro de 
etiquetagem de gastos ainda apresenta limitações 
importantes. A mais significativa é a ausência de 
um mapeamento dos efeitos indiretos, positivos ou 
negativos, das despesas públicas sobre os obje-
tivos ambientais ou climáticos. Segundo Pizarro et 
al. (2022), muitas ações governamentais, mesmo 
sem finalidade ambiental explícita, podem gerar im-
pactos relevantes sobre o clima e, por isso, também 
deveriam ser monitoradas. Além disso, conforme 
aponta a OECD (2021), a maioria dos países, de fato, 
não identifica no orçamento os gastos que contri-
buem negativamente para os objetivos climáticos, o 
que dificulta uma avaliação realista do progresso e 
compromete decisões mais equilibradas sobre a alo-
cação de recursos.

Outro ponto crítico é a falta de distinção clara 
entre despesas voltadas à mitigação e à adaptação 
climática. O Acordo de Paris exige que os países re-
duzam investimentos prejudiciais ao clima, e isso só 
é possível se tais fluxos forem identificados e tor-
nados transparentes. Como destaca o Banco Mun-
dial (2021), evidenciar essas informações é essencial 
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para fomentar o debate público e orientar escolhas 
mais alinhadas com os compromissos climáticos.

4.3. O papel das instituições de controle na 
efetivação do orçamento verde

Para instituições de controle, o orçamento verde 
oferece uma porta de entrada prática para mensurar 
coerência climática por meio de dados objetivos e 
comparáveis. Além de aplicarem ferramentas de 
rastreamento climático, podem validar os dados já 
produzidos pelo Executivo e colaborar no aperfei-
çoamento metodológico. Sua atuação é chave para 
garantir transparência, confiabilidade e coerência na 
gestão fiscal e nas políticas públicas ambientais.

Como exemplo prático do cenário internacional, 
o Escritório do Auditor Geral do Canadá revelou, em 
auditorias de 2019, como subsídios aos combustí-
veis fósseis não apenas contradiziam objetivos cli-
máticos, mas favoreciam o consumo excessivo e 
desestimulavam a transição energética. Mais preo-
cupante: identificou-se que o governo priorizava sis-
tematicamente critérios econômicos em detrimento 
de aspectos socioambientais, contrariando os princí-
pios integrados da Agenda 2030 (WGEA, 2022).

O Tribunal de Contas Europeu contribuiu com 
uma revelação igualmente impactante em 2021. Sua 
auditoria demonstrou que a Comissão Europeia so-
breavaliou despesas climáticas em pelo menos 72 
bilhões de euros – mais de 80% provenientes de fi-
nanciamento agrícola incorretamente classificado. 
Esta descoberta expôs como aproximadamente 13% 
do orçamento da União Europeia para 2014-2020 
foi categorizado erroneamente como ação climática 
(Tribunal de Contas Europeu, 2022).

Em que pese o orçamento verde não constitua 
panaceia para todos os desafios da governança cli-
mática, ele representa um passo fundamental para 
tornar visíveis e mensuráveis as contradições que 
hoje paralisam a ação efetiva. Ao iluminar como re-
cursos públicos perpetuam ou transformam a eco-
nomia intensiva em carbono, cria condições para 
debate democrático informado e correções de rota 
baseadas em evidências. Em última análise, trans-
forma a coerência climática de aspiração retórica em 
critério operacional de gestão pública.

5. Conclusão

Este artigo demonstrou que a coerência das po-
líticas na governança climática depende de superar 
barreiras estruturais, dinâmicas políticas e limita-
ções institucionais que, no Brasil, se expressam em 
fragmentação federativa, influência de grupos in-
cumbentes e ausência de mecanismos robustos de 
monitoramento e transparência. Discutiu-se como 
soluções propostas pela literatura oferecem cami-
nhos promissores, mas exigem liderança política, 
participação social e accountability para gerar resul-
tados efetivos.

A contribuição central desta análise reside em 
identificar nas instituições de controle público 
atores únicos para catalisar mudanças. Sua posição 
transversal permite diagnósticos sistêmicos, sua le-
gitimidade técnica confere autoridade às recomen-
dações, e seu mandato de responsabilização cria 
incentivos concretos para correções de rota. Esta é 
uma proposta comprometida com a viabilidade e a 
efetividade, e reconhece limitações operacionais crí-
ticas relacionadas à dependência informacional dos 
órgãos auditados, necessidade de capacitação téc-
nica especializada e resistência político-administra-
tiva esperada.

No campo do controle, tanto o TCU quanto a 
CGU têm assumido um papel relevante na agenda 
climática. As iniciativas reforçam a capacidade das 
instituições de controle de produzir diagnósticos 
sistêmicos, induzir maior accountability e apoiar a 
coerência das políticas públicas, ainda que a tran-
sição para práticas mais integradas e efetivas ocorra 
de forma gradual e com limitações.

Sob a perspectiva da gestão, a implementação 
da etiquetagem de despesas públicas nas Agendas 
Transversais representa um marco relevante para 
ampliar a transparência orçamentária. Essa meto-
dologia, baseada em marcadores gerenciais, permite 
associar programações orçamentárias a objetivos 
ambientais e climáticos, criando uma base insti-
tucional para monitoramento. Apesar de avanços 
significativos, persistem limitações, como a falta de 
distinção entre mitigação e adaptação e a ausência 
de mapeamento dos efeitos indiretos das despesas, 
o que indica a necessidade de aprimoramentos me-
todológicos para que a ferramenta se torne efetiva-
mente capaz de orientar escolhas mais alinhadas 
aos compromissos climáticos.
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Esse panorama reforça o paradoxo de institui-
ções que, apesar de ocuparem posição privilegiada 
para induzir coerência e accountability, ainda não 
exploram plenamente esse potencial. A ausência de 
metodologias robustas para medir coerência climá-
tica, somada às dificuldades de mensurar impactos 
indiretos e cumulativos das políticas públicas, limita 
a transformação de diagnósticos em mudanças es-
truturais. Nesse sentido, a aplicação das ferramentas 
do orçamento verde surge como um excelente ponto 
de partida, tendo em vista que ao rastrear receitas 
e despesas públicas com impactos ambientais, per-
mite tornar visíveis contradições hoje ocultas, gerar 
dados objetivos e estabelecer uma base prática para 
mensurar a coerência entre discurso e alocação de 
recursos.

Ressalta-se que este estudo apresenta limita-
ções devido ao seu caráter exploratório e teórico, 
sem avaliação empírica direta da atuação dos órgãos 
de controle brasileiros. Pesquisas futuras poderiam 
suprir essa lacuna por meio de estudos de caso 
sobre tribunais de contas estaduais e municipais, 
análises quantitativas dos recursos identificados 

pela etiquetagem ambiental no orçamento federal 
e avaliações da efetividade de instrumentos como a 
Agenda Transversal Ambiental do PPA. Uma agenda 
promissora inclui ainda a investigação de como me-
todologias de orçamento verde podem ser adaptadas 
ao sistema federativo brasileiro, a realização de es-
tudos comparativos sobre métodos de rotulagem 
orçamentária e o desenvolvimento de protocolos de 
auditoria climática ajustados ao contexto nacional.

A urgência climática não permite que o Brasil 
mantenha indefinidamente a distância entre com-
promissos assumidos e escolhas orçamentárias. 
Instituições de controle, equipadas com metodolo-
gias adequadas e coordenação institucional, podem 
transformar essa distância de problema crônico em 
oportunidade de fortalecimento da governança cli-
mática. A coerência climática deixará de ser aspi-
ração retórica quando se tornar critério operacional 
de avaliação institucional, desde que as instituições 
de controle superem a tentação de permanecer em 
análises setoriais e abracem a complexidade sistê-
mica que a crise climática demanda.

____________________
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Planificación estratégica del Programa Nacional de Monitoreo de la Biodiversidad: 
implicaciones para la gobernanza e implementación de Monitora mediante la metodología 
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Resumo: Este trabalho é um relato de prática sobre o planejamento estratégico do Programa Monitora e como 
tal processo contribui para o aprimoramento da governança na implementação do monitoramento da biodi-
versidade nas Unidades de Conservação (UCs) federais. Utilizando a metodologia Balanced Scorecard (BSC), 
o planejamento foi construído de forma participativa, envolvendo diferentes níveis de gestão da instituição, 
e resultou em objetivos estratégicos em quatro perspectivas: Aprendizado e Recursos, Processos Internos, 
Beneficiários e Resultados Finalísticos. Em linhas gerais, o processo possibilitou maior alinhamento com 
a missão institucional do ICMBio, além de fortalecer a transparência e a governança ambiental. Os dados 
gerados pelo Monitora, por meio de publicações e painéis dinâmicos, podem ser aplicados em instrumentos 
de gestão, políticas públicas e ações de conservação, inclusive com o potencial de subsidiar políticas de 
adaptação às mudanças climáticas. Esse trabalho mostra que o planejamento estratégico foi fundamental 
para evoluir de uma gestão fragmentada para uma abordagem sistêmica e integrada, com destaque para a ins-
titucionalização e padronização de processos, melhoria na comunicação interna, valorização da participação 
social e fortalecimento das capacidades institucionais. Por outro lado, os principais desafios que permanecem 
estão relacionados à complexa gestão financeira, a dependência de projetos especiais e à necessidade de 
desburocratizar a execução financeira. Por isso, recomenda-se uma modelagem detalhada, um reforço na sua 
execução com Orçamento Geral da União e a simplificação dos procedimentos financeiros considerando as 
especificidades locais.

Palavras-chave: unidade de conservação, monitoramento, ICMBio, mudanças climáticas, balanced scorecard

Abstract: This paper presents a practice-based account of the strategic planning process of the Monitora 

1.   Artigo submetido em 30.06.25 e aceito em 05.11.2025
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Program, highlighting its contribution to enhancing governance in the implementation of biodiversity mo-
nitoring in federal protected areas (UCs). Using the Balanced Scorecard (BSC) methodology, the planning 
process was developed through a participatory approach, involved different institutional management levels, 
and resulted in strategic objectives across four perspectives: Learning and Resources, Internal Processes, Be-
neficiaries, and Final Results. The planning process facilitated alignment with ICMBio’s institutional mission 
while enhancing transparency and environmental governance. Data generated by the Monitora Program—
through publications and dashboards—can be applied to management tools, public policies, and conservation 
actions, including the potential to support climate change adaptation policies. This study demonstrates that 
strategic planning has been essential in evolving from fragmented management to a systemic and integrated 
approach, with emphasis on institutionalization and standardization of processes, improvement in internal 
communication, increased social participation, and enhancement of institutional capacities. On the other 
hand, the main challenges are related to complex financial management, dependence on specific projects, and 
the need to reduce bureaucracy in financial execution. Therefore, a detailed financial model, strengthening 
its execution through the Federal Budget, and simplifying financial procedures considering local specificities 
are recommended. 

Keywords: protected areas, monitoring, ICMBio, climate change, balanced scorecard

Resumen: Este trabajo es un relato de práctica sobre la planificación estratégica del Programa Monitora y 
cómo dicho proceso contribuye al fortalecimiento de la gobernanza en la implementación del monitoreo de 
la biodiversidad en las unidades de conservación (UC) federales. Utilizando la metodología Balanced Score-
card (BSC), la planificación se desarrolló de manera participativa, involucrando distintos niveles de gestión 
institucional, y dio como resultados objetivos estratégicos en cuatro perspectivas: Aprendizaje y Recursos, 
Procesos Internos, Beneficiarios y Resultados Finales. El plan permitió una mayor alineación con la misión 
institucional del ICMBio, al tiempo que fortaleció la transparencia y la gobernanza ambiental. Los datos ge-
nerados por Monitora, a través de publicaciones y paneles dinámicos, se han aplicado en instrumentos de 
gestión, políticas públicas y acciones de conservación en múltiples escalas, incluido su potencial para subsi-
diar políticas de adaptación al cambio climático. El estudio muestra que la planificación estratégica ha sido 
esencial para la transición de una gestión fragmentada hacia un enfoque sistémico e integrado, con énfasis 
en la institucionalización y estandarización de procesos, la mejora de la comunicación interna, valorización 
de la participación social y el fortalecimiento de las capacidades institucionales. Por otro lado, los principales 
desafíos están relacionados con la compleja gestión financiera, la dependencia de proyectos especiales y la 
necesidad de reducir la burocracia en la ejecución financiera. Por ello, se recomienda un modelo financiero 
detallado, el fortalecimiento de su ejecución mediante el Presupuesto General de la Nación y la simplificación 
de los procedimientos financieros, considerando las especificidades locales. 

Palabras clave: unidad de conservación, monitoreo, ICMBio, cambio climático, balanced scorecard

1. Introdução

O Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio) é uma autarquia federal, 
criada em 2007, vinculada ao Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima (MMA), que tem por 
finalidades: a) executar ações da política nacional de 
unidades de conservação da natureza; b) executar as 
políticas relativas ao uso sustentável dos recursos 
naturais renováveis e ao apoio ao extrativismo e às 
populações tradicionais nas unidades de conser-
vação de uso sustentável instituídas pela União; c) 
fomentar e executar programas de pesquisa, pro-
teção, preservação e conservação da biodiversidade 
e de educação ambiental; d) exercer o poder de po-

lícia ambiental para a proteção das unidades de 
conservação instituídas pela União; e e) promover 
e executar, em articulação com os demais órgãos e 
entidades envolvidos, programas recreacionais, de 
uso público e de ecoturismo nas unidades de con-
servação, onde estas atividades sejam permitidas 
(Brasil, 2007b).

Desde sua criação, o ICMBio tem desenvolvido 
ações para criação e fortalecimento de ferramentas 
úteis à gestão das unidades de conservação fede-
rais (UCs). Neste contexto, o Programa Nacional de 
Monitoramento da Biodiversidade – Programa Mo-
nitora (ICMBio, 2017, 2022a) é uma política pública 
relevante para conservação ambiental, subsidiando 
diferentes instrumentos de gestão, iniciativas e es-
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tratégias de conservação ambiental em distintas 
escalas espaciais: local (Unidade de Conservação 
– UC), regional, nacional e internacional (Dantas et 
al., 2022; Monitora et al., 2024b; Ribeiro, 2018; Ri-
beiro et al., 2019).

O Monitora “é um programa institucional de 
longa duração, voltado ao monitoramento do estado 
da biodiversidade e serviços ecossistêmicos asso-
ciados, como subsídio à avaliação da efetividade 
de conservação do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (SNUC), à adaptação às mudanças 

climáticas e ao uso e manejo da biodiversidade nas 
UCs geridas pelo ICMBio, bem como às estratégias 
de conservação das espécies ameaçadas de extinção 
e controle das espécies exóticas invasoras, em todo 
o território nacional” (ICMBio, 2022a). Sua estrutura 
engloba 3 subprogramas: Terrestre, Aquático Conti-
nental e Marinho Costeiro e, atualmente, vem sendo 
implementado em 129 UCs federais (Figura 1), em 
todos os biomas do Brasil, representando 38% das 
340 UCs federais (ICMBio, 2025b).

FIGURA 1 • DISTRIBUIÇÃO DAS 129 UCS FEDERAIS QUE IMPLEMENTAM O MONITORAMENTO DOS 
SUBPROGRAMAS TERRESTRE, AQUÁTICO CONTINENTAL E MARINHO COSTEIRO DO PROGRAMA MONITORA

Fonte: COMOB/ICMBio, 2025. Elaboração do mapa: Alynne Affonso

Ao longo de seu histórico de implementação, 
iniciado em 2014, o Programa passou por algumas 
fases: i) experimentação, com coletas de dados reali-
zadas para adequação dos métodos de amostragens 
em diferentes biomas; ii) institucionalização, com a 
publicação do ato normativo de criação do Programa 
(ICMBio, 2017); e iii) consolidação, com revisão do 
ato normativo e construção de um plano estratégico 
de 2022 a 2024. Cabe destacar que, com essa tra-

jetória de dez anos de implementação, o Programa 
Monitora apresenta uma escala temporal representa-
tiva que possibilita a sistematização e divulgação de 
boas práticas de planejamento.

Neste artigo, pretende-se descrever como o pro-
cesso do planejamento estratégico elaborado para 
o Programa Monitora auxilia na governança e im-
plementação das ações de monitoramento da bio-
diversidade nas unidades de conservação federais. 
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Trata-se de um relato de prática, cuja método foi a 
observação-participante dos autores deste artigo 
como atores do processo de planejamento. Sua jus-
tificativa é a apresentação de uma boa prática, com 
implicações gerenciais para a governança e a imple-
mentação do programa.

2. Planejamento estratégico

No contexto da Administração Pública Federal, 
os instrumentos de planejamento se articulam de 
forma integrada para garantir coerência, eficiência 
e efetividade das políticas públicas. O Plano Plu-
rianual da União (PPA) representa o planejamento 
governamental de médio prazo, orientando as prio-
ridades nacionais e fornecendo diretrizes para os 
demais níveis de planejamento. No âmbito setorial, 
o Planejamento Estratégico do Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima alinha as políticas 
ambientais às diretrizes do PPA, orientando as insti-
tuições vinculadas, como o ICMBio, em suas ações 
estratégicas. No nível organizacional, o planeja-
mento estratégico do ICMBio traduz a missão ins-
titucional — “Cuidar da natureza com as pessoas” 
— em objetivos e metas específicas, promovendo 
alinhamento interno e legitimidade às suas ações 
(ICMBio, 2025c). Já no nível programático, o Pro-
grama Monitora, voltado ao monitoramento da bio-
diversidade, estrutura-se a partir dessas diretrizes 
superiores, utilizando metodologias como o Ba-
lanced Scorecard (BSC) para desdobrar a estratégia 
em ações concretas com metas, indicadores e resul-
tados esperados. Assim, os quatro níveis de planeja-
mento se conectam em um ciclo de retroalimentação, 
garantindo que as ações em campo, especialmente 
nas Unidades de Conservação, estejam alinhadas 
com os compromissos nacionais e setoriais de con-
servação e desenvolvimento sustentável.

Em 2022, após avaliação da governança e dos 
controles internos do Programa Monitora (ICMBio, 
2022b), realizada pela equipe da Auditoria Interna 
do ICMBio e da Coordenação de Monitoramento da 
Biodiversidade (COMOB), responsável pela gestão 
do Programa, elaborou-se um Plano de Ação para 
atendimento das recomendações do Relatório. 
Dentre elas, a realização de um planejamento para 
definir objetivos, metas e indicadores em diferentes 
níveis (estratégicos e operacionais). 

Por isso, foi realizado um processo de planeja-
mento estratégico com a metodologia Balanced Sco-
recard (BSC) (Kaplan & Norton, 1996). Originalmente, 
o BSC era utilizado em instituições privadas com a 
finalidade de aumentar a produtividade e os lucros 

da empresa. No entanto, a partir da virada dos anos 
2000, observa-se sua crescente apropriação por ins-
tituições públicas e programas governamentais em 
diversos países (Niven, 2008), estimulada pela busca 
por maior eficiência, accountability e orientação para 
resultados na administração pública, especialmente 
no contexto das reformas gerenciais do Estado. No 
Brasil, destacam-se as aplicações do BSC nas ins-
tituições públicas evidenciando a consolidação de 
sua legitimidade como ferramenta de apoio à gestão 
pública orientada por resultados e transparência 
(Nunes et al., 2020; Piegas, 2024). Considerando o 
estágio de consolidação institucional do Programa 
Monitora (horizonte temporal de dez anos de imple-
mentação) e a construção de um plano estratégico 
próprio, a metodologia BSC se justifica pela coe-
rência com políticas e práticas de gestão pública já 
consolidadas no governo federal e pela capacidade 
de organizar a estratégia em eixos, metas e indica-
dores que dialogam com a complexidade territorial 
e socioambiental, mantendo uma visão sistêmica do 
Programa.

O método traduz a missão e a estratégia em obje-
tivos tangíveis e mensuráveis dentro de um contexto 
organizacional. O BSC trabalha com quatro perspec-
tivas que se retroalimentam: i) aprendizagem e re-
cursos, ii) processos internos, iii) beneficiários e iv) 
resultados finalísticos. 

Foi realizada uma oficina de trabalho envolvendo 
atores que atuam em nível operacional (UCs), tático 
(Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação do 
ICMBio, Gerências Regionais) e estratégico (Co-
ordenação de Monitoramento da Biodiversidade – 
COMOB) nos três subprogramas do Monitora. Isso 
fortalece o caráter participativo e legitima o compro-
misso com os resultados. Nessa oficina, foram traba-
lhados a missão, visão de futuro e valores (Tabela 1). 

A análise de contextos interno e externo foi re-
alizada por meio da matriz SWOT ou FOFA (forças, 
oportunidades, fraquezas e ameaças), dividindo os 
participantes em 3 grupos, cada um deles represen-
tando um subprograma: Terrestre, Aquático Conti-
nental e Marinho Costeiro.  Com esse resultado, foi 
realizada uma nova rodada de trabalho, dessa vez 
com a metodologia de “café mundial”, na qual os re-
sultados das matrizes FOFA foram distribuídos nas 
quatro dimensões do BSC. Cada dimensão repre-
sentou um grupo e os participantes contribuíram em 
todos os grupos para elaborar o mapa estratégico do 
Programa Monitora, período de 2023 a 2027 (Figura 
2, Tabela 2). 
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TABELA 1 • RESULTADO DA OFICINA DE TRABALHO COM OS ENTENDIMENTOS DA MISSÃO, 
VISÃO DE FUTURO E VALORES DO PROGRAMA MONITORA

Missão: Monitorar a biodiversidade nas unidades de conservação federais para orientar e contribuir com a gestão socioambiental

Visão de futuro: Tornar-se modelo de monitoramento participativo da biodiversidade e transformador da gestão socioambiental

VALORES DIRETRIZES

Gestão 
compartilhada

Todas as instâncias integrantes do Programa Monitora devem cooperar entre si para que se alcance, 
tempestivamente, os resultados esperados em cada etapa de trabalho. É necessária atenção ao 
compartilhamento da governança.

Participação Social
Atuar em articulação com atores públicos e privados e do terceiro setor visando mobilizar competências e 
recursos para ampliar a capacidade de geração de resultados e valor público pelo Programa Monitora.

Transparência
Promover ativamente a transparência sobre os processos de planejamento e implementação das ações do 
programa Monitora, com foco em seus beneficiários diretos.

Integração de 
Saberes

O Programa Monitora lida com diferentes tipos de conhecimento e valoriza todos; por isso, os conhecimentos 
científico e tradicional andam juntos e devem ser tratados com o mesmo rigor.

Qualidade
Todas as etapas do Programa Monitora devem primar pela qualidade não só dos dados, mas também dos 
processos e dos procedimentos.

Sustentabilidade
Todas as dimensões da sustentabilidade (ambiental, social, econômica, cultural, institucional) devem ser 
consideradas na implementação do Programa Monitora.

Resiliência e 
Perseverança

Superar as adversidades para a implementação do Programa Monitora.

Fonte: COMOB/ICMBio, elaboração própria, 2025

FIGURA 2 • MAPA ESTRATÉGICO DO PROGRAMA MONITORA COM OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS (TEXTO RESUMIDO) NAS 
PERSPECTIVAS: APRENDIZAGEM E RECURSOS, PROCESSOS INTERNOS, BENEFICIÁRIOS E RESULTADOS FINALÍSTICOS

Fonte: COMOB/ICMBio, elaboração própria, 2025
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TABELA 2 • DETALHAMENTO DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS APRESENTADOS NO MAPA ESTRATÉGICO DO PROGRAMA MONITORA (FIGURA 2) 

RESULTADOS FINALÍSTICOS (R)

R1 Disponibilizar e divulgar amplamente dados e informações do Programa Monitora para a sociedade

R2 Gerar resultados e conhecimentos que subsidiem decisões na gestão da sociobiodiversidade.

BENEFICIÁRIOS (B)

B1 Diversificar a participação social em todas as etapas do Programa Monitora. (R1, R2)

B2 Promover os Encontros dos Saberes nas UCs participantes do Programa Monitora. (R1, R2)

B3 Promover a integração do Programa Monitora com outras redes de monitoramento da biodiversidade. (R1, R2)

B4 Fomentar o uso dos protocolos do Programa Monitora pelos órgãos licenciadores. (R2)

B5 Ampliar a participação de UCs da Caatinga, Pampa e Pantanal no Programa Monitora. (R1, R2)

B6 Garantir a implementação do Programa Monitora nas UCs participantes. (R1, R2)

B7 Promover a utilização do SISMonitora nas UCs e Centros. (R1)

B8
Gerar subsídios ao ICMBio, MMA e demais setores governamentais e da sociedade civil, para avaliação da efetividade 
das UCs em conservar a biodiversidade. (R2)

B9
Fornecer informações ao ICMBio, MMA, SFB e demais setores governamentais e da sociedade civil como subsídio 
à geração de renda e aos modos de vida sustentáveis nas UCs (concessões florestais; gestão da pesca; créditos de 
carbono, dentre outras). (R1 e R2)

PROCESSOS INTERNOS (P)

P1 Estabelecer um cardápio de produtos analíticos e serviços do Programa Monitora. (R1, Todos B)

P2
Identificar e difundir os procedimentos para viabilizar a adesão de colaboradores em número e perfil adequados ao 
Programa Monitora (servidores, ATAs, bolsistas, voluntários, estagiários, consultores, entre outros). (Todos B)

P3
Adotar uma comunicação estratégica do Programa Monitora, para valorização do monitoramento, promoção de maior 
integração interna ao ICMBio e engajamento de atores-chave. (Todos B)

P4
Estruturar os componentes Ambiente Recifal, Ilha, Margem Continental e Bacia Oceânica e Praia do Subprograma 
Marinho Costeiro. (Todos B)

P5 Elaborar e disponibilizar os roteiros metodológicos dos alvos dos componentes estruturados. (AR4)

P6 Implementar os processos pedagógicos do Programa Monitora. (todos R, B, P e AR)

P7
Identificar e difundir processos e mecanismos que facilitem a formalização das parcerias com o Programa Monitora. 
(Todos B)

P8 Aprimorar a gestão de dados e informações do Programa Monitora. (R1, R2, todos B)

P9
Aprimorar a execução financeira no Programa Monitora, considerando as diversas instâncias e fontes de recursos. (B2, 
B4, B5, B6 e B7)

APRENDIZADO E RECURSOS (AR)

AR1
Aprimorar competências-chave das pessoas que atuam na implementação do Programa Monitora, incluindo a gestão de 
dados e uso do SISMonitora. (B6, B7 e P6)

AR2 Ampliar as parcerias e fontes de recursos financeiros e materiais. (P1, P7, B5 e B6).

AR3 Prover e manter a infraestrutura e logística necessárias para o Programa Monitora. (Todos P e B)

AR4
Prover equipe do Programa Monitora em quantitativo suficiente para gestão qualificada dos processos de trabalho. 
(Todos P e B)

Fonte: COMOB/ICMBio, elaboração própria, 2025. ATA = agente temporário ambiental

A consolidação de uma lógica orientada por re-
sultados exigiu esforço de alinhamento conceitual 
entre diferentes perfis de atuação, superação da 
heterogeneidade de capacidades técnicas entre as 
equipes envolvidas e necessidade de conciliação 
de expectativas locais com diretrizes estratégicas 
nacionais. A tradução da missão institucional em 
objetivos mensuráveis também demandou tempo 
e refinamento metodológico, especialmente na de-
finição de indicadores que captassem a complexi-

dade socioambiental das Unidades de Conservação. 
Essas dificuldades, embora superadas em grande 
parte, são importantes para compreender o contexto 
de aprimoramento da governança apresentado na 
próxima seção, evidenciando que o êxito do planeja-
mento estratégico decorre de um processo contínuo 
de aprendizado e adaptação institucional.
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3. Melhorias na governança 

Com base no BSC, a lógica de alcance das 
metas estratégicas segue uma relação causal e en-
cadeada, na qual o desempenho em uma perspec-
tiva influencia diretamente nas demais perspectivas 
(Kaplan & Norton, 1996). Nesse modelo, os Resul-
tados Finalísticos (R) são consequência de boas 
práticas nas perspectivas de Aprendizagem e Re-
cursos (AR), Processos Internos (P) e Beneficiários 
(B), sendo cada objetivo estratégico interdependente 
e contribuindo de forma articulada para o alcance 
dos demais, conforme ilustrado no mapa estratégico 
(Figura 2). Assim, as melhorias na governança da 
implementação do Programa serão apresentadas a 
seguir com base nas quatro perspectivas do BSC.

Aprendizagem e recursos

Essa perspectiva é a base do mapa estratégico, 
com foco nas pessoas, equipes, parcerias e recursos 
financeiros e materiais (Figura 2, Tabela 2).

O desenvolvimento de competências-chave 
(AR1) vem ocorrendo desde 2014, inicialmente de 
forma pontual e sem integração com a estratégia 
institucional de desenvolvimento de pessoas. Com 
o crescimento do Programa, foi necessário adotar di-
ferentes estratégias de capacitação para desenvolver 
conhecimentos, habilidades e atitudes de forma ali-
nhada com a missão institucional (Monitora et al., 
2024; Santos et al., 2015). Ao ser incorporado como 
objetivo estratégico, esse tema passou a valorizar o 
capital humano e identificar lacunas de competên-
cias, promovendo maior convergência com as dire-
trizes da Política Nacional de Desenvolvimento de 
Pessoas e do ICMBio (ICMBio, 2020). 

A realização contínua das campanhas de amos-
tragem é um indicador-chave do sucesso do monito-
ramento. Para garantir sua regularidade, é essencial 

o planejamento logístico e financeiro (equipe, des-
locamento, equipamentos, materiais, capacitação). 
O financiamento dessas ações depende do orça-
mento público, de projetos especiais (ARPA, GEF-
-Mar, GEF Terrestre, Brasil Biodiverso, Programa 
Bolsa Verde) e, mais recentemente, de recursos de 
compensação ambiental. Entretanto, depender de 
projetos especiais gera desafios administrativos e 
incertezas quanto à sustentabilidade orçamentária, 
considerando a variação nas formas de execução e 
prestação de contas desses recursos, além da inse-
gurança de sua manutenção em longo prazo. Diante 
disso, um dos desafios do Monitora é reforçar seu 
suporte majoritariamente por meio do Orçamento 
Geral da União, mantendo recursos de projetos como 
complemento.

Processos internos

Essa dimensão (Figura 2, Tabela 2) visa a con-
tinuidade, qualidade e efetividade das ações do Pro-
grama. Foram alcançados avanços em atendimento 
às recomendações do relatório de auditoria interna 
(ICMBio, 2022b), que indicou fragilidades na au-
sência de padronização dos processos de rotinas 
de acompanhamento gerencial; de avaliação do pro-
grama; e de divulgação dos resultados de implemen-
tação do Programa.

Para aprimorar a gestão integrada, o alinha-
mento institucional e a transparência, elaborou-se 
um fluxograma dos processos de trabalho que en-
volvem todas as etapas de implementação do Pro-
grama Monitora (P2). Esse foi um trabalho coletivo 
que culminou no Guia de Implementação do Moni-
tora (Monitora et al., 2023b), que descreve as prin-
cipais etapas e procedimentos para implementar 
o Programa nas UCs federais (Figura 3), trazendo 
clareza dos papéis e responsabilidades de cada uni-
dade organizacional nas ações de monitoramento. 



176 O planejamento estratégico do Programa Nacional de Monitoramento da Biodiversidade: implicações para a governança e a 
implementação do Monitora sob o uso da metodologia BSC

 Revista da CGU • Volume 17 • Nº 32 • Jul-Dez 2025 • ISSN 2595-668X

FIGURA 3 • PRINCIPAIS ETAPAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO MONITORA NAS UCS (MONITORA ET AL., 2023B)
 ESQUEMA SIMPLIFICADO DO FLUXOGRAMA DE TRABALHO.

Fonte: Monitora et al., 2023b

Na gestão dos processos internos é fundamental 
uma estratégia de comunicação eficaz (P3) com lin-
guagem acessível e compreensível, transformando 
os produtos dos processos participativos em figuras 
ou esquemas de fácil entendimento, como as Figuras 
2 e 3. É imprescindível tornar essas informações pú-
blicas, o que possibilita um ambiente mais colabo-
rativo, essencial para a governança participativa e 
adaptativa. Os produtos e serviços do Programa (P1) 
e os procedimentos para formalizar parcerias2 (P7) 
estão disponíveis na página web do Monitora,3 do 
ICMBio,4 além de serem divulgados via Sistema Ele-
trônico de Informações (SEI) e por correio eletrônico.

O processo de estruturação do monitoramento 
visa selecionar alvos e indicadores biológicos que 
possam trazer respostas sobre a saúde dos ecossis-
temas. Essas ações estão sendo realizadas para os 
componentes Praia, Ilha e Ambiente Recifal (P4), 
sendo que este último foi estruturado em 2024 e uma 
unidade já iniciou monitoramento. Para escolha de 

2.    https://icmbioe5.sharepoint.com/sites/Recursosexternos 

3.    https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/monitoramento 

4.    https://www.gov.br/icmbio/pt-br/centrais-de-conteudo/paineis-dinami-
cos-do-icmbio 

um bom indicador são utilizados três critérios: i) ra-
cionalidade — potencial de resposta aos diferentes 
impactos humanos e às funções ecológicas, ii) de-
sempenho — aplicação em larga escala (diferentes 
ambientes, UCs), e iii) implantação — baixo custo 
de amostragem a longo prazo (Costa-Pereira et al., 
2013). Este processo valoriza o saber local e a re-
alidade operacional das UCs, bem como amplia o 
engajamento de múltiplos atores e promove a legiti-
midade das decisões.

Um dos produtos desse procedimento é o roteiro 
metodológico (P5), que consolida os protocolos de 
monitoramento da biodiversidade em campo. Esse 
documento detalha cada etapa, incluindo parâ-
metros a serem medidos, uso adequado dos equi-
pamentos, lista de materiais, boas práticas e cui-
dados em campo. Serve como material de apoio 
para as UCs, evitando erros de amostragem diante 
da grande quantidade de detalhes metodológicos. 
Ao padronizar os procedimentos e promover maior 
precisão na coleta de dados, o roteiro metodológico 
também contribui na qualidade dessas atividades, 
garantindo maior confiabilidade e consistência nos 
resultados.

https://icmbioe5.sharepoint.com/sites/Recursosexternos
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/monitoramento
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/centrais-de-conteudo/paineis-dinamicos-do-icmbio
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/centrais-de-conteudo/paineis-dinamicos-do-icmbio
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O Ciclo de Capacitação em Monitoramento da 
Biodiversidade tem por objetivo implementar pro-
cessos pedagógicos adequados (P6) em diferentes 
níveis de gestão. Dividido em cinco processos for-
mativos: i) introdução à gestão e monitoramento da 
biodiversidade, ii) fundamentos e estratégias peda-
gógicas, iii) protocolos de monitoramento, iv) aná-
lise, síntese e gestão de dados e v) articulação intra 
e interinstitucional (Santos et al., 2015). Entre 2013 
e 2023, foram realizados 39 cursos do processo for-
mativo 3 (a maioria na modalidade presencial) e 15 
cursos do processo formativo 1 (modalidade EAD) 
(Monitora et al., 2024a). Em um programa de longa 
duração, a capacitação contínua é importante para 
compensar a rotatividade das equipes. A institucio-
nalização dos processos pedagógicos alinhados aos 
objetivos estratégicos possibilita a ampliação da ca-
pacidade técnica dos envolvidos no monitoramento 
e redução das fragilidades operacionais.

 A transparência das informações é um dos pi-
lares da boa governança ambiental, pois fortalece o 
controle social, promove a participação informada 
da sociedade e fomenta a produção científica. O 
ICMBio tem o compromisso de prover à sociedade o 
acesso às informações do monitoramento, por meio 
de relatórios, redes sociais e seu site institucional 
(art. 18). A Lei de Acesso à Informação (Brasil, 2011) 
assegura o direito de acesso a dados públicos e re-
força a legitimidade das políticas ambientais. Para 
aprimorar a gestão dos dados (P8) vem sendo desen-
volvido o Sistema de Gestão de Dados do Programa 
Monitora (SISMonitora), o qual recebe dados de 

monitoramento desde 2022. Esse sistema permitirá 
maior eficiência e agilidade na disponibilização dos 
dados após sua validação, conforme a Política de 
Dados do Monitora (ICMBio, 2022a). Essa transpa-
rência fortalece a confiança pública e o engajamento 
na conservação da biodiversidade.

Beneficiários

Essa perspectiva (Figura 2, Tabela 2), adaptada 
à administração pública, avalia como os cidadãos, 
usuários de UCs e a sociedade em geral são impac-
tados pela política pública em questão. As ações 
estratégicas precisam estar alinhadas às necessi-
dades, expectativas e direitos dos envolvidos no 
monitoramento, além de promover serviços de quali-
dade, acessíveis e com impacto social positivo. 

A participação social é a base do Monitora desde 
sua concepção, com engajamento das comunidades 
locais, gestores de UCs, pesquisadores e organiza-
ções da sociedade civil. Essa abordagem permite 
tanto fortalecer os vínculos entre os envolvidos nas 
ações de monitoramento quanto promover um mo-
delo de gestão ambiental mais inclusivo e eficaz. O 
processo participativo ocorre em todas as etapas: 
planejamento, coleta de dados, análise e discussão 
dos resultados, com o intuito de realizar a troca de 
conhecimentos, de valorizar os saberes locais e de 
empoderar a comunidade local (B1). Essa premissa 
do Programa demonstra seu alinhamento com 12 
dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – 
ODS (Monitora et al., 2023a) (Figura 4).
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FIGURA 4 • AÇÕES DO MONITORA (VERDE), RESULTADOS PRETENDIDOS E OBSERVADOS (MARROM) E OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS (AZUL). NÃO FORAM FEITAS VINCULAÇÕES, CONSIDERANDO QUE CADA AÇÃO PODE 

GERAR MÚLTIPLOS RESULTADOS COM POTENCIAL DE IMPACTAR MAIS DE UM ODS

Fonte: Adaptado de Monitora et al. (2023a)

A troca de experiências entre comunidades tradi-
cionais e academia, promovida pelos Encontros dos 
Saberes (B2), eventos que contam com uma meto-
dologia pedagógica estruturada (Tófoli et al., 2021), 
produz coletivamente novos conhecimentos e estra-
tégias inovadoras de conservação da biodiversidade. 
Iniciados na Amazônia, esses encontros passaram 
a ocorrer também em outros biomas, alinhando-se 
ao planejamento estratégico. A iniciativa fortalece a 
interpretação dos dados de monitoramento, valoriza 
as realidades socioeconômicas locais e estimula o 
pertencimento e a cidadania ambiental das comuni-
dades locais frente aos desafios das mudanças cli-
máticas e impactos antrópicos.

A integração das redes de monitoramento da 
biodiversidade (B3) busca viabilizar as análises dos 
dados do Monitora com outras iniciativas de longo 
prazo como o Programa de Pesquisas Ecológicas 
de Longa Duração (PELD) e o Programa de Pes-
quisa em Biodiversidade (PPBio), ambos vinculados 
ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
(MCTI), com apoio do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq), bem 
como de dados ambientais de naturezas diversas 

— cobertura do solo, parâmetros climáticos, entre 
outros. Essa integração permitirá maior poder de 
análise ao aumentar a cobertura geográfica (dentro e 
fora dos limites espaciais das UCs) e possibilidades 
de abordar impactos de vetores de interesse, como 
as mudanças climáticas. Nesse sentido, foi iniciado 
recentemente o levantamento de potenciais análises 
dos dados do Monitora e dos impactos das mu-
danças climáticas sobre a biodiversidade, além de 
eventuais medidas para mitigá-los. Isso por meio de 
uma oficina de trabalho específica sobre esse tema, 
realizada em junho de 2025, com o WWF-Brasil 
(World Wildlife Fund), a Universidade Federal de 
Goiás e outros parceiros. 

Também nesse objetivo B3, está a intenção de 
aprimorar o SISMonitora, incluindo sua integração 
com sistemas e bases de dados mantidos pelo 
ICMBio, como o Sistema de Informações Taxonô-
micas (SINTAX), que gerencia e organiza informa-
ções de classificação taxonômica dos seres vivos (a 
árvore da vida), o Sistema de Avaliação do Risco de 
Extinção da Biodiversidade (SALVE)5, que avalia o 
estado de conservação da biodiversidade, bem como 

5.    https://salve.icmbio.gov.br/#/

https://salve.icmbio.gov.br/#/
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plataformas externas, como o Sistema de Informação 
sobre a Biodiversidade Brasileira (SIBBr)6, desen-
volvido pelo MCTI, que integra dados sobre biodi-
versidade de diferentes fontes para acessibilidade 
pública e suporte a políticas. O objetivo B7 prevê a 
utilização do SISMonitora com qualidade, viabili-
zando sua utilização para todos os perfis de acesso 
e capacitação para validação dos dados. Com cerca 
de 430 mil registros e 74 UCs cadastradas, a plena 
utilização do SISMonitora ainda representa um de-
safio de gestão. Como estratégia para atingir este 
objetivo, a coordenação do Programa vem focando 
na capacitação de usuários e no desenvolvimento de 
melhorias, como otimização de funcionalidades de 
validação de dados.

O Monitora configura-se como uma ferramenta 
estratégica ao gerar informações sistemáticas e de 
longo prazo sobre a biodiversidade. Fomentar o uso 
dos mesmos protocolos pelos órgãos licenciadores 
(B4) é uma forma de gerar mais dados para esse con-
texto, e isso vem sendo feito no âmbito do manejo 
florestal em duas UCs. Os dados subsidiam deci-
sões que impactam diretamente as comunidades lo-
cais, os gestores das UCs, os pesquisadores, os for-
muladores de políticas públicas e a sociedade como 
um todo (B8). Manter essas atividades de forma 
ininterrupta é, portanto, um fator determinante para 
a efetividade do Programa (B6), permitindo não 
apenas avaliar a eficácia das ações de conservação 
e manejo, mas também antecipar riscos ambientais, 
orientar respostas adaptativas e garantir a entrega 
de valor público por meio de políticas baseadas em 
evidências (B9). 

6.    https://www.sibbr.gov.br/

Ampliar a representatividade de ecossistemas 
que historicamente receberam menor atenção em 
termos de monitoramento e investimentos em con-
servação, como é o caso dos biomas Caatinga, 
Pampa e Pantanal (B5), é relevante do ponto de vista 
ecológico e sociocultural. Além disso, enfrentam in-
tensas pressões antrópicas, como a conversão do 
uso do solo, a expansão agropecuária e os eventos 
climáticos extremos. O Projeto GEF-Terrestre (Es-
tratégias de conservação, restauração e manejo para 
a biodiversidade dos Biomas da Caatinga, Pampa e 
Pantanal) busca justamente preencher essa lacuna 
com o monitoramento e a adoção de medidas de 
conservação nesses territórios. Esse projeto vem 
apoiando o avanço da implementação do Monitora 
nesses biomas, ao financiar testes metodológicos 
em 18 UCs. 

Resultados finalísticos

As principais entregas do Programa Monitora 
para a sociedade refletem diretamente a visão e a 
missão do Programa (Tabela 1) e resultam da aná-
lise dos dados gerados pelas atividades de moni-
toramento (R1, R2). Estas entregas podem incluir 
relatórios periódicos (Monitora, 2021; Monitora et 
al., 2024c), livros, artigos científicos (Dantas et al., 
2022; Monitora et al., 2023a, 2024b; Ribeiro, 2018; 
Ribeiro et al., 2019) e painéis dinâmicos (ICMBio, 
2025b; Monitora, 2025a, 2025b), que além de dispo-
nibilizar dados brutos, analisam tendências locais, 
regionais e nacionais de biodiversidade e propõem 
ações a partir das informações. A Figura 5 apresenta 
a visão institucional da aplicação possível das infor-
mações geradas pelo Monitora, desde a gestão local 
até o subsídio a relatórios de compromissos interna-
cionais assumidos pelo país.

https://www.sibbr.gov.br/
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FIGURA 5 • APLICAÇÃO DOS DADOS DE MONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE EM INSTRUMENTOS DE GESTÃO E ESTRATÉGIAS DE 
CONSERVAÇÃO (QUE ESTÃO NA GOVERNANÇA DO ICMBIO) NAS ESCALAS ESPACIAIS: LOCAL, REGIONAL, NACIONAL, ASSIM COMO NO 

FORTALECIMENTO DA PESQUISA, DA GESTÃO SOCIOAMBIENTAL E DAS COMUNIDADES LOCAIS E NAS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS

Fonte: Adaptado de Monitora et al., 2024b

PPPEA = Projeto Político Pedagógico das Unidades de Conservação Federais mediados pela Educação Ambiental; PAN = Plano de Ação Na-
cional para Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção; SNUC = Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Brasil, 

2000); PNMA = Política Nacional do Meio Ambiente (Brasil, 1981); CDB = Convenção sobre Diversidade Biológica (Brasil, 1998); PNPCT 
- Política Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais (Brasil, 2007a); PNAP - Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (Brasil, 

2006); PNEA = Política Nacional de Educação Ambiental (Brasil, 1999); PNB = Política Nacional da Biodiversidade (Brasil, 2002); PNMC = 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (Brasil, 2009); Planaveg = Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (Brasil, 2017)

Essas informações são transformadas em conhe-
cimento (R2) para subsidiar a tomada de decisões, a 
exemplo do relatório do Componente Florestal (Mo-
nitora et al., 2024c), que revelou: entre as 160 espé-
cies de mamíferos e aves registradas, 35 estão ame-
açadas de extinção. Das 161 populações analisadas, 
148 (91,9%) estão estáveis, 2 (1,2%) apresentaram 
tendência de aumento e 11 (6,8%) mostraram ten-
dência de declínio. Esses resultados reforçam a ne-
cessidade de aprofundar a análise sobre as causas 
da diminuição populacional, de forma a subsidiar 
estratégias de conservação mais direcionadas. 

Nesse sentido, destaca-se também a publicação 
do Subprograma Marinho e Costeiro (Monitora et al., 
2024b), que apresenta aplicações práticas dos dados 
de monitoramento na formulação de instrumentos 
de gestão e estratégias de conservação da biodiver-
sidade marinha. Como alguns exemplos, pode-se 
citar espécies de aves migratórias que apresentaram 
relativa estabilidade no Parque Nacional da Lagoa 
do Peixe na última década, em contraste com o de-
clínio global de 80% em outras áreas. A efetividade 
de medidas de mitigação na pesca para diminuir 
a captura incidental de espécies que não são alvo 

dessas pescarias. Como é o caso do uso de anzol 
circular ou de fazer adaptações na rede de arrasto 
de camarão para diminuir a captura das tartarugas 
marinhas, ou seja, estudos de caso bastante promis-
sores para conservação ambiental.

Os dados do Monitora ultrapassam a escala 
local —planos de manejo, acordos de gestão e orde-
namento territorial — alcançando os níveis regional, 
nacional e internacional, apoiando a definição de 
áreas prioritárias para conservação, a avaliação do 
risco de extinção das espécies e o cumprimento de 
acordos e convenções globais. No eixo transversal, 
esses dados fortalecem políticas públicas ambien-
tais como o SNUC, PNMA, CDB, PNMC, dentre ou-
tras, além de orientar ações de pesquisa, gestão so-
cioambiental e atuação junto às comunidades locais 
(Figura 5). Destaca-se, ainda, a relevância desses 
dados para a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima (Brasil, 2009). Ao fornecer informações atuali-
zadas sobre a dinâmica das populações da biodiver-
sidade brasileira, os impactos ambientais e as res-
postas dos ecossistemas, o Monitora contribui para 
a formulação e o monitoramento de estratégias de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Tor-
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na-se fundamental compreender a vulnerabilidade 
de espécies e habitats; orientar ações preventivas, 
mitigatórias ou de adaptação; e reforçar a resili-
ência dos ecossistemas frente aos efeitos climáticos 
adversos.

4. Principais desafios

A consolidação do planejamento estratégico do 
Programa Monitora, estruturado sob a lógica do 
BSC, revelou avanços importantes na clareza de 
metas, na pactuação de responsabilidades e no ali-
nhamento entre os níveis estratégico, tático e opera-
cional. No entanto, a transição de um planejamento 
formalizado para sua efetiva implementação trouxe à 
tona desafios estruturais e de governança que atra-
vessam principalmente a dimensão financeira e os 
mecanismos de coordenação institucional. Esses 
desafios não dizem respeito apenas à disponibili-
dade de recursos, mas à capacidade do Programa de 
sustentar um modelo de gestão coerente, articulado 
e adaptado às heterogeneidades territoriais e admi-
nistrativas das Unidades de Conservação. É nesse 
contexto que se destacam os principais óbices à im-
plementação e à consolidação do Monitora como po-
lítica pública perene, conforme analisado a seguir.

Um dos maiores desafios do Monitora está re-
lacionado à complexidade de sua gestão financeira, 
pela dificuldade de planejamento detalhado de médio 
e longo prazo. Isso compromete a previsibilidade or-
çamentária de recursos (P9, AR3, AR4 – Figura 2, 
Tabela 2), afetando sua sustentabilidade financeira 
de longo prazo. Falta um melhor alinhamento entre 
o planejamento da COMOB e a alocação de recursos 
realizada pelas UCs, o que dificulta uma coorde-
nação integrada nas escalas operacional, tática e 
estratégica, prejudicando o acompanhamento geren-
cial. Tem havido avanços com o estabelecimento do 
planejamento anual pelas UCs com as atividades a 
serem realizadas no âmbito do Monitora e alinhadas 
ao plano estratégico. Além disso, o Monitora de-
pende de recursos extraorçamentários, provenientes 
de projetos especiais, que o torna vulnerável a des-
continuidades e limita sua institucionalização como 
política pública permanente. 

É necessário realizar uma modelagem finan-
ceira detalhada do Monitora, para depois articular 
institucionalmente o aprimoramento dessa política 
no Plano Plurianual (PPA) do governo federal. Isso 
permitiria maior estabilidade fiscal, fortalecimento 
da governança e alinhamento estratégico com as 
metas nacionais de conservação da biodiversidade 
e adaptação às mudanças climáticas. Encontra-se 

em andamento a contratação de consultoria para de-
senvolver essa modelagem financeira com base nos 
dados de execução dos últimos anos, disponíveis 
pelas UCs e pela COMOB.

Outro desafio da gestão financeira nas UCs é a 
burocracia excessiva que dificulta a execução de re-
cursos (P9), especialmente em locais remotos, com 
infraestrutura limitada, pouco acesso às ferramentas 
digitais para tramitação de processos. Na oficina do 
planejamento estratégico foi levantada a necessi-
dade de desburocratização e otimização dos proce-
dimentos de execução financeira, de modo a tornar 
a gestão mais aderente à realidade local e mais ágil 
frente às demandas operacionais em campo. A con-
tratação de moradores locais para serviços como 
transporte e apoio em campo exige instrumentos 
legais adequados, mas enfrenta obstáculos devido 
à informalidade e à ausência do Estado em muitas 
dessas regiões, como na Amazônia.

Para solucionar parte desse problema, o ICMBio 
está elaborando uma Portaria com as “diretrizes e 
critérios para pagamento de auxílio financeiro a 
moradores de comunidades locais que colaboram 
na execução das ações de gestão das unidades de 
conservação federais e de conservação da biodiver-
sidade” (ICMBio, 2025a). Essa iniciativa é relevante, 
mas ainda se faz necessária discussão institucional 
mais ampla sobre medidas de desburocratização da 
execução financeira e a possibilidade de adoção de 
procedimentos diferenciados por região, respeitando 
as especificidades territoriais, garantindo segurança 
jurídica, eficiência administrativa e maior efetivi-
dade na implementação do Programa Monitora.

5. Considerações finais

Este estudo apresenta limitações inerentes ao 
seu escopo descritivo e experiencial, como todo tra-
balho de relato de boa prática. As análises aqui de-
senvolvidas baseiam-se na trajetória institucional do 
Programa e nas percepções dos atores envolvidos, 
não se tratando de testes empíricos ou compara-
ções sistemáticas com outros modelos de monitora-
mento. Assim, embora ofereça elementos relevantes 
para a reflexão e o aprimoramento institucional, as 
generalizações para outros contextos precisam ser 
feitas com cautela. Por outro lado, o caráter autoral 
do relato permite oferecer recomendações concretas 
para melhoria do Programa, como descritas na sequ-
ência. Tais medidas são essenciais para consolidar 
o Monitora como referência nacional e internacional 
em monitoramento da biodiversidade em áreas 
protegidas.
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O processo de construção do plano estratégico 
do Monitora se mostrou determinante para o alinha-
mento de um conjunto amplo de atores envolvidos, 
em diferentes níveis de atuação na gestão de UCs 
e na produção de conhecimento sobre os alvos de 
monitoramento do Programa, em função de objetivos 
estratégicos pactuados entre as partes e que contri-
buem para a missão e visão de futuro estabelecidas. 

Como principais melhorias na governança, 
destaca-se a institucionalização e a integração de 
diversos processos, que antes eram realizados de 
forma fragmentada e isolada e agora estão sendo 
planejados de forma sistêmica, estratégica e so-
mando à cadeia de valor institucional do ICMBio, 
promovendo maior eficácia, eficiência e efetividade 
nas ações, metas e resultados esperados. 

Outro ponto relevante foi o avanço na organi-
zação dos processos internos, com a definição clara 
de responsabilidades, fluxos de trabalho e procedi-
mentos operacionais, o que ampliou a transparência 
e a previsibilidade das ações do Programa. Adicio-
nalmente, o planejamento estratégico permitiu o for-
talecimento de mecanismos de gestão participativa, 
de comunicação estratégica e de capacitação con-
tínua, consolidando uma governança mais colabo-
rativa, adaptativa e responsiva às demandas locais 
e institucionais.

Os principais desafios estão relacionados à 
gestão financeira. É necessário estimar os custos do 
Programa Monitora e defini-lo como uma política pú-
blica ambiental de Estado, visando garantir recursos 
para sua sustentabilidade financeira sem depender 
de projetos especiais. A execução financeira desbu-
rocratizada e diferenciada por região é outro desafio 

importante que precisa ser resolvido para garantir a 
segurança jurídica dos gestores e a implementação 
do Monitora. 

O Monitora traz oportunidades de inovação 
por meio da robusta série temporal e espacial de 
um amplo conjunto de dados da biodiversidade do 
Brasil, um monitoramento sem precedentes que pre-
cisa ser aproveitado para responder a diversas per-
guntas e desafios de conservação, manejo, impactos 
das mudanças climáticas, bem como melhorar as 
condições de vida das comunidades residentes no 
entorno ou no interior das UCs. A possibilidade de 
uso das informações geradas pelo Programa é di-
versa, podendo subsidiar diversas políticas públicas 
ambientais e instrumentos de gestão das UCs, sendo 
uma inspiração para outros entes federativos e até 
mesmo outros países.

Por fim, destaca-se que o Monitora se posiciona 
como um elo na cadeia de valor do ICMBio. Ao em-
pregar metodologia de planejamento estratégico, 
fundamentada no Balanced Scorecard e adaptada ao 
contexto público com foco na sociedade, o Monitora 
não apenas subsidia a avaliação da efetividade da 
conservação e a adaptação às mudanças climáticas, 
mas também gera dados e conhecimentos que retro-
alimentam e qualificam diretamente os resultados e 
objetivos estratégicos do ICMBio. Essa convergência 
estratégica e metodológica, que valoriza a integração 
de saberes, a participação social e a tomada de de-
cisão baseada em evidências — princípios comuns 
e explicitados em ambos os planos - reforça o papel 
do Programa Monitora para aprimorar a governança 
institucional e gerar os resultados almejados pela 
instituição.

____________________
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Conservação em conflito: os desafios à 
governança da conservação na Amazônia 
brasileira a partir das vozes dos agentes 
ambientais1

Conservation in conflict: the challenges to governance of conservation in the Brazilian 
Amazon from the perspective of environmental agents

Conservación en conflicto: los desafíos para la gobernanza de la conservación en la 
Amazonía brasileña desde la perspectiva de los actores ambientales
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Resumo: Este artigo busca contribuir para o debate sobre os desafios à governança da conservação ambiental 
no Brasil. Assume-se que, embora o país adote um modelo de governança que pressupõe a gestão comparti-
lhada do território e de seus recursos naturais a partir das Unidades de Conservação (UC), os altos níveis de 
conflitos socioambientais enfrentados pelos agentes nessas unidades podem indicar que essa gestão apre-
senta insuficiências. Aqui, objetiva-se explorar como esses agentes têm vivenciado esses conflitos e analisar 
sua relação com as deficiências na gestão compartilhada, enquanto elemento fundamental da governança 
ambiental. A metodologia baseia-se em pesquisa qualitativa e exploratória, com técnicas de survey e entre-
vistas, além da aplicação da análise de conteúdo para tratamento e interpretação de dados não estruturados. 
Os atores selecionados para a coleta são agentes ambientais das 42 UC de Proteção Integral da Amazônia 
(UCPI), criadas até 2023. Os resultados revelam que a percepção de falhas estruturais e operacionais — como 
limitações institucionais, lacunas na capacitação e assimetrias de poder nos processos decisórios — estaria 
relacionada a maiores dificuldades na resolução de conflitos. Além disso, indicam que essa relação é marcada 
por nuances, devendo ser interpretada à luz das especificidades de cada UC. Propõe-se que estudos futuros 
explorem e identifiquem questões relevantes à governança da conservação ambiental, bem como as condi-
ções para a efetivação da gestão compartilhada e os impactos dessas estratégias no tratamento de conflitos 
socioambientais.

Palavras-chave: conservação ambiental, unidade de conservação, governança ambiental, conflito socioam-
biental, gestão compartilhada

Abstract: This article aims to contribute to the debate on the challenges of environmental conservation go-
vernance in Brazil. It is assumed that, although the country adopts a governance model that presumes shared 
management of the territory and its natural resources based on Conservation Units (CUs), the high levels of 
socio-environmental conflicts faced by agents within these units may indicate that this management has defi-
ciencies. This study aims to investigate how these agents have experienced these conflicts and analyze their 
relationship with the shortcomings in shared management, which is an essential element of environmental 

1.   Artigo submetido em 24.06.25 e aceito em 14.11.2025
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governance. The methodology is based on qualitative and exploratory research, using survey and interview 
techniques, along with content analysis for data treatment and interpretation of unstructured data. The ac-
tors selected for data collection are environmental agents from all 42 Integral Protection Conservation Units 
(IPCUs) of the Amazon biome, created until 2023. The results reveal that perceptions of structural and opera-
tional failures—such as institutional limitations, gaps in training, and power asymmetries in decision-making 
processes—are associated with greater difficulties in conflict resolution. Furthermore, these relationships are 
marked by nuances that should be interpreted considering the specificities of each UC. It is proposed that 
future studies explore and identify relevant issues related to environmental conservation governance, as well 
as the conditions necessary for the effective implementation of shared management and the impacts of these 
strategies on the handling of socio-environmental conflicts.

Keywords: environmental conservation, conservation unit, environmental governance, socio-environmental 
conflict, shared management

Resumen: Este artículo busca contribuir al debate sobre los desafíos de la gobernanza de la conservación 
ambiental en Brasil. Se asume que, aunque el país adopta un modelo de gobernanza que presupone la gestión 
compartida del territorio y sus recursos naturales basándose en las Unidades de Conservación (UC), los altos 
niveles de conflictos socioambientales enfrentados por los agentes pueden indicar que dicha gestión presenta 
insuficiencias. La presente investigación pretende explorar cómo estos agentes han experimentado dichos 
conflictos y analizar su relación con las deficiencias en la gestión compartida, considerada un elemento fun-
damental de la gobernanza ambiental. La metodología se sustenta en una investigación cualitativa y explo-
ratoria, mediante técnicas de encuesta y entrevistas, además de la aplicación de análisis de contenido para 
el tratamiento e interpretación de datos no estructurados. Los actores seleccionados para la recolección son 
agentes ambientales de las 42 Unidades de Conservación de Protección Integral (UCPI) del bioma amazónico, 
creadas hasta 2023. Los resultados revelan que las percepciones de fallas estructurales y operativas —como 
limitaciones institucionales, brechas en la capacitación y asimetrías de poder en los procesos de toma de de-
cisiones— estarían relacionadas con mayores dificultades en la resolución de conflictos. Además, indican que 
esta relación está marcada por matices que deben ser interpretados a la luz de las particularidades de cada 
UC. Se propone que futuros estudios exploren e identifiquen cuestiones relevantes para la gobernanza de la 
conservación ambiental, así como las condiciones para la implementación efectiva de la gestión compartida 
y los impactos de estas estrategias en el tratamiento de conflictos socioambientales.

Palabras clave: conservación ambiental, unidad de conservación, gobernanza ambiental, conflicto socioam-
biental, gestión compartida

1. Introdução

As mudanças climáticas ocorridas nos últimos 
anos elevaram o senso de urgência da agenda am-
biental e, ao mesmo tempo, expuseram o cenário de 
pressões sobre o tema, seja pela maior percepção da 
insuficiência das instituições de meio ambiente, seja 
pelo aumento de estratégias de desinformação e de 
casos de lobby, conflitos de interesses e portas-gi-
ratórias em prol de visões e práticas contrárias ao 
desenvolvimento sustentável (OECD, 2024). O Brasil 
exerce um papel central para o sucesso dessa agenda 
e, como outros países, enfrenta obstáculos de dife-
rentes dimensões ligados à capacidade de resposta 
de suas instituições formais e à participação e coo-
peração entre a sociedade, setores econômicos e go-
vernos nas políticas para preservação e conservação 
do meio ambiente (CGU, 2024).

Aqui, busca-se contribuir para o debate sobre a 
conservação ambiental no Brasil, compreendendo 
as políticas de manejo da natureza pelo ser humano, 
incluindo as instituições e medidas de preservação, 
uso sustentável, restauração e recuperação do meio 
ambiente, com foco na sustentabilidade para as 
gerações presentes e futuras (Brasil, 2000). Consi-
derando o contexto institucional atual, assume-se 
que o país adota um modelo de governança da con-
servação ambiental baseado nas Unidades de Con-
servação (UC), no qual a participação social é um 
elemento fundamental. Para isso, utilizam-se instru-
mentos que fundamentam a gestão compartilhada 
dessas UC, tendo como elemento central a partici-
pação dos atores na tomada de decisão (Canto et al., 
2020, p. 1533).
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Adicionalmente, a literatura sobre o tema aponta 
diversos obstáculos à conservação no Brasil, des-
tacando-se a elevada incidência de conflitos socio-
ambientais (Bensusan, 2006; Diegues, 2000; San-
tilli, 2004). Assim, partindo do pressuposto de que 
esses conflitos são componentes centrais na relação 
da proteção do patrimônio natural e da justiça am-
biental, e que podem ser agravados pelas insufici-
ências no modelo de governança da conservação 
enfrentadas pelos agentes ambientais, questiona-se: 
como esses agentes têm vivenciado os conflitos so-
cioambientais? Em que medida esses conflitos são 
exacerbados por uma governança deficiente, mate-
rializada por obstáculos à efetivação da gestão com-
partilhada que mitiga a participação social?

Este estudo tem como objetivo explorar como os 
agentes ambientais, a partir de suas próprias vozes, 
têm enfrentado esses obstáculos e de que forma 
eles estão relacionados aos conflitos socioambien-
tais por eles vivenciados. A abordagem metodoló-
gica adotada é a pesquisa qualitativa e exploratória, 
utilizando técnicas de coleta de dados por meio de 
survey e entrevistas, além da aplicação de análise 
de conteúdo e análise temática para o tratamento e 
interpretação dos dados não estruturados. Os atores 
selecionados para a coleta de informações são os 
agentes de todas as 42 Unidades de Conservação 
de Proteção Integral (UCPI) do bioma amazônico, 
criadas até 2023.

As vozes dos agentes ambientais sugerem uma 
ligação entre os níveis de conflitos socioambientais 
relativos ao uso do território e de seus recursos na-
turais e os desafios à governança ambiental a partir 
das UCPI no bioma da Amazônia. No entanto, per-
mitem inferir também que diversos aspectos pre-
cisam ser considerados acerca dessa relação e que 
as diferentes nuances entre os cenários encontrados 
devem ser interpretadas em suas especificidades 
e dinâmicas próprias. Para a agenda de pesquisa, 
propõem-se novas abordagens e estudos empíricos 
que explorem e identifiquem questões relevantes à 
governança da conservação ambiental, bem como 
as condições e deficiências à efetiva implementação 
da gestão compartilhada das UC e os impactos 
dessas estratégias no gerenciamento de conflitos 
socioambientais.

2. Conservação ambiental no contexto 
institucional brasileiro

Ao se discutir sobre conservação ambiental no 
contexto institucional brasileiro, toma-se comumente 
a unidade de conservação como elemento central de 

análise e intervenção. Esta escolha é natural, dada a 
própria definição legal dessa unidade como espaço 
territorial formalmente instituído com objetivos es-
pecíficos de conservação da natureza e com regime 
de administração e regras de uso dos recursos na-
turais (Brasil, 2000). No país, as UC estão direta-
mente relacionadas às estratégias de conservação, 
as quais, conforme muitos autores e pesquisadores 
da área ambiental, são consideradas meios eficazes 
e necessários, além de estarem entre as ferramentas 
mais utilizadas para a preservação (Maretti, 2012; 
Diegues, 2000; Besunsan, 2006).

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que ins-
tituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação (SNUC), divide as UC em dois grupos de ob-
jetivos distintos. O primeiro refere-se às UCPI, que 
somente admite o uso indireto dos recursos naturais. 
O segundo, relativo às Unidades de Conservação de 
Uso Sustentável (UCUS), objetiva compatibilizar a 
conservação com o uso sustentável dos recursos. 
Além de dispor sobre outras definições, regras e o 
papel do poder público, a Lei do SNUC estabelece 
diretrizes para assegurar a participação efetiva das 
populações nos processos de criação, implantação, 
administração e monitoramento dessas unidades e 
de seus planos de manejo, bem como para estimular 
a cooperação com instituições de pesquisa e orga-
nizações privadas, lucrativas ou não (Brasil, 2000). 

O regulamento do SNUC, instituído pelo Decreto 
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, estabelece ou-
tros instrumentos de participação. Um exemplo são 
as consultas públicas, que devem ser utilizadas na 
criação de UC e aprovação de planos de manejo, 
sendo que as informações sobre as propostas e im-
plicações para as populações afetadas devem ser 
franqueadas de forma clara e em linguagem aces-
sível. Outros são conselhos gestores, que têm entre 
suas competências o acompanhamento da gestão, o 
reforço à integração da unidade no espaço territo-
rial e em seu entorno e a compatibilização dos inte-
resses dos segmentos sociais. Além disso, prevê-se 
a adoção de uma gestão compartilhada das políticas 
das UC, sendo que, nesse regulamento, a menção 
feita é limitada à contratação e aos termos de par-
ceria com Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público (OSCIP) (Brasil, 2002a).

Quanto às normas relacionadas ao Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio), entidade governamental responsável pela 
proposição, implantação, administração e monitora-
mento das UC federais, estas alargam o conceito de 
gestão compartilhada, trazendo outros instrumentos 
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que ampliam o caráter aberto e inclusivo dessa par-
ticipação, em especial para o tratamento das inter-
faces e sobreposições com territórios tradicionais 
(Brasil, 2005, 2024; ICMBio, 2022). Consequente-
mente, as atribuições dos agentes ambientais do 
ICMBio abarcam a promoção da integração entre 
diferentes setores ambientais e sociais e a atuação 
na interlocução e facilitação da participação social 
(Brasil, 2002b). Ou seja, o papel desses agentes 
compreende também viabilizar a presença social 
nas políticas dessas unidades e o diálogo e a coope-
ração para que a conservação ambiental seja condi-
zente com os direitos das comunidades e a proteção 
do patrimônio natural.

Também é possível identificar os atores não 
governamentais que participam e cooperam para a 
gestão compartilhada das UC por conta de suas fina-
lidades, competências e interesses políticos, econô-
micos ou sociais (Medeiros, 2006). Este rol compre-
ende outras organizações públicas, como o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (IBAMA), o Ministério Público e os 
órgãos estaduais e municipais. Destacam-se ainda 
as populações locais e as comunidades tradicionais 
em áreas de interface ou sobreposição, como povos 
indígenas, quilombolas, ribeirinhos e extrativistas, 
bem como organizações não governamentais (ONG), 
associações comunitárias e instituições de pes-
quisa. Por fim, incluem-se as organizações empre-
sariais que atuam a partir de concessões, autoriza-
ções ou parcerias público-privadas para atividades 
de exploração de recursos e serviços, compensação 
ambiental ou outras formas de aproveitamento eco-
nômico (Medeiros, 2006).

3. Governança da conservação, gestão 
compartilhada e conflito socioambiental

A partir da concepção jurídica que emerge do or-
denamento legal do SNUC e das normas do ICMBio, 
vistas na seção anterior, observa-se que as UC 
foram criadas e são compreendidas no Brasil como 
instâncias básicas para a execução de políticas de 
conservação do meio ambiente no nível do território. 
O pressuposto é que essas unidades possibilitam 
promover a proteção do patrimônio natural combi-
nada com a justiça e a sustentabilidade ambiental 
por meio de uma participação aberta e inclusiva dos 
diferentes atores sociais, econômicos e governamen-
tais envolvidos.

Essa concepção alinha-se à abordagem da go-
vernança no campo das políticas públicas e nos 

estudos sobre o meio ambiente, que assume a ne-
cessidade de superação da centralidade do governo 
(government-centered) na investigação e no desenho 
e execução das políticas ambientais (Ansell & Tor-
fing, 2022; Jeronymo et al., 2021). Dessa forma, a 
governança representa um modelo necessário de 
análise e intervenção nesses campos à medida que 
se torna inescapável a consideração da participação 
de múltiplos atores nesses processos, no caso, como 
partes interessadas que coexistem, interagem e 
operam em diferentes escalas e com graus variados 
de autoridade (Carlsson & Sandström, 2008; Je-
ronymo et al., 2021). 

Essa abordagem sobre a governança pressupõe 
a necessidade do estabelecimento de instituições 
flexíveis, considerando a imprescindibilidade de que 
estruturas e processos sejam moldados, em espe-
cial aqueles relacionados às políticas ambientais, 
de forma mais adaptada à realidade dos diferentes 
territórios e às demandas de coordenação e coo-
peração da diversidade de atores envolvidos (Carl-
sson & Sandström, 2008; Ostrom, 2010; Jeronymo 
et al., 2021). Essa flexibilidade deve permitir ainda 
a constituição de arranjos híbridos de preservação 
e conservação que viabilizem políticas e ações mais 
suscetíveis a reinterpretações e negociações a partir 
da articulação entre as normas governamentais e as 
práticas, acordos e valores locais (Medeiros, 2006).

Nesse sentido, a governança da conservação es-
tabelecida a partir do SNUC é justificada pela ne-
cessidade de que as diversas UC adotem modelos e 
ferramentas de gestão que sejam mais adaptados às 
suas respectivas realidades, possibilitando harmo-
nizar o uso do território e seus recursos naturais aos 
direitos e interesses das populações locais, comuni-
dades tradicionais e demais atores envolvidos. Esta 
gestão compartilhada pressupõe, então, a existência 
de perspectivas, instrumentos e práticas que per-
mitam uma ampla participação social na gestão do 
território e seus recursos a partir das UC, ampliando 
o envolvimento, a coordenação e a cooperação entre 
esses atores nos processos das políticas de preser-
vação e conservação do meio ambiente (Marinho & 
Furlan, 2011; Murer & Futada, s.d.).

Entretanto, as ambiguidades e insuficiências 
das instituições formais e a intrincada relação entre 
as populações, empresariado e governo em ques-
tões ambientais impõem desafios ao modelo de go-
vernança da conservação ambiental que emerge do 
SNUC, afetando o envolvimento, a coordenação e a 
cooperação esperadas entre estes atores. A literatura 
do campo da ecologia política no Brasil aborda estes 
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desafios ao analisar como as políticas ambientais 
no país são marcadas por disputas e acomodações 
entre visões e interesses políticos, econômicos e so-
ciais para além dos modelos previstos em norma, 
ao mesmo tempo que propõe que o território, neste 
contexto, seja compreendido como uma construção 
sociopolítica que resulta em uma pluralidade de ter-
ritórios, denominada de multiterritorialidade (Haes-
baert, 2004; Porto-Gonçalves & Leff, 2015).

Pela lente da ecologia política, o conflito socio-
ambiental representa uma questão central para a 
governança ambiental, visto que é inerente a essa 
dinâmica de disputas e acomodações entre os atores 
envolvidos, incluídos os agentes ambientais, que 
constroem suas territorialidades a partir de suas 
próprias perspectivas, práticas e interesses, que são 
singulares e, por vezes, antagônicas (Acselrad, 2004; 
Haesbaert, 2004). Este conflito, então, constitui-se 
como a expressão das tensões entre a racionalidade 
ambiental e as demais racionalidades contraditórias 
de ordem política, administrativa, econômica e so-
cial, gerando lutas por reconhecimento e controle do 
território e de seus recursos naturais que impactam 
sobre as políticas de meio ambiente (Acselrad, 2004; 
Haesbaert, 2004; Leff, 2001). 

No Brasil, onde há extensas áreas de sobrepo-
sição e interface entre UC e comunidades tradicio-
nais, com forte pressão de interesses políticos e 
empresariais e limitações institucionais na imple-
mentação das políticas ambientais – decorrente do 
insulamento ou do sucateamento de órgãos ambien-
tais ligados a disputas intraestatais e de estratégias 
de captura do poder público –, potencializam-se os 
desafios para uma governança que permita a partici-
pação social na gestão do território, que garanta os 
interesses e a atuação das partes com menor poder e 
influência, intensificando-se as ocorrências de con-
flitos socioambientais (Allen, 2015; Lima, 2024; Vi-
glio et al., 2018).

Mais que isso, tais fenômenos e seus resultados 
permanecem muitas vezes ocultados por estruturas 
e medidas que afetam a preservação do meio am-
biente e a representação e proteção das populações 
vulneráveis (Acselrad, 2004; Haesbaert, 2004; Leff, 
2001). Nesse sentido, insuficiências na gestão com-
partilhada das UC, que representam elemento es-
sencial da governança da conservação no país, tanto 
na forma de entraves à participação de parte das po-
pulações e grupos intervenientes quanto em limita-
ções nas capacidades de execução das políticas das 
próprias UC, podem interferir nos níveis de conflito.

Como apontado, o ordenamento legal brasileiro 
estabelece diretrizes de governança da conservação 
ambiental para viabilizar uma gestão compartilhada 
do território e seus recursos no país de forma a ga-
rantir o envolvimento e a atuação de agentes am-
bientais e as demais partes interessadas, possibili-
tando o gerenciamento de conflitos socioambientais. 
Entretanto, como a literatura sugere, de forma geral, 
a concepção e implementação de políticas públicas 
ambientais são conflituosas (Gerrero & Torres, 2022). 
Assim, cabe refletir: Em que medida esses conflitos 
são exacerbados por uma governança deficiente, 
materializada por obstáculos à efetivação da gestão 
compartilhada que mitiga a participação social?

Para analisar a percepção dos agentes sobre 
suas realidades, bem como a relação entre possíveis 
deficiências na gestão compartilhada e os conflitos 
socioambientais por eles vivenciados, foram con-
sideradas como categorias de análise: a existência 
de planos de manejo, instrumentos de compatibili-
zação do uso do território e dos recursos com as po-
pulações locais, a presença de conselhos gestores, 
a suficiência das equipes alocadas e a capacidade 
técnica para o tratamento de conflitos, além da ade-
quação das estruturas, recursos e o apoio institu-
cional oferecido pelo ICMBio. Essas categorias per-
mitem compreender, por exemplo, a relação entre a 
baixa presença de instrumentos de compatibilização 
e a capacidade institucional de gerenciamento de 
conflitos.

Desta forma, apesar de esses agentes não serem 
necessariamente o ponto mais vulnerável nesses ter-
ritórios, suas vozes em conjunto permitem delinear 
o panorama pretendido, elucidando um dos possí-
veis obstáculos da conservação do meio ambiente 
no Brasil.

4. Relevância e escolhas da pesquisa e 
caminho metodológico

Como indicado nas seções anteriores, a conser-
vação ambiental representa tema de grande preocu-
pação na atualidade e a escolha das UC no Brasil 
como unidade de análise para a realização desta 
investigação mostra-se especialmente relevante e 
desafiadora. Dados do Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima (MMA), disponibilizados pelo 
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 
(CNUC), indicam que o país possui 3.185 UC que 
ocupam 968.288,16 km2 de área marinha, o que cor-
responde a 26,51% de área protegida nesse bioma, 
e 1.632.558,37 km2 de área continental, ou seja, 
19,17% do território nacional. Dessas unidades, 
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1.091 são federais, correspondendo a 34,25% das UC 
no Brasil, divididas entre 152 UCPI, com 119.780,47 
km2 e 383.351,14 km2 de área marinha e continental, 
e 939 UCUS, com 805.475,61 km2 e 412.944,30 km2 

nessas áreas, respectivamente (MMA, 2025).

Observada a necessidade de delimitação do ob-
jeto, este estudo se concentra nas UCPI no bioma 
da Amazônia. O primeiro motivo desta escolha re-
fere-se ao significado ímpar da região amazônica 
na pauta da conservação, reconhecida como patri-
mônio nacional pela Constituição Federal de 1988, 
que restringiu sua utilização às condições que asse-
gurassem a preservação do meio ambiente (Treccani 
et al., 2020).

Em relação à escolha das UCPI, este grupo com-
preende categorias de maior restrição ao uso do ter-
ritório e dos recursos naturais, dado que seu objetivo 
principal é a preservação, ou seja, a manutenção dos 
ecossistemas livres de alterações causadas por in-
terferências humanas, permitindo apenas o uso in-
direto de seus atributos naturais (Allegretti, 2008). 
Essa restrição pode intensificar conflitos entre o 
poder público, os atores da sociedade e os represen-
tantes de setores econômicos, que podem ter inte-
resses divergentes em relação a essas áreas. Importa 
complementar que a Amazônia Legal brasileira 
ainda conta com o maior número de terras indígenas 
no país (ISA, 2024) e, logo, com grandes parcelas de 
áreas de sobreposição e interface entre UC e territó-
rios tradicionais. Essas características das UCPI e 
do bioma da Amazônia permitem indicar uma maior 
probabilidade de que a gestão dessas UC seja afe-
tada por conflitos socioambientais.

A metodologia deste estudo partiu da proposta 
de Deslandes e Gomes (2009), tendo sido cons-
truída como o “caminho do pensamento e da prá-
tica exercida na abordagem da realidade” (p.14). 
Assim, a construção teórica, o método usado e as 
técnicas operacionalizadas foram moldados consi-
derando as experiências, a sensibilidade e a criati-
vidade das pessoas envolvidas em sua realização, 
orientadas aos resultados pretendidos (Deslandes & 
Gomes, 2009). Dado que este caminho compreende 
a coleta, tratamento e análise de dados, informados 
pelas vozes dos agentes ambientais envolvidos na 
gestão de UC, de forma que se desvele o panorama 
de conflitos e sua relação com possíveis limitações 
à gestão dessas áreas decorrentes de insuficiências 
na governança da conservação, esta investigação é 
caracterizada como uma pesquisa qualitativa e ex-
ploratória, baseada em trabalho de campo e na apli-
cação do método de análise temática.

A escolha por este desenho está relacionada 
ao fato de que, conforme Guerra (2014), essa abor-
dagem metodológica considera o ser humano como 
um agente ativo, que interpreta continuamente o 
mundo em que vive. Esse ponto de vista orienta 
estudos cujo foco são os indivíduos, grupos ou or-
ganizações em seus contextos sociais, empregando 
metodologias cujo objetivo principal é aprofundar 
a compreensão dos fenômenos analisados (Guerra, 
2014). Nesse sentido, o trabalho de campo se torna 
essencial, pois aproxima o pesquisador da “rea-
lidade sobre a qual formulou uma pergunta, mas 
também estabelece uma interação com os ‘atores’ 
que conformam a realidade” (Deslandes & Gomes, 
2009, p. 61).

A necessidade de aproximação entre a equipe 
de investigação e os agentes ambientais, imprescin-
dível para este estudo, combinada com a multiplici-
dade de possíveis respondentes e sua distribuição 
entre as UC federais da Amazônia, que são comu-
mente de difícil acesso e separadas por centenas 
de quilômetros, levou à adoção de duas técnicas de 
coleta. Primeiro foi o survey por meio de formulário 
online autoadministrado, que viabiliza a coleta de 
dados de campo de forma abrangente, com baixo 
custo e maior flexibilidade na disponibilidade dos 
participantes, favorecendo o alcance de grupos mais 
numerosos e dispersos (Vasconcellos & Guedes, 
2007; Pedroso et al., 2022). 

A segunda técnica foi as entrevistas semiestru-
turadas que, por meio do diálogo e esclarecimento 
de questões, facilitam o acesso à complexidade de 
crenças, valores e experiências individuais e re-
duzem o impacto dos vieses e limitações de compre-
ensão que são próprias das desvantagens dos for-
mulários autoadministrados (Moreira & Lima, 2015; 
Oliveira et al., 2023). Além disso, a possibilidade de 
adaptação do roteiro e de aprofundamento em temas 
específicos, a depender do entrevistado, torna esta 
técnica mais eficaz para captar nuances de per-
cepção (Moreira & Lima, 2015; Oliveira et al., 2023).

Os formulários foram estruturados com 35 ques-
tões abertas e fechadas entre quatro grupos temá-
ticos. O primeiro foi composto por sete perguntas 
sobre a identificação da UC e o perfil do respon-
dente, incluindo sua formação e conhecimentos 
sobre instrumentos de gerenciamento de interfaces 
e sobreposições com terras indígenas.2 O segundo, 

2.    É importante esclarecer que este artigo foi elaborado a partir de ins-
trumentos e esforços de coleta e tratamento de dados e de análise de resul-
tados de pesquisa, em andamento, que trata dos conflitos ambientais em 
áreas de sobreposição entre Terras Indígenas e Unidades de Conservação 
de Proteção Integral na Amazônia brasileira. Dessa forma, as perguntas, 
formulários e entrevistas são mais abrangentes e abordam temas direcio-
nados às dinâmicas dessas interfaces. 



193Diana de Alencar Meneses e Temístocles Murilo de Oliveira Júnior

 Revista da CGU • Volume 17 • Nº 32 • Jul-Dez 2025 • ISSN 2595-668X

com oito questões, referiu-se à existência de inter-
faces com terras indígenas e ao uso de recursos da 
UC por essas populações. O terceiro grupo trouxe 
sete questões sobre a existência de conflitos so-
cioambientais e a percepção de seus impactos. O 
quarto grupo foi composto por treze perguntas sobre 
a existência de medidas e instrumentos para gestão 
compartilhada e gerenciamento de conflitos e sobre 
a percepção da situação geral da UC e dos efeitos e 
limitações dessas medidas e instrumentos.

Sobre essa temática, quando há referências a 
medidas, essas são relacionadas às normativas 
que buscam regular, orientar e normatizar a gestão 
desses territórios, no caso, a Política Nacional de 
Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas 
(PNGATI)3 e o Parecer nº 175 da Procuradoria do 
ICMBio.4 Já os instrumentos incluem termos de 
compromisso, acordos de ajustamento de conduta, 
planos de utilização, planos conjuntos de gestão, 
acordos de vida, entre outros. São mecanismos que 
visam apoiar a gestão, funcionando como canais 
que permitem o ajuste de responsabilidades entre 
diversos atores, em diferentes situações, com o ob-
jetivo de administrar os territórios e seus recursos 
de forma mais eficiente. Esses instrumentos repre-
sentam um caminho que utiliza ferramentas nor-
mativas de maneira dinâmica, contribuindo para a 
divisão de poderes e papéis, e possibilitando a adap-
tação às diversas realidades encontradas na conser-
vação dessas áreas.

As entrevistas foram orientadas por um roteiro 
pré-estabelecido de 21 questões divididas entre os 
seguintes temas: panorama geral da gestão; ques-
tões específicas da interface territorial; instrumentos 
de gestão e capacitação; e visão de futuro e expec-
tativas. O modelo do formulário e do roteiro básico 
está disponibilizado pelo endereço eletrônico http://
tiny.cc/revista_da_cgu_798. Os dados coletados a 
partir do survey e entrevistas não se encontram dis-
ponibilizados por se tratar de informações pessoais, 
que permitem a identificação dos respondentes.

3.    A PNGATI foi aprovada pelo Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012, 
e tem entre seus objetivos o fortalecimento da gestão participativa e o 
reconhecimento do papel dos povos indígenas na gestão de suas terras. 
Nesse sentido, visa a promoção de uma gestão compartilhada com os ór-
gãos ambientais, sendo considerado um dos marcos na consolidação de 
uma gestão mais inclusiva e da valorização dos direitos, conhecimentos 
e práticas tradicionais dos povos indígenas e populações tradicionais na 
administração de seus territórios (ISA, 2024).

4.    O Parecer n. 00175/2021/CPAR/PFE-ICMBio/PGF/AGU é um documen-
to técnico-jurídico que reforça a importância do reconhecimento e do res-
peito às terras indígenas, bem como às interfaces com as UC. Além disso, 
incentiva a adoção de uma gestão participativa e compartilhada, orientan-
do a atuação do ICMBio na gestão de áreas sobrepostas e na inclusão das 
populações indígenas nos processos de manejo e planejamento territorial 
(ICMBio, 2021).

As UC selecionadas para este estudo corres-
pondem a 22 Parques Nacionais (PARNA), 10 Es-
tações Ecológicas (ESEC) e 10 Reservas Biológicas 
(REBIO), que compõem o conjunto de UCPI federais 
da Amazônia, com exceção de um Refúgio da Vida 
Silvestre (REVIS), dado que este foi criado recente-
mente, no ano de 2024 (MMA, 2025).5 Essa seleção 
da totalidade de UCPI, na época da coleta de dados, 
abrange oito estados da Amazônia Legal, com o ob-
jetivo de apresentar um panorama mais amplo das 
realidades diferenciadas e dos problemas comuns 
enfrentados nessas áreas.

Para a obtenção dos dados, participaram 31 ser-
vidores do ICMBio, responsáveis pelas 42 UC sele-
cionadas nesta pesquisa.6 Todos atuavam nas áreas 
da agenda socioambiental, da pesquisa, da fiscali-
zação e do uso público. Além disso, exerciam fun-
ções de chefia dos Núcleos de Gestão Integrada ou 
eram substitutos dessas chefias. Essa participação 
representa os distintos papéis que esses agentes 
exercem na gestão dessas áreas e no gerenciamento 
de conflitos socioambientais.

A comunicação com os agentes selecionados 
para o survey foi realizada por meio de mais de 100 
contatos estabelecidos com chefias, escritórios e 
coordenações responsáveis pela gestão das UC. As 
abordagens foram iniciadas por meio de mensagens 
eletrônicas, com reenvio semanal quando necessário. 
O período de coleta ocorreu de agosto a novembro de 
2024, coincidindo com eventos climáticos extremos 
no Brasil, incluindo incêndios que atingiram várias 
UC, dificultando a interação com alguns agentes de-
vido ao aumento da atividade de campo. Em razão 
dessas dificuldades, o preenchimento do questio-
nário por dez respondentes foi realizado pela própria 
equipe de investigação, recebendo as respostas por 
mensagens em aplicativos ou ligações telefônicas.

As entrevistas semiestruturadas ocorreram entre 
09/08/2024 e 08/10/2024. Foram realizadas nove en-
trevistas com gestores de sete PARNA, uma ESEC e 
uma REBIO. As informações foram coletadas tanto 

5.    Em relação às UCPI, além das categorias mencionadas, há o Monumen-
to Natural, não incluído neste estudo pelo fato de o bioma da Amazônia não 
contemplar nenhuma unidade federal deste tipo. Quanto à única categoria 
Refúgio da Vida Silvestre, não considerada neste estudo, a notícia sobre 
sua criação está publicada em https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/
noticias/ultimas-noticias/refugio-de-vida-silvestre-e-criado-para-protecao-
-do-sauim-de-coleira-no-amazonas.

6.    O ICMBio, conforme previsto na Portaria ICMBio nº 102, de 10 de 
fevereiro de 2020, que institui a Política de Integração e Nucleação Geren-
cial (PINGe), realiza a gestão de suas Unidades de Conservação (UCs) com 
base na constituição de Núcleos de Gestão Integrada (NGI) entre Unidades 
de Conservação federais contíguas, próximas ou com similaridade regio-
nal. Essa gestão unificada implica que alguns servidores respondem por 
mais de uma UC; como exemplo, o NGI de Roraima, que estava à frente 
de cinco UCPI. Essa circunstância explica por que a pesquisa obteve uma 
taxa de resposta de 100% referente às 42 UC do bioma estudado, embora 
tenham sido ouvidos apenas 31 servidores. (ICMBio, 2020). 

http://tiny.cc/revista_da_cgu_798
http://tiny.cc/revista_da_cgu_798
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/noticias/ultimas-noticias/refugio-de-vida-silvestre-e-criado-para-protecao-do-sauim-de-coleira-no-amazonas
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/noticias/ultimas-noticias/refugio-de-vida-silvestre-e-criado-para-protecao-do-sauim-de-coleira-no-amazonas
https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/noticias/ultimas-noticias/refugio-de-vida-silvestre-e-criado-para-protecao-do-sauim-de-coleira-no-amazonas
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de forma virtual, utilizando a ferramenta Microsoft 
Teams, adotada pelo ICMBio, quanto de forma pre-
sencial.7 As entrevistas foram transcritas posterior-
mente para garantir a precisão dos dados.

Na última etapa foram realizados o tratamento 
e a análise dos dados recolhidos. As respostas às 
questões abertas do survey foram tratadas e interpre-
tadas com base na sequência de passos e em parte 
das ferramentas do método de análise de conteúdo 
categorial, com a adoção de codificadores de pre-
sença e frequência de termos-chave, como proposto 
por Bardin (2016). Como ferramenta de apoio, utili-
zou-se o ChatGPT Plus (versão GPT-4, da OpenAI), 
sendo sua utilização somente na organização das 
respostas e contagem de termos, garantindo uma 
interpretação abrangente e fundamentada dos resul-
tados obtidos. 

Os dados das entrevistas semiestruturadas 
foram tratados e analisados por meio de análise te-
mática (AT),8 um método de análise qualitativa de 

7.    No caso do PARNA Pacaás Novos, também foi realizada uma entre-
vista presencial, uma vez que essa unidade foi selecionada para o estudo 
de caso, com atividade de campo realizada de 15/03/2025 a 01/04/2025. 
Assim, além da entrevista via Teams, realizada em 25/09/2024, houve uma 
outra entrevista presencial em 31/03/2025. Ressalta-se que, diferentemente 
das demais, aquela unidade de conservação não teve suas entrevistas gra-
vadas ou transcritas.

8.    A utilização da análise temática (AT), fundamentada nas vantagens 
apontadas por Souza (2019), buscou explorar as potencialidades desse mé-
todo na análise de dados qualitativos, em especial sua flexibilidade, o que 
permitiu melhor aproveitamento da experiência dos autores. A estrutura da 
AT, composta por seis fases — familiarização com os dados, geração de 
códigos iniciais, busca de temas, revisão e definição dos temas, e produção 
do relatório — fornece um procedimento sistemático que garante facilitar a 
visualização dos processos de codificação e dos caminhos metodológicos 
adotados. A disponibilização dos mapas mentais e extratos das entrevistas 
reforça esse compromisso de transparência, oferecendo suporte visual e 
documental às interpretações. 

dados utilizado para identificar, analisar, interpretar 
e relatar padrões (temas) emergentes a partir dos 
dados qualitativos (Souza, 2019, p. 52).

5. Análise dos resultados do survey

A análise das respostas às questões sobre o 
primeiro grupo temático dos formulários permitiu 
destacar fatores como a diversidade de experiências, 
a participação em capacitações e conhecimentos re-
lacionados a instrumentos ligados à gestão de in-
terfaces e sobreposições. Buscou-se, com isso, for-
necer um retrato dos agentes ambientais que estão 
na linha de frente da gestão dessas unidades, cujas 
percepções, práticas e desafios relacionam-se ao ob-
jetivo deste estudo.

Aproximadamente 47% dos agentes estão na 
gestão há mais de cinco anos, o que reflete uma 
possível trajetória consolidada na função. Por outro 
lado, 40% encontram-se na função entre um e cinco 
anos, indicando uma parcela significativa de agentes 
em fase de estruturação de suas práticas e conheci-
mentos específicos. Por fim, 13% possuem menos 
de um ano de atuação, representando uma presença 
de novos gestores no cenário do ICMBio, conforme 
Gráfico 01 a seguir.

GRÁFICO 01 • TEMPO DE GESTÃO

Fonte: Elaborado pelos autores.

Outro destaque do perfil dos gestores selecio-
nados refere-se à formação e ao conhecimento sobre 
instrumentos de gestão envolvendo terras indígenas. 
Com uma taxa de resposta de 77,5%, cerca de 96% 
afirmaram não ter participado de capacitações es-
pecíficas sobre o tema. Quanto ao conhecimento de 
dois instrumentos básicos — a PNGATI e o Parecer 
nº 175 da PFE do ICMBio —, 87% conheciam a PN-

GATI (com 74% de resposta) e 68% conheciam o 
Parecer nº 175 (com 71% de resposta). Esses resul-
tados indicam uma lacuna significativa na formação 
e no conhecimento dos agentes ambientais respon-
sáveis pelas UCPI, especialmente em um bioma com 
alta probabilidade de conflitos socioambientais com 
povos indígenas.

13%

47%

40%

Você é gestor da UC
há quanto tempo?

Menos de 1 ano

Entre 1 e 5 anos

Mais de 5 anos
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Mais que isso, essa lacuna no desenvolvimento 
de competências sobre conflitos socioambientais 
pode implicar uma menor compreensão desses ges-
tores de como insuficiências na governança das UC 
podem estar associadas a esses conflitos, à medida 
que ampliam disputas e reduzem a confiança da po-
pulação local e demais partes interessadas na pró-
pria gestão da unidade. Além disso, estes aponta-
mentos permitem inferir a existência de limitações 
(ou mesmo a inexistência) da conexão e coordenação 
entre as estratégias de gestão e redução de conflitos 
socioambientais e de melhoria da governança e das 
ações de desenvolvimento de competências no âm-
bito do ICMBio.

Outro ponto a ser destacado, no terceiro grupo 
temático —  relacionado à existência de conflitos so-
cioambientais e à percepção sobre seus impactos —, 
é que a análise sugere que a maioria das UC, através 
dos seus respondentes (57%), não considera existir 
conflitos socioambientais com a presença de popu-
lação indígena nas áreas geridas por eles. Contudo, 
os (43%) restantes —  que apontaram a existência de 
conflitos (Gráfico 2) ou a possibilidade futura deles 
—, trouxeram relatos que envolvem a sobreposição 
de interesses relacionados ao uso dos recursos, 
à gestão territorial e às formas de ocupação e uso 
tradicional. Essas disputas, muitas vezes, refletem 
a histórica tensão entre conservação, uso susten-
tável, direitos tradicionais e interesses econômicos 
externos.

GRÁFICO 02 – PERCEPÇÃO SOBRE CONFLITOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO

Fonte: Elaborado pelos autores.

Dito isso, as respostas sugerem que os conflitos 
podem estar diretamente relacionados aos usos 
praticados nas regiões, sendo os mais destacados 
nas respostas coletadas: a caça e o extrativismo ve-
getal não madeireiro, seguidos pela agricultura, uso 
do fogo, extrativismo madeireiro e pecuária. Esses 
dados evidenciam os usos percebidos por esses 
atores e se relacionam também com atividades 
apontadas como possíveis conflitos relacionados à 
conservação e à gestão das áreas protegidas relacio-
nadas a essas UC.

Nesses dados, os respondentes apontam uma 
preocupação significativa com o impacto das ativi-
dades humanas nas áreas sob gestão das UC. Foram 
mencionados, como exemplo, casos de garimpo, 
destacando-se a cooptação de indígenas Yanomami, 
que passaram a depender dessa atividade como 
principal fonte de renda, e têm causado danos a uma 
vegetação de altitude, endêmica e sensível. Quanto 
à caça e à pesca, embora sejam práticas tradicionais 
essenciais para a subsistência, os respondentes res-
saltam que essas atividades vêm ocorrendo de forma 
irregular, com pesca sem autorização e caça que 
ameaça populações de espécies cinegéticas, levando 
à hipótese de diminuição desses recursos. O uso do 

fogo, fortemente mencionado, está associado ao pre-
paro de terrenos para roçados e, especialmente em 
períodos de clima mais quente e seco, e em alguns 
casos, tem avançado de maneira descontrolada, pro-
vocando incêndios de difícil combate, contribuindo 
para a degradação ambiental. Além disso, há uma 
preocupação crescente com o aumento populacional 
e a pressão decorrente desse crescimento sobre as 
áreas de floresta, gerando expansão de roçados e 
maior retirada de recursos para o consumo local.

Quando perguntados sobre os usos e as espécies 
ameaçadas de extinção, houve relatos tanto na fauna 
quanto na flora. Entre a fauna, destacam-se espécies 
como a onça-pintada (Panthera onca), ariranha (Pte-
ronura brasiliensis), peixe-boi da Amazônia (Triche-
chus inunguis), tamanduá-bandeira (Myrmecophaga 
tridactyla), anta (Tapirus terrestris), veado-campeiro 
(Ozotoceros bezoarticus), jaguatirica (Leopardus 
pardalis) e queixada (Tayassu pecari). Foram men-
cionados também primatas como o macaco-aranha-
-de-testa-branca (Ateles marginatus), o macaco-bar-
rigudo (Lagothrix cana cana), além de espécies como 
cuxiu (Chiropotes satanas), caiarara (Cebus kaapori) 
e capelão (Alouatta belzebu). Entre as aves, desta-
cam-se a arara-azul-grande (Anodorhynchus hyacin-

43%
57%

Há conflito territorial? Sim Não
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thinus) e a azulona (Tinamus tao). Na flora, há a pre-
sença de espécies como a castanheira (Bertholletia 
excelsa), cuja coleta é restrita ao uso dos frutos.

Contudo, com base nos dados coletados e em 
uma taxa de resposta de aproximadamente 86%, a 
percepção dos gestores acerca do estado atual de 
conservação da biodiversidade nessas UC com so-
breposição ou interface (UCPI) revela que 41,7% das 
respostas consideram a situação como excelente, 
36,1% como boa, 19,4% como razoável e 2,8% como 
estável. Essa distribuição indica uma avaliação pre-
dominantemente positiva, embora tenha sido rela-
tada, de forma consistente, forte presença de pres-
sões internas e externas nessas áreas.

Quanto às respostas coletadas sobre o quarto 
grupo temático — relacionado à existência de me-
didas e instrumentos para gestão compartilhada e 
gerenciamento de conflitos, bem como à percepção 
da situação geral da UC e dos efeitos dessas me-
didas e instrumentos —, a análise dos dados traz 
vários apontamentos. Sobre os instrumentos de 
gestão previstos em lei, 88% das UCPI analisadas 
possuem plano de manejo, enquanto 97,6% contam 
com conselho gestor. Destaca-se que esses dados 
foram complementados com informações coletadas 
nos sites do ICMBio, do Instituto Socioambiental 

e do Diário Oficial da União,9 atualizadas até 2025. 
Contudo, cabe ressaltar que esses dados refletem 
somente a formalização de tais instrumentos, não 
implicando necessariamente sua atualização e fun-
cionamento efetivo.

A análise dos dados revela que, nas UC com 
sobreposição ou interface com TI, apenas 18% bus-
caram adotar instrumentos de gestão compartilhada 
para o tratamento de conflitos. Dentre esses casos, 
há exemplos de instrumentos formalizados, como 
planos de visitação, renovação de planos de ma-
nejo, Mosaicos e termos de compromisso, enquanto 
o restante encontra-se em fase de estudo, elabo-
ração de propostas ou aguardando procedimentos 
administrativos. 

Os achados acima contrastam com a percepção 
dos participantes sobre a importância desses instru-
mentos, o que se reflete na análise das respostas, na 
qual 100% dos gestores atuantes em áreas de sobre-
posição ou com conflitos com TI, com uma taxa de 
resposta de 89%, indicaram a possibilidade de uti-
lizar instrumentos de gestão compartilhada para o 
tratamento dessas questões, conforme demonstrado 
na Tabela 1, que sumariza os dados coletados.

9.   Esses sites são acessíveis pelos links https://www.gov.br/icmbio/pt-br, 
https://www.socioambiental.org/ e https://www.in.gov.br/servicos/diario-
-oficial-da-uniao.

TABELA 1 • RESUMO DOS ACHADOS COLETADOS NO SURVEY

NOME DA UC PLANO DE 
MANEJO

CONSELHO 
GESTOR

INSTRUMENTO DE 
COMPATIBILIZAÇÃO

CONFLITOS 
PRESENTES 

UC COM SOBREPOSIÇÃO COM TI

PARNA Pacaás Novos Sim Sim Não Sim 

PARNA Pico da Neblina Sim Sim
Sim – plano de 
visitação Yaripo

Sim

REBIO do Jaru Sim Sim Não Sim

PARNA do Cabo Orange Sim Sim Não Sim

REBIO do Guaporé Sim Sim
Sim – termo de 

compromisso em 
construção

Sim

ESEC de Jutaí-Solimões Não Sim Não Sem resposta

PARNA da Amazônia Sim Sim Não Sim

PARNA da Serra do Divisor Sim Sim
Sim – Termo de 
compromisso

Sim

PARNA do Monte Roraima Sim Sim
Sim – uso do Plano de 

Vida Ingarikó
Sim

PARNA do Juruena Sim Sim Não Sim

PARNA Mapinguari Sim Sim Não Sim

UC COM INTERFACE COM TI - RECONHECIDA PELA GESTÃO

PARNA Anavilhanas Sim Sim Não Sim

PARNA da Serra do Pardo Sim Sim Não Sim

https://www.socioambiental.org/ e https://www.in.gov.br/servicos/diario-oficial-da-uniao
https://www.socioambiental.org/ e https://www.in.gov.br/servicos/diario-oficial-da-uniao
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NOME DA UC PLANO DE 
MANEJO

CONSELHO 
GESTOR

INSTRUMENTO DE 
COMPATIBILIZAÇÃO

CONFLITOS 
PRESENTES 

PARNA Montanhas do Tumucumaque Sim Sim Não
Sem informações – área de 

difícil acesso

PARNA Campos Ferruginosos Sim Sim
Não – proposta de 

Mosaico em estudo

Conflitos em tratamento 
sobre o uso, sem menção 

a outros conflitos 
ambientais.

PARNA Serra da Cutia Sim Sim Não Sim

ESEC da Terra do Meio Sim Sim Não Sim

REBIO do Abufari Sim Sim Não Sim

PARNA Rio Novo Não Sim Não Sem resposta

ESEC Alto Maués Não Sim Não Sem resposta

REBIO do Gurupi Sim Sim Mosaico Gurupi Sim

REBIO do Tapirapé Sim Sim
Não – estudos para 

Mosaico
Sim

PARNA Serra da Mocidade Sim Sim Não Sem resposta

ESEC Niquiá Sim Sim Não Sem resposta

ESEC Maracá Sim Sim Não Sim

REBIO Nascentes Serra do Cachimbo Sim Sim Não Sim

ESEC do Rio Acre Sim Sim Não

Área de fronteira – 
indígenas isolados e 
interação com órgão 
ambiental do Peru.

REBIO do Rio Trombetas Sim Sim Não Sem resposta

UC SEM INTERFACE COM TI

PARNA do Viruá Sim Sim Não Sem resposta

REBIO do Lago Piratuba Sim Sim Não Sim

ESEC de Maracá-Jipioca Sim Sim Não Sem resposta

PARNA do Jamanxim Sim Sim Não Sem resposta

REBIO Uatumã Sim Sim Não Sem resposta

PARNA Nascentes do Lago Jari Sim Sim Não Sem resposta

PARNA Campos Amazônicos Sim Sim
Não – gestor não 

reconhece interface, 
mas tem TI limítrofe.

Sem resposta

REBIO do Manicoré Não Sim Não Sem resposta

PARNA do Acari Não Não Não Sem resposta

ESEC Juami-Japurá Sim Sim Não Sem resposta

PARNA Jaú Sim Sim Não com TI Sim

PARNA dos Lençóis Maranhenses Sim Sim Não Sem resposta

ESEC do Jari Sim Sim Não Sem resposta

ESEC de Cuniã Sim Sim Não Sem resposta

Fonte: Elaborada pelos autores.
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Outrossim, a análise das respostas às ques-
tões abertas permite inferir a percepção dos parti-
cipantes de que esses instrumentos também podem 
gerar efeitos sociais relevantes, deslocando um o ce-
nário de conflito para outro de cooperação e colabo-
ração. Os respondentes indicaram que o uso dessas 
ferramentas pode promover maior interação institu-
cional, aliada à segurança jurídica e à participação 
coletiva na construção da gestão, contribuindo para 
a legalidade e a sensação de confiança tanto dos 
próprios agentes ambientais quanto das populações 
tradicionais. Independentemente do modelo ado-
tado, o cumprimento dos compromissos administra-
tivos estabelecidos também é abordado como tema 
fundamental para o fortalecimento da confiança e 
da cooperação. Dessa forma, essas ações podem fa-
vorecer o diálogo entre instituições e comunidades, 
promovendo a preservação das culturas e dos modos 
de vida tradicionais.

6. Análise dos resultados das entrevistas

Os relatos obtidos a partir das vozes dos servi-
dores das UC selecionadas revelam um panorama 
de desgaste, esgotamento e insuficiência de apoio 
institucional, agravando a dificuldade de avançar na 
proteção e preservação dos recursos naturais. Esses 
relatos apresentam as percepções dos atores sobre 
a realidade da gestão ambiental, destacando a ur-
gência de fortalecer os pilares da governança para 
garantir uma conservação mais efetiva e sustentável.

O que se constatou a partir dessas vozes foi que, 
independentemente do tempo de experiência dos 
agentes ambientais, há uma percepção generalizada 
de aumento das pressões externas no cotidiano de 
trabalho. Essas pressões variam em escala e na di-
versidade de ações predatórias, com destaque para o 
incremento das atividades de garimpo. Além disso, 
observa-se uma sensação constante de isolamento e 
uma deficiência na estrutura e no apoio institucional 
para lidar com as múltiplas vertentes e demandas da 
sociedade, dificultando a gestão eficaz dessas áreas.

No PARNA Cabo Orange, os achados indicam 
uma gestão com diversas variantes, marcada por 
uma situação de complexidade, embora haja es-
forços para manter um relacionamento positivo com 
as comunidades tradicionais presentes no território. 
As pressões externas, relacionadas às atividades 
extrativistas — especificamente petróleo e especu-
lação imobiliária — ameaçam a integridade da uni-
dade. A implementação de instrumentos de gestão 
compartilhada, como termos de compromisso, en-
frenta dificuldades devido à escassez de recursos 

humanos e de capacidade técnica, demandando ca-
pacitação adicional para lidar com os conflitos terri-
toriais existentes. A visão de conservação, por parte 
dos agentes ambientais, revela uma preocupação in-
tensa, sendo necessário o desenvolvimento de ações 
integradas e uma gestão mais eficiente.

No PARNA Juruena, os relatos indicam uma si-
tuação semelhante: a unidade dispõe de uma equipe 
reduzida, com alcance limitado na fiscalização, o que 
torna a gestão desafiadora e uma fonte de frustra-
ções. Apesar dessas dificuldades, mantém-se uma 
relação positiva com os povos indígenas. Entretanto, 
há preocupações relacionadas a atividades como 
pesca esportiva, garimpo e queimadas, além de 
obstáculos burocráticos, incluindo uma percepção 
de excesso de rigidez institucional, burocracia ex-
cessiva e um distanciamento entre a sede e os ser-
vidores da ponta. A capacitação e o apoio institu-
cional são insuficientes para atender às demandas 
locais, o que gera uma sensação de exaustão entre 
os agentes. Contudo, acredita-se que o aumento da 
autonomia poderia contribuir para a melhoria da efe-
tividade das ações de conservação.

Os relatos sobre o PARNA Montanhas do Tu-
mucumaque apontam dificuldades relacionadas 
à alocação de recursos humanos voltados para a 
agenda socioambiental, bem como à insuficiência 
de recursos para atingir os objetivos de conservação 
em uma área de difícil acesso. Essa realidade resulta 
em uma presença institucional aquém do desejado, 
caracterizada por uma gestão mais reativa e voltada 
às emergências, devido à falta de informações deta-
lhadas. As pressões externas, como garimpo, pesca 
e caça ilegais, intensificadas pela localização em 
uma área de fronteira, representam uma constante 
fonte de vulnerabilidade. Além disso, há uma per-
cepção de insuficiente apoio institucional no manejo 
de conflitos, o que coloca esses agentes diante de 
uma pressão excessiva.

No PARNA da Serra do Pardo, a situação rela-
tada evidencia uma equipe reduzida que enfrenta 
dificuldades semelhantes às de outras unidades, 
sob constante pressão de atividades ilegais. Há uma 
demanda permanente por maior presença institu-
cional, especialmente por parte das comunidades 
locais; contudo, há o reconhecimento da limitação 
estrutural e de recursos humanos para atender áreas 
tão extensas e sujeitas a tamanha pressão, conside-
rando a estrutura oferecida pela gestão ambiental. 
Essa realidade se reflete em uma morosidade exces-
siva das ações, além de uma percepção de subvalori-
zação da área ambiental e de perdas na batalha pela 
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conservação, o que resulta em sobrecarga e exaustão 
dos servidores.

No PARNA de Anavilhanas, a maior parte do 
território apresenta uma situação fundiária conso-
lidada. No entanto, as pressões decorrentes de ati-
vidades como caça, pesca e exploração madeireira, 
aliadas ao aumento populacional no entorno e à 
pressão do turismo predatório, elevam a complexi-
dade da gestão. A implementação de instrumentos 
de fiscalização e monitoramento é limitada devido à 
escassez de recursos humanos, e há uma percepção 
de que melhorias ainda são necessárias para asse-
gurar a sustentabilidade da conservação.

A ESEC Rio Acre apresenta um cenário de 
acesso difícil, mas conta com uma estrutura de apoio 
razoável para pesquisas acadêmicas. Os relatos des-
tacam a presença de pressões externas, como caça e 
a proximidade com áreas de fronteira; contudo, essas 
não resultaram em conflitos recentes de maior gra-
vidade. Embora sejam apontados problemas estru-
turais, há uma visão positiva quanto à capacitação 
oferecida pelo órgão, embora também seja reconhe-
cida a necessidade de apoio na gestão de conflitos, 
levando em consideração a complexidade e diversi-
dade da realidade amazônica. Observa-se que o nível 
de pressão vem afetando a saúde dos servidores. A 
gestão ambiental na Amazônia é vista de forma pes-
simista, influenciada pelo estrago percebido durante 
a gestão anterior, pela desvalorização dos servidores 
ambientais e pela constante ameaça à integridade 
desses profissionais. Além disso, há uma percepção 
da gravidade da devastação na região, reforçando a 
urgência de ações efetivas de conservação.

No contexto da gestão do PARNA Pacaás Novos, 
uma das principais questões é a limitada presença 
institucional do ICMBio junto às comunidades in-
dígenas da Terra Indígena Uru-Eu-Wau-Wau, o que 
restringe as ações de apoio e os benefícios diretos às 

populações locais. No entanto, a gestão enfrenta di-
ficuldades para manter servidores e para contar com 
competências técnicas necessárias para atender às 
diversas demandas, tornando inviável, com a estru-
tura atual, alcançar resultados mais alinhados às ex-
pectativas da sociedade.

Nos relatos referentes ao PARNA do Monte Ro-
raima e à REBIO Gurupi, observa-se uma tendência 
mais positiva, atribuída ao reconhecimento de ações 
voltadas à implementação de instrumentos de gestão 
diferenciados. Destacam-se a renovação do plano de 
manejo do parque, após anos de tentativas de uso de 
instrumentos conjuntos na gestão de um território 
sobreposto a uma Terra Indígena, e a formalização 
do Mosaico Gurupi, no caso da REBIO. Ambas as 
iniciativas demonstram o esforço das equipes locais, 
que, após anos de luta por segurança jurídica, bus-
caram compatibilizar a gestão com a realidade local. 
Essas ações, recentes em suas conclusões, revelam 
equipes experientes na gestão territorial, configu-
rando-se como boas práticas atuais de gestão. Con-
tudo, os contextos também apresentam dificuldades. 

No PARNA, a carência de estrutura humana, o 
baixo suporte na capacitação e o reconhecimento da 
impossibilidade de atender a todas as demandas, 
agravadas pelo aumento de pressões externas, como 
garimpo e desmatamento, contribuem para uma 
visão pessimista sobre a efetividade da conservação 
ambiental. Já a REBIO apresenta uma situação de 
recursos humanos mais favorável, embora manifeste 
uma percepção de estagnação na política ambiental 
e de perda do protagonismo brasileiro. Há um de-
sejo por uma nova perspectiva, ao encarar a natu-
reza como um sujeito a ser protegido, adotando uma 
abordagem de gestão territorial e de paisagem que 
busca superar visões rígidas e convencionais de 
conservação, promovendo uma visão mais integra-
dora e adaptativa.
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TABELA 2 • RESUMO DOS ACHADOS COLETADOS NAS ENTREVISTAS

NOME DA UC EQUIPE 
ALOCADA

CAPACIDADE 
TÉCNICA

ESTRUTURA E 
RECURSOS

APOIO 
INSTITUCIONAL

CONFLITOS 
PRESENTES 

PARNA Pacaás 
Novos

Baixo – 2 
servidores no 
momento da 
pesquisa

Baixa Insuficiente Baixo

Mineração; invasão 
e grilagem; 
desmatamento; 
sobreposição territorial.

PARNA do Cabo 
Orange

Servidores 
insatisfeitos – 
baixa capacidade 
de retenção nas 
localidades.

Baixa Insuficiente
Pouco efetivo 
para a realidade 
apontada

Lobby petróleo; pressão 
externa e institucional; 

PARNA do Monte 
Roraima

Insuficiente
Necessidade 
de suporte 
direcionado

Insuficiente

Baixo alcance; falta 
direcionamento 
para gestão de 
conflitos.

Garimpo; caça; 
desmatamento;

PARNA do Juruena
2 servidores, sendo 
somente 1 efetivo.

Não há 
servidores para 
acompanhar 
tantas agendas.

Insuficiente

Muita 
formalização, 
processos 
burocráticos 
e distante das 
realidades locais.

Pesca esportiva; 
manejo do fogo; 
garimpo.

PARNA 
Anavilhanas

Poucos fiscais
Necessidade 
de formação 
específica 

Necessidade de 
mais servidores 

Comunicação 
institucional baixa

Turismo predatório; 
desmatamento; pesca 
e caça;

PARNA da Serra 
do Pardo

1 servidor de 
socioambiental 
para áreas 
extensas 

Baixa Insuficiente

Falta planejamento, 
segurança 
institucional e 
continuidade.

Garimpo; sobreposição 
de áreas de uso; pesca 
esportiva e predatória.

PARNA Montanhas 
do Tumucumaque

Poucos servidores 
para agenda 
socioambiental

Baixa

Sem capacidade 
de logística, 
gestão de 
emergência, 
estrutura 
precária.

Baixa presença 
institucional; alta 
pressão; servidores 
inexperientes e 
com carência de 
apoio.

Área de fronteira; pesca 
e caça; lixo e ocupação. 

REBIO do Gurupi

Suficiente – 
preocupação com 
manutenção do 
quadro

Boa Satisfatória
Sem continuidade 
e diretrizes claras.

Garimpo; gado; 
histórico de 
desmatamento; pesca 
e caça.

ESEC do Rio Acre Insuficiente Baixa 
Estrutura física 
ruim.

Alguns setores, 
mas com a 
realidade, são 
insuficientes.

Caça, área de fronteira, 
difícil acesso.

Fonte: Elaborada pelos autores.

Para concluir, destaca-se uma das entrevistas 
com a pessoal responsável pela área socioambiental 
de diversas unidades no bioma amazônico (Entre-
vista nº 5, comunicação pessoal, no dia 13/09/2024), 
cuja fala evidencia de forma contundente os pontos 
recorrentes observados nas demais entrevistas. 
Ainda que com graus variados de dificuldade e per-
cepção dos problemas, essa narrativa sintetiza a 
sensação de desesperança e desgaste enfrentada.

A pessoa entrevistada compartilhou uma visão 
bastante crítica sobre o cenário atual da gestão am-
biental na região, apontando que, na sua percepção, 
a batalha pela conservação está se perdendo. Foi 

afirmado que, atualmente, essa questão não é tra-
tada como prioridade pelo governo:

A meu ver, a gestão ambiental está perdendo a ba-
talha pela conservação, porque assim, eu não vejo 
como uma prioridade, né? De governo… A gente 
tá aí com um governo que se diz que é a favor do 
meio ambiente, e eu não vejo o cenário melhorar. 
Não é porque a gente tem hoje, e com o que a gente 
tem hoje, já é totalmente insuficiente. É isso, eu 
acho que não dá conta, e eu fico assim, muito triste 
quando vejo o que está acontecendo aqui no terri-
tório, porque se as coisas continuarem do jeito que 
estão, eu não consigo ver perspectiva de melhora.
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Na entrevista, destacou ainda o desgaste de 
toda a estrutura, incluindo as próprias lideranças 
comunitárias, que estariam cansadas de lutar por 
melhorias:

É só afundando. Você vê um desgaste até das pró-
prias lideranças comunitárias, porque tem muita 
gente que fica ali brigando, brigando, mas tá todo 
mundo cansado, sabe? Das coisas que não se 
resolvem. 

Segundo o relato, uma das razões para esse 
desencanto seria a injustiça percebida, com forte 
presença de influência externa e baixo poder insti-
tucional de apoio e presença nessas comunidades: 

E é isso, esse cara que tá lá, vendo alguém ganhar 
dinheiro tirando madeira ali da unidade dele, do 
fundo, da casa dele, e ele tá lá passando todas 
as dificuldades. Sem acesso a serviços básicos. 
Assim, ele acaba indo por esse lado. Então, eu 
acho que, infelizmente, a gente está perdendo e feio 
nesse cenário.

No aspecto de pessoal, a pessoa entrevistada re-
forçou a carência de recursos humanos qualificados, 
explicando que a quantidade de pessoas alocadas 
atualmente é insuficiente para atender às demandas 
do território:

Com o que a gente tem hoje? Não dá conta, né? E 
é isso, fica todo mundo adoecendo, e chega uma 
hora em que você tem que fazer uma escolha: ou 
você tira de uma coisa para fazer outra, ou endoi-
dece, porque não dá para fazer tudo. E aí tudo fica 
parado, acumulando.

Salientou, ainda, que uma maior valorização dos 
profissionais e melhorias na infraestrutura dos ór-
gãos ambientais poderiam transformar esse cenário 
de crise: 

Se tivesse uma valorização de verdade dessas pes-
soas que trabalham com essa frente do meio am-
biente, eu acho que já seria outro cenário.

Por fim, destacou a fortíssima precariedade da 
estrutura da atividade profissional, ao exemplificar 
possíveis respostas a cenários de emergências:

Gente, se alguém sofrer um acidente grave ali 
no meio do rio, não tem o que fazer. Não tem um 
plano de resgate, nada. Tudo muito precário, muito 
amador. Não é um trabalho levado a sério por quem 
tem poder para mudar isso.

7. Discussão dos achados e propostas de 
futuro

Neste estudo, as vozes dos agentes ambientais 
selecionados indicam uma possível relação entre os 
desafios identificados no modelo de governança das 
UCPI, a percepção do aumento de conflitos socioam-
bientais e as dificuldades na gestão compartilhada 
dessas áreas, configurando fatores que atualmente 
representam obstáculos à conservação ambiental. 
Contudo, é importante destacar que diversos as-
pectos devem ser considerados sobre essa relação, e 
que as diferentes nuances observadas nos cenários 
devem ser interpretadas de acordo com suas especi-
ficidades e dinâmicas próprias.

Importa ressaltar que as limitações deste estudo 
incluem o fato de que os dados baseados em percep-
ções individuais dos gestores podem estar sujeitos a 
interpretações pessoais e respostas seletivas. Além 
disso, parte da coleta foi realizada durante o período 
de incêndios florestais e de uma negociação sindical 
relacionada à reformulação da carreira, o que pode 
ter agravado percepções negativas sobre o escopo 
da pesquisa. Por fim, alguns formulários foram res-
pondidos pela equipe de pesquisa por mensagens 
ou telefonemas, fator que pode ter contribuído para 
determinados vieses de mensuração.

Apesar disso, os achados revelaram que, embora 
haja uma presença significativa de agentes ambien-
tais com ampla experiência na gestão dessas áreas, 
tal fato não se traduziu necessariamente na efeti-
vação de um modelo de governança plenamente par-
ticipativo, em que estão presentes as capacidades e 
instrumentos necessários à gestão compartilhada. 
Destaca-se a existência de lacunas substanciais no 
conhecimento e na capacitação dos agentes em re-
lação a mecanismos específicos para o tratamento 
de conflitos socioambientais, especialmente no que 
se refere às interfaces e sobreposições com TI. Essa 
insuficiência de formação técnica pode representar 
obstáculos à implementação de respostas mais efi-
cazes, contribuindo para o aumento de vulnerabi-
lidades e dificultando a construção de estratégias 
colaborativas.

Os achados também indicam que, embora a 
maior parte das UC no escopo desta investigação 
apresente instrumentos formalizados, como planos 
de manejo e conselhos gestores, sua efetiva ope-
racionalização ainda é limitada. Esses resultados 
apontam que poucas unidades realmente utilizam 
instrumentos de gestão compartilhada para tratar 
conflitos, o que evidencia uma fragilidade na capaci-
dade de resposta a disputas de forma participativa e 
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coordenada. Essa constatação reforça a necessidade 
de estratégias de fortalecimento da governança, com 
a presença e a plena adoção de mecanismos de co-
operação entre agentes ambientais, comunidades 
tradicionais e demais atores relevantes, pressuposto 
de que a gestão mais aberta e inclusiva permite a 
redução de conflitos e seus efeitos, o que contribui 
para uma conservação mais sustentável e social-
mente justa.

No âmbito dessa relação entre atores, os agentes 
demonstram percepções otimistas acerca do poten-
cial dos instrumentos de gestão compartilhada para 
gerar benefícios ecológicos e sociais. Quando bem 
implementadas, essas ferramentas podem reforçar 
práticas sustentáveis de uso dos recursos, facili-
tando a continuidade das culturas tradicionais. Além 
disso, há uma compreensão clara de que essa mo-
dalidade de gestão tem o potencial de mediar esses 
conflitos, gerando mais espaços de cooperação, for-
talecendo o diálogo institucional, a segurança jurí-
dica e o envolvimento das populações locais. Essa 
perspectiva evidencia a necessidade de aprofundar 
estudos que examinem as condições de viabilidade 
dessas estratégias e suas possibilidades de ampliar 
sua efetividade.

Por outro lado, a pesquisa revelou percepções 
pessimistas sobre o cenário atual da gestão das 
políticas ambientais. Há uma percepção de baixa 
priorização por parte do governo federal em relação 
à agenda do meio ambiente, evidenciada pela au-
sência de medidas dos níveis superiores que pro-

movam uma melhoria efetiva nas condições de tra-
balho e da estrutura institucional oferecida. Essa 
visão é corroborada pelos relatos de uma sensação 
de insuficiência de ferramentas para garantir a pro-
teção efetiva dos recursos naturais, aliada a senti-
mentos de desamparo e desesperança.

Adicionalmente, as vozes indicaram o desgaste 
de todo o conjunto de atores envolvidos na gestão 
das UC, incluindo lideranças comunitárias. Essa 
situação, aliada a uma narrativa de crescente sen-
sação de injustiça, reforça o distanciamento de parte 
dos intervenientes das ações de conservação, difi-
cultando o fortalecimento da participação social e o 
avanço das estratégias de preservação.

Diante desses achados, um aspecto central para 
o desenvolvimento de uma agenda de pesquisa con-
siste em aprofundar as questões relacionadas à efe-
tivação da governança da conservação pretendida 
pelo SNUC. Isso envolve identificar as condições que 
favorecem ou dificultam a implementação de instru-
mentos de gestão compartilhada e avaliar o impacto 
dessas estratégias na redução de conflitos socioam-
bientais. Estudos futuros também podem explorar os 
fatores que influenciam a construção da confiança 
entre gestores e comunidades, bem como avaliar 
os efeitos de políticas de capacitação continuada. 
Essas investigações contribuirão para a formulação 
de diretrizes concretas que promovam a participação 
social por meio da gestão compartilhada, visando 
uma governança que integre proteção do patrimônio 
natural, justiça social e sustentabilidade ambiental.

____________________
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Integridade e governança climática: análise 
da transparência e dos controles públicos 
nos programas federais de adaptação no 
Brasil1

Climate integrity and governance: analysis of transparency and public controls in federal 
adaptation programs in Brazil

Integridad climática y gobernanza: análisis de la transparencia y los controles públicos en los 
programas federales de adaptación en Brasil
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Resumo: Este artigo analisa como os princípios de integridade pública são incorporados aos programas 
federais de adaptação às mudanças climáticas no Brasil, com foco no Plano Nacional de Adaptação (PNA) e 
no PAC Verde. A partir de uma abordagem qualitativa e exploratória, foram examinados documentos oficiais, 
relatórios de controle e plataformas de transparência para avaliar a presença de mecanismos de controle 
interno, prestação de contas, transparência e participação social. Os resultados indicam que ambos os pro-
gramas apresentam fragilidades institucionais significativas, como ausência de planos de integridade espe-
cíficos, baixa transparência ativa e inexistência de canais consolidados de accountability. A discussão sugere 
que essas lacunas comprometem a legitimidade e a efetividade das ações de adaptação no país, e propõe 
recomendações para fortalecer a governança climática com base em boas práticas nacionais e internacionais 
de integridade pública.

Palavras-chave: integridade pública, governança ambiental, mudanças climáticas, accountability, políticas 
públicas

Abstract: This article analyzes how public integrity principles are incorporated into federal climate adapta-
tion programs in Brazil, focusing on the National Adaptation Plan (PNA) and the Green Growth PAC (PAC 
Verde). Based on a qualitative and exploratory approach, official documents, audit reports, and transparency 
platforms were examined to assess the presence of internal control mechanisms, accountability, transparency, 
and social participation. The findings reveal that both programs face significant institutional weaknesses, 
including the absence of specific integrity plans, limited proactive transparency, and lack of consolidated 
accountability channels. The discussion suggests that such gaps undermine the legitimacy and effectiveness 
of adaptation policies in the country and provides recommendations to strengthen climate governance based 
on national and international good practices in public integrity.

Key-words: public integrity, environmental governance, climate change, accountability, public policies
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Resumen: Este artículo analiza cómo se incorporan los principios de integridad pública en los programas 
federales de adaptación al cambio climático en Brasil, con especial atención al Plan Nacional de Adaptación 
(PNA) y al PAC Verde. Mediante un enfoque cualitativo y exploratorio, se examinaron documentos oficiales, 
informes de control y plataformas de transparencia para evaluar la presencia de mecanismos de control in-
terno, rendición de cuentas, la transparencia y la participación social. Los resultados indican que ambos 
programas presentan importantes debilidades institucionales, como la ausencia de planes de integridad es-
pecíficos, una baja transparencia activa y la falta de canales consolidados de rendición de cuentas. El análisis 
sugiere que estas brechas comprometen la legitimidad y la eficacia de las acciones de adaptación en el país 
y propone recomendaciones para fortalecer la gobernanza climática con base en las buenas prácticas nacio-
nales e internacionales de integridad pública.

Palabras clave: integridad pública, gobernanza ambiental, cambio climático, rendición de cuentas, políticas 
públicas

1. Introdução

A crise climática representa um dos maiores 
desafios contemporâneos à governança pública. O 
aumento da frequência e da intensidade de eventos 
extremos, como secas, enchentes e ondas de calor, 
exige não apenas respostas técnicas, mas também 
arranjos institucionais robustos, que assegurem a 
efetividade, a equidade e a integridade das políticas 
de mitigação e adaptação. Em especial no Brasil — 
país megabiodiverso, socialmente desigual e com 
histórico de fragilidades institucionais —, a con-
solidação de uma governança climática íntegra tor-
nou-se uma necessidade estratégica.

Apesar dos avanços normativos e programáticos 
na agenda ambiental federal nas últimas décadas, 
as políticas climáticas brasileiras ainda carecem de 
instrumentos consistentes de integridade pública. 
A ausência ou insuficiência de mecanismos de con-
trole interno, avaliação de riscos, transparência ativa 
e passiva, e participação social pode comprometer 
não apenas a legitimidade das ações de adaptação, 
mas também sua eficácia. A governança climática, 
em contextos frágeis, está particularmente vulne-
rável a retrocessos institucionais, capturas de inte-
resse, descontinuidade administrativa e desvios de 
finalidade.

Este artigo tem por objetivo analisar em que 
medida os programas federais de adaptação às 
mudanças climáticas incorporam instrumentos de 
integridade pública, considerando critérios como 
transparência, accountability, controle interno e par-
ticipação social. A hipótese de trabalho é a de que, 
embora o Brasil disponha de arcabouços normativos 
e diretrizes internacionais, ainda há lacunas impor-
tantes na aplicação prática desses princípios no 
contexto das políticas climáticas — especialmente 
na fase de implementação e monitoramento.

Nesse contexto, é importante destacar a di-
mensão jurídica do problema. A ausência de me-
canismos claros de transparência, fiscalização e 
responsabilização dentro dos planos de adaptação 
climática afeta diretamente sua legitimidade e efe-
tividade. Quando instrumentos administrativos são 
pouco detalhados, incompletos ou não possuem pa-
râmetros de acompanhamento, cria-se um ambiente 
de incerteza que dificulta a implementação das polí-
ticas e compromete sua continuidade no nível local. 
Essa fragilidade institucional também favorece o 
aumento de disputas judiciais, especialmente em 
temas relacionados à Política Nacional sobre Mu-
dança do Clima, nos quais a falta de normas pre-
cisas ou de controles administrativos adequados 
tem gerado insegurança jurídica e ampliado a judi-
cialização (Machado, 2018). Ao inserir o problema 
nesse quadro jurídico-institucional, evidencia-se 
que a análise proposta neste artigo não é apenas 
técnica ou gerencial, mas envolve diretamente a con-
cretização de direitos constitucionais, especialmente 
o disposto no artigo 225 da Constituição Federal de 
1988 (Brasil, 1988), que assegura a todos o direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (Ben-
jamin, 2010).

A proposta insere-se no campo interdisciplinar 
entre direito ambiental, administração pública e es-
tudos de governança, e visa oferecer subsídios para 
o fortalecimento de políticas públicas climáticas 
mais justas, transparentes e resilientes. A pesquisa 
parte da análise documental de programas federais 
de adaptação (como o Plano Nacional de Adaptação 
e iniciativas sob o PAC Verde), com base em critérios 
metodológicos derivados de boas práticas interna-
cionais de integridade e governança socioambiental.

O artigo está organizado em cinco partes, além 
desta introdução: a seção seguinte apresenta o re-
ferencial teórico que fundamenta o estudo; em se-
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guida, explicita-se a metodologia da pesquisa; de-
pois, analisam-se os resultados à luz dos critérios 
estabelecidos; por fim, discute-se o papel dos órgãos 
de controle e encerra-se o trabalho com considera-
ções e recomendações para o aprimoramento da in-
tegridade climática no Brasil.

2. Referencial teórico

A noção de integridade pública pode ser com-
preendida como a coerência entre os valores, de-
veres e práticas institucionais que orientam a ação 
estatal em prol do interesse público, em oposição 
ao favorecimento privado e à corrupção (Organisa-
tion for Economic Co-operation and Development 
[OECD], 2017; Rose-Ackerman & Palifka, 2016). No 
contexto ambiental, a integridade adquire contornos 
ainda mais sensíveis, pois envolve decisões com 
forte impacto intergeracional, ecológico e territorial, 
exigindo arranjos institucionais que combinem ética 
pública, transparência e controle social.

Segundo a CGU, integridade é um dos pilares da 
boa governança e deve estar presente não apenas 
em códigos de conduta, mas também em práticas ge-
renciais concretas, como avaliação de riscos, canais 
de denúncia, monitoramento contínuo e responsabi-
lização (CGU, 2023a).

No campo da administração pública, Peters 
(2019) destaca que a integridade constitui um dos 
pilares da boa governança, ao lado da eficiência, 
eficácia e responsividade, funcionando como ele-
mento normativo capaz de garantir confiança social 
nas instituições. A integridade, portanto, articula-se 
com os princípios do controle interno, da legalidade, 
da moralidade administrativa e da accountability — 
entendida aqui como o dever de prestar contas e de 
se responsabilizar pelas ações e resultados da admi-
nistração pública.

No campo específico das políticas climáticas, 
os conceitos de integridade e governança ambiental 
se entrelaçam. A governança climática pode ser 
definida como o conjunto de normas, instituições, 
processos e atores envolvidos na formulação, imple-
mentação e avaliação de políticas voltadas para a 
mitigação e para a adaptação às mudanças do clima 
(Biermann et al., 2009a). Uma governança climática 
robusta requer não apenas capacidade técnica e fi-
nanciamento adequado, mas também mecanismos 
de integridade que previnam conflitos de interesse, 
garantam o uso eficiente dos recursos e assegurem a 
participação de populações vulneráveis.

A literatura sobre accountability contribui para 
aprofundar essa compreensão. Bovens (2007) define 
accountability como a obrigação de agentes públicos 
explicarem e justificarem suas condutas, estando 
sujeitos a mecanismos de fiscalização e sanção. 
Essa abordagem relacional enfatiza não apenas a 
transparência, mas também a responsabilização 
efetiva — aspecto crucial em contextos de elevada 
complexidade e risco, como os da política climática.

Estudos internacionais vêm destacando a im-
portância da governança da integridade climá-
tica (climate integrity governance) como condição 
necessária para o sucesso das políticas ambientais 
em países em desenvolvimento (UNDP, 2020; Trans-
parency International, 2021). Os riscos mais recor-
rentes identificados incluem corrupção na alocação 
de recursos, baixa transparência nos fluxos finan-
ceiros climáticos e ausência de salvaguardas socio-
ambientais. Em resposta, organismos multilaterais, 
como o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(2020), têm incentivado a adoção de planos de in-
tegridade e de critérios ESG (Environmental, Social 
and Governance — ambiental, social e governança) 
em projetos financiados.

No Brasil, apesar de o Plano Nacional de Adap-
tação à Mudança do Clima — PNA (Ministério do 
Meio Ambiente, 2016) e outras iniciativas mencio-
narem princípios de transparência e controle social, 
ainda há pouca sistematização sobre como esses 
princípios são operacionalizados. Isso torna espe-
cialmente relevante a análise empírica de programas 
concretos de adaptação sob a ótica da integridade 
pública. Para Viola e Franchini (2018), a experiência 
brasileira revela tensões entre compromissos inter-
nacionais e fragilidades institucionais domésticas, o 
que gera assimetrias de governança e limitações na 
implementação. 

De tal forma que é importante reforçar o con-
ceito, no campo ambiental, a governança adquire 
contornos específicos. A governança climática é 
concebida como o conjunto de normas, instituições, 
processos e atores envolvidos na formulação, imple-
mentação e monitoramento de políticas voltadas à 
mitigação e adaptação às mudanças do clima (Bier-
mann et al., 2009a; Bulkeley & Newell, 2015). Ke-
ohane e Victor (2011) acrescentam que a governança 
climática global se caracteriza por regimes fragmen-
tados e sobrepostos, reforçando a necessidade de 
arranjos nacionais robustos de integridade.

Além disso, a literatura jurídica tem destacado o 
papel do Direito Ambiental na consolidação da go-
vernança climática. Autores como Benjamin (2010) 
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apontam que o princípio da prevenção e a tutela in-
tergeracional exigem transparência e participação 
social como condições de legitimidade. Nesse sen-
tido, Canotilho (2010) e Sachs (2011) reforçam a di-
mensão ética e constitucional da sustentabilidade, 
enquanto Machado (2018) sublinha a centralidade 
da justiça ambiental e da inclusão de comunidades 
vulneráveis no processo decisório.

Por fim, a dimensão da transparência deve ser 
compreendida em seus dois níveis: ativa, quando o 
Estado disponibiliza informações de forma acessível 
e tempestiva; e passiva, quando garante o direito 
de acesso a dados mediante solicitação (Fox, 2007; 
Meijer, 2013). Essa dupla perspectiva dialoga com 
o princípio democrático do controle social e forta-
lece o vínculo entre integridade e políticas públicas 
ambientais.

A incorporação desses referenciais teóricos 
permite situar a análise dos programas federais de 
adaptação climática no Brasil dentro de um debate 
interdisciplinar que envolve a ciência política, o di-
reito, a administração pública e os estudos de gover-
nança global.

Este referencial teórico fornece a base conceitual 
para a análise dos casos empíricos que serão exami-
nados nas seções seguintes.

3. Metodologia

Este estudo adota uma abordagem qualitativa e 
exploratória, com base em análise documental, para 
examinar como os princípios de integridade pública 
são incorporados aos programas federais de adap-
tação às mudanças climáticas no Brasil. A pesquisa 
está fundamentada na literatura interdisciplinar 
sobre governança socioambiental, integridade e po-
líticas públicas climáticas e busca compreender a 
presença (ou ausência) de instrumentos de integri-
dade no desenho e na implementação de políticas 
ambientais no nível federal.

3.1. Delimitação do objeto

Foram selecionados dois programas federais re-
levantes, com escopo nacional e implicações diretas 
para a adaptação climática, conforme os seguintes 
critérios: centralidade na política pública, abran-
gência territorial, potencial de impactos socioam-
bientais e disponibilidade de documentação oficial. 
São eles:

•	 Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima 
(PNA): principal referência federal para a adaptação 
climática setorial e territorial; e

•	 PAC Verde: conjunto de investimentos em infraes-
trutura com foco em resiliência socioambiental e 
transição ecológica.

Esses programas foram escolhidos por refle-
tirem diferentes frentes da ação federal em adap-
tação climática — planejamento e infraestrutura 
— e, juntos, oferecem uma base representativa para 
análise da governança climática no nível estratégico 
e operacional.

3.2. Fontes e técnicas de coleta de dados

A pesquisa foi baseada exclusivamente em aná-
lise documental, utilizando fontes primárias e se-
cundárias de acesso público. Os documentos anali-
sados incluem:

A coleta de dados baseou-se em dois grupos de 
documentos:

A - Fontes primárias:

•	  Instrumentos normativos: leis, decretos, por-
tarias e resoluções que instituem e regula-
mentam os programas (e.g. Portaria MMA nº 
150/2016);

•	  Relatórios oficiais: planos de ação, balanços 
de gestão e documentos publicados pelos mi-
nistérios e secretarias responsáveis pela polí-
tica climática;

•	  Relatórios de auditoria e controle: em espe-
cial os emitidos pela Controladoria-Geral da 
União (CGU), Tribunal de Contas da União 
(TCU) e órgãos de controle interno setoriais; e

•	  Portais de transparência e sistemas públicos: 
como Plataforma +Brasil, SICONV e Portal da 
Transparência do Governo Federal.

B - Fontes secundárias:

•	 Literatura acadêmica interdisciplinar em 
direito ambiental, administração pública, 
ciência política e estudos de governança cli-
mática (e.g., Biermann et al., 2009a; Rose-A-
ckerman & Palifka, 2016; Viola & Franchini, 
2018); e

•	 	Relatórios de organismos multilaterais e in-
ternacionais, como Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (2020), Green Climate Fund 
(2015a e 2015b) e Transparency International 
(2021).

3.3. Critérios de análise

A análise documental foi orientada por um con-
junto de critérios qualitativos, definidos a partir da 
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literatura nacional e internacional sobre integridade 
pública, governança e políticas climáticas. Os crité-
rios principais foram:

1. Mecanismos de controle interno e ava-
liação de risco

•	 Existência de planos ou ações específicas de 
integridade dentro dos programas.

•	 Estrutura de governança clara e segregação 
de funções.

•	 Previsão de medidas preventivas contra des-
vios e fraudes.

2. Transparência ativa e passiva

•	 Disponibilidade pública de informações atua-
lizadas, completas e compreensíveis.

•	 Mecanismos para acesso à informação nos 
termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 
à Informação).

•	 Publicação de relatórios, dados financeiros e 
resultados de forma acessível.

3. Prestação de contas e responsabilização

•	 Existência de indicadores de desempenho e 
monitoramento.

•	 Relatórios de avaliação com responsabili-
zação de agentes públicos ou entidades exe-
cutoras, quando aplicável.

•	 Ações corretivas identificadas em auditorias 
ou fiscalizações.

4. Participação social e controle externo

•	 Inclusão de mecanismos de consulta pública, 
conselhos ou fóruns participativos.

•	 Possibilidade de acompanhamento social da 
execução dos programas.

•	 Integração com iniciativas da sociedade civil 
ou organizações comunitárias.

Os documentos foram examinados à luz desses 
critérios, com o objetivo de mapear boas práticas, la-
cunas e contradições entre o discurso normativo e a 
prática administrativa.

3.4. Limitações da pesquisa

Por se tratar de um estudo baseado exclusiva-
mente em análise documental, a pesquisa está con-
dicionada à disponibilidade e qualidade das infor-
mações públicas. A ausência de entrevistas limita o 
acesso a percepções subjetivas e dados internos não 
divulgados oficialmente, o que pode restringir a pro-
fundidade da análise sobre a operacionalização prá-
tica dos mecanismos de integridade. Ainda assim, o 
estudo se propõe a oferecer uma visão crítica e siste-

matizada sobre os níveis de transparência, controle 
e governança nos programas analisados, com base 
em evidências verificáveis.

4. Resultados

A análise documental dos programas federais se-
lecionados revela diferentes níveis de incorporação 
dos princípios de integridade pública. Enquanto 
o Plano Nacional de Adaptação (PNA) apresenta 
avanços conceituais e institucionais na formulação 
estratégica da política climática, o PAC Verde, ainda 
em fase inicial de implementação, carece de instru-
mentos sistematizados de controle, transparência e 
participação, o que evidencia lacunas importantes 
no campo da governança socioambiental.

4.1. Plano Nacional de Adaptação à Mudança do 
Clima (PNA)

Instituído em 2016 pelo Ministério do Meio Am-
biente (Portaria MMA nº 150/2016), o PNA representa 
o principal marco da política federal de adaptação 
climática. Seu objetivo é promover a gestão e a re-
dução dos riscos climáticos, integrando a adaptação 
aos processos de planejamento setorial e territorial.

a) Mecanismos de controle e avaliação de risco

O PNA reconhece a importância da avaliação de 
riscos climáticos e estabelece onze eixos temáticos 
(água, saúde, agricultura, biodiversidade, entre ou-
tros), com metas e diretrizes específicas. Contudo, 
não foram identificados instrumentos operacionais 
de controle interno associados à integridade ad-
ministrativa do programa. Não há menção direta a 
planos de integridade, nem previsão clara de metas 
de alcance ou mecanismos de monitoramento vol-
tados à aferição da conformidade e à prevenção de 
fraudes ou conflitos de interesse.

b) Transparência

Os documentos oficiais do PNA estão disponí-
veis no site do Ministério do Meio Ambiente, mas 
de forma fragmentada e sem atualização periódica. 
A última publicação oficial remonta a 2019. Não há 
plataforma de acompanhamento público com indi-
cadores atualizados de execução ou monitoramento 
dos eixos. A transparência ativa é, portanto, limitada.

c) Prestação de contas

Não foram localizados relatórios de auditoria ou 
avaliações externas sobre a implementação do PNA. 
Apesar da previsão de monitoramento bienal, as 
evidências documentais mostram descontinuidade 
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institucional, sem mecanismos claros de responsa-
bilização ou prestação de contas.

d) Participação social

Durante sua formulação, o PNA realizou oficinas 
participativas e consultas públicas, com contribui-
ções setoriais e territoriais. Entretanto, após sua pu-
blicação, não houve continuidade no envolvimento 
da sociedade civil, o que evidencia um déficit de 
governança participativa na fase de implementação.

4.2. PAC Verde

O PAC Verde foi anunciado em 2023 como parte 
do novo Programa de Aceleração do Crescimento, 
com foco na transição ecológica e na resiliência cli-
mática. Trata-se de um pacote de investimentos em 
infraestrutura sustentável, energia limpa, habitação 
e mobilidade urbana, com potencial de impacto di-
reto sobre a adaptação às mudanças climáticas.

a) Mecanismos de controle e avaliação de risco

O PAC Verde ainda não possui um plano de in-
tegridade específico. A gestão dos recursos é des-
centralizada entre diferentes ministérios e entes 
federados, o que dificulta a rastreabilidade e a pa-
dronização de mecanismos de controle interno. Re-
latórios iniciais da CGU apontam a necessidade de 
criação de matrizes de risco específicas para os pro-
jetos com foco ambiental e climático, bem como do 
estabelecimento de metas de alcance e mecanismos 

de monitoramento compatíveis com os objetivos da 
adaptação climática.

b) Transparência

O Portal da Transparência e a Plataforma +Brasil 
disponibilizam alguns dados orçamentários agre-
gados, mas não há um painel integrado que permita 
o acompanhamento detalhado de obras ou projetos 
classificados como parte do PAC Verde. Isso limita a 
transparência ativa e dificulta o acesso da sociedade 
a informações completas e atualizadas.

c) Prestação de contas

Até o momento, não foram publicados relatórios 
específicos de avaliação do PAC Verde sob a ótica 
da adaptação climática. Os poucos documentos 
disponíveis concentram-se em dados financeiros 
e anúncios institucionais, sem indicadores de im-
pacto, de execução física ou ambiental. A ausência 
de métricas públicas de desempenho compromete a 
possibilidade de accountability climática.

d) Participação social

Não foram identificadas instâncias de consulta 
pública ou fóruns participativos específicos no de-
senho ou no monitoramento do PAC Verde. A gestão 
do programa tem se concentrado em articulações 
intergovernamentais, sem espaço institucionalizado 
para a sociedade civil acompanhar ou incidir sobre 
os projetos.

4.3. Análise comparativa dos programas

TABELA • COMPARAÇÃO ENTRE O PLANO NACIONAL DE ADAPTAÇÃO (PNA) E O PAC VERDE 
QUANTO AOS MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE

CRITÉRIO PNA (2016) PAC VERDE (2023–2025)

Base legal Portaria MMA nº 150/2016.
Anúncio do Governo Federal (2023) e Nota Técnica da 
CGU (CGU, 2024a).

Transparência ativa
Sem plataforma integrada; informações 
dispersas em relatórios parciais.

Fragmentação de dados; ausência de portal unificado; 
recomendações de integração pela CGU e TCU.

Participação social

Consultas públicas na formulação; 
ausência de instância permanente de 
acompanhamento.

Previsão genérica de participação; conselhos e fóruns 
ainda não institucionalizados.

Monitoramento e avaliação
Falta de relatórios periódicos; inexistência 
de indicadores de impacto claros.

Ausência de indicadores padronizados; TCU recomenda 
clareza em metas e cronogramas.

Planos de integridade Não previsto. Não previsto; CGU recomenda institucionalização.

Integração de dados
Não articula informações orçamentárias, 
climáticas e de planejamento.

CGU e TCU apontam necessidade de integração entre 
dados financeiros e de desempenho.

Fonte: Elaborada pelas autoras, com base em dados do Ministério do Meio Ambien-
te (2016), Controladoria-Geral da União (2024) e Tribunal de Contas da União (2025).
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A comparação entre os dois programas evidencia 
que, embora o PNA tenha sido estruturado com base 
em diretrizes participativas e planejamento setorial, 
sua implementação ficou marcada por descontinui-
dade política e baixa institucionalização. Já o PAC 
Verde, apesar de promissor em volume de recursos e 
escopo ambiental, ainda carece de mecanismos for-
mais de integridade e transparência, especialmente 
no que se refere ao acompanhamento climático das 
ações.

5. Discussão

Os resultados da análise documental dos pro-
gramas federais selecionados revelam uma dis-
sociação entre os marcos normativos da política 
climática brasileira e a efetiva incorporação de ins-
trumentos de integridade pública em sua implemen-
tação. Tanto o Plano Nacional de Adaptação (PNA) 
quanto o PAC Verde apresentam lacunas significa-
tivas em termos de mecanismos de controle, pres-
tação de contas, transparência ativa e participação 
social. Essa lacuna pode ser interpretada à luz dos 
referenciais de accountability (Bovens, 2007), trans-
parência (Fox, 2007; Meijer, 2013) e governança cli-
mática (Biermann et al., 2009b; Bulkeley & Newell, 
2015). Essa fragilidade institucional compromete 
não apenas a efetividade das ações de adaptação, 
mas também sua legitimidade e sustentabilidade ao 
longo do tempo.

No caso do PNA, observou-se uma elaboração 
tecnicamente qualificada e participativa, alinhada às 
recomendações internacionais sobre planejamento 
climático. Contudo, a ausência de estruturas de 
acompanhamento contínuo e de mecanismos de res-
ponsabilização evidencia um déficit de governança, 
agravado pela descontinuidade administrativa e 
pelo baixo grau de institucionalização da política de 
adaptação no Brasil, ou seja, a ausência de relatórios 
de monitoramento sistemático e de mecanismos de 
responsabilização reflete um déficit de accountabi-
lity vertical e horizontal. Embora tenha contado com 
participação social em sua formulação, não foram 
institucionalizados canais permanentes de controle 
social, o que fragiliza a legitimidade democrática do 
programa. Essa fragilidade corrobora a tese de Viola 
e Franchini (2018), segundo a qual a governança 
climática brasileira é marcada por assimetrias insti-
tucionais e descontinuidade política, o que fragiliza 
sua capacidade de entregar resultados consistentes.

Já o PAC Verde, apesar de recente e ainda em 
estruturação, revela a persistência de um padrão 
histórico de opacidade na gestão de grandes pro-

gramas de investimentos públicos, pois a ausência 
de planos de integridade e de indicadores claros de 
desempenho limita a transparência ativa (Fox, 2007). 
Ademais a fragmentação da gestão e a carência de 
instrumentos padronizados de avaliação de risco e 
transparência ambiental sugerem a repetição de fa-
lhas crônicas que já foram objeto de apontamentos 
por órgãos de controle como a CGU (CGU, 2024) e 
o TCU (TCU, 2025). A literatura sobre integridade 
em políticas públicas ambientais (OECD, 2017; 
Transparency International, 2021) destaca que a au-
sência de mecanismos preventivos favorece a cap-
tura de políticas por interesses privados, além de 
aumentar a vulnerabilidade à corrupção e ao desvio 
de finalidade.

Ao passo que a fragmentação das informações 
em diferentes plataformas inviabiliza a construção 
de um sistema de monitoramento acessível e eficaz. 
Nesse contexto, a transparência passiva também se 
mostra insuficiente, pois, ainda que formalmente as-
segurado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011), o acesso depende de solicitações indi-
viduais, onerando o exercício do controle social.

Além disso, a ausência de participação social 
nos dois programas após sua formulação inicial 
vai na contramão das boas práticas internacionais 
de accountability climática. De acordo com o Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD, 2020), a legitimidade e a eficácia das ações 
de adaptação dependem da inclusão ativa de comu-
nidades locais, organizações da sociedade civil e 
povos vulnerabilizados — especialmente em países 
com histórico de desigualdade socioambiental. No 
Brasil, esse aspecto é ainda mais crítico diante da 
centralidade dos povos tradicionais e das popula-
ções rurais na agenda da resiliência climática, como 
reconhecido pela Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT (International La-
bour Organization [ILO], 1989; Brasil, Decreto nº 
10.088, 2019) e pelo Acordo de Paris, adotado em 12 
de dezembro de 2015, sob a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (United 
Nations Framework Convention on Climate Change 
[UNFCCC], 2015).

Outro ponto central diz respeito à transparência 
ativa. A ausência de plataformas integradas e atua-
lizadas, que permitam o monitoramento em tempo 
real das ações e dos gastos públicos nos programas 
analisados, representa um obstáculo concreto à 
construção de uma cultura de controle social e in-
tegridade. Essa constatação reforça diagnósticos já 
feitospela CGU (2024b) em seu Relatório Integrado 
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sobre Mudanças Climáticas, que destacam a neces-
sidade de integração entre dados orçamentários, 
indicadores climáticos e instrumentos de planeja-
mento. Essa constatação também reforça diagnós-
ticos do 6º Plano de Ação Nacional em Governo 
Aberto (CGU, 2023c), que destaca a necessidade de 
maior integração entre dados orçamentários, indi-
cadores e instrumentos de planejamento para viabi-
lizar o controle social.

Esses resultados indicam que, embora o Brasil 
disponha de marcos normativos compatíveis com os 
compromissos internacionais de mitigação e adap-
tação às mudanças climáticas, sua implementação 
segue comprometida pela fragilidade institucional e 
pela ausência de uma política nacional de integri-
dade climática. Tal constatação converge com “go-
vernança vazia”, termo utilizado na literatura crítica 
latino-americana para descrever arranjos políticos 
ambiciosos em termos discursivos, mas frágeis em 
mecanismos de implementação, controle e respon-
sabilização (Mungiu-Pippidi, 2015). Tanto o PNA 
quanto o PAC Verde ilustram esse fenômeno: em-
bora formalmente alinhados a compromissos inter-
nacionais (Acordo de Paris, Agenda 2030), carecem 
de dispositivos práticos de integridade capazes de 
assegurar a continuidade das políticas e a confiança 
pública.

Por outro lado, a experiência internacional 
aponta caminhos. Estudos sobre governança cli-
mática global (Keohane & Victor, 2011; Bulkeley & 
Newell, 2015) ressaltam que a fragmentação insti-
tucional pode ser mitigada pela criação de meca-
nismos transversais de integridade, articulando 
órgãos de controle interno e externo. Organismos 
como o Green Climate Fund e o Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento já condicionam o financia-
mento de projetos ambientais à adoção de planos de 
integridade e de critérios ESG, demonstrando que 
a integridade não é apenas um requisito ético, mas 
também estratégico e econômico.

Assim, o fortalecimento da governança climática 
no Brasil depende de medidas concretas, como: (i) 
institucionalização de planos de integridade climá-
tica nos órgãos responsáveis; (ii) criação de painéis 
integrados de transparência ativa, que consolidem 
dados orçamentários, indicadores de impacto e rela-
tórios de auditoria; (iii) fortalecimento da accounta-
bility participativa, por meio da reativação de conse-
lhos e fóruns de acompanhamento; e (iv) ampliação 
da cooperação entre órgãos ambientais, de plane-
jamento e de controle, em perspectiva interinstitu-
cional e federativa.

Frente a esse cenário, é necessário fortalecer os 
vínculos entre a agenda ambiental-climática e os ór-
gãos de controle interno e externo, por meio de di-
retrizes específicas para programas de adaptação, 
mecanismos de avaliação de risco com recorte cli-
mático e ferramentas de transparência pública in-
teroperáveis. A CGU, em particular, pode desempe-
nhar papel estratégico nesse processo, orientando a 
construção de planos de integridade climática nos 
ministérios e fomentando auditorias especializadas 
em programas de transição ecológica.

Por fim, a consolidação de uma governança cli-
mática íntegra e transparente depende da construção 
de um novo pacto federativo e interinstitucional, 
no qual os órgãos ambientais, de planejamento, de 
controle, e a sociedade civil atuem de forma coor-
denada e corresponsável. Em tempos de emergência 
climática, a integridade não pode ser acessória: ela 
é condição para a própria viabilidade das políticas 
públicas ambientais.

Desse modo, os achados empíricos não apenas 
confirmam a existência de fragilidades administra-
tivas, mas revelam também lacunas normativas que 
comprometem a efetividade da política climática. A 
análise evidencia que os princípios constitucionais 
da publicidade e da participação (art. 37 e art. 225 
da Constituição Federal) não têm sido plenamente 
observados nos programas de adaptação, o que con-
figura não apenas um problema de governança, mas 
também uma violação de direitos fundamentais. 
Ademais, o regime jurídico inaugurado pela Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e refor-
çado por tratados internacionais como o Acordo de 
Paris (UNFCCC, 2015) estabelece parâmetros jurí-
dicos vinculantes de transparência e accountability. 
Assim, o Direito emerge como instrumento indispen-
sável para a governança climática, pois não apenas 
regula a gestão administrativa, mas também condi-
ciona a legitimidade das políticas públicas ambien-
tais e assegura a participação social qualificada.

6. Conclusão

Este artigo analisou em que medida os pro-
gramas federais brasileiros de adaptação às mu-
danças climáticas incorporam princípios de inte-
gridade pública, com foco no Plano Nacional de 
Adaptação (PNA) e no PAC Verde. A partir da aná-
lise documental, verificou-se que, embora esses 
programas representem esforços relevantes no en-
frentamento da crise climática, ambos apresentam 
fragilidades estruturais em termos de governança, 
transparência, controle e participação social.
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No caso do PNA, houve avanços no plano con-
ceitual e metodológico, com ampla participação so-
cial na fase de formulação. Contudo, a descontinui-
dade administrativa, a ausência de monitoramento 
sistemático e a falta de mecanismos de prestação 
de contas comprometeram sua efetividade e institu-
cionalização. O PAC Verde, por sua vez, mesmo re-
presentando uma nova geração de políticas públicas 
voltadas à transição ecológica, carece de diretrizes 
claras de integridade, avaliação de risco e meca-
nismos de transparência compatíveis com a comple-
xidade e o volume de recursos envolvidos.

A análise evidenciou que a ausência de planos 
de integridade específicos, a transparência limitada 
e a fragilidade dos instrumentos de responsabili-
zação tornam os programas vulneráveis a desvios, à 
captura institucional e à desconfiança pública. Essa 
lacuna contraria as recomendações de organismos 
multilaterais e compromete o alcance de uma adap-
tação climática justa, eficaz e legítima, especial-
mente em um país como o Brasil, marcado por pro-
fundas desigualdades socioambientais.

Essas lacunas evidenciam, como citado ante-
riormente, um cenário de “governança vazia” (Mun-
giu-Pippidi, 2015), em que compromissos norma-
tivos e internacionais não se traduzem em arranjos 
institucionais sólidos de implementação e controle. 
Do ponto de vista jurídico, tal fragilidade contraria 
princípios constitucionais de publicidade (art. 37) e 
da participação social (art. 225), previstos na Consti-
tuição Federal de 1988 (Brasil, 1988).

Diante desse diagnóstico, propõem-se as se-
guintes recomendações: 

•	 Desenvolver planos de integridade climática nos 
ministérios e órgãos responsáveis pela implemen-
tação de políticas ambientais, com foco em riscos 
específicos relacionados à transição ecológica;

•	 Ampliar e integrar as plataformas de transparência, 
possibilitando o acesso público e amigável a dados 
financeiros, indicadores de desempenho e relató-
rios de impacto dos programas climáticos;

•	 Institucionalizar mecanismos de participação so-
cial, não apenas na formulação, mas também no 
acompanhamento e na fiscalização das ações de 
adaptação;

•	 Fomentar auditorias ambientais especializadas, 
com apoio da CGU e do TCU, orientadas por crité-
rios de integridade climática e justiça ambiental; e

•	 Articular transversalmente a agenda de integridade 
com os compromissos internacionais do Brasil, 
especialmente no contexto do Acordo de Paris, da 
Agenda 2030 e da próxima COP30, que será se-
diada em Belém.

A análise empírica dos programas de adaptação 
climática evidencia que a fragilidade na instituciona-
lização de mecanismos de controle e transparência 
está intimamente ligada a um sistema orçamentário 
que ainda não assumiu plenamente sua função dire-
tiva. Conforme já apontado em estudo anterior sobre 
governança e orçamento público no Brasil (Moleta 
et al., 2018), o orçamento público, quando orientado 
por princípios de governança e planejamento estraté-
gico, pode se constituir como instrumento de direção 
do Estado, promovendo coerência, transparência e 
alinhamento entre os entes federativos. A ausência 
dessa função diretiva compromete a continuidade, a 
coordenação e a legitimidade das políticas públicas, 
em especial na agenda climática, marcada por ele-
vada complexidade e impactos intergeracionais.

Observa-se, portanto, que o Direito não se li-
mita a oferecer um enquadramento normativo para 
a política climática. Ele constitui, na prática, um 
instrumento de política pública, capaz de induzir 
comportamentos, condicionar a formulação de pro-
gramas e assegurar a participação social. A Lei de 
Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011; Brasil, 
2011), a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) 
e os tratados internacionais ratificados pelo Brasil 
funcionam como alicerces jurídicos que vinculam a 
gestão climática a padrões mínimos de integridade 
e controle (UNFCCC, 2015). Desse modo, a ausência 
de clareza normativa ou de efetividade nos meca-
nismos de accountability não apenas enfraquece 
a governança, mas representa uma violação de di-
reitos fundamentais. Reforçar a centralidade do Di-
reito nesse processo é reconhecer que a governança 
climática não é apenas um desafio técnico-adminis-
trativo, mas sobretudo jurídico, em que a efetividade 
das normas define a possibilidade de construir po-
líticas públicas legítimas, transparentes e sustentá-
veis (Viola & Franchini, 2018).

A emergência climática, o risco do ponto de não 
retorno da Amazônia e os impactos socioeconômicos 
crescentes das mudanças do clima exigem que o 
Brasil reforce suas capacidades institucionais não 
apenas para planejar e investir, mas também para 
governar com ética, transparência e responsabili-
dade. Integridade, neste contexto, não é apenas uma 
exigência legal ou administrativa: é uma condição 
ética e estratégica para garantir a continuidade e a 
legitimidade das políticas públicas diante de uma 
crise global sem precedentes. Somente por meio de 
arranjos institucionais transparentes, participativos 
e responsáveis será possível assegurar a legitimi-
dade e a eficácia da adaptação climática no Brasil.
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Comunicação sistêmica no âmbito da 
governança da judicialização das políticas 
públicas socioambientais e climáticas 
através de fóruns interinstitucionais1

Systemic communication in the context of governance and judicialization of socio-
environmental and climate public policies through inter-institutional forums

Comunicación sistémica en el contexto de la gobernanza y judicialización de las políticas 
públicas socioambientales y climáticas a través de foros interinstitucionales

Claudine Costa Smolenaars e Sandra Regina Martini

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v17i32.810

Resumo: Este artigo analisa a governança da comunicação entre os diversos atores envolvidos nas políticas 
públicas socioambientais, com ênfase nos entraves comunicacionais que comprometem a efetividade dessas 
políticas, especialmente em contextos de judicialização, atuação de organizações públicas e de atores inter-
nacionais e enfrentamento das mudanças climáticas. Pretende-se analisar os entraves e as possibilidades de 
efetiva comunicação entre os diversos atores dessas políticas, inclusive para fins de atendimento do Acordo 
de Paris sobre o clima. Para isso, serão descritas as relações interinstitucionais e os problemas na elabo-
ração e na judicialização das políticas ambientais e climáticas, destacando as atuais balizas do Supremo Tri-
bunal Federal - STF (Tema 968) e as proposições decorrentes dos acordos da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima (United Nations Framework Convention on Climate Change - UNFCCC). 
Em seguida, apresenta-se o estudo de caso do Fórum Interinstitucional Ambiental, instituído pelo Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (TRF4), para demonstrar o quanto um sistema de comunicação pode colaborar 
com a aproximação de interesses nas relações da política pública ambiental. A metodologia adotada é de 
cunho qualitativo, com abordagem indutiva, ancorada no estudo de caso do Fórum Interinstitucional Am-
biental (TRF4) e na participação observadora da autora, com pesquisa exploratória de documentos públicos, 
legislação, recomendações da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e cons-
trução teórico-sistêmica. Os resultados apontam que o fórum promove aproximação entre os atores, reduz 
assimetrias informacionais, fortalece a confiança institucional e estimula a cooperação sistêmica, em sintonia 
com as diretrizes do Acordo de Paris.

Palavra-chave: fóruns interinstitucionais, políticas públicas ambientais, judicialização, governança pública, 
comunicação sistêmica

Abstract: This article analyzes the governance of communication between the various actors involved in 
socio-environmental public policies, with emphasis on the communication barriers that compromise the ef-
fectiveness of these policies, especially in contexts of judicialization, the performance of public organizations 
and international actors, and the confrontation of climate change. It intends to analyze the obstacles and pos-
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sibilities of effective communication between the various actors of these policies, including for the purpose of 
meeting the Paris Agreement on climate. To this end, it will describe the interinstitutional relations and the 
problems in the elaboration and judicialization of environmental and climate policies, highlighting the current 
guidelines of the STF (topic 968) and the propositions based on UNFCCC agreements; to then bring the case 
study of the Interinstitutional Environmental Forum, established by the Federal Regional Court of the 4th 
Region (TRF4), to demonstrate how much a communication system can collaborate with the approximation 
of interests in the relations of environmental public policy. The methodology adopted is qualitative, with an 
inductive approach, anchored in the case study of the Interinstitutional Environmental Forum established by 
the Federal Regional Court of the 4th Region (TRF4), with the author’s observational participation, involving 
the exploration of public documents, legislation, Organization for Economic Co-operation and Development 
(OECD) recommendations and theoretical-systemic construction. The results indicate that the forum pro-
motes approximation between actors, reduces informational asymmetries, strengthens institutional trust and 
stimulates systemic cooperation, in line with the guidelines of the Paris Agreement.

Keyword: interinstitutional forums, environmental public policies, judicialization, public governance, sys-
temic communication

Resumen: Este artículo analiza la gobernanza de la comunicación entre los diversos actores involucrados en 
las políticas públicas socioambientales, con énfasis en las barreras comunicacionales que comprometen la 
efectividad de estas políticas, especialmente en contextos de judicialización, el desempeño de las organiza-
ciones públicas y los actores internacionales, y el enfrentamiento al cambio climático. Pretende analizar los 
obstáculos y las posibilidades de comunicación efectiva entre los diversos actores de estas políticas, incluso 
con el fin de cumplir con el Acuerdo de París sobre el clima. Para ello, describirá las relaciones interinstitu-
cionales y los problemas en la elaboración y judicialización de las políticas ambientales y climáticas, desta-
cando los lineamientos actuales del Supremo Tribunal Federal - STF (Tema 968) y las propuestas basadas en 
acuerdos de la Convención Marco de las Naciones Unidas sobre el Cambio Climático (CMNUCC); para luego 
traer el estudio de caso del Foro Ambiental Interinstitucional, establecido por el Tribunal Regional Federal de 
la 4ª Región (TRF4), para demostrar cuánto puede colaborar un sistema de comunicación con la aproxima-
ción de intereses en las relaciones de política pública ambiental. La metodología adoptada es cualitativa, con 
un enfoque inductivo, anclada en el estudio de caso del Foro Ambiental Interinstitucional establecido por el 
Tribunal Regional Federal de la 4ª Región (TRF4), con la participación observacional del autor, mediante la 
exploración de documentos públicos, legislación, recomendaciones de la Organización para la Cooperación 
y el Desarrollo Económicos (OCDE) y construcción teórico-sistémica. Los resultados indican que el foro pro-
mueve la aproximación entre actores, reduce las asimetrías informativas, fortalece la confianza institucional y 
estimula la cooperación sistémica, en línea con los lineamientos del Acuerdo de París. 

Palabra clave: foros interinstitucionales, políticas públicas ambientales, judicialización, gobernanza pública, 
comunicación sistémica

1. Introdução

Este artigo investiga a governança da comuni-
cação entre os diversos atores envolvidos nas polí-
ticas públicas ambientais, com ênfase nos entraves 
comunicacionais entre os múltiplos atores das po-
líticas públicas ambientais, especialmente no con-
texto da judicialização e da complexidade das ques-
tões climáticas globais. A atuação estatal na proteção 
ambiental ocorre de forma sistêmica e envolve dife-
rentes políticas e mecanismos de regulação, fiscali-
zação e recuperação de danos, os quais são, por sua 
vez, objeto de controle judicial. A efetividade dessas 
políticas depende de interações institucionais contí-
nuas e estruturadas, baseadas em confiança mútua, 

clareza de responsabilidades e mecanismos eficazes 
de troca de informações.

O aprofundamento da análise se justifica diante 
do crescimento do número de litígios judiciais en-
volvendo temas ambientais e climáticos no Brasil, 
assim como pela crescente relevância desses temas 
no plano internacional. A judicialização não apenas 
revela as lacunas da gestão pública, como também 
exige respostas mais sofisticadas por parte das ins-
tituições, em especial quanto à sua capacidade de 
comunicação e coordenação.

A hipótese central sustenta que a instituição de 
fóruns permanentes de comunicação entre os entes 
públicos, organizações privadas e sociedade civil, 
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com apoio do Judiciário, pode promover ganhos 
significativos de eficiência e legitimidade nas polí-
ticas ambientais e climáticas. O objetivo do estudo é 
identificar os entraves e potenciais soluções para a 
comunicação interinstitucional no setor ambiental, 
com base em experiências práticas e referenciais 
normativos como o Acordo de Paris e as decisões do 
Supremo Tribunal Federal (STF).

Pretende analisar os entraves e as possibili-
dades de efetiva comunicação entre os diversos 
atores dessas políticas, inclusive para fins de aten-
dimento do Acordo de Paris sobre o clima. Para isso, 
será abordada a complexa governança da comuni-
cação e descritas as relações interinstitucionais e 
os problemas na elaboração e na judicialização das 
políticas ambientais e climáticas, destacando as 
atuais balizas do STF (Tema 968) e as proposições a 
partir de acordos da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima (United Nations 
Framework Conventions on Climate Change – UN-
FCCC). Em seguida, será apresentado o estudo de 
caso do Fórum Interinstitucional Ambiental, insti-
tuído pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4), para demonstrar o quanto um sistema de co-
municação pode colaborar com a aproximação de in-
teresses nas relações da política pública ambiental.

A metodologia empregada adota o raciocínio in-
dutivo, com base em estudo de caso do Fórum Inte-
rinstitucional Ambiental do TRF4, no qual a autora 
participou como observadora. Utilizou-se pesquisa 
exploratória de documentos públicos, especialmente 
disponíveis no site do TRF4, tais como as regras do 
fórum, atas de reuniões e deliberações, devidamente 
numeradas conforme as reuniões realizadas. A partir 
da leitura desses documentos públicos é possível 
constatar os temas tratados, os problemas relatados 
e as soluções alcançadas por meio do Fórum, sejam 
por recomendações, grupos de trabalho ou outras 
ações. Também se realizou pesquisa exploratória da 
legislação brasileira, das recomendações da Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico (Organization for Economic Co-operation and 
Development – OECD), em uma construção teórico-
-sistêmica, com enfoque na comunicação, trazendo 
aporte teórico de Luhmann (2005). A abordagem 
sistêmica foi recentemente destacada pelo STF, no 
julgamento do Tema 698, como fundamental para 
a intervenção judicial em políticas públicas (STF, 
2023b). 

Os resultados demonstram que estruturas de 
comunicação institucionalizadas permitem a cons-
trução colaborativa de soluções, superando a litigio-

sidade excessiva e fomentando práticas de gover-
nança alinhadas às diretrizes da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (Or-
ganization for Economic Co-operation and Develop-
ment, OECD, 2015). Além disso, evidencia-se que a 
troca estruturada de informações, o estabelecimento 
de agendas comuns e a identificação de problemas 
sistêmicos favorecem o aprendizado institucional e a 
racionalização do processo decisório.

Passa-se, então, a analisar o fenômeno da go-
vernança da comunicação e das relações interins-
titucionais na elaboração e na judicialização das 
políticas públicas ambientais no Brasil, para então 
apresentar o estudo de caso do Fórum do Meio Am-
biente do TRF4.

2. A complexidade da governança 
da comunicação na judicialização e 
coordenação das políticas públicas 
ambientais no Brasil

A comunicação promovida no âmbito da ela-
boração e gestão de políticas públicas demandam, 
cada vez mais, uma governança adequada no que 
toca à prestação e à obtenção de informações, bem 
como à interlocução entre diversas organizações 
que operam diferentes sistemas, da administração 
pública ao Judiciário. O paradigma epistemológico 
para análise da comunicação deve ser o construti-
vista, ao considerar que cada parte da comunicação 
traz o seu ponto de vista, a partir dos sistemas que 
representam, em uma intricada rede que se relaciona 
de forma interdependente (Luhmann, 2006).

A multiplicidade de perspectivas e a fragmen-
tação da atuação estatal demandam uma governança 
comunicacional que privilegie o diálogo estruturado 
e a integração entre os sistemas envolvidos na for-
mulação, implementação, fiscalização e revisão das 
políticas públicas ambientais.

O gestor público tem enfrentado dificuldades no 
seu processo decisório, diante da complexidade dos 
diversos cenários, múltiplas relações, riscos e incer-
tezas, com impactos sistêmicos; da mesma forma, 
os juízes possuem muitas limitações na sua capa-
cidade institucional (Capella, 2007). Nessa linha, 
a busca por melhorias na comunicação se mostra 
vital, correspondendo às expectativas das premissas 
internacionais e legais de governança pública, como 
aquelas embasadas em prestação de contas, trans-
parência, eficiência, efetividade, capacidade de res-
posta e conformidade com regras (OECD, 2015).
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A melhoria da comunicação entre diversas or-
ganizações e demais atores das políticas públicas, 
e da sua correspondente judicialização, demanda a 
institucionalização de estruturas de governança e 
de processos de trabalho comunicativos. No Brasil, 
a administração pública federal deve instituir sis-
tema de governança pública, na forma do Decreto nº 
9.203/2017 (Brasil, 2017), que traz como princípios a 
prestação de contas e a transparência, bem como es-
tabelece no inciso XI do art. 4º, que é diretriz da go-
vernança pública “promover a comunicação aberta, 
voluntária e transparente das atividades e dos re-
sultados da organização, de maneira a fortalecer o 
acesso público à informação”. Assim, a adminis-
tração pública deve voltar suas ações para obtenção 
de resultados efetivos na realização de suas polí-
ticas, prestando contas aos órgãos de fiscalização e 
à sociedade, de modo aberto e transparente.

A elaboração e implementação de políticas pú-
blicas ambientais envolvem diversos atores da ad-
ministração pública e organizações privadas que, 
em sinergia com a sociedade e com os órgãos fis-
calizadores, bem como o Judiciário, devem buscar 
a máxima eficácia em suas ações protetivas, sem 
engessar o crescimento econômico, bem como efici-
ência na aplicação de gastos públicos. Esse cenário 
revela um quadro de relações interinstitucionais 
complexas, que deve ser descrito e analisado, para 
fins do presente estudo.

No âmbito das políticas ambientais, com a pro-
mulgação da Lei nº 6.938/1981 (Brasil, 1981), es-
truturou-se o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama), o qual é formado por órgãos e entidades 
públicas dos três níveis federativos, incluindo au-
tarquias e fundações, como o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis (Ibama), criado mediante a edição da Lei nº 
7.735/1989 e o Instituto Chico Mendes de Conser-
vação da Biodiversidade (ICMBio), fundado pela Lei 
nº 11.516/2007. A partir do Sisnama, formula-se a 
Política Nacional do Meio Ambiente, a qual é defi-
nida e implementada nos três níveis federativos – fe-
deral, estadual e municipal –, nos termos do art. 23, 
inciso VI, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 
1988). Além disso, de forma concorrente e coope-
rativa, os entes devem cumprir suas competências 
constitucionais de proteção ao meio ambiente, 
conforme previsto na Lei Complementar (LC) nº 
140/2011 (Brasil, 2011).

À União cabe, primordialmente, “formular, exe-
cutar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política 
Nacional do Meio Ambiente”, articulando e coorde-

nando ações voltadas à proteção ambiental, fauna, 
pesquisa, entre outros, devendo expedir licencia-
mento ambiental em determinados panoramas de 
maior impacto ambiental, conforme regras do art. 
7º da LC nº 140/2011. Já aos Estados e Municípios 
cabem competências similares, quando a questão 
envolve impactos que não ultrapassem o seu âmbito. 
Seus atos administrativos devem estar de acordo 
com as normas do Código Florestal, conforme a Lei 
nº 12.651/2012 (Brasil, 2012). Ambos os níveis ainda 
podem criar unidades de conservação da natureza, 
de proteção integral, como parques e reservas bioló-
gicas, ou de uso sustentável, como áreas de proteção 
ambiental, previstas na Lei nº 9.985/2000 (Brasil, 
2000).

Além das relações internas, ainda se deve consi-
derar as relações externas, o que exige transparência 
na prestação de contas e comunicação aberta no âm-
bito internacional, especialmente em negociações 
para fins de mudanças climáticas e as contribuições 
de cada país. O Acordo de Paris,2 na cláusula 93 (UN-
FCCC, 2015), já previa “a importância de facilitar 
uma melhor comunicação e transparência ao longo 
do tempo”, não só entre a comunidade internacional 
sobre as contribuições nacionalmente determi-
nadas, ou ainda sobre as adaptações, mas também a 
comunicação nacional entre atores e os impactados 
na política pública ambiental. Além disso, estabele-
ceu-se a importância da ampliação das capacidades 
institucionais dos países participantes (cláusula 72-
74; UNFCCC, 2015), para aumentar a sinergia entre 
eles, o que também inclui o âmbito interno.

A dificuldade desse panorama e a superespecia-
lização, presente em subdivisões e organizações do 
governo, gera grande dificuldade de compreensão e 
sinergia entre os diversos atores da política pública 
ambiental, incluindo os órgãos fiscalizadores do Es-
tado, como o Ministério Público (MP) e o Judiciário, 
aos quais são apresentados conflitos envolvendo as 
políticas públicas ambientais. Nesse panorama, es-
tabeleceu-se o fenômeno conhecido como judiciali-
zação das políticas públicas.

A judicialização da política pública ambiental, 
no Brasil, é fenômeno notório (Gurski, 2016), em que 
tanto o MP, a Defensoria Pública, as Organizações 
não Governamentais (ONGs), as associações am-
bientais, entre outros, litigam tanto em face de pes-

2.   O Acordo de Paris é um tratado internacional que obteve o compromisso 
das partes para a a redução da emissão do gás carbônico e combate ao 
aquecimento global, a partir das respectivas contribuições nacionalmente 
determinadas pretendidas de cada parte (iNDC), com aumentos progres-
sivos de ambição, através de mecanismos de ajustes. O Brasil apresentou 
sua iNDC do Brasil, que agora é NDC (já virou compromisso, não mais 
intenção), que está em vigor: (Ministério do Meio Ambiente, 2025)
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soas físicas e jurídicas privadas poluidoras, quanto 
contra o Estado (legitimidade prevista na Lei nº 
7.347/85) na exigência do cumprimento da proteção 
constitucional ao meio ambiente. O problema se 
agrava quando, em vez de os autores da política pú-
blica adotarem postura cooperativa, atuam em polos 
opostos, como litigantes. 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) informou 
em seu site que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
e os tribunais de justiça estaduais e federais jul-
garam, até outubro de 2024, mais de 86 mil processos 
relacionados às questões ambientais e a direitos de 
populações tradicionais. Dados do painel interativo 
SireneJud mostram que há um total de 229.852 pro-
cessos pendentes em 2024 relacionados ao meio 
ambiente (CNJ, 2024c).3 O projeto Jusclima2030 
apresenta listagem de 252 litígios somente relacio-
nados à questão climática, com considerável com-
plexidade, conforme informações disponíveis no site 
da Justiça Federal do Rio Grande do Sul (2025).

No Brasil, três decisões judiciais do STF terão 
grande impacto na presente discussão: o julga-
mento do Tema 1.075 (STF, 2021), da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 4757 (STF, 2023a) e 
do Tema 698 (STF, 2023b). O julgamento do Tema 
1.075 permite efeitos nacionais às ações civis pú-
blicas (STF, 2021), o que vai exigir do MP e demais 
legitimados uma melhor comunicação interna e 
externa, interinstitucional, com critérios e sistema 
de análise coletivo de ajuizamento dessas ações. 
Já a ADI 4757, que julgou a constitucionalidade 
da LC nº 140/2011, que estabelece competências 
primárias para a atuação ambiental, demanda que 
as ações judiciais restrinjam os polos conforme as 
competências dos três níveis da federação. Por sua 
vez, o Tema 698 estabeleceu parâmetros para a in-
tervenção judicial das políticas públicas, de modo 
a consagrar a discricionariedade e a deferência do 
poder público nas suas escolhas, que por sua vez 
deve se alinhar a princípios e direitos fundamentais, 
mantendo o Estado de Coisas Inconstitucional.4 A 
decisão judicial enfatiza a importância do diálogo 
entre os entes públicos e o Judiciário, para alcançar 
maior efetividade sistêmica, ou seja, que considere 
a complexidade do fenômeno da política pública, de 
modo a evitar consequências negativas (conforme 

3.   O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) fez estudo sobre a judicialização 
das políticas da Amazônia Legal e revela que, apesar de não ter registrado 
aumento significativo das ações, sua complexidade aumentou considera-
velmente (CNJ, 2023).

4.   Como Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) entende-se como uma si-
tuação grave de violação contínua, sistemática e generalizada dos direitos 
humanos. Esse termo tem origem Colômbia e utilizado pelo STF no caso 
da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347, re-
lacionada ao sistema carcerário e Tema 698 (Campos, 2015).

estabelece o art. 20 da Lei de Introdução ao Direito 
Brasileiro, impõe-se ao magistrado a consideração 
das consequências no momento da decisão judicial 
(Decreto-Lei nº 4.657/1942).

O ajuizamento de ações civis públicas em face 
do Estado não garante um efetivo aumento da pro-
teção ambiental, as quais demandam anos de tra-
mitação, podendo não alcançar soluções práticas. 
Exemplo de julgado que não trouxe benefício na pro-
teção do meio ambiente se encontra na Ação Civil 
Pública nº 5018572-68.2018.4.04.7200 (TRF4, 2018), 
em que se condenou, de forma solidária, a União, 
o Município de Florianópolis, a autarquia municipal 
de meio ambiente, o Ibama e o ICMBio a reparar o 
dano ambiental de uma gigantesca área do litoral da 
cidade de Florianópolis, Santa Catarina, no sul do 
Brasil, em que se constatou urbanização avançada 
e problemas extremamente complexos. Essa decisão 
não respeita as competências primárias, conforme 
a LC nº 140/2011; não traduz uma linha de atuação 
política em âmbito nacional; e ainda não permite a 
busca de soluções sistêmicas, conforme estabelece 
o Tema 698 do STF (STF, 2023b). Esse caso é o que 
Edilson Vitorelli chama de litígio coletivo irradiado, 
que envolve “um vasto grupo de pessoas, afetadas 
de modos distintos pela controvérsia, com visões 
diferentes sobre como ela deveria terminar”, não 
sendo apropriados para a resolução via processo ju-
dicial. (Vitorelli, 2022, p. 557).

Quando se estabelece judicialmente que a res-
ponsabilidade de tudo que deu errado – o dano am-
biental – é também responsabilidade do Estado, de 
forma solidária, que não estava presente, não fisca-
lizou, não embargou e não impediu o dano – sobre-
carrega os entes públicos e seus servidores, estabe-
lecendo uma relação amigo x inimigo (Resta, 2020), 
sem trazer resultado prático. Ademais, não apontar o 
responsável primário, fazendo incluir todos os entes 
que deveriam ter cooperado, aumenta a ineficiência 
da proteção ambiental, pela redundância e insegu-
rança jurídica. Nessa linha, veja-se o depoimento da 
servidora do Ibama no Fórum Interinstitucional Am-
biental do TRF4:

Em função disso, pede licença para fazer um pedido, 
esse aqui são os dados da AGU de março deste ano 
sobre ACPs, nas quais o IBAMA é parte, eram umas 
400 na lista, filtrou somente as que o IBAMA é réu, 
estas aumentaram nos últimos anos, em algumas 
de fato é réu e tem que ser não tem a menor dúvida. 
Porém, na maioria o IBAMA entra naquela situação 
que eu comentei lá no início, na recusa da insti-
tuição em fazer parte da ação, por consequência, 
não vira autor e acaba virando réu e é obrigado a 
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fazer vistorias locais que não são de sua compe-
tência de licenciamento, nos quais nem é parte in-
teressada. Mas acaba sendo instado e querem que 
a instituição participe em alguns momentos. Inclu-
sive informou que receberam a sugestão da AGU 
para fazer parte dessas ações, mesmo como inte-
ressados ou qualquer coisa assim, mas a verdade 
é que depois de tudo demonstrado até aqui, estaria 
sendo irresponsável se fizesse isso.

(...)

Pedir para o IBAMA contribuir e agir no lugar de 
um ente ambiental competente municipal ou esta-
dual é motivo de enfraquecimento da instituição. 
Pergunta, por que deve por força de ordem atuar 
onde já existe alguém que faça isso? (TRF4, 2022a, 
p. 7)

Em pesquisa realizada sobre a efetividade da ju-
dicialização ambiental, com entrevistas estruturadas 
de operadores do direito nesse âmbito (advogados, 
juízes, servidores), concluiu-se que “o judiciário 
pode contribuir mais com as questões ambientais, 
especialmente com mais celeridade e efetividade 
nos julgamentos” e que sua “atuação é protelatória, 
despreparada tecnicamente no que tange à legis-
lação ambiental, e carece de efetividade dos atos 
processuais” (Bezerra et al., 2022, p. 325).

A solução pode perpassar por melhorar o rela-
cionamento interinstitucional, fortalecer laços em 
rede de confiança, aproximar e promover o diálogo 
permanente. A visão e comunicação sistêmica são 
ingredientes fundamentais para tal intento, o que 
requer melhoria comunicacional entre organizações 
públicas, como vai se delinear.

3. A comunicação efetiva entre organizações 
públicas e governança da judicialização 
– estudo do Fórum Interinstitucional 
Ambiental do TRF4

A análise da comunicação entre as organizações 
públicas no contexto da judicialização das políticas 
públicas ambientais exige considerar os condicio-
nantes organizacionais que moldam as práticas 
de interação entre os atores envolvidos. Cada qual 
opera com base em rotinas próprias, orientadas por 
normativos internos, estruturas hierárquicas, cul-
turas organizacionais e finalidades institucionais 
específicas. 

As organizações, como costuma ocorrer, apre-
sentam funcionamento autorreferencial, ou seja, 
voltado à reprodução de suas próprias lógicas ope-
racionais, sem considerar suficientemente o am-

biente externo ou os demais sistemas com os quais 
interagem (Luhmann, 2010; Zylbersztajn & Sztajn, 
2015). Nesse contexto, entender a comunicação or-
ganizacional intersistêmica é vital para a compre-
ensão e sinergia em prol da efetividade das políticas 
públicas, tomando-se o estudo de caso do Fórum 
Interinstitucional do Meio Ambiente do TRF4 como 
modelo de ambiente que viabiliza essa comunicação.

A comunicação organizacional se dá através de 
um “processamento e interpretação das mensagens, 
informações, significados e atividades simbólicas 
com e entre organizações” (Marchiori, 2008, p. 167), 
sendo um fenômeno complexo e multidimensional 
(Oliveira et al., 2015). Cada organização se estrutura 
e funciona a partir de uma concepção da realidade 
interna e externa, podendo fazer pouco uso das infor-
mações e das comunicações de outras organizações, 
referenciando-se apenas a si mesmo para dar con-
tinuidade ao seu funcionamento (autorreferência), 
retroalimentando-se; ou, buscar as informações do 
seu ambiente, fazendo referência aos outros sis-
temas (heterorreferência) para tomada de decisões e 
operações comunicativas (Luhmann , 1983, p. 593). 

A judicialização das políticas públicas interfere 
diretamente na sua concretização e efetividade, por 
isso que a comunicação no âmbito das lides judicia-
lizadas também deve alcançar a máxima abertura e 
eficiência para o rápido e adequado julgamento, ou 
mesmo para construção de soluções. No entanto, 
essa comunicação apresenta barreiras, dificultando 
o alcance da solução dos conflitos de forma global e 
sistêmica, limitando o acesso à verdadeira justiça, 
como previa a sugestão de segunda onda renovatória 
de Cappelletti e Garth (1988):5 é necessário consi-
derar a complexidade fática, especialmente dos in-
teresses daqueles que não estão no processo (ainda 
que intervenha o MP), tanto de terceiros quando da 
sociedade como um todo.

A própria ciência do processo civil tem se refor-
mulado e buscado alternativas a essa comunicação 
linear e antagônica, calcado na ideia de um processo 
estrutural, que prioriza a construção de soluções de 
forma coletiva, buscando uma visão e intervenção 
sistêmica efetiva. Didier Jr. et al. (2020) explica que 
para resolver panoramas de litígios complexos, como 
os ambientais, requer uma abordagem estrutural 
para instituir transformações ou reformas nos entes, 
organizações ou instituições, visando concretizar 

5.   Mauro Cappelletti e Bryant Garth desenvolveram, nos anos 70, a pri-
meira grande pesquisa empírica sobre a efetividade do acesso à justiça no 
mundo, estabelecendo o direito comparado e a observação empírica como 
método. A partir disso, estabeleceu as três necessárias ondas renovatórias 
do processo civil: a justiça gratuita, as ações coletivas e a amplitude do 
conceito de acesso à justiça (1988).
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direitos fundamentais, executar políticas públicas 
específicas ou solucionar disputas complexas. Isso 
mostra o quanto a ciência processual tem evoluído 
em perspectiva empírica e sociológica. Arenhart 
(2017) elenca diferentes técnicas e ferramentas, in-
clusive já existentes no próprio Código de Processo 
Civil Brasileiro (CPC), que permitem uma melhor 
condução da ação coletiva ou de processos indivi-
duais repetitivos com amplo interesse da sociedade. 
Traz como exemplo a “gestão processual de casos”, 
em que processos distribuídos entre diversos juízes 
podem ser tratados de modo conjunto para solução 
mais adequada, como previsto no §2º do art. 69 do 
CPC, ao prever “atos concertados entre juízes coo-
perantes”. A vocação individual dos processos se 
mantém, mas pode ser dado tratamento coletivo e 
concentrado pelo poder Judiciário (Arenhart, 2017). 
No entanto, se as instituições estatais não estiverem 
capacitadas para o diálogo permanente frente aos 
cenários globais de litigância, ambientais e climá-
ticas, acabarão se enredando numa miríade buro-
crática, de processos que tramitam por longos anos, 
sem que a sua comunicação seja efetiva para o al-
cance dos objetivos de proteção ambiental.

Nesse contexto, como proposta de mitigação do 
problema apresentado, insere-se a atuação do Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), ao ins-
tituir fóruns interinstitucionais voltados ao diálogo 
entre os diversos atores das políticas públicas, como 
o Fórum Interinstitucional Previdenciário, da Saúde, 
da Moradia e o Ambiental (TRF4, 2023b, 2023c, 
2023d, 2023e). Esses espaços visam promover a co-
municação sistêmica e a construção colaborativa de 
soluções para os desafios que perpassam a atuação 
de múltiplas instituições, viabilizando atos concer-
tados entre juízes e organizações públicas no âmbito 
da judicialização das políticas públicas. 

Esses fóruns têm como membros as organiza-
ções públicas, o poder Judiciário, o MP, a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), entre outros atores das 
respectivas políticas públicas, que por meio de reu-
niões periódicas, debatem temas selecionados, de 
modo a apresentar os problemas, prestar informa-
ções e submeter ideias de solução aos participantes. 
Ao final das reuniões, propõe-se ações concretas, 
como a formação de grupos de trabalho, envio de do-
cumentos aos poderes públicos e políticos, orienta-
ções a juízes, procuradores e servidores, entre outras 
sugestões. O objetivo é o aprendizado e soluções 
coletivas, pautados em valores como pluralismo, de-
mocracia, participação e ética (Brasil, 2023).

O primeiro fórum institucionalizado e em fun-
cionamento, desde 2010, foi do previdenciário, que 
realiza reuniões periódicas entre os autores e impac-
tados pela política pública previdenciária, realizando 
em torno de 5 reuniões anuais, já tendo fixado 190 
deliberações até hoje. Esse fórum já resolveu pro-
blemas extremamente complexos, como por exemplo 
o atraso de 110 mil requisições judiciais atrasadas, 
em que se debateu dialogicamente a construção 
de soluções, o que redundou no Provimento nº 90, 
norma que regula o cumprimento das decisões judi-
ciais em cooperação interinstitucional (TRF4, 2020) 
e na formação de grupos de trabalho que resolveu 
o problema (Smolenaars & Pellin, 2023). Em contra-
partida, em outras regiões do Brasil, que não haviam 
estabelecido o Fórum, o problema não foi resolvido 
até dois anos depois.6

As reuniões até então realizadas, pelo que se 
depreende das atas disponíveis no site do TRF4 
(2023a), promoveram a interação direta entre os 
membros, fomentando a escuta ativa e a comuni-
cação eficaz, bem como alto nível de reflexividade, 
com a compreensão da realidade de cada organi-
zação por meio da apresentação de painéis e tópicos. 
A realização da heterorreferência, quando o sistema 
vai além da autorreferência e procura compreender 
mais profundamente o funcionamento dos outros 
sistemas, através de uma comunicação organizada 
pela escolha de temas (cortes que reduzem a com-
plexidade da comunicação) promove aprendizado 
(Luhmann, 2016, 2005). 

No caso do Fórum Interinstitucional Ambiental, 
fundado em 2022, as reuniões ocorrem periodica-
mente, trazendo representantes do Judiciário, do 
MP, da Defensoria Pública, do Ibama, do ICMBio, 
de secretarias estaduais e municipais, da advocacia 
pública e de organizações da sociedade civil. Os 
participantes apresentam suas ações, compartilham 
dificuldades e discutem propostas, com o objetivo 
de alinhar estratégias e melhorar a efetividade das 
políticas públicas ambientais (TRF4, 2023b). 

Na segunda reunião do Fórum (TRF4, 2022a), o 
Ibama demonstrou que, cada ordem judicial de fis-
calização de áreas fora de sua competência primária, 
prevista na LC nº 140/2011, resulta na redução do 
atendimento das medidas prioritárias e das compe-
tências primárias do órgão, com grande impacto am-
biental, dando como exemplo o transporte de mer-
cúrio. Nessa reunião, a Desembargadora Vânia Hack 

6.   Em estudo da judicialização previdenciária, foi possível demonstrar a 
eficácia do Fórum para mitigar os problemas, de forma contrafactual, tendo 
em vista a existência de grupos idênticos, que tinham o mesmo problema e 
não tinham organizado o Fórum Interinstitucional, tendo apresentado sig-
nificativos resultados diversos. (Smolenaars, 2022, p. 93).
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de Almeida abriu uma fala enfatizando a impor-
tância do Fórum Ambiental para o diálogo e compar-
tilhamento de informações e iniciativas, revelando 
“um papel de união que conta com integrantes que 
possuem história e compromisso com as questões 
ambientais” (TRF4, 2022b).

Um exemplo concreto do impacto desses fóruns 
é o Projeto Desterro, articulado pelo ICMBio junto 
ao TRF4 no Fórum Ambiental, que visou diagnos-
ticar decisões judiciais pendentes de cumprimento 
relacionadas às unidades de conservação (Brasil, 
2022a). A partir do diálogo interinstitucional pelo 
Fórum, foram estabelecidos cronogramas e estra-
tégias conjuntas, com vistas à superação dos en-
traves operacionais e da multiplicidade de ações 
pulverizadas em diferentes jurisdições. Iniciativas 
como essa demonstram a capacidade dos fóruns de 
transformar interações antes marcadas por conflito 
em cooperação efetiva (Smolenaars & Pellin, 2023). 
Quanto às ações climáticas, abordou-se o tema na Ata 
de reunião, de 15/09/2023, em que a bióloga Maria 
Tereza Uille Gomes, representando a OAB, destacou 
que a “dificuldade hoje é a implementação do artigo 
6 do Acordo de Paris que diz que precisamos ter se-
gurança jurídica e evitar duplicidade de contagem 
de carbono” (TRF4, 2023g). A catástrofe climática 
no RS foi tratada na reunião de 02/08/2024, em que 
um professor da UFRGS destacou o risco advindo 
do “enfraquecimento dos Comitês de Bacias Hidro-
gráficas - que deveriam participar da governança 
dos recursos hídricos”, o que gerou uma “recomen-
dação às administrações estaduais e municipais, 
destacando a importância da representatividade e 
atuação das Comissões de Bacias Hidrográficas na 
governança de recursos hídricos” (TRF4, 2024, p. 3).

O Fórum Interinstitucional Ambiental já fixou 44 
deliberações, organizadas por temas e disponíveis 
no seu site (TRF4, 2025a). Uma delas, a Deliberação 
1, da reunião de 19/08/2022, com o tema “Compe-
tências do Ibama na fiscalização e licenciamento 
ambiental”, estabeleceu a “divulgação do material 
apresentado a todos os magistrados da 4ª Região, 
recomendando maior diálogo entre os órgãos am-
bientais para evitar judicializações desnecessárias”. 
Assim, fica evidente que há aprimoramento comuni-
cacional ativo no âmbito da governança do Ibama na 
judicialização ambiental (TRF4, 2025a).

As ponderações do estudo de caso são especial-
mente duas: a preocupação com o devido processo 
legal e a resistência por parte das organizações 
quanto à efetiva participação e abertura necessá-
rias para uma adequada aproximação e promoção 

do diálogo. Primeiramente, não há prejuízos proces-
suais, pois se mantêm a independência dos juízes e 
direitos das partes ao contraditório e à ampla defesa, 
bem como do duplo grau de jurisdição, o que já foi 
objeto de julgamento pelo TRF ao abordar o impacto 
dos fóruns interinstitucionais sobre as decisões ju-
diciais objeto de recursos das partes, respeitando 
os limites da lide e a cooperação interinstitucional. 
Em pesquisa jurisprudencial no site do Tribunal, 
a busca pela palavra “fórum interinstitucional”, no 
inteiro teor, gerou mais de 4.000 documentos, mos-
trando decisões que respeitam e aplicam suas deli-
berações, considerando os termos e limites dos pro-
cessos (TRF4, 2025b).

A segunda ponderação diz respeito a uma pos-
sível resistência à participação efetiva no Fórum por 
parte dos representantes legais das organizações, 
que podem ter uma mentalidade mais formalista 
e temerosa quanto à abertura cognitiva e de infor-
mações, ou preferem a tomada de decisões isolada, 
sem considerar essa estrutura. No entanto, a prática 
revela que a persistência no diálogo traz revelações 
e promove a aproximação, mesmo daqueles mais re-
sistentes. Com a troca periódica dos representantes 
da gestão de cada ente, tem-se que renovar os propó-
sitos do Fórum periodicamente. 

Ao reunir diversos órgãos e promover a escuta 
ativa, os fóruns reforçam valores democráticos como 
a transparência, a participação e a responsabili-
zação, bem como da própria Agenda 2030 da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), especialmente das 
ODS 16 e 17, posto buscar desenvolver instituições 
sustentáveis, estabelecendo parcerias para alcançar 
resultados notáveis. (OECD, 2017; Thorstensen & 
Nogueira, 2020).

Seguindo essa tendência, o CNJ instituiu o 
Fórum Nacional para o Meio Ambiente do Poder Ju-
diciário (Fonamb) em 2024, buscando “coordenar e 
promover a melhoria da jurisdição ambiental”, para 
que ocorra uma atuação interinstitucional dos repre-
sentantes do Executivo, Legislativo e Judiciário, de 
modo a promover compartilhamento de informações 
de inteligência e dados estratégicos, conforme alte-
ração na Resolução CNJ nº 433/2021, que estabelece 
a Política Nacional Ambiental do Poder Judiciário. 
Informa o CNJ que esse fórum visa o enfrentamento 
da emergência climática (CNJ, 2024b).

No âmbito internacional, as discussões promo-
vidas pela Conferência das Partes (COP), especial-
mente a COP28 realizada em 2023, têm reforçado 
a importância de mecanismos nacionais de coor-
denação multissetorial para o enfrentamento das 
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mudanças climáticas. Os tópicos 111 a 120 do re-
latório final da COP28 enfatizam a capacitação ins-
titucional, o compartilhamento de experiências e a 
promoção de parcerias entre múltiplos stakeholders 
como pilares das ações climáticas bem-sucedidas 
(UNFCCC, 2023). 

Portanto, a experiência dos fóruns interinstitu-
cionais do TRF4, em especial o Fórum Ambiental, 
revela-se como uma prática institucional promis-
sora, com potencial de replicação em outras regiões 
e áreas temáticas. Ao promover a heterorreferência 
institucional, ampliar o repertório informacional 
dos atores e incentivar a formação de consensos 
mínimos, esses fóruns fortalecem a governança pú-
blica e contribuem para a efetividade das políticas 
ambientais e climáticas.

Como contribuição teórica e pragmática da 
pesquisa, indica-se o estabelecimento de novas 
premissas de uma boa governança pública, como 
a instituição de sistemas de comunicação perma-
nente, como fóruns interinstitucionais, de modo a 
promover uma comunicação proativa com todos os 
atores das políticas públicas, incluindo o judiciário, 
Ministério Público e órgãos de fiscalização, para re-
duzir assimetrias informacionais, gerar aproximação 
interinstitucional, sinergia e cooperação em prol da 
solução de problemas e maior efetividade na entrega 
e implementação das políticas públicas. Também se 
indica uma especialidade no âmbito da governança 
pública, que seria a governança da judicialização 
das políticas públicas, que requerem tratamento di-
ferenciado em termos de comunicação e prestação 
de contas.

4. Conclusão

A análise empreendida ao longo deste estudo 
evidencia que a judicialização das políticas públicas 
ambientais no Brasil decorre, em grande parte, da 
ausência de mecanismos eficientes de comunicação 
e cooperação interinstitucional (Gurski, 2016). A 
atuação fragmentada de órgãos públicos, somada 
à complexidade normativa e estrutural das políticas 
ambientais, compromete a efetividade das ações es-
tatais voltadas à proteção ambiental e ao enfrenta-
mento das mudanças climáticas.

Nesse cenário, a instituição de fóruns interins-
titucionais, como os criados pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4), mostra-se como uma 
iniciativa estratégica e inovadora, voltada à pro-
moção da comunicação sistêmica entre os dife-
rentes atores das políticas públicas ambientais. A 

experiência do Fórum Interinstitucional Ambiental 
evidencia que o diálogo estruturado, contínuo e te-
maticamente orientado entre representantes de orga-
nizações públicas e da sociedade civil contribui para 
a redução da litigiosidade, para o aperfeiçoamento 
das práticas institucionais e para o fortalecimento 
da confiança recíproca.

O modelo proposto permite, ainda, a construção 
coletiva de soluções, respeitando as competências 
constitucionais e operacionais dos diferentes entes 
envolvidos, o que vai ao encontro das orientações da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, espe-
cialmente no tocante aos Temas 1.075 e 698 e à ADI 
4757 (STF, 2021, 2023a, 2023b). A heterorreferência 
institucional, promovida por meio do compartilha-
mento de informações, da escuta ativa e da delibe-
ração conjunta, favorece a racionalização das deci-
sões judiciais e administrativas, gerando impactos 
positivos na eficiência das políticas públicas.

Além disso, os fóruns se inserem em uma pers-
pectiva contemporânea de governança pública, ali-
nhada às recomendações da OECD (2017) e aos 
compromissos internacionais firmados pelo Brasil 
no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC, 2015; 2023).

Portanto, conclui-se que a institucionalização de 
fóruns interinstitucionais constitui uma ferramenta 
de governança eficaz e replicável, com potencial 
para ampliar a efetividade das políticas públicas 
ambientais e climáticas. Ao fomentar o diálogo entre 
os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem 
como entre os diferentes níveis federativos e setores 
da sociedade, esses espaços contribuem para a 
construção de soluções mais democráticas, susten-
táveis e compatíveis com os desafios ambientais do 
século XXI.

Como contribuição teórica e pragmática da 
pesquisa, indica-se o estabelecimento de novas 
premissas de uma boa governança pública, como 
a instituição de sistemas de comunicação perma-
nente, como fóruns interinstitucionais, de modo 
a promover uma comunicação proativa com todos 
os atores das políticas públicas, incluindo o Judi-
ciário, Ministério Público e órgãos de fiscalização. 
Também se indica uma especialidade no âmbito 
da governança pública, que seria a governança da 
judicialização das políticas públicas, que requerem 
tratamento diferenciado em termos de comunicação 
e prestação de contas.
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da Controladoria-Geral da União1

Climate litigation and administrative control in the context of environmental governance: 
lessons from the ADPF 708 case at the STF in connection with the role of the Brazilian Office of 
the Comptroller General

Litigación climática y control administrativo en el contexto de la gobernanza 
medioambiental: lecciones del caso ADPF 708 del STF en relación com la actuación de la 
Oficina del Contralor General de Brasil

Marco Túlio Reis Magalhães

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v17i32.812

Resumo: As mudanças climáticas são um desafio de nosso tempo. Há crescente conscientização de que a 
ação humana tem sido decisiva para as mudanças climáticas. Essa premissa encontra fundamento em dados 
históricos e científicos, absorvidos pela política e do direito internacionais. Do ponto de vista jurídico, o en-
frentamento desse desafio passa pelo controle administrativo e pelo controle judicial, a fim de fortalecer a go-
vernança ambiental. Eles devem buscar o aperfeiçoamento institucional, a defesa dos direitos fundamentais 
e a implementação de políticas climáticas adequadas. O presente artigo investiga a inter-relação positiva de 
aprendizagem e de reforço institucional entre o controle administrativo (enfatizando-se o papel da Controlado-
ria-Geral da União – CGU) e o controle judicial (enfatizando-se o controle de constitucionalidade exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar o caso da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
708 (ADPF 708). Questiona-se em que medida as falhas administrativas de implementação de políticas climá-
ticas detectadas no caso judicial podem servir de vetor de aprendizagem e reforço institucional para a atuação 
adequada da Administração Pública em termos de controle administrativo (inclusive o controle que pode ser 
exercido pela CGU). Defende-se que decisões de litigância climática oferecem importantes diretrizes para re-
troalimentar o controle administrativo, em termos de aprendizado e de aperfeiçoamento institucional, exercido 
pelos órgãos da Administração responsáveis pela implementação de políticas climáticas. Defende-se que o 
caso da ADPF 708 é exemplo de caso de litigância climática na jurisdição constitucional do Brasil e é ilustra-
tivo em oferecer diretrizes que devem ser adotadas e internalizadas pela atuação administrativa. Emprega-se 
metodologia jurídico-dogmática e dedutiva, adotando-se pesquisa descritiva, qualitativa e essencialmente 
bibliográfica. Adotam-se premissas teóricas e conceituais de litigância climática, de controle administrativo 
e judicial, de aprendizagem e aperfeiçoamento institucional, e de ação colaborativa e integrativa do Estado. 

1.   Artigo submetido em 30.06.25 e aceito em 06.11.2025

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v17i32.812 
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Conclui-se que o caso judicial da ADPF 708 se enquadra como exemplo de litigância climática, tem caracterís-
ticas de um litígio estrutural, pode oferecer importantes parâmetros e diretrizes de controle administrativo (em 
termos de eficiência, integridade e aperfeiçoamento institucional) no contexto da implementação da política 
climática, bem como pode fomentar planos de monitoramento e ação continuada e conjunta entre controle 
judicial e controle administrativo, inclusive no campo de atuação institucional da CGU. Contudo, dadas as li-
mitações do presente trabalho, uma avaliação mais concreta dessas possibilidades demanda novos caminhos 
de investigação a partir da discussão aqui levantada.

Palavras-chave: mudanças climáticas, controle administrativo, controle judicial, litigância climática, ADPF 
708

Abstract: Climate change is a challenge of our time. There is progressive awareness that human action has 
been decisive for climate change. This assumption grounds on historical and scientific data, which have been 
incorporated by international politics and law. From a legal perspective, tackling this challenge involves admi-
nistrative control and judicial review in order to improve environmental governance. They must seek institu-
tional improvement, the protection of fundamental rights and the implementation of adequate climate policies. 
This paper investigates the positive interrelationship between administrative control (emphasizing the role of 
the Brazilian Office of the Comptroller General – CGU) and judicial review (emphasizing the case law – ADPF 
708 case – of the Brazilian Federal Supreme Court – STF), in terms of learning processes and institutional im-
provement. The paper questions in which ways the administrative failures identified by the case law regarding 
the implementation of climate policies could provide learning processes and institutional improvement for the 
proper function of the Public Administration in terms of administrative control (including the CGU administra-
tive control). It assumes that climate litigation decisions offer important guidelines as inputs for the adminis-
trative control, in terms of learning processes and institutional improvement, exercised by the administrative 
bodies responsible for implementing climate policies. The paper argues that the ADPF 708 case is not only 
an example of climate litigation in Brazil’s constitutional jurisdiction, but it is also illustrative as a case that 
provides guidelines that should be adopted and internalized by administrative action. A legal-dogmatic and 
deductive methodology is used, adopting descriptive, qualitative, and essentially bibliographic research. The 
paper adopts theoretical and conceptual premises related to climate litigation, related to administrative control 
and judicial review, related to institutional learning processes and improvement, as well as related to colla-
borative, integrative state action. In conclusion, the paper argues that ADPF 708 case law is an example of 
climate litigation, which assumes characteristics of structural litigation, which provides important parameters 
and guidelines for administrative control (in terms of efficiency, integrity, and institutional improvement) in 
the framework of climate policies, and which can foster monitoring plans and continued joint action between 
judicial and administrative controls, also in the CGU’s institutional field of action and administrative control. 
Nonetheless, given the limited scoped of this research, a more concrete assessment of these mentioned pos-
sibilities requires further research steps based on the initial discussion provided here. 

Keywords: climate change, administrative control, judicial review, climate change litigation, ADPF 708

Resumen: El cambio climático es un reto de nuestro tiempo. Cada vez se es más consciente de que la acción 
humana ha sido decisiva para el cambio climático. Esta premisa se sustenta en datos históricos y científicos, 
incorporados por la política y el derecho internacional. Desde el punto de vista jurídico, afrontar este reto pasa 
por el control administrativo y el control judicial para reforzar la gobernanza medioambiental. Estos controles 
deben buscar la mejora institucional, la protección de los derechos fundamentales y la aplicación de políticas 
climáticas adecuadas. Este artículo analiza la interrelación positiva de aprendizaje y mejora institucional 
entre el control administrativo (destacando el papel de la Oficina del Contralor General de Brasil – CGU) y el 
control judicial (destacando el control de constitucionalidad ejercido por el Supremo Tribunal Federal (STF) 
al juzgar el caso ADPF 708). El artículo cuestiona en qué medida las deficiencias administrativas en la imple-
mentación de políticas climáticas detectadas en el caso judicial pueden servir como vector de aprendizaje y 
refuerzo institucional para la actuación adecuada de la Administración Pública en términos de control admi-
nistrativo (incluido el control administrativo a cargo de la CGU). Se argumenta que las decisiones del litigio 
climático ofrecen directrices relevantes para retroalimentar el control administrativo, en términos de aprendi-
zaje y mejora institucional, ejercido por los órganos administrativos responsables de la implementación de las 
políticas climáticas. Se argumenta que el caso ADPF 708 es un ejemplo de litigio climático en la jurisdicción 
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constitucional brasileña y es ejemplar al ofrecer directrices que deben ser adoptadas e internalizadas por la 
acción administrativa. Se emplea una metodología jurídico-dogmática y deductiva, adoptando una investi-
gación descriptiva, cualitativa y esencialmente bibliográfica. Adopta premisas teóricas y conceptuales sobre 
litigio climático, control administrativo y judicial, aprendizaje y mejora institucional y acción colaborativa 
e integradora del Estado. A modo de conclusión, se afirma que el caso judicial de la ADPF 708 se enmarca 
como un ejemplo de litigio climático, tiene características de un litigio estructural, puede ofrecer importantes 
parámetros y directrices de control administrativo (en términos de eficiencia, integridad y perfeccionamiento 
institucional) en el contexto de la implementación de la política climática, y puede fomentar planes de moni-
toreo y acción continua y conjunta entre el control judicial y el control administrativo, incluso en el campo de 
actuación institucional de la CGU. Sin embargo, dadas las limitaciones del presente artículo, una evaluación 
más concreta de estas posibilidades exige nuevas vías de investigación a partir del debate aquí planteado.

Palabras clave: cambio climático, control administrativo, control judicial, litigación climática, ADPF 708

Introdução

O tema das mudanças climáticas não é uma no-
vidade para a ciência. Há muitos anos ele tem sido 
objeto de estudos em diversos ramos do conheci-
mento científico – especialmente daqueles que se 
ocupam da análise das alterações na temperatura e 
no clima do planeta.

Do ponto de vista histórico, costuma-se vin-
cular um maior efeito da influência humana sobre 
a dinâmica da temperatura global e do aquecimento 
da atmosfera terrestre a partir dos primórdios da 
Revolução Industrial.2 Segundo a Organização das 
Nações Unidas (ONU), as mudanças climáticas são 
transformações a longo prazo nos padrões de tempe-
ratura e clima, podendo ser naturais, a exemplo de 
variações no ciclo solar (ONU no Brasil, s.d.). Con-
tudo, desde 1800, as atividades humanas têm impul-
sionado significativamente as mudanças climáticas, 
especialmente em razão da queima de combustíveis 
fósseis que emitem Gases de Efeito Estufa (GEE), 
os quais funcionam como um grande cobertor em 
torno do globo terrestre, retendo o calor do sol e au-
mentando as temperaturas (ONU no Brasil, s.d.). O 
dióxido de carbono e o metano são exemplos de GEE 
que causam mudanças climáticas e são emitidos, 
por exemplo, por meio do uso de gasolina usada 
em veículos automotores e por meio da queima do 
carvão. Ademais, enquanto aterros sanitários são 
uma das principais fontes de emissões de metano, 
o desmatamento de terras e florestas também pode 
liberar dióxido de carbono. De modo geral, os setores 
de energia, indústria, transporte, edificações, agri-
cultura e uso da terra estão entre as principais fontes 

2.    Para uma cronologia ilustrativa das mudanças climáticas no mundo 
(considerando marcos importantes, descobertas científicas, inovações téc-
nicas e ações políticas), vide o levantamento feito por BBC Brasil News 
(2013).

de emissões de GEE ligados à ação humana (ONU 
no Brasil, s.d.).

Do ponto de vista científico e intergoverna-
mental, também se destaca a criação do Painel In-
tergovernamental sobre Mudança do Clima (Inter-
governmental Panel on Climate Change – IPCC) pela 
atuação conjunta do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente – PNUMA (United Nations En-
vironment Programme – UNEP) e da Organização Me-
teorológica Mundial – OMM (World Meteorological 
Organization – WMO) em 1988, conforme Resolução 
aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
(United Nations General Assembly, 1988). Segundo 
seu ato constitutivo, o IPCC teria três grandes frentes 
de trabalho: (i) realizar avaliações sobre informações 
científicas disponíveis sobre mudanças climáticas; 
(ii) realizar avaliações sobre impactos ambientais, 
sociais e econômicos decorrentes das mudanças 
climáticas; (iii) formular estratégias responsivas aos 
desafios postos pelas mudanças climáticas (United 
Nations General Assembly, 1988). 

Do ponto de vista interno dos países, a atuação 
do IPCC serve de guia – fundado em avaliações 
científicas regulares – para a formulação de políticas 
públicas relacionadas com as mudanças climáticas. 
Atualmente, o IPCC possui 195 países membros 
(IPCC, s.d.) e o Brasil é um deles (Ministério da Ci-
ência, Tecnologia e Inovação – MCTI, 2025).

Do ponto de vista da política e do direito inter-
nacionais, bem como no âmbito político-normativo 
de diversos países, foram se adotando instrumentos, 
políticas e quadros normativos que objetivavam al-
cançar uma atuação adequada às questões ambien-
tais e climáticas (Gomes, 2018). 
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O enfrentamento da crise climática exige uma 
atuação transversal, interdisciplinar, institucionali-
zada e cientificamente fundada (Clabot, 2021), em 
sintonia com outras políticas públicas e a atuação de 
diversos órgãos governamentais.

Esse amplo quadro de análise consubstancia 
a ideia de governança ambiental, que comporta di-
versas perspectivas de concretização. No âmbito 
interno dos países, em termos político-jurídicos, 
ao lado de medidas legislativas necessárias, desta-
cam-se medidas de controle administrativo e de con-
trole judicial, que podem ser concomitantes, preven-
tivas e repressivas.

O presente artigo busca refletir sobre possibili-
dades de inter-relação positiva de aprendizagem e 
reforço institucional entre o controle administrativo 
e o controle judicial no contexto da governança am-
biental. Para tanto, de um lado, destaca-se a impor-
tância da atuação proativa e eficiente da adminis-
tração pública, tendo como exemplo o papel que a 
Controladoria-Geral da União (CGU) pode assumir 
nesse contexto. De outro lado, enfatiza-se a impor-
tância de se aprender com falhas detectadas pelo 
controle judicial que podem servir de guia para cor-
reção e aperfeiçoamento institucional, tendo como 
exemplo o julgamento da Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) 708 pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF). Esse julgamento é 
um dos casos mais relevantes de litigância climática 
no Brasil (Pinheiro & Pompeu, 2024), em que foram 
detectadas omissões e atuação insuficiente da Admi-
nistração Pública Federal na implementação de me-
didas de enfrentamento das mudanças climáticas.

Busca-se destacar as falhas administrativas 
apontadas no julgamento da ADPF 708 como vetor 
de aprendizagem e reforço institucional para a Ad-
ministração Pública – inclusive para a CGU, que tem 
como missão institucional reforçar a integridade 
institucional nos diversos setores públicos.

Questiona-se como tal decisão judicial contribui, 
no contexto da litigância climática, para o baliza-
mento da atuação discricionária da administração 
pública, especialmente em correlação com o controle 
administrativo a cargo da CGU. Parte-se da hipótese 
de que a decisão do STF se enquadraria nos casos 
que exigem, cada vez mais, o planejamento dura-
douro de políticas climáticas como elemento central 
dos compromissos constitucionais dos países em 
termos de governança ambiental. Nesse sentido, tal 
decisão judicial serviria de diretriz para guiar o con-
trole administrativo, em termos de aprendizado e de 
reforço institucional da Administração, que pode (e 

deve) ser concretizado pela CGU e por outros órgãos 
administrativos responsáveis pela implementação e 
pelo controle de tais políticas.

A pesquisa adota metodologia jurídico-dog-
mática e dedutiva (Gustin & Dias, 2010). Ela é des-
critiva (quanto ao objetivo), qualitativa (quanto à 
abordagem) e essencialmente bibliográfica (quanto 
à técnica utilizada). Utilizam-se documentos, litera-
tura especializada e interdisciplinar, legislação, ju-
risprudência e atos normativos da CGU. A análise 
do caso judicial segue, de forma adaptada, a meto-
dologia proposta por Canotilho (briefing a case) para 
estudo de casos constitucionais (Canotilho, 2000).

O artigo se divide em quatro partes. A primeira 
parte analisa as mudanças climáticas em correlação 
com o controle administrativo, tomando-se como 
exemplo o papel institucional da CGU. A segunda 
parte investiga a ideia de litigância climática. A ter-
ceira parte analisa o caso da ADPF 708. A quarta 
parte correlaciona possíveis aprendizados do caso 
judicial com o controle administrativo a cargo da 
CGU. Por fim, apresentam-se considerações finais.

1. Mudanças climáticas, controle administrativo 
e o exemplo do papel institucional da CGU

Desde a segunda metade do século XX, aumen-
tou-se a conscientização internacional sobre os li-
mites de um crescimento econômico e industrial 
desenfreado e desequilibrado no mundo, especial-
mente em razão de seus efeitos negativos: poluição 
e degradação ambientais, desigualdade e margina-
lização sociais, aumento da pobreza e de doenças, 
falta de condições dignas para a vida humana em 
muitas regiões do planeta (Silva, 2002).

De um lado, a questão das mudanças climáticas 
esteve associada a essa conscientização e foi me-
lhor revelada nos debates e nas proposições finais 
da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am-
biente e Desenvolvimento (ECO-92). Desde então, 
muitos instrumentos de política e direito interna-
cionais vêm sendo adotados para o enfrentamento 
dessa questão, tais como: a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (United 
Nations Framework Convention on Climate Change – 
UNFCCC) de 1992; o Protocolo de Quioto de 1997, 
posteriormente substituído pelo Acordo de Paris de 
2015 (Machado, 2022; Antunes, 2023; Beyerlin & 
Marauhn, 2011). A instituição da Agenda 2030 e a 
estipulação dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) também guardam correlação impor-
tante com o enfrentamento das mudanças climáticas 
(Clabot, 2021).
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De outro lado, a crise climática também passou 
a ganhar maior destaque internacional e nos meios 
de comunicação por meio de relatórios divulgados 
pelo IPCC,3 que compilam dados e análises cientí-
ficas coletadas e discutidas mundialmente e que têm 
levado à crescente compreensão e ao consenso cien-
tífico de que há parcela significativa de contribuição 
da ação humana para os efeitos negativos das mu-
danças climáticas no planeta. 

Ilustrativamente, há estudos que partem do 
consenso científico acima referido e identificam 
diferentes processos biofísicos ligados ao funcio-
namento estável e seguro do nosso planeta (as mu-
danças climáticas seriam um deles) e níveis de se-
gurança a eles associados que, caso ultrapassados, 
poderiam gerar mudanças ambientais capazes de 
trazer consequências prejudiciais e potencialmente 
desastrosas para os seres humanos – a ideia de ultra-
passagem das fronteiras ou limites planetários (Ro-
ckström et al., 2009). Nesse sentido, consideradas 
especialmente determinadas variáveis de controle 
(como concentração atmosférica de dióxido de car-
bono (CO2) e forçamento radioativo), as atualizações 
desses estudos têm demonstrado que o clima do pla-
neta já ultrapassou os limites de segurança, com ní-
veis recordes de GEE, com indicativos de aceleração 
do aquecimento global e com a piora das condições 
climáticas (Sakschewski et al., 2025). 

Outros estudos partem da releitura de uma es-
cala de tempo geológico, a fim de evidenciar uma 
nova era geológica – denominada de Antropoceno 
– em que os efeitos da ação humana são determi-
nantes para sua caracterização (Kersten, 2022). Lato 
sensu, a ideia de Antropoceno se baseia na consta-
tação de existência de muitos impactos grandiosos 
e progressivos da ação humana sobre a atmosfera e 
o planeta, inclusive em escala global, o que levaria 
à compreensão de ser mais do que apropriado enfa-
tizar o papel central da humanidade na geologia e na 
ecologia por meio do uso do termo “Antropoceno” 
(Anthropocene) para definir a atual era geológica 
(Crutzen & Stoermer, 2000). Isso seria um reconhe-
cimento científico de que “os impactos humanos se 
encontram a um nível suficientemente alto para ditar 
o futuro do único lugar do Universo onde sabemos 
que a vida existe” (Lewis & Maslin, 2022).

Não é preciso ir muito longe para se obter uma 
imagem do que a crise climática pode causar. No 
Brasil, as graves enchentes ocorridas em 2024, 
em decorrência de um evento climático extremo de 

3.    Ilustrativamente, consultar os dados do relatório publicado pelo IPCC 
(2023).

chuvas no estado do Rio Grande do Sul, guardam re-
lação com os efeitos negativos das mudanças climá-
ticas, sendo consideradas o maior desastre climático 
da história daquele estado.4 

A resposta a esses desafios depende da adoção 
de adequadas políticas climáticas e de uma atuação 
integrativa da administração pública (Canotilho, 
2003), alinhadas com outras políticas públicas (Ma-
chado, 2022), tais como políticas de defesa civil, de 
controle interno e externo, de comando e controle, de 
consensualidade e de atuação federativa cooperativa.

Para se enfrentar a crise climática, a atuação ad-
ministrativa se mostra essencial – ainda que pressu-
ponha, em boa medida, pelo princípio da legalidade, 
a prévia intervenção do legislador para formulação 
das bases legais de atuação. Em verdade, a admi-
nistração pública precisa se guiar não só pelas di-
retrizes legais decorrentes das políticas elaboradas 
pelo Congresso Nacional, mas também pelas dire-
trizes constitucionais (garantia dos direitos funda-
mentais, atuação administrativa legítima e eficiente). 
Em outras palavras, garantir a legalidade e a juridici-
dade de sua atuação.

Além disso, nada impede que a atuação da ad-
ministração pública e seu respectivo controle ad-
ministrativo sejam positivamente influenciados por 
referências e elementos da política e do direito inter-
nacional no contexto das mudanças climáticas – a 
exemplo dos ODS e metas integrantes da Agenda 
2030, do Pacto Global da ONU e também dos princí-
pios do tripé Ambiental, Social e Governança (Envi-
ronmental, Social, and Governance – ESG). Contudo, 
essa influência não dispensa a prévia e necessária 
incorporação das normas internacionais no plano 
interno dos países, como regra, para ter efeito nor-
mativo vinculante para a função administrativa, 
especialmente para imposição de deveres e para o 
controle sancionatório. 

Em boa medida, essa premissa também se 
aplica a questões de ordem científica, envolvendo 
elementos de discricionariedade técnica, a exemplo 
de estudos e relatórios do IPCC. Isso ocorre na le-
gislação ambiental, que costuma ter dispositivos 
que conceituam termos técnicos para os fins de apli-
cação da lei. Ilustrativamente, o inciso VIII do art. 2º 
da Lei da Política Nacional sobre Mudança do Clima 
(PNMC) adotou um conceito de mudança do clima 
descrito como a mudança que possa ser direta ou 
indiretamente atribuída à atividade humana capaz 
de alterar a composição atmosférica global e que se 

4.    Para uma visão geral e cronológica dessa tragédia climática brasileira, 
vide reportagem da BBC NEWS (2024).
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soma às alterações naturais (Brasil, 2009a). Outro 
exemplo consiste na fixação de compromissos na-
cionais voluntários de mitigação de GEE em certo 
período de tempo e por meio de variáveis quantificá-
veis – art. 12 da PNMC (Brasil, 2009a).

Do ponto de vista legislativo, em 2009, o Brasil 
adotou a lei da PNMC (Brasil, 2009a) e a lei do Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima – FNMC (Brasil, 
2009b), também conhecido como Fundo Clima, que 
ainda são as referências legislativas brasileiras cen-
trais nesse tema. Posteriormente, merece destaque 
que o Acordo de Paris, celebrado em 2015 e firmado 
em 2016, foi incorporado à ordem jurídica brasi-
leira, após sua aprovação legislativa e sua promul-
gação por meio do Decreto nº 9.073/2017. Em 2024, 
também houve uma importante complementação à 
lei da PNMC, para aperfeiçoamento da gestão do 
mercado de carbono, via Lei n° 15.042/2024 (Brasil, 
2024a), e para o estabelecimento de diretrizes para 
a elaboração de planos de adaptação à mudança do 
clima via Lei n° 14.904/2024 (Brasil, 2024b). Vale 
ressaltar ainda um relevante sinal simbólico do go-
verno federal consistente na alteração do nome do 
Ministério do Meio Ambiente, em 2023, para Mi-
nistério do Meio Ambiente e Mudança do Clima – 
MMA (Brasil, 2023a), demonstrando o compromisso 
formal de destaque e enfrentamento desse tema.

A política legislativa climática também não deve 
se limitar a uma política setorial e isolada. Ela deve 
ser transversal, integrada, federativa e conectada 
com todas as políticas setoriais, permitindo sua con-
sideração também em termos de controle adminis-
trativo interno e externo. Ilustrativamente, o art. 11 
da PNMC estabelece que os princípios, objetivos, 
diretrizes e instrumentos das políticas públicas e 
dos programas governamentais deverão se compa-
tibilizar com aqueles previstos na PNMC (Brasil, 
2009a). Outro exemplo interessante se refere à no-
tícia da declaração do Ministro da CGU de que a ins-
tituição vem atuando de forma integrada com outros 
órgãos ambientais, a exemplo da Polícia Federal, 
para combater fraudes ambientais (CGU, 2025).

Nesse sentido, o presente estudo toma como 
exemplo a atuação institucional da CGU, criada em 
2003 como órgão integrante da Presidência da Repú-
blica (Brasil, 2003), em substituição à anterior Cor-
regedoria-Geral da União, a qual tinha como escopo 
central resguardar o patrimônio público. Conforme a 
sua lei de criação (art. 17, já revogado), a CGU obje-
tivava a defesa do patrimônio público, o controle in-
terno, a auditoria pública, as atividades de ouvidoria 
geral e o incremento da transparência da gestão no 

âmbito da Administração Pública Federal (Brasil, 
2003).

Após sucessivas reorganizações governamen-
tais dos órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios ao longo dos anos, atualmente, con-
forme a Lei nº 14.600/2023, a CGU detém o status de 
Ministério (art. 17, XXXI) e abrange diversas áreas 
de atuação institucional: defesa do patrimônio pú-
blico; controle interno e auditoria governamental; 
fiscalização e avaliação de políticas públicas e pro-
gramas de governo; integridade pública e privada; 
correição e responsabilização de agentes públicos e 
de entes privados; prevenção e combate a fraudes e à 
corrupção; ouvidoria; incremento da transparência, 
dados abertos e acesso à informação; promoção da 
ética pública e prevenção ao nepotismo e aos con-
flitos de interesse; suporte à gestão de riscos; e 
articulação com organismos internacionais e com 
órgãos e entidades, nacionais ou estrangeiros, nos 
temas que lhe são afetos (Brasil, 2023b).

É possível supor que muitas áreas de compe-
tência institucional da CGU tenham pontos de inter-
secção com demandas climáticas que possam surgir 
em âmbito administrativo ou judicial. Em primeiro 
lugar, o controle interno de órgãos federais e enti-
dades vinculadas à Administração Pública Federal 
que tenham como atuação finalística a implemen-
tação de políticas públicas ambientais e climáticas 
(como o MMA, o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 
e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade – ICMBio) podem ter intersecção com a 
atuação da CGU sobre aspectos institucionais, ad-
ministrativos, financeiros, de transparência e de ou-
vidoria, que envolvam demandas relativas à questão 
climática. A atuação referida ao controle de integri-
dade pública também pode fortalecer estruturas ju-
rídicas e regulatórias e fomentar aperfeiçoamentos 
institucionais relacionados a políticas climáticas. 

De forma mais representativa para o presente es-
tudo, a área de competência institucional da CGU vol-
tada à fiscalização e avaliação de políticas públicas 
e de programas de governo pode oferecer espaço 
para a discussão de implementação, fiscalização e 
avaliação de políticas climáticas e respectivos pro-
gramas, bem como seus instrumentos de comando e 
controle e seus instrumentos econômicos.

A fiscalização contra atos ilícitos (como desvio de 
finalidade, lesão ao patrimônio público, prevenção e 
combate a fraudes) também pode se conectar com de-
mandas ambientais e climáticas. Ademais, a compe-
tência institucional de articulação com organismos 
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internacionais e com órgãos e entidades, nacionais 
e estrangeiros, também pode ocorrer no contexto de 
questões ambientais e climáticas que envolvam não 
só o governo federal, mas também todos os entes da 
federação.

Algumas referências mais concretas de atuação 
institucional da CGU podem corroborar a linha de 
análise aqui defendida, que busca evidenciar possi-
bilidades de correlação do controle administrativo a 
cargo da CGU com o tema das mudanças climáticas.

Uma primeira referência diz respeito ao enfren-
tamento do já mencionado evento climático extremo 
de chuvas e consequentes alagamentos e enchentes 
que atingiu o estado do Rio Grande do Sul em 2024. 
Nesse contexto, a CGU exerceu importante papel no 
controle de recursos públicos e na garantia de rápida 
resposta e de transparência das medidas adotadas, 
ao estabelecer um Comitê Extraordinário (CGU, 
2024a) e um painel de transparência, dando suporte 
a outros órgãos federais, ao Estado e aos municípios 
gaúchos. O Relatório Final de Atividades do Comitê 
Extraordinário condensou a contribuição da CGU e 
indicou a necessidade de criação de um Comitê Per-
manente de Gerenciamento de Crise (CGU, 2024b), 
que se concretizou em outubro de 2024 (CGU, 2024c) 
como ganho institucional no âmbito da governança 
ambiental via controle administrativo da CGU.

Uma segunda referência diz respeito ao fato de 
que a CGU publicou, em 2024, um relatório dedicado 
à sua atuação de controle administrativo em conexão 
com o tema das mudanças climáticas, intitulado 
“Relatório Integrado: Mudanças Climáticas”, em que 
tomou como base premissas teórico-metodológicas 
semelhantes àquelas aqui apresentadas na análise 
das mudanças climáticas e – de forma proativa, pre-
ventiva e eficiente – estabeleceu um conjunto de 
objetivos principais (e.g., diagnosticar problemas e 
causas ligadas às mudanças climáticas em perspec-
tiva multidimensional; elaborar propostas de inter-
venção integrada e de forma sistematizada; aperfei-
çoar a atuação institucional de modo a aferir maior 
valor agregado de sua atuação), bem como buscou 
obter um diagnóstico sintético e qualificado sobre os 
desafios de enfrentamento da crise climática, além 
de ter seccionado a análise considerando o setor pú-
blico, a sociedade e o setor privado (CGU, 2024d). 
Nesse sentido, podem ser evidenciadas correlações 
com o incremento da transparência, com o fomento 
de dados abertos e acesso à informação, com a pro-
moção da ética pública e com o suporte à gestão de 
riscos.

Uma terceira referência consiste na constatação 
de que a CGU tem envidado esforços para correla-
cionar a preocupação com a questão das mudanças 
climáticas também no que se refere ao combate à 
corrupção em perspectiva nacional e internacional 
(CGU, 2024e). Essa aproximação se alinha com a 
Agenda 2030, em concretização do ODS 16 (Paz, 
Justiça e Instituições Eficazes) e da respectiva meta 
16.5, que almeja reduzir substancialmente a cor-
rupção e o suborno em todas as suas formas, visto 
que tais condutas comprometem o desenvolvimento 
sustentável, geram mais desigualdades e dificultam 
o progresso econômico (Costa et al., 2022).

Esses exemplos mais concretos corroboram a 
ideia de que a CGU pode ter papel proativo e pre-
ventivo para implementar medidas de controle ad-
ministrativo e de reforço institucional no contexto do 
enfrentamento das mudanças climáticas. Em outras 
palavras, a incorporação da sustentabilidade am-
biental e climática em sua atuação institucional de 
controle administrativo – como o controle interno, 
o controle de políticas públicas, o controle de inte-
gridade e transparência e o controle de combate à 
corrupção.

Contudo, há outras possíveis formas de incorpo-
ração de aprendizados e boas práticas no âmbito da 
administração pública e uma delas é o alinhamento 
com decisões judiciais que venham corrigir falhas e 
exigir uma atuação administrativa adequada – inclu-
sive em termos de controle administrativo.

Isso porque o controle administrativo e o controle 
judicial são complementares e independentes, mas 
buscam, em sentido amplo, denominadores comuns, 
tais como: respeito aos direitos fundamentais, atu-
ação regular e eficiente da administração pública, 
adequada implementação de políticas públicas. 
Assim, pode haver uma relação positiva de reforço 
entre eles, a partir do aprendizado de casos julgados 
e de medidas de controle preventivo e repressivo re-
alizadas, o que indica diretrizes para um constante 
aprimoramento institucional.

No contexto do enfrentamento das mudanças cli-
máticas, isso pode ser mais evidente, uma vez que 
as políticas climáticas ainda carecem de maior for-
talecimento institucional e integração, bem como de 
um controle administrativo mais eficiente e respon-
sivo. De um lado, casos judiciais podem servir como 
plataforma de aprendizagem e aprimoramento insti-
tucional quando a administração pública falha ou se 
omite em suas atribuições institucionais – a ideia de 
não só rever a atuação administrativa, mas também 
de impor-lhe medidas (Mello, 2011). De outro lado, 
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a atuação preventiva e responsiva da administração 
pública pode emitir um sinal de atenção e autocon-
tenção judicial para valorizar a atuação administra-
tiva em seu espaço de legítima discricionariedade 
técnica.

Nesse sentido, parece ser oportuno investigar o 
debate do controle judicial relativo ao enfrentamento 
das mudanças climáticas, com enfoque em uma de 
suas espécies de concretização – o fenômeno de 
ações judiciais vinculadas à tutela de interesses di-
retamente associados ao clima (litigância climática) 
– e em que medida o controle judicial pode auxiliar (e 
reforçar) o controle administrativo (inclusive aquele 
exercido pela CGU) em termos de fixação de dire-
trizes para o aperfeiçoamento institucional da atu-
ação administrativa. Não por menos, a doutrina cos-
tuma indicar que o controle jurisdicional continua 
a ser o mais importante instrumento de controle da 
Administração, sem que se elimine a existência de 
outros instrumentos (Medauar, 2012).

2. Litigância climática como elemento da 
governança ambiental: visão geral e vertentes

Em 2023, o PNUMA lançou o terceiro relatório 
sobre litigância climática global, reunindo diversos 
dados sobre as principais ocorrências e tendências 
ligadas a esse fenômeno, em complemento a outros 
dois relatórios publicados em 2017 e em 2020. O rela-
tório do PNUMA se apoiou no conceito de litigância 
climática adotado pelo Sabin Center for Climate 
Change Law at Columbia Law School, segundo 
o qual o litígio sobre mudanças climáticas (climate 
change litigation) compreenderia casos que alegam 
questões de fato e de direito relacionadas não só a 
medidas de adaptação e de mitigação em face das 
mudanças climáticas, mas também relacionadas à 
ciência das mudanças climáticas (UNEP, 2023).

Conforme o referido relatório, até dezembro de 
2022, haveria 2.180 casos identificados em 65 juris-
dições (contra 884 casos em 2017 e 1.550 casos em 
2020), incluindo cortes regionais e internacionais, 
tribunais nacionais, órgãos quase-judiciais e outros 
órgãos decisórios (UNEP, 2023). Excluídos o total de 
casos registrados na jurisdição dos Estados Unidos 
da América (1.522) e o total de casos registrados na 
jurisdição da União Europeia (62), o Brasil estaria 
em quinto lugar entre as jurisdições com maior 
quantidade de casos acumulados (30 casos), atrás 
da Austrália (127 casos), do Reino Unido (79 casos), 
da Alemanha (38 casos) e do Canadá com 34 casos 
(UNEP, 2023).

Em termos classificatórios, o relatório do 
PNUMA também identificou seis principais catego-
rias de enquadramento da litigância climática (iso-
ladamente ou de forma cumulativa): (i) a abordagem 
de “direitos climáticos”, quer dizer, a alegação de que 
medidas insuficientes violam direitos fundamentais 
(como vida, saúde, liberdade, meio ambiente); (ii) a 
abordagem da implementação nacional, quer dizer, 
de obrigações climáticas decorrentes de compro-
missos internacionais; (iii) a abordagem relativa à 
limitação de combustíveis fósseis e aos sumidouros 
de carbono; (iv) a abordagem da responsabilidade 
corporativa; (v) a abordagem da divulgação de in-
formações financeiras relativa ao clima e o combate 
a informações falsas ou enganosas (greenwahsing); 
(vi) a abordagem das falhas de medidas de adap-
tação e dos impactos decorrentes (UNEP, 2023).

Ainda segundo o mencionado relatório, novas 
perspectivas de casos de litigância climática podem 
surgir, como desafios atuais, envolvendo: (i) mi-
gração em razão das mudanças climáticas; (ii) con-
dições prévias e pós-desastres; (iii) implementação 
efetiva de decisões judiciais; (iv) responsabilidade 
transnacional; (v) demandas de grupos sociais vul-
neráveis; (vi) medidas “anti-clima” (“anti-climate” 
cases – or backlash cases), que buscariam atrasar ou 
desmantelar sistemas e instrumentos existentes (ou 
emergentes) voltados ao combate das mudanças cli-
máticas (UNEP, 2023).

A doutrina tem adotado abordagem semelhante 
às diretrizes apontadas pelo PNUMA, reconhecendo 
que o debate das mudanças climáticas tem se des-
locado para o Poder Judiciário, embora seja neces-
sário traçar limites de sua atuação e de seu prota-
gonismo. Nesse sentido, Carvalho & Barbosa (2019) 
consideram que a litigância climática buscaria im-
pulsionar medidas de controle e diminuição de GEE, 
além de outras medidas possíveis de contenção, po-
dendo haver a responsabilização judicial de atores 
públicos e privados que emitem (ou permitem) emis-
sões de GEE, no sentido de exigir a conformidade 
de seus comportamentos com os objetivos estabele-
cidos em compromissos globais de redução do efeito 
estufa.

A discussão doutrinária também acentua a ne-
cessidade de atenção a pontos jurídicos importantes 
em casos climáticos no plano nacional, tais como: o 
respeito à separação de poderes, a avaliação do nexo 
causal (que iria além da noção tradicional de litígio 
ambiental) em cadeia causal mais longa e complexa, 
tipos de danos consideravelmente mais generali-
zados (Carvalho & Barbosa, 2019). De certo modo, 
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a problemática ambiental e climática evidenciaria 
uma nova dimensão de responsabilização e de liti-
giosidade, sendo a litigância climática um reflexo da 
ineficácia dos instrumentos de direito internacional 
em promover, controlar e fazer cumprir, de forma 
satisfatória, as responsabilidades assumidas pelos 
países (Clabot, 2021).

O que se tem constatado, de fato, é o crescente 
número de ações judiciais que discutem questões 
ambientais e climáticas como tema central ou cor-
relacionado. Esse fenômeno, verificado em cortes 
internacionais e regionais e em sistemas judiciários 
nacionais, tem sido designado como litigância cli-
mática (Dodge, 2023; Di Fabio, 2023). Clabot (2021) 
acentua que os litígios climáticos pressionariam go-
vernos e atores corporativos a perseguir objetivos 
mais ambiciosos de adaptação e mitigação das mu-
danças climáticas.

A chamada litigância climática também estaria 
ganhando espaço em decisões de tribunais consti-
tucionais e de supremas cortes ao redor do mundo, 
especialmente em razão de alegações de violação 
a direitos fundamentais e de insuficiência de com-
prometimento estatal para o enfrentamento das mu-
danças climáticas. Contudo, haveria controvérsia 
quanto aos limites do uso da estratégia de litigância 
climática no contexto da governança ambiental (Di 
Fabio, 2023).

No direito estrangeiro, um interessante exemplo 
desse fenômeno se verificou no julgamento reali-
zado pelo Tribunal Constitucional Federal alemão 
(Bundesverfassungsgericht), em 24 de março de 
2021, ao analisar quatro queixas constitucionais 
que apontavam três pontos centrais referentes ao 
enfrentamento das mudanças climáticas: (i) a insu-
ficiência da Lei de Proteção do Clima alemã de 2019 
(Klimaschutzgesetz) para cumprir o Acordo de Paris, 
com questionamento de quantitativos de emissões 
anuais adotados até 2030; (ii) a omissão estatal em 
definir, desde logo, medidas e metas para o período 
posterior a 2030; e (iii) a consequente violação de 
direitos fundamentais, em conexão com o objetivo 
constitucional de proteção ambiental e climática.

Embora não se tenha vislumbrado inconstitu-
cionalidade quanto ao primeiro ponto, entendeu-se 
que a omissão em definir um plano legislativo para 
enfrentamento das mudanças climáticas a partir de 
2030 — e até o alcance de uma neutralidade climá-
tica — violaria um novo direito à garantia intertem-
poral de liberdade (ein neues Grundrecht auf inter-
temporale Freiheitssicherung), derivado dos direitos 
fundamentais de liberdade em sentido amplo de al-

guns litigantes, em conjugação com o objetivo cons-
titucional de proteção ambiental e climática, na me-
dida em que haveria uma injusta e desproporcional 
distribuição dos ônus e bônus relativos às medidas 
de redução de GEE entre gerações presentes e fu-
turas, a colocar em risco as liberdades das gerações 
futuras ao longo do tempo (Schlacke, 2021).

No Brasil, em 2022, o STF também decidiu um 
caso, em sede de controle concentrado de constitu-
cionalidade, que colocou a questão das mudanças 
climáticas no centro do debate: o julgamento da 
ADPF 708.5 Pretende-se analisar o referido caso, a 
seguir, com base nas premissas teórico-conceituais 
relativas ao enfrentamento das mudanças climáticas, 
via litigância climática, em conexão com o possível 
controle administrativo a seu respeito (ilustrado pela 
atuação da CGU).

3. Análise do julgamento da ADPF 708 pelo STF

A ADPF 708 foi ajuizada por partidos políticos 
brasileiros em 2020.6 Eles alegavam que a União es-
taria mantendo o Fundo Clima inoperante durante 
os anos de 2019 e 2020, bem como impedindo a des-
tinação de vultosos recursos para o enfrentamento 
das mudanças climáticas – o que violaria o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado e com-
promissos internacionais. Os autores pleiteavam a 
retomada do funcionamento do Fundo Clima, a de-
terminação, dirigida à União, para alocar os recursos 
existentes e para se abster de novas omissões, bem 
como a determinação de vedação de contingencia-
mento de tais valores.

Em 04.07.2022, o STF julgou procedente a ADPF 
708, por maioria, nos termos do voto do Ministro Ro-
berto Barroso, para reconhecer a omissão da União 
quanto à alocação dos recursos referentes a 2019, 
para determinar que a União não se omitisse em 
fazer funcionar o Fundo Clima e para vedar o con-
tingenciamento de receitas integrantes do referido 
Fundo. A Corte fixou tese de julgamento no sentido 
de haver um dever constitucional do Poder Executivo 
de fazer funcionar e de alocar anualmente os recursos 
do Fundo Clima, como forma de enfrentamento das 
mudanças climáticas, o qual encontra fundamento 
no dever constitucional de proteção ambiental (art. 
225, CF/88), nos direitos e compromissos internacio-
nais assumidos pelo Brasil (art. 5º, §2º, da CF/88), 

5.    Originalmente ajuizada como Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão (ADO 60/DF), foi admitida como ADPF 708/DF pelo STF em 
decisão de 28 jun. 2020 (STF, 2020).

6.    São eles: Partido Socialista Brasileiro – PSB, Partido Socialismo e Li-
berdade – PSOL, Partido dos Trabalhadores – PT e Rede Sustentabilidade 
(STF, 2020).
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bem como no princípio da separação de poderes (art. 
2º c/c art. 9º, § 2º, da LC nº 101/2000) (STF, 2022).

Esse caso é um exemplo emblemático de liti-
gância climática na jurisdição constitucional brasi-
leira, dotado de extensa e aprofundada discussão 
sobre as mudanças climáticas e sobre a importância 
do fortalecimento institucional nesse contexto (Ma-
galhães, 2025). A indexação processual realizada 
pelo STF o vinculou, entre outros, ao ODS 13 (ação 
contra a mudança global do clima) e ao ODS 16 
(Paz, Justiça e Instituições Eficazes). O julgamento 
envolveu a participação de partidos políticos bra-
sileiros, teve a União como interessada e organiza-
ções não governamentais foram admitidas no caso 
(amici curiae). Houve audiências públicas nos dias 
21 e 22 de setembro de 2020, com a participação de 
integrantes do governo federal, organizações da so-
ciedade civil, institutos de pesquisa, acadêmicos e 
empresários.

O acórdão apresentou uma tese sintetizadora 
do julgamento e muitas diretrizes interessantes. Em 
primeiro lugar, o STF afirmou que os “documentos 
juntados aos autos comprovam a efetiva omissão da 
União, durante os anos de 2019 e 2020” (STF, 2022), 
o que é algo difícil de demonstrar em processos 
de litigância climática, cuja delimitação de nexo 
causal consuma ser muito complexa. Em segundo 
lugar, acentuou-se que os documentos permitiram 
demonstrar que “a não alocação dos recursos cons-
tituiu uma decisão deliberada do Executivo” (STF, 
2022), o que apontaria para a ideia de comprovação 
de uma omissão intencional. Em terceiro lugar, o 
STF contextualizou que tal omissão estaria contida 
em um “quadro mais amplo de sistêmica supressão 
ou enfraquecimento de colegiados da Administração 
Pública e/ou redução da participação da sociedade 
civil em seu âmbito, com vistas à sua captura” (STF, 
2022), conforme diversos precedentes em sede de 
controle concentrado de constitucionalidade.7 Essas 
constatações enquadram o caso analisado no con-
ceito de backlash cases – que revelam tentativas 
de enfraquecimento e atraso de sistemas e instru-
mentos voltados ao enfrentamento das mudanças 
climáticas.

7.    O acórdão fez referência aos seguintes precedentes: STF, ADI 6121 
MC, Plenário, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13 jun. 2019 (referente à extinção 
de múltiplos órgãos colegiados); STF, ADPF 622, Plenário, Rel. Min. Rober-
to Barroso, j. 1 mar. 2021 (sobre alteração do funcionamento do Conselho 
Nacional da Criança e do Adolescente – CONANDA); STF, ADPF 623 MC, 
Decisão Monocrática, Rel. Min. Rosa Weber, j. 17 dez. 2021 (sobre a mesma 
problemática no Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA); STF, 
ADPF 651, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 28 abr. 2022 (pertinente ao 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA). Para 
uma análise dos referidos casos, consultar Magalhães e Magalhães (2023).

É preciso ressaltar que o Fundo Clima consiste 
no principal instrumento federal destinado ao cus-
teio do enfrentamento das mudanças climáticas e ao 
cumprimento das metas de redução dos GEE (Bar-
roso, 2023). É um instrumento econômico da política 
ambiental e climática, que se distingue dos tradicio-
nais instrumentos de comando e controle. Ele pres-
supõe o envolvimento do setor privado, de organi-
zações não governamentais (ONGs) e da sociedade 
civil organizada, bem como se baseia na aplicação 
de recursos em apoios financeiros reembolsáveis e 
não reembolsáveis (Brasil, 2009b). 

Um dos aspectos mais relevantes desse julga-
mento parece residir na fixação do entendimento 
de que o regular funcionamento do Fundo Clima 
constitui dever constitucional, supralegal e legal da 
União e dos representantes eleitos, de caráter vincu-
lante e não pertencente ao espaço de livre escolha 
política, nos termos do art. 225 e do art. 5º, §2º, todos 
da CF/88 (Weber, 2023; Magalhães, 2025). Essa de-
terminação é uma inequívoca diretriz de controle ad-
ministrativo, que irradia atribuições para a Adminis-
tração Pública (em termos de autotutela, de controle 
interno, de formulação, fiscalização e avaliação de 
políticas públicas e de controle externo).

3.1. O voto do Ministro Relator Roberto Barroso

O voto do Ministro Roberto Barroso foi o voto 
vencedor, seguido pela maioria dos ministros do 
STF. Preliminarmente, ele afastou as alegações de 
que os atos impugnados seriam meramente regu-
lamentares e de que haveria violação reflexa. A im-
pugnação se sustentaria contra ações e, sobretudo, 
omissões estatais, tendo como parâmetro de con-
trole “o direito constitucional à tutela do meio am-
biente, à sua preservação para presentes e futuras 
gerações, assim como a proteção e restauração de 
processos ecológicos essenciais (CF, art. 225, caput 
e parágrafos)” (STF, 2022).

A fundamentação do seu voto parte de uma aná-
lise contextual e prévia, assentando o que seriam 
as mudanças climáticas e quais seriam os corres-
pondentes compromissos transnacionais assumidos 
pelo Brasil – o que se aproxima da categorização de 
litigância climática do PNUMA relativa à ideia de res-
ponsabilidade transnacional e à ideia de implemen-
tação nacional. Ademais, reconheceu-se um grave 
retrocesso em matéria ambiental, tendo como base 
diversos dados disponíveis desde o ano de 2004, es-
pecialmente aqueles ligados ao monitoramento do 
desmatamento anual no Brasil. Ilustrativamente, a 
partir do ano de 2013, houve progressivo aumento 
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das taxas anuais de desmatamento, tendo-se alcan-
çado dados alarmantes no ano de 2019 (coincidência 
com o ano de paralisação do Fundo Clima); e os anos 
de 2020 e 2021 mantiveram índices elevados de des-
matamento (STF, 2022). Tais dados constituiriam re-
sultados objetivamente apurados para concluir que 
“o país caminha, em verdade, no sentido contrário 
aos compromissos assumidos e à mitigação das mu-
danças climáticas (...)” (STF, 2022).

Do ponto de vista da fundamentação jurídico-
-constitucional, três pontos merecem destaque. Em 
primeiro lugar, adotou-se o fundamento de que “a 
questão pertinente às mudanças climáticas cons-
titui matéria constitucional” (STF, 2022), conforme 
art. 225, caput e parágrafos, da CF/88, a afastar ale-
gações genéricas de discricionariedade política do 
Poder Executivo. Em segundo lugar, no contexto de 
interpretação do art. 5º, §2º, da CF/88, afirmou-se 
que “Tratados sobre direito ambiental constituem 
espécie do gênero tratados de direitos humanos e 
desfrutam, por essa razão, de status supranacional” 
(STF, 2022), o que reforçaria o fundamento de ve-
dação jurídica de omissão quanto ao combate das 
mudanças climáticas. Em terceiro lugar, asseve-
rou-se que, diante de uma situação de colapso nas 
políticas climáticas, “é papel das supremas cortes 
e dos tribunais constitucionais atuar no sentido de 
impedir o retrocesso” (STF, 2022).

A discussão de um importante instrumento fi-
nanceiro de política ambiental – talvez o mais impor-
tante atualmente no Brasil – se aproxima da abor-
dagem de litigância climática ligada à divulgação de 
informações financeiras relativa ao clima e ao com-
bate a informações falsas ou enganosas (greenwah-
sing). Do mesmo modo, as alegações de necessidade 
de contingenciamento, em razão da sustentabilidade 
fiscal, foram refutadas, exatamente porque o Fundo 
Clima estaria vinculado a despesas que constitui-
riam obrigações constitucionais e legais da União 
– receitas vinculadas ao “dever constitucional de tu-
tela e restauração do meio ambiente (e dos direitos 
fundamentais que lhe são interdependentes)” (STF, 
2022), conforme o disposto no art. 2º, da CF/88, c/c 
art. 9º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000).

Por fim, o Ministro Roberto Barroso entendeu 
que a discussão sobre qual seria a melhor alocação 
a ser dada aos recursos do Fundo Clima, conforme 
fatos ocorridos no transcurso do processo, escapa-
riam ao objeto de controle da ADPF 708. Contudo, 
em termos de obiter dictum, ele acentuou que, em 
princípio, o STF deve ser “deferente às escolhas 

alocativas efetuadas pelos representantes eleitos 
em matéria de políticas públicas, dado que elas im-
plicam decisões difíceis sobre como alocar recursos 
escassos” (STF, 2022). Entretanto, a constatação de 
vícios (desvio de finalidade, não verossimilhança 
dos motivos determinantes e desproporcionalidade) 
pode permitir a sua correção pela via do controle 
de constitucionalidade. Nesse sentido, o voto expli-
cita uma preocupação quanto aos limites da revisão 
jurisdicional.

3.2. O voto do Ministro Edson Fachin

O voto do Ministro Edson Fachin também adotou 
uma análise contextual e prévia, para acentuar que 
a “questão climática é a questão de nosso tempo” 
(STF, 2022) e que a “emergência climática é a antes-
sala de todas as outras” (STF, 2022), para enfatizar 
a emergência climática e a urgência de medidas de 
mitigação, bem como para ressaltar a existência de 
muitos dados científicos (como o sexto relatório do 
IPCC de 2022).

Contudo, seu voto se preocupou em apontar que 
essa contextualização não significaria reconhecer 
ser papel da Suprema Corte pinçar dados, sendo su-
ficiente para a atuação do STF “reconhecer, sem eu-
femismos ou evasivas, que estamos diante de uma 
emergência climática” (STF, 2022). Assim, ao lado 
do reconhecimento da relevância dos dados cientí-
ficos existentes (a afastar a ideia de mera opinião 
ou ideologia e a garantir um grau mínimo de con-
senso e de objetivação necessários à compreensão 
de elementos como responsabilidade, constatação 
de ação/omissão e nexo causal) e da comprovação 
das sistemáticas omissões governamentais, seu 
voto buscou delimitar a atuação da jurisdição consti-
tucional e fazer referência ao problema da migração 
climática, mencionando exemplos ocorridos em ou-
tras regiões do planeta, em sintonia com as carac-
terísticas de litigância climática já aqui analisadas.

Além disso, após reconhecer que não se poderia 
falar em violação da separação de poderes quando 
“políticas públicas são usadas para esvaziar a pro-
teção ambiental” (STF, 2022), seu voto acentuou ser 
legítima a intervenção do STF em face de registros 
de desmatamento ambiental, de falta de proteção de 
terras indígenas e de esvaziamento da fiscalização 
ambiental.

Vale ressaltar que o Ministro Edson Fachin 
afirmou expressamente que a “litigância ambiental 
é uma realidade em todo o mundo” (STF, 2022), com 
base em exemplos da Suprema Corte Canadense, 
do Tribunal Constitucional Federal alemão e da 
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Corte Interamericana de Direitos Humanos. Essa 
afirmação corrobora a compreensão doutrinária re-
ferente ao crescente número de casos judiciais cli-
máticos em distintas jurisdições (nacionais, supra-
nacionais e internacionais). Seu voto acentuou que 
o respeito aos deveres estatais de proteção climática 
é imperioso e de natureza constitucional, não se ad-
mitindo o uso da discricionariedade como meio de 
ignorá-los.

Por fim, vale mencionar que seu voto foi além 
do entendimento do Ministro Roberto Barroso, para 
acolher o pedido veiculado pelos requerentes quanto 
às medidas adicionais, de modo a determinar que 
a União publicasse relatório estatístico trimestral 
para evidenciar o percentual de gastos do Fundo 
Clima em seus distintos segmentos, bem como que 
a União formulasse, com periodicidade razoável, o 
Inventário Nacional de Emissões e Remoções de 
GEE, com tratamento individualizado de estados e 
municípios, devendo garantir ampla publicidade aos 
dados e estatísticas consolidados no referido docu-
mento (STF, 2022).

3.3. O voto do Ministro Nunes Marques

O Ministro Nunes Marques apresentou voto di-
vergente para julgar improcedente o pedido da ADPF 
708. Após acentuar que compartilharia das preo-
cupações quanto à preservação do meio ambiente, 
como tarefa contínua, afirmou que, em seu entender, 
não seria possível verificar omissão estatal ante a 
existência de ação ministerial conjunta no âmbito 
da União, bem como ante a existência de adoção de 
legislação e de medidas diversas sobre o tema, acen-
tuando que o Fundo Clima seria uma medida impor-
tante, mas não seria “a única e exclusiva que pode 
ser adotada pelo Governo” (STF, 2022) – a exemplo 
do monitoramento por satélite para prevenção de 
desmatamentos e queimadas.

Seu voto consignou que a atenuação eventual de 
modelos colaborativos (referindo-se à alegação de 
atenuação da participação social no Comitê Gestor 
do Fundo Clima) não significaria, por isso, incons-
titucionalidade; e que a questão do contingencia-
mento financeiro seria questão relevante em termos 
de responsabilidade fiscal e de eficiência. Ademais, 
caberia um escrutínio prévio do Parlamento sobre a 
correta alocação das verbas do Fundo Clima, bem 
como da transparência no seu uso por organizações 
não governamentais, preferindo-se, nesse caso, dar 
ênfase à deferência à discricionariedade decisória 
do Poder Executivo.

3.4. Balanço crítico

O caso da ADPF 708 é exemplo de litigância cli-
mática na jurisdição constitucional brasileira, em 
sintonia com a conceituação e a categorização ofere-
cidas pelo PNUMA e com a doutrina aqui analisada. 
Trata-se de um caso emblemático em razão da cen-
tralidade do tema das mudanças climáticas, em razão 
do reconhecimento de compromissos internacionais 
que encontram apoio nas normas constitucionais 
e legais do Brasil, em razão do reconhecimento de 
necessidade de proteção de direitos fundamentais 
em face das mudanças climáticas, em razão da exi-
gência de medidas de planejamento e de responsa-
bilidade de longa duração, em razão da exigência de 
divulgação de informações relevantes (inclusive de 
cunho financeiro), em razão da vedação de medidas 
que busquem retardar ou esvaziar sistemas regula-
tórios e normativos existentes que buscam promover 
o combate às mudanças climáticas, em razão da 
constatação de omissão estatal e da necessidade de 
melhor controle administrativo e de melhor aperfei-
çoamento institucional.

Nesse sentido, pode-se afirmar que o caso se 
enquadra em praticamente todas as categoriza-
ções apresentadas pelo PNUMA, já aqui referidas, 
para fins de reconhecimento de casos de litigância 
climática.

Do ponto de vista simbólico, o julgamento expli-
cita uma transferência do debate sobre mudanças 
climáticas para a esfera do controle jurisdicional, 
embora o entendimento fixado não tenha se descui-
dado de fixar balizas e limites da apreciação pelo 
STF, resguardando o papel da administração pú-
blica e do controle administrativo.

Do ponto de vista jurídico, há a adoção de funda-
mentos consistentes (respeito a direitos fundamen-
tais, exigência de cumprimento de deveres de pro-
teção, necessidade de observância de compromissos 
supranacionais e internacionais) que guardam per-
tinência com a jurisprudência tradicional da Corte, 
embora aplicados, de forma inovadora, ao contexto 
do tema das mudanças climáticas e em sintonia com 
a atuação administrativa.

O caso acentuou que a omissão e a insuficiência 
estatais, nesse campo, não são aceitáveis e que, 
cada vez mais, coloca-se, sob o escrutínio do STF, 
a consistência de medidas de planejamento e de po-
líticas públicas comprometidas com o horizonte de 
longa duração, a fim de cumprir o objetivo consti-
tucional intertemporal de proteção das presentes e 
futuras gerações. Essas diretrizes podem (e devem) 
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ser consideradas e absorvidas pelos órgãos que têm 
como escopo o exercício do controle administrativo.

4. Possibilidades de inter-relação entre controle 
judicial e controle administrativo da CGU a partir 
do caso da APDF 708

O caso da ADPF 708 não tratou especificamente 
da atuação institucional da CGU. De todo modo, 
houve a constatação de falhas administrativas, de 
paralisia e de enfraquecimento institucional ligados 
ao mais importante instrumento financeiro federal 
da política climática brasileira (Fundo Clima). 
Houve, ainda, a constatação de omissão do governo 
federal e de indevido contingenciamento de recursos 
financeiros com destinação específica e voltados à 
concretização de direitos e deveres fundamentais. 
Também se acentuou o importante debate sobre a 
adequação da alocação de recursos financeiros em 
face da finalidade a que se destina. Em síntese, co-
lhe-se daí um conjunto relevante de fatos jurídicos e 
parâmetros de controle que podem interessar ao con-
trole administrativo em geral, bem como ao controle 
administrativo a cargo da CGU. Nesse sentido, as 
implicações da decisão sobre o Fundo Clima podem 
se correlacionar com o papel institucional da CGU.

Tal análise, por óbvio, é muito mais sugestiva do 
que comprobatória, pois toma como premissa a cor-
relação entre atribuições institucionais e normativas 
da CGU e problemas identificados no julgamento, 
questionando-se, em termos potenciais e proposi-
tivos, em que medida eles poderiam se inserir no 
campo de ação institucional da CGU. Nesse sentido, 
três perspectivas são analisadas a seguir.

Uma primeira perspectiva de análise está na 
área de competência da CGU relativa à fiscalização 
e à avaliação de políticas públicas e de programas 
de governo. Ora, o STF afirmou estar constatada 
a omissão da União em fazer funcionar um instru-
mento essencial da política climática, que não se 
limitou à inoperância administrativa e operacional 
do Comitê Gestor do Fundo Clima, mas também 
gerou contingenciamento indevido e prejudicial de 
vultosos valores que, não sendo utilizados, poster-
garam o enfrentamento das mudanças climáticas e 
prejudicaram o desenvolvimento socioambiental e 
o esforço de cumprir compromissos assumidos em 
âmbito nacional e internacional. Haveria, assim, in-
dicação de possibilidades de a CGU fiscalizar e ava-
liar as falhas detectadas e a eficácia das medidas 
adotadas ao longo do tempo.

Nesse sentido, o controle administrativo a cargo 
da CGU poderia auxiliar na reorganização e no forta-

lecimento institucional do funcionamento do Fundo 
Clima, considerando o aprimoramento de normas re-
gimentais, estruturais e de boas práticas do Comitê 
Gestor, considerando maior participação social e de 
especialistas, considerando maior transparência e 
considerando o fortalecimento de programas de in-
tegridade. Além disso, a atuação da CGU poderia 
auxiliar no monitoramento e no controle de dados e 
de transferências de vultosos recursos financeiros, 
inclusive por meio de acompanhamento de relatórios 
periódicos sobre a alocação financeira, em analogia 
à proposta do Ministro Edson Fachin, indicada em 
seu voto, no sentido de determinar, à União, a pu-
blicação de relatórios estatísticos trimestrais para 
avaliar gastos e sua alocação, bem como determinar 
a formulação periódica de Inventários de emissão 
e remissão de GEE no âmbito nacional, estadual e 
municipal. Assim, o monitoramento da CGU poderia 
contribuir para a avaliação da política climática e se 
valer, inclusive, de parâmetros que visam avaliar a 
eficácia institucional do Fundo Clima em diferentes 
dimensões, tais como: estrutura legal e regulatória; 
mobilização de recursos e sustentabilidade; gover-
nança e alocação de recursos; monitoramento, ava-
liação, responsabilidade e transparência (Lopes & 
Albuquerque, 2023).

Nesse contexto, vale ressaltar que, em outubro 
de 2025, a CGU noticiou que, ao participar de evento 
relacionado à agenda climática e preparatório para 
a Conferência das Partes da UNFCCC (COP30) que 
ocorrerá no Brasil em 2025, o Ministro da CGU, Vini-
cius de Carvalho, declarou que a instituição estaria 
atuando de forma articulada com outros órgãos fe-
derais “na reconstrução de instrumentos essenciais 
de governança climática, como o Fundo Clima e o 
Fundo Amazônia” (CGU, 2025), inclusive por meio 
de auditorias e consultorias, o que seria “funda-
mental tanto para a proteção ambiental quanto para 
o enfrentamento à corrupção e às fraudes ambien-
tais” (CGU, 2025). Tal declaração corrobora, ainda 
que de forma indiciária e dependente de estudos e 
dados mais concretos, a compreensão de uma pos-
sível inter-relação positiva entre as implicações do 
julgamento analisado e o papel institucional cola-
borativo da CGU no fortalecimento institucional do 
Fundo Clima.

Uma segunda perspectiva de correlação entre 
implicações do caso e o controle administrativo a 
cargo da CGU refere-se ao controle de defesa do pa-
trimônio público, à prevenção e combate a fraudes 
e à corrupção, bem como ao incremento de trans-
parência, considerando se tratar de instrumento 
financeiro que movimenta vultosos recursos anu-



241Marco Túlio Reis Magalhães

 Revista da CGU • Volume 17 • Nº 32 • Jul-Dez 2025 • ISSN 2595-668X

almente e os destinam a apoiar projetos de caráter 
reembolsável e não reembolsável. Como acentuado 
no voto do Ministro Roberto Barroso, na esteira de 
outros precedentes do STF que evidenciariam um 
contexto de enfraquecimento intencional de órgãos 
colegiados da Administração Pública, foram consta-
tadas falhas de transparência e de garantia de par-
ticipação social e de especialistas que teriam como 
consequência o comprometimento do dever de trans-
parência e accountability e o aumento de risco de 
captura de órgãos setoriais como o Fundo Clima. Do 
mesmo modo, o Ministro Nunes Marques acentuou 
que o gasto de recursos financeiros do Fundo Clima 
pelo poder público deveria observar parâmetros de 
“accountability (responsabilização, transparência e 
prestação de contas)” (Brasil, 2022).

Tais diretrizes e constatações, em contraposição 
às áreas de atuação institucional acima referidas, 
evidenciam possíveis correlações entre as impli-
cações do julgamento e o controle administrativo a 
cargo da CGU (a exemplo da atuação do seu Con-
selho de Transparência, Integridade e Combate à 
Corrupção – CTICC). Como noticiado pela própria 
CGU, a Instituição tem reforçado a importância da 
transparência pública e do controle social como pi-
lares do desenvolvimento sustentável e da boa go-
vernança ambiental, bem como tem acentuado a re-
levância de se fomentar investimentos sustentáveis, 
com um ambiente propício à inovação e à transição 
energética, considerando investimentos públicos, 
regulação econômica, segurança jurídica e investi-
mento privado (CGU, 2025).

A doutrina também tem acentuado grande po-
tencial de aprimoramento do Fundo Clima pela via 
do controle de responsabilidade e de transparência, 
embora haja críticas quanto ao nível de satisfação 
referente ao monitoramento de seu funcionamento, 
à necessidade de melhora da sua estrutura legal e 
regulatória (inclusive para afastar possíveis con-
flitos de normas) e à baixa capacidade de mobilizar 
recursos (Lopes & Albuquerque, 2023).

Além disso, Costa et al. (2022) enfatizam que o 
combate à corrupção funciona como precondição 
(e fomento) à consecução dos ODS, demonstrando 
que a meta 16.5 da Agenda 2030 (reduzir substan-
cialmente a corrupção e o suborno em todas as suas 
formas) se relaciona com o cumprimento dos ODS, a 
exemplo do ODS 13 (que se refere à ação climática), 
pois países com alto índice de corrupção costumam 
ter práticas ilegais e predatórias em relação a ques-
tões ambientais. 

Uma terceira perspectiva de análise a partir da 
correlação entre as implicações do julgamento e o 
controle administrativo da CGU diz respeito ao as-
pecto de controle de dados, de transparência e de 
acesso à informação por meio do fortalecimento 
de programas de integridade voltados ao aperfei-
çoamento institucional do Fundo Clima. Fomentar 
o amplo acesso à informação (em dimensão ativa e 
passiva) e a comunicação clara e ativa para os atores 
envolvidos e para os agentes públicos – acerca da 
relevância do funcionamento da política climática 
e de seus instrumentos, do seu caráter transversal 
com outras políticas e programas governamentais – 
torna-se parâmetro fundamental para uma adequada 
implementação da política climática em intersecção 
com a atuação institucional da CGU. Nesse sentido, 
é possível pensar em potencializar o compromisso 
da alta direção de órgãos públicos e dos servidores 
em geral, por meio de treinamentos, comunicação 
interna, canais de denúncias e reclamações (ouvi-
doria), bem como por meio de Programas de Integri-
dade que busquem zelar pelo cumprimento das leis, 
regulamentações, normas internas e padrões éticos, 
evitando conflitos de interesses e combatendo a cor-
rupção (Martins et al., 2021).

As correlações aqui apresentadas, de forma pro-
positiva, podem ilustrar possíveis formas de inter-
-relação entre o controle judicial (via litigância cli-
mática) e o controle administrativo a cargo da CGU. 
Podem sugerir, ainda, um canal aberto de inter-re-
lação positiva de aprendizagem e reforço institu-
cional, em pelo menos duas vertentes. 

Em primeiro lugar, o controle administrativo 
leva em consideração e busca internalizar, volunta-
riamente, parâmetros e diretrizes de controle apon-
tadas pelo controle judicial e que são igualmente 
aplicáveis em um possível controle administrativo 
prévio a qualquer judicialização, seja em termos de 
autotutela administrativa, seja em termos de função 
de controle interno e externo. Há, assim, um apri-
moramento do controle administrativo que busca 
a harmonia entre os Poderes em termos de alinha-
mento a parâmetros e diretrizes constitucionalmente 
consagrados e evidenciados pelo controle judicial. 
Isso se torna ainda mais evidente em julgamentos de 
controle concentrado de constitucionalidade, tendo 
em vista a sua eficácia erga omnes e seu efeito vin-
culante para toda a administração pública brasileira.

Em segundo lugar, a complexidade e o caráter 
policêntrico dos conflitos ambientais, que se acen-
tuam quando se insere a variável da questão climá-
tica, acabam por exigir soluções e procedimentos 
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que ultrapassam as tradicionais formas de solução 
judicial de conflitos. A solução de litígios climáticos 
não costuma se resolver apenas por meio de decla-
rações de inconstitucionalidade (por ação e/ou por 
omissão), mas também podem exigir determinações 
complexas e continuadas, que envolvam planos de 
ação e um monitoramento contínuo que envolve a 
atuação conjunta e cooperativa de diversos órgãos 
governamentais e judiciais, buscando garantir di-
reitos a prestações de natureza jurídica e fática. 

Nesse sentido, os litígios climáticos podem se 
aproximar das características de um litígio estru-
tural – em face da existência de muitas ações e omis-
sões que envolvem distintos órgãos e autoridades, 
em face da demanda por aperfeiçoamento institu-
cional e reformulação da política climática referida 
ao Fundo Clima, em face da necessidade de cumpri-
mento continuado e de longa duração pela União e 
por outros atores envolvidos. Isso porque a doutrina 
tem destacado que as decisões do STF sobre litígios 
estruturais têm se circunscrito a casos em que se 
determina ao Poder Executivo a apresentação de 
planos de ação em um determinado espaço de tempo 
e com foco em resolução de problemas específicos 
(Araujo & Porfiro, 2024). No caso em questão, deter-
minar que a União, de forma prospectiva, não faça 
contingenciamento indevido dos valores do Fundo 
Clima, não impeça nem se omita em fazer funcionar 
adequadamente o Fundo Clima, bem como não en-
fraqueça ou desestruture a funcionalidade do Fundo 
Clima (questão da estruturação e equilíbrio do Co-
mitê Gestor) significa indicar parâmetros compatí-
veis com as premissas de um litígio estrutural que 
poderiam fundamentar determinações mais abran-
gentes a envolver, inclusive, a CGU em sua atuação 
institucional (ainda que de forma colaborativa e 
indireta).

5. Conclusão

As mudanças climáticas são um grande desafio 
de nosso tempo e podem ser compreendidas em 
múltiplas perspectivas. Entretanto, a consideração 
de que a ação humana tem efeito indutor negativo 
para a condição de vida na Terra já encontra fun-
damentos consistentes no plano histórico, político, 
científico e do direito internacional.

Dados científicos oferecidos pelo IPCC e por ou-
tras pesquisas científicas corroboram a exigência 
de uma atuação estatal que enfrente as mudanças 
climáticas, adotando políticas públicas de longa du-
ração, abertas à participação social e fundadas em 
consensos científicos, a fim de que se possam in-

tegrar, de modo coerente, as dimensões econômica, 
social e ambiental do desenvolvimento sustentável.

Os países são cada vez mais desafiados, em face 
de eventos climáticos extremos, a rever sua norma-
tização interna e a adequação de suas políticas pú-
blicas – a ideia de uma revisão periódica e de um 
escrutínio amplo e constante parecem ganhar força 
e necessidade. Tal revisão também se dirige ao con-
trole administrativo e ao controle judicial. 

Quanto ao controle administrativo, deve haver 
atuação proativa, eficiente, responsiva, preventiva e 
repressiva. Deve se considerar, ainda, a possibilidade 
de o controle administrativo incorporar boas práticas 
e parâmetros de controle a partir do aprendizado e 
do alinhamento com decisões judiciais que venham 
corrigir falhas e exigir uma atuação administrativa 
adequada. O exemplo de estudo da atuação institu-
cional da CGU, em termos de controle administra-
tivo para o enfrentamento das mudanças climáticas, 
ainda que não tenha oferecido grande número de 
referências concretas, permite vislumbrar, a partir 
da análise das áreas de competência institucional 
da CGU, possibilidades de aperfeiçoamento institu-
cional voltado às mudanças climáticas a partir do 
exercício do controle administrativo a cargo da CGU. 
Contudo, tais possibilidades têm caráter propositivo 
e servem como indicação de caminhos possíveis 
para futuras investigações.

O fenômeno da litigância climática tem se mos-
trado uma importante e crescente via de debates 
(e embates) no contexto do combate às mudanças 
climáticas, ao enfatizar a atuação de órgãos decisó-
rios judiciais e extrajudiciais, em âmbito nacional e 
internacional, em complemento a medidas políticas 
tradicionais ligadas a tarefas legislativas e execu-
tivas. O PNUMA e a doutrina têm fornecido interes-
santes subsídios para categorizar e identificar casos 
de litigância climática ao redor do mundo (em cortes 
nacionais, supranacionais e internacionais). Um dos 
vértices da litigância climática é a via da jurisdição 
constitucional dos países, em que decisões de tribu-
nais constitucionais e de supremas cortes passam a 
analisar casos em vinculação direta com o tema das 
mudanças climáticas.

No Brasil, o julgamento da ADPF 708, aqui ana-
lisado, é um exemplo emblemático desse fenômeno, 
pois ele tem como objeto central a discussão das 
mudanças climáticas; ele acentua a necessidade de 
proteção de direitos fundamentais em face das mu-
danças climáticas (ideia de “direitos climáticos”); 
ele constata a omissão deliberada de não dar cum-
primento a um relevante instrumento financeiro na-
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cional de combate às mudanças climáticas (backlash 
case); ele reforça a necessidade de implementação 
nacional de compromissos internacionais; ele exige 
a veiculação correta e precisa de informações (inclu-
sive de cunho financeiro); ele destaca a questão cli-
mática como matéria constitucional (a partir da ideia 
de respeito a deveres estatais de proteção climática); 
ele assenta a centralidade de medidas adequadas e 
suficientes de planejamento e de longa duração no 
contexto do combate às mudanças climáticas (de 
acordo com a responsabilidade intrageracional e 
intergeracional); ele assevera a importância da par-
ticipação democrática para o debate das mudanças 
climáticas. O referido julgamento também guarda 
semelhanças com características de litígios estru-
turais, que apresentam grande complexidade, múl-
tiplos atores envolvidos, necessidade de adoção de 
medidas continuadas e de longa duração.

Esse rico conjunto de elementos caracteriza-
dores do julgamento do Fundo Clima oferece fatos 
jurídicos e parâmetros de controle que podem inte-
ressar ao controle administrativo a cargo da CGU. 
Nesse sentido, buscou-se identificar possibilidades 
de inter-relação entre o controle judicial e o con-
trole administrativo a cargo da CGU, ainda que de 
forma propositiva e potencial, a partir de suas áreas 
de competência institucional, tendo-se vislumbrado 
pontos de intersecção quanto à fiscalização e ava-
liação e de políticas públicas e de programas de go-

verno (inclusive para reestruturação continuada do 
Fundo Clima), quanto ao controle de recursos finan-
ceiros em defesa do patrimônio público e buscando 
combater fraudes e corrupção, quanto ao controle de 
incremento de transparência e quanto ao controle de 
dados e de acesso à informação. 

Ainda que de forma indiciária, propositiva e 
dependente de futuras investigações mais apro-
fundadas, a identificação de pontos de intersecção 
permite evidenciar possibilidades de inter-relações 
positivas de aprendizagem e de reforço institucional 
entre o controle administrativo a cargo da CGU e o 
controle jurisdicional no contexto da governança 
ambiental. As diretrizes definidas pelo STF não 
inviabilizam nem sobrepõem a atuação administra-
tiva, bem como deixam espaço para que órgãos de 
controle – como a CGU – possam contribuir para a 
correção de falhas e o maior aperfeiçoamento insti-
tucional da política climática. Do mesmo modo, tais 
inter-relações podem fomentar um controle adminis-
trativo mais robusto e qualificado, tendo como pano 
de fundo o mesmo desafio (enfrentamento das mu-
danças climáticas) e denominadores comuns (pro-
teção de direitos fundamentais, cumprimento de de-
veres estatais de proteção e observância de políticas 
constitucionalmente asseguradas – tal como a polí-
tica constitucional ambiental e climática brasileira) 
em relação ao controle jurisdicional.

____________________
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Qualidade da auditoria no setor público: 
percepções sobre a potencial utilização de 
métodos multivariados como ferramentas 
de auditoria1

Audit quality in the public sector: perceptions on the potential use of multivariate methods as 
audit tools

Calidad de la auditoría en el sector público: percepciones sobre la utilización potencial de 
métodos multivariados como herramientas de auditoría

Josaias Santana dos Santos

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v17i32.679

Resumo: O artigo tem como objetivo mensurar a opinião dos membros das auditorias internas sobre poten-
ciais impactos na percepção da qualidade na auditoria, considerando a aquisição de maior conhecimento e 
implementação do uso das ferramentas estatísticas multivariadas. Quanto à metodologia, o estudo se classi-
fica como descritivo, quantitativo, por meio de regressão linear múltipla. Quanto aos procedimentos, a coleta 
de dados se deu por meio de questionário estruturado (Survey), encaminhado às equipes de auditoria das 
instituições federais de ensino, obtendo uma amostra de 105 respostas válidas. Foram testadas hipóteses, 
fundamentadas em um modelo de regressão, baseado nas variáveis que compõem o estudo de Raudla et al. 
(2015), e, no estudo de Samelson et al. (2006), que em seu modelo de qualidade percebida na auditoria incluiu 
os atributos relevantes identificados pelos estudos de Carcello et al. (1992), antes e após considerar para o en-
trevistado o uso das ferramentas estatísticas multivariadas. Os resultados sugerem um efeito positivo na qua-
lidade percebida após a consideração do conhecimento e uso das ferramentas multivariadas na avaliação dos 
controles internos pela auditoria. O estudo contribui para a discussão da qualidade percebida na auditoria no 
setor público, a partir de algumas dimensões tratadas em estudos internacionais. O estudo aponta para a ne-
cessidade de investimento na qualificação dos auditores internos sobre métodos quantitativos multivariados, 
pois embora 40% tenham mestrado e 6,7% doutorado, 60% tenham formação nas ciências sociais aplicadas 
(Contabilidade, Economia e Administração) e 76,2% tenham pelo menos 6 anos de experiência em auditoria, 
apenas 22% declararam possuir formação complementar em estatística básica ou econometria.

Palavras-chave: controle interno, auditoria no setor público, qualidade da auditoria, métodos multivariados

Abstract: The article aims to measure the opinion of internal audit members on potential impacts on the 
perception of audit quality, considering the acquisition of greater knowledge and implementation of the use 
of multivariate statistical tools. As for the methodology, the study is classified as descriptive, quantitative, 
through multiple linear regression. As for the procedures, data collection was carried out through a structured 
questionnaire (Survey), sent to the audit teams of federal educational institutions, obtaining a sample of 105 

1.   Artigo submetido em 14.07.2023 e aceito em 06.02.2024

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v17i32.679 


248 Qualidade da auditoria no setor público: percepções sobre a potencial utilização de métodos multivariados como ferramentas de auditoria

 Revista da CGU • Volume 17 • Nº 32 • Jul-Dez 2025 • ISSN 2595-668X

valid responses. Hypotheses were tested, using a regression model based on the variables from the study by 
Raudla et al. (2015) and the study by Samelson et al. (2006), whose model of perceived quality in the audit 
included the relevant attributes identified by the studies by Carcello et al. (1992), before and after considering 
the use of multivariate statistical tools for the interviewee. The results suggest a positive effect on perceived 
quality after considering the knowledge and use of multivariate tools in the assessment of internal controls 
by the audit. The study contributes to the discussion of perceived quality in auditing in the public sector, 
based on some dimensions dealt with in international studies. The study highlights the need for investment 
in the qualification of internal auditors in multivariate quantitative methods, as although 40% have a master’s 
degree and 6.7% a doctorate, 60% have training in applied social sciences (Accounting, Economics and Ad-
ministration) and 76.2% have at least 6 years of experience in auditing, only 22% declared having additional 
training in basic statistics or econometrics.

Keywords: internal control, auditing in the public sector, audit quality, multivariate methods

Resumen: El artículo tiene como objetivo medir la opinión de los miembros de auditoría interna sobre los 
posibles impactos en la percepción de la calidad de la auditoría, considerando la adquisición de mayor co-
nocimiento y la implementación del uso de herramientas estadísticas multivariadas. En cuanto a la metodo-
logía, el estudio se clasifica como descriptivo, cuantitativo, por medio de regresión lineal múltiple. En cuanto 
a los procedimientos la recopilación de datos se realizó por medio de un cuestionario estructurado (Survey), 
enviado a los equipos de auditoría de las instituciones educativas federales, obteniendo una muestra de 105 
respuestas válidas. Se probaron hipótesis, a partir de un modelo de regresión basado en las variables que 
compone el estudio de Raudla et al. (2015), el estudio de Samelson et al. (2006), que es su modelo de ca-
lidad percibida en la auditoría incluye los atributos relevantes identificados por los estudios de Carcello et al. 
(1992), antes y después de considerar para el entrevistado el uso de herramientas estadísticas multivariadas. 
Los resultados sugieren un efecto positivo en la calidad percibida después de considerar el conocimiento y 
el uso de herramientas multivariadas en la evaluación de los controles internos de la auditoría. El estudio 
contribuye a la discusión sobre la calidad percibida en la auditoría en el sector público, a partir de algunas di-
mensiones tratadas en estudios internacionales. El estudio destaca la necesidad de invertir en la cualificación 
de los auditores internos en métodos cuantitativos multivariados, pues si bien el 40% tiene maestría y el 6,7% 
doctorado, el 60% tiene formación en ciencias sociales aplicadas (Contabilidad, Economía y Administración) 
y el 76,2% tiene al menos 6 años de experiencia en auditoría, sólo el 22% declaró tener formación adicional 
en estadística básica o econometría.

Palavras-clave: control interno, auditoría del sector público, calidad de las auditorías, métodos multivariados

1. Introdução

A qualidade da auditoria no setor público tem 
sido debatida por mais de duas décadas nos Estados 
Unidos, onde, devido a problemas financeiros nas 
grandes cidades, as atenções se voltaram à pres-
tação de contas (Samelson et al., 2006), ao tempo 
que Lowensohn et al. (2007) confirmaram que, a 
partir dos anos 1980 nos Estados Unidos, a quali-
dade da auditoria governamental ganhou relevância 
quando um estudo publicado pelo Government Ac-
countability Office (GAO, 1986), evidenciou a preca-
riedade no setor numa proporção de um terço das 
auditorias examinadas, o que fez surgir um debate 
considerável sobre a qualidade desses trabalhos.

Raudla et al. (2015) En cuanto êm apontado 
que o desempenho do setor público está no centro 

do debate sobre gestão pública nos últimos anos e 
que, paralelamente à ascensão das novas reformas 
da gestão pública e das crises econômicas e fiscais 
mais recentes, o setor público em todo o mundo está 
sob pressão constante para melhorar seu desem-
penho em busca de mais eficiência e eficácia e para 
reavivar a confiança dos cidadãos nas instituições 
públicas. Após a ascensão dos movimentos de de-
sempenho, as Supreme Audit Institutions (SAIs) em 
muitos países introduziram a prática da auditoria de 
desempenho.

Reitere-se que o atual contexto brasileiro evi-
dencia a existência de crises políticas intermináveis, 
além da situação econômica delicada, os casos de 
malversação dos recursos públicos, fraudes, tráfico 
de influência, são levados diariamente ao noticiário, 
bem como as implicações diretas na prestação dos 
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serviços fundamentais, como educação, segurança 
e saúde, são comprometidas de forma significativa 
(Santos, 2018). 

Assim, segundo Braga (2013, p. 132), mais do 
que fornecer um diagnóstico para a população, a 
auditoria governamental implica medidas corretivas 
e preventivas que revertam em qualidade para a 
gestão, e, assim, “desempenha um papel misto, de 
auditoria interna e independente, aferindo e atuando 
sobre os controles de forma concomitante. Isso afeta 
diretamente os trabalhos de auditoria, em especial 
no que tange à avaliação de riscos.”

A ideia de controle do patrimônio, de avaliação 
da fidedignidade de dados, tem suas origens na ativi-
dade de auditoria, contudo, no setor público, as pre-
ocupações da área de controle vão além da avaliação 
de consolidados contábeis e que, sem prejuízo da 
chamada auditoria contábil, é importante a opinião 
sobre gestão e seus controles, sobre cumprimento 
das suas metas, além dos aspectos de legalidade e 
economicidade e importa ainda que esses processos 
avaliativos acrescentem melhorias ao processo de 
gestão (Braga, 2013).

O avanço da tecnologia da informação propor-
ciona novas possibilidades e desafios à atividade 
de auditoria interna. As utilizações desses recursos 
permitem indicar, por meio de métodos preditivos, 
tendências, permitindo às organizações adaptarem 
o modo de gestão e processos, aumentando a efetivi-
dade dos seus resultados (Sores, 2020). 

Ribeiro e Dias Filho (2007) investigaram a im-
portância de se aplicar técnicas estatísticas em ativi-
dades de auditoria e, ao explorar recursos da estatís-
tica para controlar riscos dessa natureza, buscaram 
despertar a comunidade acadêmica e profissional da 
área para a conveniência de se ampliar o uso de téc-
nicas estatísticas nos procedimentos de auditoria, 
sugerindo a realização de pesquisas adicionais. 

Diversos autores definem como propósito da 
análise multivariada avaliar, elucidar e antecipar a 
relação entre variáveis estatísticas, ou seja, combi-
nações ponderadas de variáveis. Assim, o caráter 
multivariado reside nas múltiplas variáveis estatís-
ticas ou combinações múltiplas de variáveis, e não 
na quantidade de variáveis ou observações em si 
(Miranda et al., 2014).

A problemática da pesquisa surge a partir da con-
textualização apresentada, da necessidade de maior 
qualidade nas auditorias para fortalecimento dos 
controles na Administração Pública. Diante disso, 
pretendemos mensurar a opinião dos auditores in-
ternos sobre potenciais impactos na percepção da 

qualidade na auditoria, considerando a aquisição de 
maior conhecimento e implementação do uso das 
ferramentas estatísticas multivariadas.

Assim, o presente estudo parte da seguinte ques-
tão-problema: O uso de métodos estatísticos mul-
tivariados pode impactar a percepção da quali-
dade da auditoria do setor público? O estudo foi 
realizado com as equipes de auditoria interna das 
instituições federais de ensino brasileiras. 

O tema se justifica por despertar o interesse da 
sociedade civil e dos governos, por discutir a ava-
liação e o fortalecimento das ferramentas de con-
trole na Administração Pública. Assim, contribui-
ções para a qualidade da auditoria percebida podem 
aumentar a confiança da sociedade nos trabalhos 
desenvolvidos pelas unidades de auditoria, em espe-
cial nas instituições federais de ensino brasileiras, 
objeto do presente estudo.

2. Referencial
Controle Interno e Auditoria de Desempenho no 
Setor Público

Beuren e Zonatto (2014) ressaltam a importância 
do papel social das organizações públicas, onde por 
meio das quais um conjunto de serviços a serem 
prestados à comunidade é estruturado. É de res-
ponsabilidade do próprio Estado a manutenção da 
ordem e a oferta desses serviços e para monitorar 
essas ações a serem desenvolvidas, bem como ana-
lisar a sua eficiência, é preciso um ambiente ade-
quado de controles.

Silva et al. (2014) destacam que a administração 
pública tem incorporado “novos instrumentos de 
gestão às organizações públicas, visando à obtenção 
de um controle mais efetivo das ações dos seus ges-
tores”, de maneira que possa melhor atender aos in-
teresses públicos. Para Alencar e Fonseca (2016), a 
busca pela excelência na administração, combinada 
ao conhecimento conduz à correta execução das ati-
vidades do gestor governamental, e que compete às 
instituições públicas buscar ferramentas que sejam 
eficazes na profissionalização dos gestores, para 
além da ação dos órgãos fiscalizadores. As discus-
sões acadêmicas sobre auditoria operacional têm se 
concentrado, cada vez mais, no papel e nas tarefas 
das auditorias, segundo Raudla et al. (2016).

Observa-se que, além de ser vista como um ins-
trumento para aumentar a responsabilidade, espe-
ra-se que a auditoria de desempenho, ou auditoria 
operacional, contribua para debates políticos mais 
amplos, forneça aconselhamento aos governos e 
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oriente sobre como a administração pública pode 
melhorar seu trabalho. Essa perspectiva é desta-
cada por Funkhouser (2011), Lonsdale e Bechberger 
(2011), Reichborn-Kjennerud (2013), Wilkins e 
Lonsdale (2007), citados por Raudla et al. (2016).

Para Fleischmann (2019), por décadas, mesmo 
sendo as auditorias operacionais uma importante 
ferramenta para o aprimoramento da gestão pública 
em todo o mundo, poucos são os estudos que tratam 
do processo de monitoramento dessas auditorias e 
de sua adaptação à nossa realidade cultural na ad-
ministração pública brasileira.

Por sua vez, a Constituição Federal brasileira 
(Brasil, 1988) determina, em seu art. 74, que “os Po-
deres Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de controle interno”. 
Nos incisos I e II desse mesmo artigo, determina-se 
ainda como sendo finalidade do controle interno:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos programas de go-
verno e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamen-
tária, financeira e patrimonial nos órgãos e enti-
dades da administração federal, bem como da apli-
cação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; [...] (Brasil, 1988)

Pase et al. (2018) ensinam que a auditoria pú-
blica de regularidade, é uma espécie do gênero audi-
toria, e consiste no exame e na avaliação da escrita 
contábil, bem como dos atos e fatos da gestão, e das 
operações que afetam o patrimônio público, além 
de apurar o cumprimento das leis e regulamentos, 
os aspectos da probidade e a correção das decisões 
adotadas pelos auditados.

A auditoria de gestão, por sua vez, pode ser en-
tendida como uma modalidade de auditoria de re-
sultados que “analisa as estruturas, os sistemas e 
as práticas gerenciais de uma organização ou de um 
programa, com a finalidade de oferecer subsídios à 
melhoria desses elementos, partindo do pressuposto 
de que a referida melhoria propiciará o aumento do 
nível de eficácia, eficiência e efetividade do audi-
tado” (Freitas, 2014, p. 57).

A auditoria de desempenho, para fins de aná-
lise como área de conhecimento autônoma, deve si-
tuar-se no campo a que pertencem as políticas de 
gerenciamento do setor público, que visam “aper-
feiçoar áreas de ação governamental, tais como: 
finanças públicas, orçamento público, serviço pú-
blico e relações trabalhistas, planejamento de des-

pesas e receitas públicas, compras no setor público, 
auditoria e avaliação da atividade governamental” 
(Gomes, 2014, p. 37).

A análise da dimensão política da auditoria de 
desempenho permite concluir que, apesar das pres-
sões externas para a adoção de práticas de auditoria 
mais qualitativas pelas instituições de controle, a 
estratégia e a adoção de determinados modelos são 
consequências de fatores políticos internos aos Es-
tados nacionais, o que, por sua vez, limita ou amplia 
as possibilidades de atuação das entidades fiscaliza-
doras em auditoria de desempenho. Por outro lado, a 
dimensão organizacional discute o posicionamento 
dessas entidades para adequar sua estratégia na 
condução dos trabalhos dessa natureza, revelando 
o posicionamento, a independência, as habilidades 
específicas do corpo de auditores e o tipo de relacio-
namento com os seus auditados (Gomes, 2014).

O estudo de Raudla et al. (2015) apontou que 
os auditados podem perceber que a auditoria de 
desempenho é útil, independentemente de levar ou 
não a mudanças específicas nas políticas ou prá-
ticas organizacionais. Para Lins (2019), uma vez que 
a gestão pública demanda uma capacidade de moni-
toramento e controle mais efetiva, o papel da audi-
toria pública vem ganhando relevância, pois será o 
principal instrumento que proporcionará aos contri-
buintes razoável segurança de que os gestores estão 
seguindo a legislação. Contudo, segundo o autor, o 
atendimento ao compliance não é suficiente, sendo 
necessário gerir a administração sob o manto da efi-
ciência, eficácia e efetividade.

Assim, o controle interno objetiva assegurar que 
os propósitos das organizações sejam alcançados 
efetivamente e, assim, aponta que, para se compre-
ender a estrutura dos sistemas de controle interno 
no setor público, bem como os fatores que podem 
favorecer a implementação de um ambiente eficaz 
de controle, carece de maior investigação (Beuren & 
Zonatto, 2014).

Debates sobre Qualidade da Auditoria no Setor 
Público

Desde a crise financeira dos municípios ameri-
canos na década de 1980, o debate tem se estendido, 
levantando preocupações especialmente quanto à 
prestação de contas. A partir desse contexto, a qua-
lidade da auditoria no setor público vem ganhando 
relevância (Samelson et al., 2006; Lowensohn et al., 
2007).
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Apesar do constante debate sobre auditoria e 
qualidade nas últimas décadas, a maior parte dos 
estudos sobre o tema envolveu organizações do setor 
com fins lucrativos, especificamente sociedades de 
capital aberto, sendo poucas as pesquisas sobre o 
efeito do auditor sobre a qualidade da auditoria em 
organizações sem fins lucrativos (Gonzáles-Díaz et 
al., 2015).

Segundo o item 7 das Normas Brasileiras de Au-
ditoria do Setor Público Nível 1 - NBASP 40, publi-
cado pelo Instituto Rui Barbosa - IRB (2015):

O controle de qualidade do processo de auditoria 
compreende as medidas tomadas para assegurar 
a alta qualidade de cada produto de auditoria. É 
executado como parte integrante do processo de 
auditoria. Para que um sistema de controle de qua-
lidade seja eficaz, precisa fazer parte da estratégia, 
cultura, políticas e procedimentos de cada Tribunal 
de Contas. Assim, a qualidade deve estar incorpo-
rada ao trabalho da entidade e à produção dos seus 
relatórios. (IRB, 2015, p. 79)

O controle de qualidade da auditoria no setor 
público também pode ser compreendido como um 
“conjunto de políticas, sistemas e procedimentos 
definidos para proporcionar adequada segurança de 
que os trabalhos alcancem seus objetivos, tenham 
excelência técnica e satisfaçam as normas e os pa-
drões profissionais estabelecidos” (TCE BA, 2019, 
p. 10).

Análise Multivariada: Definições 

Para se estabelecer relações, encontrar ou propor, 
leis explicativas, o que é papel próprio da ciência, 
faz-se necessário controlar, manipular e medir as 
variáveis relevantes ao entendimento do fenômeno 
em estudo. Isso apresenta muitos desafios em tra-
duzir as informações obtidas em conhecimento, es-
pecialmente quando se trata da avaliação estatística 
dessas informações (Moita Neto, 2004). 

Para a análise estatística das variáveis, os mé-
todos estão dispostos em dois grupos: um que trata 
da estatística, analisando as variáveis de maneira 
isolada (estatística univariada) e outro que analisa 
as variáveis de forma conjunta (estatística multiva-
riada) (Moita Neto, 2004).

Por vezes, há confusões sobre a definição da 
análise multivariada, pois o termo não é empregado 
consistentemente na literatura, o que leva a alguns 
pesquisadores a usarem-no para se referirem sim-
plesmente ao exame de relações entre mais de duas 
variáveis, ou a problemas nos quais todas as múlti-
plas variáveis são assumidas como tendo uma dis-

tribuição normal multivariada. Contudo, para que 
seja considerada verdadeiramente multivaariada, 
todas as variáveis devem ser aleatórias e inter-rela-
cionadas de tal maneira que seus diferentes efeitos 
não podem ser significativamente interpretados em 
separado (Miranda et al., 2014).

A análise multivariada compreende um conjunto 
de métodos e procedimentos amplos, para a des-
crição, exploração e análise de dados que constituem 
medidas de variáveis que representam mais de uma 
característica das unidades de amostras de uma ou 
mais populações em estudo (Silva & Machado, 1996; 
Mardia et al., 1979, citado por Florentino, 2000).

A análise multivariada possui um vasto poten-
cial na área de Administração por auxiliar na com-
preensão dos fenômenos e na melhoraria do pro-
cesso de tomada de decisão. Conceitualmente, pode 
ser definida como “um grupo de técnicas estatísticas 
que analisam múltiplas relações para obter uma 
compreensão realista do objeto de estudo” (Dias et 
al., 2019, p. 1807).

Diversos autores estabelecem como o objetivo da 
análise multivariada a medição, a explicação e a pre-
visão do grau de relação entre as variáveis estudadas 
(Hair et al., 2009). Segundo Bakke et al. (2008), ela 
possibilita estudar fenômenos complexos, pois per-
mite realizar o tratamento de diversas variáveis si-
multaneamente, mesmo na ausência de um modelo 
teórico das relações entre as variáveis. 

A Estatística Multivariada realiza o tratamento de 
um conjunto de variáveis simultaneamente, mesmo 
em situações em que não se conheça um modelo te-
órico das relações entre as variáveis, possibilitando, 
assim, o estudo de fenômenos complexos- (Bakke 
et al., 2008). Por sua vez, Magnusson et al. (2003), 
citado por Miranda et al. (2014) alertam que “a aná-
lise multivariada é um vasto campo, no qual até os 
estatísticos experientes movem-se cuidadosamente, 
devido a esta ser uma área recente da ciência, pois 
muito já se descobriu sobre esta técnica estatística, 
mas muito ainda está para se descobrir.”

3. Metodologia

A pesquisa, quanto aos seus objetivos, será do 
tipo descritiva que, segundo Gil (2002), objetiva 
descrever determinada população ou fenômeno, ou 
estabelecer relação entre variáveis, ao passo que 
Raupp e Beuren (2006) ressaltam a importância da 
pesquisa descritiva para a área de contabilidade, 
pois busca esclarecer características determinadas 
e os aspectos a ela inerentes. 
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Quanto à abordagem da pesquisa será quantitativa, na qual serão testadas hipóteses formuladas a partir 
da literatura sobre o tema, especialmente o estudo de Raudla et al. (2015) que serão tratadas neste estudo 
como variáveis independentes, tendo como variável dependente a percepção sobre a qualidade do trabalho 
desenvolvido pela sua equipe de Auditoria Interna. Nesta primeira regressão, espera-se que essa percepção 
sobre a qualidade dos trabalhos, quanto maior quanto maior for.

QUADRO 1 • HIPÓTESES DA REGRESSÃO 1

H.1.1 Quanto maior a expertise dos membros da equipe de auditoria

H.1.2 Quanto maior a qualidade percebida do relatório de auditoria

H.1.3 Quanto maior a disposição dos auditores de dialogar durante o processo de auditoria 

H.1.4 Quanto mais extensa a explicação das deficiências no relatório de auditoria

H.1.5 Quanto maior a concordância com os critérios de auditoria e as conclusões da auditoria 

H.1.6 Quanto mais concretas as recomendações feitas no relatório de auditoria

H.1.7 Quanto mais alterações feitas como resultado da auditoria de desempenho

H.1.8 Quanto maior for a independência da equipe de auditoria

Fonte: adaptado de Raudla et al. (2015).

Essas hipóteses foram testadas, após considerar, para o entrevistado, o uso das ferramentas estatísticas 
multivariadas, na etapa do planejamento, na definição dos riscos da auditoria, bem como na avaliação dos 
dados e definição dos achados da auditoria. Isso permitiu avaliar o impacto do uso das ferramentas multiva-
riadas para a qualidade na auditoria na percepção da equipes de auditoria.

Nessa segunda regressão, na qual se considera a possibilidade de se aumentar o conhecimento da 
equipe de auditoria a respeito da utilização de ferramentas de análise multivariada, foram consideradas as 
mesmas variáveis independentes da regressão anterior, mas tendo como variável dependente a ‘Percepção 
sobre a qualidade’ do trabalho desenvolvido pela sua equipe de Auditoria Interna. Assim, espera-se que essa 
percepção sobre a qualidade dos trabalhos seja maior, quanto maior for:

QUADRO 2 • HIPÓTESES DA REGRESSÃO 2

H.2.1 Quanto maior a expertise dos membros da equipe de auditoria

H.2.2 Quanto maior a qualidade percebida do relatório de auditoria

H.2.3 Quanto maior a disposição dos auditores de dialogar durante o processo de auditoria 

H.2.4 Quanto mais extensa a explicação das deficiências no relatório de auditoria

H.2.5 Quanto maior a concordância com os critérios de auditoria e as conclusões da auditoria

H.2.6 Quanto mais concretas as recomendações feitas no relatório de auditoria

H.2.7 Quanto mais alterações feitas como resultado da auditoria de desempenho

H.2.8 Quanto maior for a independência da equipe de auditoria

Fonte: adaptado de Raudla et al. (2015).

Como procedimento, será aplicado questionário estruturado. Além das questões qualitativas e questões 
que serão respondidas para compor a regressão de acordo com a escala de Likert (1932) de 7 pontos, as re-
gressões 1 e 2 terão como variável dependente a ‘percepção da qualidade da auditoria’.

O modelo de regressão proposto, baseia-se nas variáveis do estudo de Raudla et al. (2015) e no estudo de 
Samelson et al. (2006), que em seu modelo de qualidade percebida na auditoria incluiu os atributos relevantes 
identificados pelos estudos de Carcello et al. (1992).

A regressão 1, será como a seguir:

QUALID = b0 + b1EXPERT + b2QREL + b3DDIAL + b4EXPLI + b5CCRIT + b6CONCRET + b7IMPREC + b8INDEP + ε (1)
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Onde as varáveis denominadas acima, representam as seguintes questões:

QUADRO 3 • DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS DA REGRESSÃO 1

EXPERT A expertise em auditoria, dos membros da sua equipe de Auditoria Interna

QREL A qualidade dos relatórios de auditoria produzidos pela sua equipe

DDIAL A disposição da equipe para o diálogo com os auditados durante o processo de auditoria

EXPLI Explicações das deficiências dos controles internos do setor auditado apontadas no relatório de auditoria

CCRIT
Concordância entre a equipe de auditoria e o auditado sobre os critérios de auditoria e as conclusões apresentadas 
nos relatórios de auditoria interna

CONCRET Concretude ou viabilidade de implementação das recomendações apresentadas nos relatórios de auditoria interna

IMPREC
Efetiva implantação das recomendações apresentadas nos relatórios de auditoria interna, por parte das unidades 
auditadas

INDEP Independência da equipe de auditoria, na aparência e no fato

QUALID Percepção sobre a qualidade do trabalho da auditoria interna

Fonte: adaptado de Raudla et al. (2015); Samelson et al. (2006); Carcello et al. (1992).

A regressão 2, será como a seguir:

QUALID = b0 + b1EXPERT + b2QREL + b3DDIAL + b4EXPLI + b5CCRIT + b6CONCRET + b7IMPREC + b8INDEP + ε (1)

Partindo das mesmas definições das variáveis da regressão 1, na regressão 2, as variáveis demonstradas 
acima representam as seguintes questões, respondidas após considerar a possibilidade de que a equipe ad-
quira maior conhecimento sobre a utilização de ferramentas de análise estatística multivariada e as utilize 
na avaliação dos controles internos da instituição: qual seria a avaliação do respondente sobre o processo de 
auditoria, do planejamento à execução?

QUADRO 4 • DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS DA REGRESSÃO 2

EXPERT Qual seria a expertise em auditoria, dos membros da sua equipe de Auditoria Interna

QREL Qual seria a qualidade dos relatórios de auditoria produzidos pela sua equipe

DDIAL Qual seria a disposição para o diálogo com os auditados durante o processo de auditoria

EXPLI Haveria explicação das deficiências dos controles internos do setor auditado apontadas no relatório de auditoria

CCRIT
Haveria concordância entre a equipe de auditoria e o auditado sobre os critérios de auditoria e as conclusões 
apresentadas no relatório

CONCRET Haveria concretude ou viabilidade das recomendações apresentadas no relatório de auditoria

IMPREC Haveria efetiva implantação das recomendações apresentadas como resultado da auditoria

INDEP Haveria independência da equipe de auditoria, na aparência e no fato

QUALID Qual seria a percepção sobre a qualidade do trabalho da Auditoria Interna

Fonte: adaptado de Raudla et al. (2015); Samelson et al. (2006); Carcello et al. (1992).

O universo da pesquisa compreende as equipes 
de auditoria interna (auditores, chefe da unidade e 
equipe de apoio) das instituições federais de ensino, 
componentes da Rede Federal de Ensino. A pesquisa 
foi realizada por meio de um questionário estrutu-
rado (Survey) e foi enviada eletronicamente aos com-
ponentes das unidades de auditoria interna. Obte-
ve-se amostra de 105 (cento e cinco) respondentes, 
assegurando um grau de confiança de 95% e uma 
margem de erro amostral inferior a 9%.

A Rede de Federal de Ensino, compreende a Rede 
Federal de Educação Superior composta por 69 Uni-

versidades Federais e a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica composta por 
38 Institutos Federais de Educação, Ciência e Tec-
nologia, 1 Universidade Tecnológica Federal, 2 CE-
FETs e o Colégio Pedro II (além das 22 Escolas Téc-
nicas, mas estas são vinculadas às Universidades 
Federais), totalizando, portanto, 111 instituições 
(Brasil, 2008; Caetano, 2025; MEC, 2025).

De acordo com Santos et al. (2022), as unidades 
de auditoria interna de 96 instituições federais de 
ensino na amostragem do seu estudo, possuíam um 
total de 542 (quinhentos e quarenta e dois) membros 
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das equipes de auditoria, numa média aritmética de 
aproximadamente 5,65 servidores por instituição no 
ano imediatamente anterior à aplicação do instru-
mento de pesquisa.

4. Análise e discussão dos dados

Quanto às características dos respondentes da 
amostra de 105 questionários válidos, 51,6% são 
do sexo feminino e 54,3% têm 40 anos ou menos. 
Quanto à formação, 46,7% têm mestrado ou douto-
rado e 52,4% possuem apenas pós-graduação lato 
sensu .Quanto à área de formação, 45,7% são de 
Contabilidade, 9,5% de Economia e 4,8% de Admi-
nistração (somando 60% com formação nas ciências 
sociais aplicadas), e 37,1% de Direito e 2,9% são de 
outras áreas de formação.

 Quanto à experiência na Administração Pública, 
23,8% têm mais de 15 anos, 26,7% têm de 11 a 15 
anos, 39% têm de 6 a 10 anos e apenas 10,5% têm 
até 5 anos de experiência. Sobre a experiência na 
atividade de auditoria interna, 9,5% têm mais de 15 
anos, 14,3% têm de 11 a 15 anos, 52,4% têm de 6 a 
10 e apenas 23,8% têm experiência de até 5 anos. Ou 
seja, uma grande maioria de 76,2% possuem 6 anos 
ou mais de experiência na auditoria interna.

Por outro lado, menos de 22% possuem formação 
complementar em estatística básica ou econometria. 
Inicialmente elaborou-se a estatística descritiva das 
variáveis, conforme a composição das duas regres-
sões a serem estudadas, apresentadas nas tabelas 
1 e 2.

TABELA 1 • ESTATÍSTICA DESCRITIVA (VARIÁVEIS DA REGRESSÃO 1) - AMOSTRA TOTAL (N = 105)

VARIÁVEL MIN 1ST MEDIAN MEAN 3RD MAX

EXPERT 3,00 5,00 5,00 5,09 6,00 7,00

QREL 3,00 5,00 5,00 5,18 6,00 7,00

DDIAL 2,00 5,00 6,00 5,76 7,00 7,00

EXPLI 1,00 5,00 6,00 5,68 7,00 7,00

CCRIT 1,00 5,00 6,00 5,30 6,00 7,00

CONCRET 2,00 4,00 5,00 5,17 6,00 7,00

IMPREC 2,00 4,00 5,00 4,42 5,00 7,00

INDEP 2,00 5,00 6,00 5,88 7,00 7,00

QUALID 3,00 5,00 5,00 5,30 6,00 7,00

Fonte: dados da pesquisa (2025).

TABELA 2 • ESTATÍSTICA DESCRITIVA (VARIÁVEIS DA REGRESSÃO 2) - AMOSTRA TOTAL (N = 105)

VARIÁVEL MIN 1ST MEDIAN MEAN 3RD MAX

EXPERT 3,00 5,00 5,00 5,32 6,00 7,00

QREL 3,00 5,00 6,00 5,58 6,00 7,00

DDIAL 2,00 5,00 6,00 5,87 7,00 7,00

EXPLI 3,00 5,00 6,00 5,76 6,00 7,00

CCRIT 2,00 5,00 6,00 5,41 6,00 7,00

CONCRET 3,00 5,00 6,00 5,40 6,00 7,00

IMPREC 2,00 4,00 5,00 4,81 6,00 7,00

INDEP 1,00 5,00 6,00 5,71 7,00 7,00

QUALID 3,00 5,00 6,00 5,65 6,00 7,00

Fonte: dados da pesquisa (2025).
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A estatística descritiva do modelo demonstra 
que a variável IMPREC tem a menor média entre 
todas as variáveis, sendo 4,42 e 4,81 nas regres-
sões 1 e 2, respectivamente. Dentre as variáveis com 
as maiores médias, DDIAL apresentou 5,76 e 5,87 
e INDEP apresentou 5,88 e 5,71, na primeira e se-
gunda regressão.

Ao comparar as variáveis nas regressões 1 e 2, 
observa-se um sensível aumento na média (de 5,30 
para 5,65) e na mediana (de 5,0 para 6,0) da ‘per-
cepção sobre a qualidade do trabalho da auditoria 
interna’ após a consideração do conhecimento e uso 

das ferramentas multivariadas na avaliação dos con-
troles internos pela auditoria. Quanto às variáveis 
independentes, elas também apresentaram aumento 
ou se mantiveram estáveis nas duas situações, 
com exceção da variável INDEP (independência da 
equipe de auditoria) que teve a média reduzida de 
5,88 para 5,71. 

Ao rodar a primeira regressão, busca-se analisar 
a associação entre as variáveis independentes e a 
‘percepção sobre a qualidade’ do trabalho de Audi-
toria Interna.

TABELA 3 • REGRESSÃO DOS FATORES ASSOCIADOS À ‘PERCEPÇÃO SOBRE A QUALIDADE DO 
TRABALHO DA AUDITORIA INTERNA’ (VARIÁVEL DEPENDENTE É QUALID) - N = 105

COEFFICIENTS:
 ESTIMATE STD. ERROR T VALUE PR(>|T|)

(Intercept) -0.61666 0.37645 -1.64 0.1047

EXPERT 0.12460 0.09948 1.25 0.2134

QREL 0.49750 0.09474 5.25 9.1e-07 ***

DDIAL 0.15885 0.05858 2.71 0.0079 **

EXPLI -0.00120 0.06491 -0.02 0.9853

CCRIT 0.00724 0.05870 0.12 0.9020

CONCRET 0.07954 0.06196 1.28 0.2023

IMPREC 0.17021 0.06072 2.80 0.0061 **

INDEP 0.10207 0.04743 2.15 0.0339 *

Signif. codes: 0 ‘***’ 0.001 ‘**’ 0.01 ‘*’ 0.05 ‘.’ 0.1 ‘ ’ 1

Residual standard error: 0.544 on 96 degrees of freedom

Multiple R-squared: 0.747,	 Adjusted R-squared: 0.726 

F-statistic: 35.4 on 8 and 96 DF, p-value: <2e-16

Fonte: dados da pesquisa (2025).

Na primeira regressão é possível observar uma 
associação positiva e significativa das variáveis 
QREL (qualidade dos relatórios de auditoria produ-
zidos pela sua equipe), DDIAL (disposição da equipe 
para o diálogo com os auditados durante o processo 
de auditoria), IMPREC (efetiva implantação das re-
comendações apresentadas nos relatórios de audi-
toria interna, por parte das unidades auditadas) e 
INDEP (independência da equipe de auditoria, na 
aparência e no fato).

As variáveis EXPERT, EXPLI, CCRIT e CON-
CRET não apresentaram associação significativa 
com a variável dependente QUALID que é a ‘per-
cepção sobre a qualidade do trabalho da auditoria 
interna’.

O modelo apresenta um coeficiente de determi-
nação R² de 0,747, o que implica um grau de ajus-
tamento da reta do modelo, indicando a proporção 

da variável dependente em 74,7%, o que sugere que 
aproximadamente 75% da variação sobre a variável 
dependente estudada é explicada pelas variáveis in-
dependentes do modelo. O R² ajustado foi de 0,726, 
o que segundo Field (2009) informa quanto da vari-
ância da variável dependente pode ser creditada ao 
modelo no caso em que ele fosse derivado da popu-
lação em vez da amostra.

Ao rodar a segunda regressão, busca-se analisar 
a associação entre as variáveis independentes e a 
‘percepção sobre a qualidade’ do trabalho de Audi-
toria Interna, considerando a possibilidade de que a 
equipe venha a adquirir maior conhecimento sobre a 
utilização de ferramentas de análise estatística mul-
tivariada e o implemente na avaliação dos controles 
internos da instituição. Dessa forma, uma nova ava-
liação dos entrevistados para o novo cenário sobre o 
processo de auditoria, do planejamento à execução.
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TABELA 4 • REGRESSÃO DOS FATORES ASSOCIADOS À ‘PERCEPÇÃO SOBRE A QUALIDADE DO 
TRABALHO DA AUDITORIA INTERNA’ (VARIÁVEL DEPENDENTE É QUALID) - N = 105

COEFFICIENTS:
 ESTIMATE STD. ERROR T VALUE PR(>|T|)

(Intercept) 0.6006 0.3849 1.56 0.12197

EXPERT 0.2294 0.0901 2.54 0.01254 *

QREL 0.4045 0.1034 3.91 0.00017 ***

DDIAL 0.0096 0.0788 0.12 0.90323

EXPLI 0.0558 0.1106 0.50 0.61532

CCRIT 0.0448 0.0844 0.53 0.59679

CONCRET 0.0643 0.0970 0.66 0.50929

IMPREC 0.1083 0.0701 1.55 0.12557

INDEP 0.1188 0.0512 2.32 0.02242 *

Signif. codes: 0 ‘***’ 0.001 ‘**’ 0.01 ‘*’ 0.05 ‘.’ 0.1 ‘ ’ 1

Residual standard error: 0.563 on 96 degrees of freedom

Multiple R-squared: 0.683,	 Adjusted R-squared: 0.656 

F-statistic: 25.8 on 8 and 96 DF, p-value: <2e-16

Fonte: dados da pesquisa (2025).

Na segunda regressão, é possível observar uma 
associação positiva e significativa das variáveis 
EXPERT (A expertise em auditoria, dos membros 
da sua equipe de Auditoria Interna), QREL (quali-
dade dos relatórios de auditoria produzidos pela sua 
equipe) e INDEP (independência da equipe de audi-
toria, na aparência e no fato).

As variáveis DDIAL, EXPLI, CCRIT, CONCRET 
e IMPREC não apresentaram associação significa-
tiva com a variável dependente QUALID que é a ‘per-
cepção sobre a qualidade do trabalho da auditoria 
interna’.

Ao comparar as duas regressões, é possível 
perceber que as variáveis QREL e INDEP estão po-
sitivamente e significativamente associadas à va-
riável dependente (QUALID) nas duas regressões. 
Por outro lado, as variáveis DDIAL e IMPREC, que 
mostraram associação significativa na primeira re-
gressão, não se confirmaram na segunda regressão. 
A variável EXPERT, que não mostrou associação na 
primeira regressão, mostrou-se associada positiva 
e significativamente à variável dependente na se-
gunda regressão. 

O modelo apresenta um coeficiente de determi-
nação R² de 0,683, o que implica um grau de ajus-
tamento da reta do modelo, indicando que mais de 
68% da variação sobre a variável dependente estu-
dada é explicada pelas variáveis independentes do 
modelo. O R² ajustado foi de 0,656.

Em razão da estreita faixa de dados (1-7), o que, 
de acordo com a literatura, sugere especial atenção 
à possibilidade de colinearidade excessiva presente 
nas estimativas de regressão (Samelson et al., 2006). 
Assim, foram feitos os exames da estatística e de in-
flação da variância (VIF) fatores Shapiro-Wilk para 
o modelo nas duas regressões. Todos os valores en-
contram-se abaixo de cinco, que é o teto reportado 
na literatura, o que permite concluir pela ausência 
de multicolinearidade entre as variáveis indepen-
dentes. Verificou-se, ainda, os demais pressupostos 
de normalidade e homocedasticidade dos resíduos, 
não sendo identificada a existência de problemas do 
modelo em nenhuma das duas regressões do estudo.

5. Considerações finais

O estudo buscou analisar os impactos do uso de 
métodos multivariados como ferramentas de controle 
interno sobre a percepção da qualidade da auditoria 
no setor público. Foi realizado com as equipes de au-
ditoria internas das instituições federais de ensino 
brasileiras. Ao se aplicar a pesquisa junto aos mem-
bros das equipes de auditoria interna das institui-
ções, obteve-se uma amostra de 105 (cento e cinco) 
questionários válidos.

Ao observar a estatística descritiva das variáveis 
e compará-las às variáveis nos modelos de regressão 
1 e 2, as variáveis independentes apresentaram todas 
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aumento em suas médias na segunda regressão, 
com exceção da variável INDEP (independência da 
equipe de auditoria), que teve a média reduzida de 
5,88 para 5,71. Vale destacar ainda o aumento na 
média (de 5,30 para 5,65) e na mediana (de 5,0 para 
6,0) da ‘percepção sobre a qualidade do trabalho da 
Auditoria Interna’, o que sugere um impacto positivo 
na qualidade percebida após a consideração do co-
nhecimento e uso das ferramentas multivariadas na 
avaliação dos controles internos pela auditoria. 

Ao analisar a primeira regressão, é possível ob-
servar uma associação positiva e significativa das 
variáveis QREL, DDIAL, IMPREC e INDEP, enquanto 
as variáveis EXPERT, EXPLI, CCRIT e CONCRET 
não apresentaram associação significativa com a 
variável dependente QUALID, que é a ‘percepção 
sobre a qualidade do trabalho da auditoria interna’. 
Na segunda regressão, as variáveis EXPERT, QREL 
e INDEP apresentaram associação positiva e signi-
ficativa em relação à variável dependente, enquanto 
as variáveis DDIAL, EXPLI, CCRIT, CONCRET e 
IMPREC não apresentaram associação significativa 
com a ‘percepção’.

Embora a independência esteja associada à per-
cepção da qualidade no presente estudo, os usos das 
ferramentas estatísticas multivariadas praticamente 
não tiveram influência sobre ela. Vale observar que 
a associação da ‘independência’ foi percebida nas 
duas regressões do presente estudo, diferentemente 
do estudo de Samelson et al. (2006), que constatou 
um efeito “surpreendente” sobre a qualidade da au-

ditoria percebida. Os autores apresentaram como 
possível explicação para esse resultado que a inde-
pendência já está estabelecida na visão dos entre-
vistados durante o processo de nomeação do auditor 
e é afetada pouco ou nada por eventos que possam 
ocorrer no desenvolvimento dos trabalhos de audi-
toria em campo. 

Como limitação da pesquisa, o estudo foi dire-
cionado às auditorias das instituições federais de 
ensino, podendo futuramente ser ampliado para as 
demais instituições federais e/ou órgãos da admi-
nistração direta que possuam unidades de auditoria 
interna. Além disso, reitera-se como limitação que a 
pesquisa foi realizada por meio de um questionário 
eletrônico (Survey), respondido a partir da com-
preensão de cada respondente sobre as questões 
propostas.

Outra clara limitação do estudo é que este 
mediu a ‘percepção’ dos entrevistados, o que futu-
ramente pode ser combinado a outras variáveis ou 
mesmo, como sugere Raudla et al. (2015), triangular 
com estudos de casos qualitativos sobre auditorias 
específicas.

Como sugestão para pesquisa futura, é possível 
fazer estudos no âmbito das mesmas instituições 
com a percepção dos auditados, comparar os resul-
tados entre auditores e auditados e também realizar 
pesquisas nos órgãos ou entidades das demais es-
feras de poder e no âmbito dos municípios e das uni-
dades federativas brasileiras.

____________________
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